
.4) #, 	1 

Município de Capanema PR 

PORTARIA N° 7.776. DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2020.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531 DE O 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, E 
aos oito das do mês de dezembro de 2020. 

) 
	

N\i\ 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Pangot de So,:.za, 1090 — Centro — 85760-070 
Fone. 45-3552-132/ F/x:46- 3552-1122 

CAPANEMA - PR 

2 20 

o Paraná, 

1/2021, 



Capanema - PR, 22 de janeiro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 

RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de 

R$ 591.444,00(Quinhentos e Noventa e Um Mil, 9uatrocentos e Quarenta e Quatro Reais). 

Respeitosamente, 

Jon s Welter 
_Secretário _ unicipal de 

gt)2 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2 .OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 

RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições 

definidas neste edital e seus anexos. 

• 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Jonas Welter 
' 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇA  0"• 

	

4.1. 	A Lei n.° 8.080/90 estaliete'dê como atribuições específicas do SUS a vigilância 
nutricional e orientação.1447-nen~4e4;1«g.:-,laW;nontação e a nutrição requisitos básicos para a 
promoção e a proteção à saúde, potisibilitandó a afirmação plena do potencial de crescimento e 
desenvolvimento humano, com qualick-,03..dé 	cida,dania. 

	

4.2. 	A Portaria GM/ MS n° 710, de 10 de junho de 1999, aprova a Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição e define como responsabilidade do Gestor Municipal Coordenar e executar 
ações, definindo componentes específicos que devem ser implementados pelo município, bem como 
receber e ou adquirir alimentos e suplementos nutricionais, para o abastecimento de forma 
permanente e oportuna, bem como a sua dispensação adequada. 

	

4.3. 	Os produtos e quantidades solicitadas foram definidos me 	te histórico de 
demanda de solicitações de fórmulas especiais e suplementos alim- 	es 	arte de paciente 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do município nos últimos 12(doz 

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos ares preços obtidos • entre três orçamentos solicitados pela AdMinistração a empresas distintas 

a este Termo de Referência. 

eguem em anexo 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item: 1 - Item 001'  
Item Código do 

produto/ s 
erviço 

Nome do produto/ serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 60329 DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, 
MALiODEXTRI&A'É AMIDO, AA'S, 
VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 125-G'. (BR0403936). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

500,00 UN 45,00 22.500,00 

2 60330 DIETA ENTERAL, LIQUIDO, ENTERAL 
OU ORAL, HIPERCALÓRICA, 

2.000,00 UN 35,00 70.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3532-1321 
CAPANEMA - PR 
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HIPERPROTEICA, NORMOLIPIDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

3 60328 DIETA ENTERAL, LIQUIDO, ENTERAL 
OU ORAL, HIPERCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU 
PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA 
E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTA LACTOSE, E GLÚTEN, 
C/SABOR. EM43.ÁLAGZM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML. ' 

•
(3RP:40 4430). 

EXCLUSIVO PÁREMPRA ME E 
EPP.; 	 ; , 	t  

600,00 UN 30,00 18.000,00 

4 60331 DIETA ENTEP31, LIQUIISÕ,' 
NORMOCALÕR1CA, . . 	. 
NORMOPROTEICA; P. SdJA E/OU H. 
DIETA ENTERAI; LÍQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTÈÍCA, P. SOJA E/OU H. 
SORO LTE E/OU ISL.LTE E/01J 
CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 
GORD. LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, LACT., 
SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO IVIiNIMO 1.000 
ML. (BR0404993). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

400,00 UN 25,12 10.048,00 

5 60332 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE 
FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SAC.-,.ROSE E/OU 
LACTOSE, C/ OU S/ 17:' ADCR 
(BRO413075). 

AMPLA CONC.,'GIZR.ÊNCIA 

2.250,00 UN 54,00 121.500,00 

6 60332 DIETA ENTERAL, MÓDULO D.E 
FIBRAS, PÓ, ENTERAL  OU. ORAL>  
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, Cr OU S/ SABOR 
(BR0413075). 

750,00 UN 54,00 40.500,00 

Avenida Governador 	Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(1.6)35,52-1:321 
CAPANi:MA - PiZ 
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EXCLUSIVO P.= EIRES/!.. ME E 
EPP 

7 60333 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO 
E/OU PTN ISOL.SIZ.LEITE E/OU L. 
DESNATADO, MAII.CODEXTRINA, 
TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. 
E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, S/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 370 G. (BR0430497). 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1.200,00 LATA 59,40 71.280,00 

8 60333 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, ' CASEINATO 
E/OU PTN ISOL.sR.LzrrifE/OU L. 
DESNATADO, MAIii.:OPÊ,' ZTRINA, 
TCM E/OU LEC.f.,03.5i Z/OU ÓLEOS 
VEG.E/ OU GORD. LACT., VIT., MIN. 
E FIBRAS, 18ENTO,QLT.,TEN E 
SACAROSE EIOU LACTOS7:, S/ 
SABOR. E:`,1BALAGEM_COM NO 
MÍNIMO 370 G'.312,-)473-04.97) 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

400,00 LATA 59,40 23.760,00 

9 60334 DIETA ENTERAL; SIMBIÓTICO, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PREBIÓTICOS E 
PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM 
SACHE (BR0440996).' 	- 

EXCLUSIVO PARÁ EMPRESA ME E 
EPP 

1.000,00 UN 7,50 7.500,00 

10 60335 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PTN 
HIDROLISADA LEITE'OU PTN 
HIDROLISADA SOJA, 	' 	. 
MALTODEXTRINA E/OU AMIDO, 
ÓLEOS VEGETAIS, A'Ali'; VIT.; 
MINERAIS, ISENTO' GrilYTËN E 
SACAROSE E/ou .LÁCYÓSÉ., E/OU 
FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400 G...(BR041/395.9): 	' 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP  

200,00 I.1.1,, a 6, 	4 29.240,00 

11 60336 DIETA INFANTIL: b A,.' 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PTN ISOLADA 
SOJA, MALTOÕEXTRINA Ou 
XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, 
ISENTO GLÚTEN, LACTOSE, C/ 

300,00 LATA 51,02 15.306,00 

Avenida Governador Pedro Viriao Parig.)t de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3532-1321 
CAPANE.MA - PR 
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LECITINA SOJA. EMBALAGEM CÓM 
NO MÍNIMO 800G (BR0437050). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

12 60337 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU 
XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, 
C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO 
E/OU LECITINA DE SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 
400G. (BR0432350). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

300,00 LATA 72,70 21.810,00 

13 60338 DIETA INFANTC0f4-4))14ES, PÓ, 
Á~ LEITE E ENTERAL OU Of ?'4-, 

CASEÍNA , LAC»..Y;b1):.:ióS 
VEGETAIS, VIT.';41ÇIIN:Ez:PIBRAS, 
ISENTO. 	LI:1')..N, LÇ/LEQT.,SOJA 
E/ ÓI.I'ijõ'PtJÊAS '.E'/ GU'  . — ' 
NUCLEOTÍDÉO-S. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 800G. (13R0436337). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

2.500,00 LATA 32,00 80.000,00 

14 60339 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE 
E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., 
MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ 
LC PUFAS E NUCLEOTIDEOS. • 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 
G. (BR0436761). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 	- 

1.500,00 LATA 34,00 51.000,00 

15 60340 DIETA INFANTIL, ASPECTO 
FÍSICO:Pó, USO:ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA :NORMOCALÓRICO 
, NORMOPROTEICA; PONTE DE 
PROTEINA:CASÊI.E/GU•ISOL.SR 
E/OU CONC.SR  LT£ E/OU . 
ISOL.SOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATÓ: MALTO. E / OU 
SACAROSE E/QU. AMIDO E/OU 
XAROPE MILHO; FONTE DE 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 400G C/SABOR. 
(BR0465622). 

200,00 LATA 45,00 9.000,00 

Avenida Governador Pedro. Viriato Paiigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPA NEMA - PR 
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EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

OTAL  

   

   

591.444,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

6.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregueSP~Ws'ó .I.objetos/ serviços; ; 
d) prazo para entrega/ prestação 	o L-j s/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especi;ifaçóerk,,dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade reyis:tada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) SeCretária.(o) 	 solicitante. 

6.3. 	O requerimento deverá ser enykado ao pepartamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedóra 

6.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da c retratação e a 

possibilidade de responSabilização dos envolVidos por improbidade admirei 

6.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa ve 	do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura 	orrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possi' 	a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem pr 	a adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.7. 	As solicitações deverão .sér.:cariiribadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do Obje"tofServiço: 

As solicitações provenientes da S'écretatía participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens; déVei•ão Ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e 

armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do 

Município ou na própria Secretaria solicitante 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGIST1,10 DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

Avenida Covernad(?r Pc(Im Viriq,í(,? l,)tij,gotdc..Soul.a, 1080 - Cenlro - 8.5760-000 
Poile:(4(i)3552-1321 
CAP/NEMA - PR 



9 o q41,98 
. 405  

k•-ibut...'"?zr 
MUniCii;k: ic Carialieina - PR 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Daiane G.P. do Amaral. 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1. Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de referência. 

Capanema, 22 de janeiro de 2021 

Avenida Governador Palro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fonc:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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9FICAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: DOZE MESES. 
. 	. 

COM COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO l'N. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

60328 - DIETA ENTERAL, LIQUIDO, ENTERAL OU ORAL, HIPERCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, MALTQDEXTRINA E 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, Ç/SABOR. EMBALAGEM ÇOM NO MÍNIMO 1.000ML. 
(BR0404430). EXCLUSIVO ME/EPP 

UNID 600 30,00 18.000,00 

2 

60329 - DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 125 G. (BR0403936). EXCLUSIVO ME/EPP 

UNID 500 45,00 22.500,00 

3 

60330 - DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S. VIT., MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ SABOR.  
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404431). EXCLUSIVO ME/EPP 

UNIU 2000 35.00 70.000,00 

4 

60331 - DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, P 
SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. 
LACT., AA'$, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, LACE., SACAROSE, 
C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML. (BR0404993). 
EXCLUSIVO MFJEPP 

UNID 400 25,12 10.048,00 

5 

60332 - DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, 
C/ OU S/ SABOR (BRO413075). AMPLA CONCORRÊNCIA 

UNID 2250 54,00 121.500,00 

6 

60332 - DIETA ENTERAL, MODULO DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, 
C/ OU S/ SABOR (BRO413075). COTA RESERVADA ME/EPP 

UNID 750 54,00 	O' 40.500,00 

7 

- 	 . 

60333 - DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN 1SOL.SR.LEITE E/OU L. 
DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 
E/OU LACTOSE. S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. 
(BR0430497). AMPLA CONCORRÊNCIA 

LAT I 20 :,,,,,40 71 	2:,:i) On 

60333 - DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL 
HIPERPROTEICA, CASEINATO F./(28.1.851)4.1~1~1~~ 
DESNATADO, MALTODEXTRINA 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MN. 
E/OU LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM 
(BR0430497). COTA RESERVADA ›IEPP 

OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 

TCM PU ÓLPOS 
E FIZIIWYCYLT.JTEN 1 

COM NO MÍNIMO 370 ( 

6 / .  À) .r)A71 

SACAROSE 
LAT 400 59,40 23.760,00 



o ~. 

9 

60334 • DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN. C/ OU S/ 
SABOR., EM SACHE (BR0440996). EXCLUSIVO ME/EPP 

UNIU 1000 7,50 7.500,00 

10 

60335 - DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, ENTERAL QU ORAL, PTN 
HIDROLISADA LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, MALTODEXTRINA E/OU 
AMIDO, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE E/OU FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400 G. (3R0403959). EXCLUSIVO ME/EPP 

LAT 200 140,20 29.240,00 

11 

60336 - DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, ENTERAL OU ORAL. PTN 
ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN, LACTOSE, C/ 
LEÇITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G (BR0437050). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

LAT 300 51,02 15.306,00 

12 

60337 - DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE 
E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO. ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ 
LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO DE 4000. (BR0432350). EXCLUSIVO ME/EPP 

LAT 300 72,70 21 810,00 

I 

t3 

0338 - DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, Pó, ENTERAL OU ORAL SORO LEITE 
E CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT.. MIN.E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU LC PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). EXCLUSIVO ME/EPP 

LAT 2500 32,00 80.000,00 

> 	15 

14  

60339. PIETA INFANTIL A PARTIR 6° MÊS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., 
MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC RUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (13R0436761). EXCLUSIVO ME/EPP 

I AT 1500 34,00 51 000,00 

60340 - DIETA INFANTIL, ASPECTO FiSICO:PÓ, USO:ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA:NORMOCALÓRICO, NORMOPROTEICA, FONTE DE 
PROTEÍNA:CASELEJOU ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE E/OU ISOL.SOJA, FONTE 
DE CARBOIDRATO:MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE 
MILHO, FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400G C/SA130R. (BR0465622). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

LAT 200 1

'  9.000,00 

591.444,00 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR 
CNPJ: 38.007.920/0001-04 
AVENIDA INGLATERRA, 123 LOJA 1 CEP: 86046-000 
TEL: (43) 3351-5027 LONDRINA-PR 

ORÇAMENTO 

Ao município de Capanema: 

ITEM QNT UNI. DESCRIÇÃO 
• 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total R$ 

1 600 LITRO 

DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 

HIPERCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, 

CASEINATO OU PTN SORO 
LEITE, MALTODEXTRINA E 

SACAROSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, AA'S, VIT., 

MINERAIS, FIBRAS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, 

C/SABOR. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 1.000ML. 

(BR0404430). 

TROPHIC 1.5 — PRODIET — 

R$30,00 R$18.000,00 

SABOR BAUNILHA 

2 500 LATA 

DIETA ENTERAL, 
ESPESSANTE, Pó, ENTERAL 

OU ORAL, MALTODEXTRINA 
E AMIDO, AA'S, VIT., 

MINERAIS. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 125 G. 

(BR0403936). 

INSTANTH CLEAR 125G — 

------- 

R$45,00 R$22.500.00 

PRODIET — SEM SABOR 

3 2.000 LITRO 

DIETA ENTERAL, LIQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 

HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, 
NORMOLIPÍDICA, 

CASEINATO OU PTN SORO 
LEITE, MALTODEXTRINA 4 

R$35,00 R$70.000.00 

AV. INGLATERRA, n° 123, SALA01 1 LONDRINA - PR 1 FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

SACAROSE, ÓLEOS 
VEGETAIS E/OU TCM E/OU 

LEC.SOJA, AA'S, VIT., 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE 

E GLÚTEN, C/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 1.000ML. 
(BR0404431). 

TROPHIC EP 1L - PRODIET 
- SABOR BAUNILHA 

4 400 LITRO 

DIETA ENTERAL, LIQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, 

NORMOPROTEÍCA, P. SOJA 
E/OU H. SORO LTE E/OU 

ISL.LTE E/OU CASEINATO, 
AMIDO E/OU 

MALTODEXTRINA, TCM 
E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 

VEG.E/OU GORD. LACT., 
AA'S, VIT., MINERAIS, 

FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, 
LACT., SACAROSE, C/ OU S/ 
SABOR. EMBALAGEM COM 

NO MÍNIMO 1.000 ML. 
(BR0404993). 

TROPHIC BASIC 1L - 
PRODIET - SABOR 

BAUNILHA 

R$30,00 R$12.000,00 

5 3.000 LATA 

DIETA ENTERAL, MÓDULO 
DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU- 

ORAL, SOLÚVEIS E/OU 
INSOLÚVEIS, ISENTO 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 

(BR0413075). 

ENTERFIBER 400G - PRODIET 
- SEM SABOR 

R$87,30  
R$261.900,0 

O 

6 1.600 LATA 

DIETA ENTERAL, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA, 

HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN 
ISOL.SR.LEITE E/OU L. 

RS7000 , R$112.000,0 
O 

AV. INGLATERRA, n° 123, SALA01 1 LONDRINA — PR 1 FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, TCM 

E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., 

MIN. E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU 

LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 350G MÍNIN40-370-G. 
(BR0430497). 

IMMAX 350G - PRODIET - 
SEM SABOR 

7 1.000 UNID 

DIETA ENTERAL, 
SIMBIÓTICO, PÓ, ENTERAL 
OU ORAL, PREBIÓTICOS E 

PROBIÓTICOS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU S/ 

SABOR, EM SACHÊ 
(BR0440996). 

NC NC 

8 200 LATA 

DIETA INFANTIL, O A 12 
MESES, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, PTN HIDROLISADA 

LEITE OU PTN HIDROLISADA 
SOJA, MALTODEXTRINA 

E/OU AMIDO, ÓLEOS 
VEGETAIS, AA'S, VIT., 

MINERAIS, ISENTO GLÚTEN 
E SACAROSE E/OU LACTOSE 

E/OU FRUTOSE. 
EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 400 G. (BR0403959). 

NC 

\---- 
, 

NC 

Í 

9 300 LATA 

DIETA INFANTIL, O A 12  
MESES, PÓ, ENTERAL OU 

ORAL, PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXTRINA OU 

XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO GLÚTEN, 
LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. 

EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 800G (BR0437050). 

NC NC 

10 300 LATA 

DIETA INFANTIL, O A 12 
MESES, PÓ, ENTERAL OU 

ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, MALTODEXTRINA 

NC NC 

AV. INGLATERRA, no 123, SALA01 1 LONDRINA — PR 1 FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

OU XAROPE MILHO, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E 

MINERAIS, ISENTO GLÚTEN 
E LACT.E/OU SACAROSE, C/ 

LCPUFAS E/OU 
NUCLEOTIDEO E/OU 
LECITINA DE SOJA. 

EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO DE 400G. 

(BR0432350). 

11 2.500 LATA 

DIETA INFANTIL, O A 6 
MESES, PÓ, ENTERAL OU 

ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS 

VEGETAIS, VIT., MIN.E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ 
LECT.SOJA E/OU LC PUFAS 

E/OU NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 800G. (BR0436337). 

NC NC 

12 1.500 LATA 

DIETA INFANTIL, A PARTIR 
6° MÊS, PÓ, ENTERAL OU 

ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, MALTODEXTRINA, 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO 

GLÚTEN, C/ LC PUFAS E 
NUCLEOTÍDEOS.  

EMBALAGEM COM NO 
MINÍMO 800 G. (BR0436761). 

NC NC 

1 

13 200 LATA 

DIETA INFANTIL, ASPECTO 
FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL OU 

ORAL, 
CARACTERÍSTICA:NORMOC 

ALÓRICO, NORMOPROTEICA, 
FONTE DE 

PROTEÍNA:CASELE/OU 
ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE 
E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE 

CARBOIDRATO:MALTO.E/OU 

R$45,00 R59.000,00 

AV. INGLATERRA, n° 123, SALA01 1 LONDRINA — PR 1 FONE (43) 3351-5027 



vstv 
	 9étl_r__  

VB.,/ NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

SACAROSE E/OU AMIDO 
E/OU XAROPE MILHO, FONTE 
DE VITAMINAS E MINERAIS. 

ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 400G C/SABOR. 

(BR0465622). 

TROPHIC INFANT 400G — 
PRODIET — SABOR 

BAUNILHA 

Validade proposta: 60 dias 
Pagamento: até 28 dias 
Entrega: até 10 dias úteis 
Londrina, 19 de janeiro de 2021. 

V&V 0001109~ MA 
CN PI: 38.007.920/0001-04 

Gabrielly Mascarenhas Almeida C. dos Santos 

Nutricionista 

CPF: 102.676.239-17 

RG 13.353.881-9 

AV. INGLATERRA, n° 123, SALA01 1 LONDRINA — PR FONE (43) 3351-5027 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 gabrielly@nutricao-original.com.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 19 de janeiro de 2021 14:34 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 ORÇAMENTO V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR - CAPANEMA 
Anexos: 	 V&V ORÇAMENTO - CAPANEMA 2021.docx 

BOA TARDE TUDO BEM? 

ESPERO QUE SIM. 

SEGUE ANEXO DO ORÇAMENTO SOLICITADO. 

NO ORÇAMENTO TEM ALGUMAS PALAVRAS RISCADAS EM VERMELHO, É UMA SUGESTÃO PARA QUE SEJA RETIRADA 

DO SEU DESCRITIVO PARA QUE NÃO HAJA DIRECIONAMENTO DE MARCA E EVITE ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES. OS PRODUTOS QUE NÃO COTAMOS ESTÃO REPRESENTADOS PELA SIGLA : NC 

O QUE GRIFAMOS EM AMARELO DEIXA O DESCRITIVO CORRIGIDO E ABERTO PARA AS MELHORES MARCAS DO 
• MERCADO, EX: DANONE, NESTLÉ, PRODIET, ABOTT. 

QUALQUER DÚVIDA ESTOU A DISPOSIÇÃO. 

ATT. GABRIELLY MASCARENHAS ALMEIDA CAMILO DOS SANTOS. 
NUTRICIONISTA 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI- EPP 

CNPJ: 26.640.161/0001-33 E-MAIL: LICITACAO@SAVIMED.COM.BR  

ENDEREÇO: AV SENADOR SALGADO FILHO, 454 BAIRRO PRADO VELHO 

CURITIBA - PR CEP 80215-270. 

TELEFONE: 41 3044-0500 	CONTATO: MAYARA GUIRÃO 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

• 

• 



ITEM PRODUTO PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 	ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, 	NORMOPROTEICA, 	CASEINATO 

ISOSOURCE 
1.5 S.A 

UNI 
D 

600,00 

OU 	PTN 	SORO 	LEITE, 	MALTODEXTRINA 	E 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, 
FIBRAS, 	ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. R$ 
EMBALAGEM 	COM 	NO 	MÍNIMO 	1.000ML. R$ 36,00 21.600,00 
(BR0404430). 

2 DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, Pá, ENTERAL OU RESOURCE UNI 500,00 

ORAL, 	MALTODEXTRINA E AMIDO, 	AA'S, 	VIT., 

MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. 

THICKEN UP 
CLEAR 

D 

R$ 

(BR0403936). R$ 86,40 43.200,00 

3 DIETA ENTERAL, 	LÍQUIDO, 	ENTERAL OU 	ORAL, 
HIPERCALÓRICA, 	 HIPERPROTEICA, 
NORMOLIPÍDICA, CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA E SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS 

NOVASOURC 
E 
SENIOR 
S.A 

UNI 
D 

2000,00 

E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S, VIT., MINERAIS, 
ISENTA 	LACTOSE 	E 	GLÚTEN, 	C/ 	SABOR. R$ 

EMBALAGEM 	COM 	NO 	MÍNIMO 	1.000ML. R$ 41,40 82.800,00 
(BR0404431). 

4 DIETA 	ENTERAL, 	LÍQUIDO, 	NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEÍCA, P. SOJA E/OU H. SORO LTE 

ISOSOURCE 
SOYA S.A 

UNI 
D 

400,00 

E/OU 	ISL.LTE 	E/OU 	CASEINATO, 	AMIDO 	E/OU 
MALTODEXTRINA, 	TCM 	E/OU 	LEC.SOJA 	E/OU 
ÓLEOS 	VEG.E/OU 	GORD. 	LACT., 	AA'S, 	VIT., 
MINERAIS, 	FIBRAS, 	ISENTO 	GLÚTEN, 	LACT., R$ 

SACAROSE, C/ OU 5/ SABOR. EMBALAGEM COM R$ 30,60 12.240,00 
NO MÍNIMO 1.000 ML. (BR0404993). 

5 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, Pó, ENTERAL RESOURCE UNI 3000,00 
OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO FIBER MAIS 0 R$ 

GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ R$ 54,00 162.000,00 
SABOR (BR0413075). 

6 DIETA 	ENTERAL, 	PÓ, 	ENTERAL 	OU 	ORAL, 
NORMOCALÓRICA, 	HIPERPROTEICA, 	CASEINATO 

NUTREN 
SENIOR 	370 

LAT 1600,00 

E/OU 	PTN 	ISOL.SR.LEITE 	E/OU 	L. 	DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, 	TCM 	E/OU 	LEC.SOJA 	E/OU 

G 

\ ÓLEOS 	VEG.E/OU 	GORD. 	LACT., 	VIT., 	MIN, 	E 
FIBRAS, 	ISENTO 	GLÚTEN 	E 	SACAROSE 	E/OU R$ 

LACTOSE, 	S/ SABOR. 	EMBALAGEM 	COM 	NO R$ 6,P% 106.560,00 
MÍNIMO 370 G. (BR0430497). 

7 DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, PÓ, ENTERAL OU RESOURCE UNI 1000,00 
ORAL, 	PREBIÓTICOS 	E 	PROBIÓTICOS, 	ISENTA FIBER 	MAIS D R$ 

LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHÊ FLORA R$ 	16,00 16.000,00 
(BR0440996). 

8 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, ENTERAL OU ALFARÉ 400 LAT 200,00 
ORAL, 	PTN 	Hl DROLISADA 	LEITE 	OU 	PTN G 
HIOROLISADA 	SOJA, 	MALTODEXTRINA 	E/OU 
AMIDO, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S, VIT., MINERAIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE E/OU R$ 

FRUTOSE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. R$ 146,20 29.240,00 
(BR0403959). 

9 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, Pó, ENTERAL OU NAN 	SOJA LAT 300,00 
ORAL, PTN ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU 800 G 
XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS 
E 	MINERAIS, 	ISENTO 	GLÚTEN, 	LACTOSE, 	C/ 
LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO R$ 

800G (BR0437050). R$ 97,92 29.376,00 
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10 DIETA INFANTIL, 0 A 12 MESES, PÓ, ENTERAL OU 

ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA 

OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS 

E 	MINERAIS, 	ISENTO 	GLÚTEN 	E 	LACT.E/OU 

SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU 

LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

DE 400G. (BRO432350). 

NAN SL 400 

G 

LAT 300,00 

R$ 	80,85 

R$ 

24.255,00 

11 DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, PÓ, ENTERAL OU NAN LAT 2500,00 

ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA, LACTOSE, ÓLEOS COMFOR 1 
VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ 800 G 
LECT.SOJA E/OU LC PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. RS 
EMBALAGEM 	COM 	NO 	MÍNIMO 	800G. 

(BR0436337). 
R$ 	32,00 80.000,00 

12 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6º MÊS, PÓ, ENTERAL NAN LAT 1500,00 

OU 	ORAL, 	SORO 	LEITE 	E 	CASEÍNA, 

MALTODEXTRINA, 	LACTOSE, 	ÓLEOS 	VEGETAIS, 

VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC PUFAS E 

COMFOR 2 

800 G 

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 

800 G. (BR0436761). R$ 

R$ 	34,00 51.000,00 

13 DIETA 	INFANTIL, 	ASPECTO 	FÍSICO:PÓ, 

USO:ENTERAL 	 OU 	 ORAL, 

CARACTERÍSTICA:NORMOCALÓRICO, 

NORMOPROTEICA, 	 FONTE 	 DE 

NUTREN 

JUNIOR 400 

G 

LAT 200,00 

PROTEÍNA:CASELE/OU ISOL,SR E/OU CONC.SR  LTE 

E/OU 	ISOL.SOJA, 	FONTE 	DE 

CARBOIDRATO:MALTO.E/OU 	SACAROSE 	E/OU 

AMIDO 	E/OU 	XAROPE 	MILHO, 	FONTE 	DE 

VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E 

GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400G R$ 

C/SABOR. (BR0465622). R$ 	57,60 11.520,00 

DATA 19 01 /2021  

ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

‘1,t1 •."  IL'V  

MAYARA LOPES GUIRÃO DA SILVA 

 

 

26.640.161/0001-33 
SAVIMED COMERCIO DE 

r-*RODLITOS IVIEDtCOS CIREU 

AV. SENADO“ SALGADO PILWZ), 444 

PRADO VELSO CEP 8.0,21b-170 

CI-WrabA • PR 
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Enviado em: 

aro: 

Assunto: 

Licitação Savimed <licitacau©savirnad.corn,br 

terça-foira, 19 de janeiro de 2021 1(5:28 

apoiolicitacao@capanerna.pr.gov.br  

SAVIMED - COTAÇÃO - CAPANEMA/PR 

19 01 2021 SAVIMED - COTAÇÃO - PM CAPANEMA.pdf 

Boa tarde Jeandra, 

Segue em anexo cotação para abertura de licitação conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

SAV 	E h3 
fflaus," mi.U11:04

M
!frit Ar r 

nvtrIdoni*ta4Csav,irned.torr. be  

44E) ':›04.4 • Ci990 

(41.) a$c - 0500 

Avara da 5.4Emitior Saleado iviha, nv 494, Bairro Prado Velho, Curitiba — PR, CEP 4021S-270. 

De: apoiolicitacaokbcapanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.brj  
Enviada em: segunda-feira, 18 de janeiro cl;; 2021 16:07 
Para: 'Licitação Savimed' 
Assunto: ORÇAMENTO DE FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE LEITES E FÓRMULAS ESPECIAIS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

NDRA 
SETOR DE LICITAÇÕES  — (46) 3552.1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

1
-9-  Livre de vírus. www.avast.com.  
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Nutri kcal* 
DETAS ENTERAIS 

Cascavel - PR, 20 de janeiro de 2021 

AO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

VACCARIN & ALFF LTDA - EPP, estabelecida na Rua General Osório n°  3012 - Ciro Nardi, Cascavel 
- Estado do Paraná, CEP: 85.802-070, inscrita no CNPJ sob n°  18.574.431/0001-27, se propõe a 
fornecer conforme abaixo discriminado: 

ITEM PRODUTO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 TOTAL 
DIETA ENTERAL, LIQUIDO, ENTERAL 
OU 	ORAL, 	HIPERCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, 	CASEINATO 	OU 
PTN SORO LEITE, MALTODEXTRINA E 
SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS, AA'S,

1  
VIT., 	MINERAIS, 	FIBRAS, 	ISENTA 
LACTOSE 	E 	GLÚTEN, 	C/SABOR. 
EMBALAGEM 	COM 	NO 	MÍNIMO 
1.000ML. (BR0404430). 
Nutri Fiber 1.5 TP (Nutrimed) 

UNID 600,00 R$37,33 R$22.398,00 

DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, Pó, 
ENTERAL OU ORAL, MALTODEXTRINA 
E 	AMIDO, 	AA'S, 	VIT., 	MINERAIS.

2  
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. 
(BR0403936). 
Nutilis Clear 175GR (Danone) 

UNID 500,00 R$158,99 R$79.495,00 

3 

DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL 
OU 	ORAL, 	HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, 	NORMOLIPÍDICA, 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA 	E 	SACAROSE, 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, 	AA'S, 	VIT., 	MINERAIS, 
ISENTA 	LACTOSE 	E 	GLÚTEN, 	C/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML. (BR0404431). 
Nutrison 	Protein 	Plus Energy 	Pack 
(Danone) 

UNID 2001, 10 R$81,19 R$162.180,00 

4 

DIETA 	ENTERAL, 	LÍQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, 
P. SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU 
ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, 	TCM 	E/OU 
LEC.SOJA 	E/OU 	ÓLEOS 	VEG.E/OU 
GORD. 	LACT., AA'S, 	VIT., 	MINERAIS, 
FIBRAS, 	ISENTO 	GLÚTEN, 	LACT., 

UNID 400,00 I 	R$25,12 R$10.048,00 

Rua General Osório, 3012 1 Centro 1 Cascavel  -  PR CNP 18.574.431/000127 
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SACAROSE, 	C/ 	OU 	S/ 	SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 
ML. (BR0404993). 
Nutri Enteral Soya Fiber TP (Nutrimed) 

5 

DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, SOLÚVEIS 
E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ 
SABOR (BR0413075). 	Stimulance MF 
225GR (Danone) 

UNID 3000,00 R$153,09 R$459.270,00 

6 

DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, 	 NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, 	CASEI NATO 	E/OU 
PTN 	ISOL.SR.LEITE 	E/OU 	L. 
DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM 
E/OU 	LEC.SOJA 	E/OU 	ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 
E/OU 	LACTOSE, 	S/ 	SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. 
(BR0430497). 
Nutren Senior 370gr (Nestie) 

LAT 1600,00 R$59,40 R$95.040,00 

7 

DIETA 	ENTERAL, 	SIMBIÓTICO, 	PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PREBIÓTICOS E 
PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E 

.. GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHL 
(BR0440996). 
Simbioflora Sache 5gr (Invictus) 

UNID 1000,00 R$7,50 R$7.500,00 

8 

DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PTN HIDROLISADA 
LEITE OU PTN HIDROLISADA SOJA, 
MALTODEXTRINA E/OU AMIDO, ÓLEOS 
VEGETAIS, 	AA'S, 	VIT., 	MINERAIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE 	E/OU 	FRUTOSE. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. 
(BR0403959). 
Pregomin Pepti 400gr (Danone 

1  

LAT 200,00 R$154,09 

111 

R$30.818,00 

9 

DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, P• 
OU ORAL, PTN ISOLADA'  

SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE 
DE. 	MILHO, 	ÓLEOS 	VEGETAIS, 
VITAMINAS 	E 	MINERAIS, 	ISENTO 
GLÚTEN, LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G 
(BR0437050). 
Aptamil Soja 1 e 2 400gr (Danone) 

LAT 300,00 

W 

R$51,02 R$15.306,00 

10 

DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, 	MALTODEXTRINA 	OU 
XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS 	E 	MINERAIS, 	ISENTO 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ 

LAT 300,00 R$72,70 R$21.810,00 

Rua General Osõrío, 3012 1 Centro 1 Cascavel - PRICNPJ18.574.431/0001-27, 



00 á` 3 

LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU 
LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO DE 400G. (BR0432350). 
Aptamil SL 400gr (Danone) 

11 

DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, Pó, 

ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, 	LACTOSE, 	ÓLEOS 
VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, 	C/ 	LECT.SOJA 	E/OU 	LC 
PUFAS 	E/OU 	NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. 
(BR0436337). 
Aptamil Premium 800gr 1 (Danone) 

LAT 2500,00 R$52,16 R$130.400,00 

12 

DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, P0, 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, 	 MALTODEXTRINA, 
LACTOSE, 	ÓLEOS 	VEGETAIS, 	VIT., 
MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC 
PUFAS 	E 	NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. 
(BR0436761). 
Aptamil Premium 2 (Danone) 

LAT 1500,00 R$50,38 R$75.570,00 

13 

DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO:PÓ, 
USO:ENTERAL 	OU 	ORAL, 
CARACTERÍSTICA: NORMOCALÓRICO, 
NORMOPROTEICA, 	FONTE 	DE 
PROTEÍNA:CASELE/OU ISOL.SR  E/OU 
CONC.SR  LTE E/OU ISOL.SOJA, FONTE 
DE 	CARBO I DRATO:MALTO. E/OU 
SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE 
MILHO, 	FONTE 	DE 	VITAMINAS 	E 
MINERAIS. 	ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. 	EMBALAGEM 	COM 	NO 
MÍNIMO 400G C/SABOR. (BR0465622). 
Fortini (Danone) 

LAT 200,00 R$70,49 R$14.098,00 

7) 

FT-8.574.431/0001-2A 

VACCARIN & ALFF LTDA 
Vaccarin & AIff LTDA — EPP 
CNPJ 18.574.431/0001-27 	 RUA GENERAL OSÓRIO. 3012 

CIRO NARDI - CEP 85602-070 Karla Gracielle Vaccarin 	 CASCAVEL 	 PARANJ 

Rua General Osório, 3012 I Centro I Cascavel  -  PR j CNPJ 18.574.431/0001-27 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Administração - Nutrikcal Cvel <administracao@nutrikcal.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 13:54 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO DE FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

Anexos: 	 Estimativa de Precos - Capanema.pdf 

Boa tarde, 

Segue orçamento. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviada: 2021/01/18 16:07:51 

Para: licitacao@nutrikcal.com.br  

Assunto: ORÇAMENTO DE FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE LEITES E FÓRMULAS ESPECIAIS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

   



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 22 de janeiro de 2021 
Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos 
setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bel - 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, I()8() - Centro - 85760-000 
Fone:( RW35.52-1321 
CAPANEMA - PR 



Respeitosamente, 

• 
CPF: 723.903.959-53 

Wr  
Téc. Con 	PR-L4•483/0-2 

Cleom 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 22 de janeiro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 22/01/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES 

COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A 

PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 

1111 	MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 

o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3.5.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 04/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME-EPP 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro -
Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Viação , 
Obras e Serviços Urbanos, objetivando a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS 
ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 01/03/2021 as 08h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12/2020. 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, 	será 	exclusivamente 	por 	meio 	eletrõnico, 	no 	endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 01/03/2021, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 

	

3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrõnicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



formulação das propostas, será designada nova data p. 	rea 
A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica 
cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, repr 
representação da impugnante. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

1 	deste PREGÃO. 
G, em se tratando 
mento original ou 

ação, na hipótese de 
e possui poderes de 

licitatório deverão ser 

O Opk:). 8 

Município de Capanema - PR 

	

3.4. 	Em caso de discordãncia existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, 46) 35521431 com a Sra. Marisa ou pelo e-mail 
admsaudeQcapanema.nr.gov.br  

4. 	DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  
4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações 

técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edit capaz de afetar a 

5.2. 

a) 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  
b) 

	

	O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
5.3. 

	

	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)8552-1321 
~EMA - PR 



Município de Capanema - PR 

6.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90  da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com 

as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.ohp/sicaf,  até o terceiro dia útil a data do 

recebimento das propostas. 
6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 
6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
6.3. 

	

	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação noj ame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho not 	erigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 	e 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, in 	 onstituição Federal; 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 

5° da Constituição Federal.  

7. 	DO CREDENCIAMENTO  
7.1. 

	

	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 

7.2. 

	

	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comnrasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

7.3. 

	

	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

7.4. 

	

	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.5. 

	

	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

8. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

9.1. 	No dia 01/03/2021, as 08h30m horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 
aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 
e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.3. 

	

	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e 
os licitantes. 

9.4. 

	

	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.6. 

	

	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. 

	

	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.8. 

	

	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9. 

	

	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em oprio do sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen 	le que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes ser 	o 	, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 20, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455 / 20 18 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitant ara 	ais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem di 	 para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresenta 	ovas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a documentação 
relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante d 	or da melhor oferta, 

item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPA 	ex: zip e pdf) no 
sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUS 	, e onformidade com o 
último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR 
ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível 
apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena 
de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)  
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 
do e-mail: licitaca~apanema.nr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do 
seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 
de Capanema quanto do emissor. 
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11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro 

da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. 

	

	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria  

constar do processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Propostz t de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os documentos 

indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 - Qualificação 

econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 

sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da r laridade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, confo 	 o art. 43, § 1° da LC 

n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais 	ssores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente • uando oI ante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 

16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio wvvw.portaldoempreendedor.gov.br. 
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11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

11 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou  

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 

	

	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa  

da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

ff Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);  

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  

nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

• a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

ü Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de r- lariza - a documentação 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual p.cintar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regular i 	da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emis 	e eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão ne • a 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regulariz áo da documentação 

no prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o 

modelo do ANEXO 1V. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
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11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no 

prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 

acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 

anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANE 	do p esente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena 	classificação da 
proposta; 

h) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em 	 por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no 

art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

0 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na 
Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 
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h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 
no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, 
o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de a 	com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração In 	ente de Proposta"; 

não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, •dastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controlado 	 da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.por altransparèn '..gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) 
e 	no 	Cadastro 	de 	Impedidos 	de 	Licitar 	do 	TC EPR 
(http: / / servico s. tce.pr.gov. br / tcenr / municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) 
o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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15. 	DOS RECURSOS  
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa dos seus interesses. 

	

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrõnico 
via internet, no site: www.compra.sgovernamentais.frov.br  

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

• 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

quando o licitante 

uivalente ou não 

43, §1° da LC n° 

trume 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convoc 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico ("chat") ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a  
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todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto da licitação. 
17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/ contratação do objeto/ serviço licitado. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem 
à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892 / 13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subseque •.... na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrument•-  - • ival; 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o canc 	ento d 	tro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 
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20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da 

Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF é/ ou outros cadastros disponíveis, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições 

de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização s 	exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em 	t. io to as as ocorrências 

e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem dur 	a vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DF,~6RA ERIVADO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  
21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 

conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 

descrevendo os seguintes requisitos: 
a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de 

preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema;  
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c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada de 

documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro de 

preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter o 

preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) 	Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio, com aprovação do Controle Interno. 
21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporãneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria 

Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrat 
21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante rovação 	Procuradoria 

Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar 	 o prazo de que 
trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze m 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da 	8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da auto 	ompetente para 
celebrar o contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO  
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro de 

preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, conforme 
o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando 
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 5 
(cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
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Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 
sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

23. 	DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados 

em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 
nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/presta:dos os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos. objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestação dos serviços  caso 
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizacão 

para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem 

o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a concorrência 
da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação ossibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não paga 	to, se 	juízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas n 	 6/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão d 	invento, para fins 
de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 	de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser di 	s, i 	das no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento 
de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/ prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/ prestou os 
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serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com 

as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no 

subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto /serviço.  

as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 

Departamento de Compras do Município. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, 
por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de preços 
ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 
com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e constatar e relacionar a 
quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às, suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizan o uma das vias 

para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elabo 	pestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitiv 	do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (c 	ias anteriores à 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CO 	 respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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24.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 
25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo (lo 
objeto/ serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a título 

de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 

tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado s. .rey. o de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 	efesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos de ''e tes do contrato. 
25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal s 	tivo e correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensao • o prazo d 	gamento, até que 
o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos 

itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 
dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 
Estatuto dos Servidores. 
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26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 591.444,00 (Quinhentos e Noventa e Um Mil, 

Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais). 
26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

• 27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

	

) 	de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/ 	ão do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços solicitados 	mos do subitem 

23.2 deste Edital, limitada ao percentual máxi 	e 	o valor total da 

respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

	

b) 	de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de preços 

ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

	

c) 	de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 

da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 
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d) de 20% sobre o va:or toi.aï C.a ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normás feddrais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ ou,profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. , 
27.5. As penalidades serão aplicàdás dpó's regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se • o^ procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da , garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade co 	tente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobrad. 	 te. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aph 	'soladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

28. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município 'de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaráção de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 

o contrato, ordinariamente, deveriá produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

eis. 
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28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	5  Çapa.nenia 	através 	do 	endereço 	eletrônico 
https://www.capanema.pr.gov.bi`.dóe,  e no Portal de Transparência do Município através 
do endereço eletrônico www.cotpanertit.pr.zov.bri. 

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não Será, ” em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer, fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apr- ntadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos d 	dital e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no orig 	por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de 	da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acomp 	o original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para opor a junta.. aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitaçã..  

30.10. Todos os documentos expedidos ..,;:!elo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, cóm identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizacã o 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) 
em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa 
a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não 
implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, ara todos os fins e efeitos os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de PITJ;;Wrriercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração'unifica:aa,.- 

ANEXO IV Modelo de Declaração'de Enquadramento - ME/ EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Regi,strp de preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, 22 de janeiro de 2021. 

•• 

AMÉRICO BELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida Governador Pedro Viliató.Várigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada 

por 	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrõnico n° xx/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA •  
.;: 	' 	,  

	

''y 	i. 	
MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX Unidade XX 
... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 

com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, 

contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, t 	, s 	os, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas nzceszárias 	ução do objeto. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigo: de Soirza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
~EMA PR 



E-mail: 
Telefone: O 

31) Caso altere o citado e-mail ou telefone conr,zoineto-rne em protocolizar pedid 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

32) Nomeamos e constituímos o seiihar(a) 	  

ração junto ao Sistema de 

te fornecidos. 

portador(a) do CPF/ MF sob 

O 06;5 O 

Municip-:c e C;:...panu-na - PR 

!kl\ 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papei timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 	  

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n." 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em Irábalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 

16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, ca•siírirmpteg,te 	na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
..•• 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empi'é.sanaó fõi a clarada inidõnea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3) Declaramos para os devidós fins de`cllieiito! 	 e-de OrioPonénte, dos procedimentos licitatórios, instaurados por 

este Município, que o(a) responsável legal da ernprésa é o(a) Sr.(,) 	Portador(a) cio 

RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja funcão/cargo 

é 	 (sócio admin'iStrador/,'?octirád5r/díretórietc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENIIDM sódó desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) eclaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de asse  ssoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) eclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatõrio, bem 

como em caso de eventual contratação, coneord) que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° xx/2021 e todos os atos rieceSsários tio cumprimento' das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Loca: e Dai-a 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome 1..egível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedra 'inato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
1'one:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede 

na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

Iy: •  

•••  	54%;*;:tn 

Local e Data 

	 de 2021. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI" 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/ 2021 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal. 

Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico nO xx/ 2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), devidamente 

homologada e publicada no Diário ,Oficial ,do d'.`itmicípio de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresà.:cIà.t:.§¡Qcàd'a em primeiro lugar, observadas as condições do 
A 

Edital que rege o Pregão e aquelas enuinéiadás nas cláusulas que se seguem. 
-;" 

diada na 	 , no 	, na cidade de 	 , Estado do 	 / 
inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	 / 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OWETO  

1.1. O objeto desta Ata é a ÁQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecida 	afixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FALRICANT 
E 

. 

QUANTIDADE 
PREÇO 

TOTAL 

R$ 

PR ' ÇO 

RIO R$ 

1.2. A existência de preços t- r,:gi3tro,clo;.-» não obriga a Adi stração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-.se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (dõze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à çonveniència e as necessidades do Município de Capanema. 

Avenida Governador Pedro Yirialo 	S;;tri,a, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( i(ì)3552-1:-321 
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3.2. O Município de Capane.r.a efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante c•Jrnprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do,. certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteiZ ap:7-.8 a S. :aleitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a quol sorte:-Ite'poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 
• f

o  
	 , 	• 

4.2. 	O requerimentó lind e&ori ákl 	';si:ibitein anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

h) identificação da Sécretaria 	 solidtante; 
, 

i) descrição dos objetoS/serviços a S'erehi adquiridos/prestados; 

j) local onde sérão entregues/prestados os óbjetos/serviços; 

k) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

1) 	quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

m) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

n) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos ob'etos 	tação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a eláboráção do requerimento e as 	ações previstas no 
subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não ge esponsabilidade ou penalizacão 
para a empresa vencedora do certazáë. 

4.5. 	O não cumprimento do :disp-  oSti6 neste item enseja a nulidade da contratação e a 

posSibilidade de responsabilização dós efívóMdoS. por improbidade administrativa. 
4.6: 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o hão pagaráento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
4.7. 	As solicitações deverão cer carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

Avenida Governador Pedro Vit lato 	igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4.8. 	As solicitações provenientes dá11eeretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, devi:tão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se respoabiEzará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porvOrNt£U:a nAOQ'enha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasdS:dt,-,0"ltik'ir,rto desde que a Contratada não tenha concorrido ' 
de alguma forma para tantoyk jVál6r 4-èv,ido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso; aPurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetircpá àiírliekYt.,6,It';`taka14.'.'i,iWI.S.is por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM -InÉ:c VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrèSeiktis ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização finanééira, éálculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata 
seguintes dotações orçamentárias: 

ra empenhadas nas 

Dotações 	 )( / 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional p.,-,,ramática Fonte 
de.,despe 
,-ecurío  

Natur 	da, 
,- a 	j 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10,30).i001..2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA E3Ll'étCUÇA0 DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de ,Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

Avenida Governador Pedra "Viriato Parigat (k! Souza, 1080 - Centro - 8.5760-00(1 
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ocorrência desta, não implica em correspow..a.bilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmerlte envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. • 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante: à-,,i-torizaçãck e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizáíjá •Ptil;licação trimestral dos preços registrados no Diário 
1,3 ,*$ 	f. 	.•. Oficial do Município. 

7.2. Os preços registradoS serão.  confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim corárotddoS Pelã Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preçõs de forina a torne-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGIST  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pe 	registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/9 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alíne 	nciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução 	 aticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, ca endo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. ' 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão ger‘ endádor.  deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato nuigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8.4. Quando o preço de mercado torrear-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea !'d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 /93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

ãlea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão dó 1.1'eço 47v,ei-a o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anterrónté, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamentesjustifiCàda, 
4 

8.6. Na análise do pedido de revi sao; dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços CélAstan'tes' dódiQeihofist! 	• que ãcompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido • por4e mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidáde, devendo á deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com juatifiC• aiva da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos #rocessuc,is. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciado deverá o. - der à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 	f ial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa o ermos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços d--,âár atação, salvo nos casos previstos 
acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, 'o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO r.`,ANCFL.P.1`.1ENTO Lia REGI9TRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa «ri processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de R:5 istro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de eti:p.iiho oli instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido 221a Administração, sem justificativa aceitável;  
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c) Sofrer sanção prevista nos incisos III otilV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACõv'S  E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as stiiçút?s1;-1,14pistrativas estão previstas no item 27 do Edital. 
')$;;;.,,•<"4* 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA  

11.1. Durante a vigência da ata es preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.66èrfti9T'':4 ; 	de w •;.! 	4 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS O3RIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços erú perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previame 	agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura co 	endo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 	áximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quáisquer 'exigências da Administr 	 ntes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazó máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;! ' 

g) Não transferir a terceirós,• por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, ta.' xás, fretes, Seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

Avenida Governador Pedro Viiiato Parir Ut (12 Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
• Pone:( 16)3552-1:421 

CAPANEM.A - PR 



O Offd 5 8 
‘41.4114.4;:ztrzili,l'› 

Municipf 	Capanema - PR 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 
ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certarr?.„.ser4 responsabilizada pelo descumprimento das normas 
if n 

legais e infralegais na execução da atWçlk~tro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsel"`Wos, danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na ekéêuçâdda Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento.-prqviOriétiou definitiv9:do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos résultantès.  da 1,ncoíréta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se. pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo dé licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prática 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, d. 	.0 	mente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no p gesso de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, co 	vo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquemat'l'iar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; • 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano Ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município.ou terceiro§, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 080 - Centro - 85760-000 
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(ii) atos cuja intenção seja iniixdir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, 1z4n',.-.~ 0'6' casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direítÕ ¡-dtilpô. aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as dispoSições':de?direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte in't4r'án te' !èi'è . ';:h!gAtfa V:fè-egfstro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, oedital do Pregão Eletzã'IACo. n.  xx  /2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
„ 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigaçõeS por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão EIetrái.ico nó  nx/2022.  

16.4. Pára constar qiie foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

ANEXO V! - (MMUTA•DO CONTRATO N' XX/2021) 

• CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
DLETVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
;IX, PROVENIENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
›..-u/2021 

Pelo presente de Contrato de Forliíeçimcn•tp/P,restação de Serviço, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DC CAfA'.NEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob c ai 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 

, CNPJ .XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

CEP: 	 - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 	 , nesse 

ato representada pelo Sr(a). XXXXXX_X:=OCXXXX CPF N° 	 , a seguir 

denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n." 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° XX/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  
1.1. AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ITENS 
Item Item Códig 

o do 
produ 
to/ser 
viço 

Descrição de'. '.'il 
produto/servi 	s 

' • , ' 	't ,
'

ei -r 	_k r , 
_ 

. 	arca CIO 
`pcoduto 

, 	: 	.1  

Uni 
dad 
e 
de 
rile 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitár 
io 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIW DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame 'deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior d 	nter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a Serem adquiridos/pres 

c) local onde serão entregues/prestados os objeto&fs rviços; 

d) prazo para entrega/prestação'dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especifiçaçõesdos,objetos/ serviços, quando for o caso; 

I) justificativa da quantidade requiSitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departanáento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, juntamente 

com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve newr o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

2.2. 
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2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizacão 

para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando à má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis 

para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.' 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própr,/a4Secretaria, solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 
.4, 	• 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIOKCoÈt'S DA CONTRATADA.  
• . 

3.1. Caberá à Contratada dó certaiW. 	
, 	

' 
a) entregar o objeto/prestar os 'serviços 'erh-  perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Adniinistração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, 'todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçã nerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 	tro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 	sibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas doS tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, sekUrós, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/ execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a Pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de Serviços. • 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução da ata de registro de preços. 
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3.2.1. O Contratada é responsável  pclõs 'tiááz.+s causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código.de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no • prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no praz, 

5. CLÁUSULA QUINTA - pO VALOR DO CONTRATO 	.• • 
5.1. O valor doeOrili-dti:'nge4k&Rtj&kIÕÕOtX.X.XX.X2OCXXXX.XXXXXX). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluída:: todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da, execução contratual, inclusive. tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCTA 

	

6.1. 	O prazo, de vigência do contrato será de XX (xxxxx) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos dp artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima t 	início n. d ta de XX/XX/XXXX e 

• encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Corda da 
Despesa 

PsáricioilL: :^frt-,gr,QP,i5tica 

., 	• 	: 

Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

. 	i . 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 
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8.2. 	O pagamento será feito pelo MuniCípio de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestk4Êo dos seriço, saimente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais. atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados,desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização finattC'ealciALtdo segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
• • 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO É dONDICÕES Rt-`,;ë88IMENTO 

9.1. • Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório,idéntificandó os objetos/ serviços, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada entregou os objetos/ prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/pre ção dos ,  ços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá aprese r a 	fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 1 q 	-) dias, a liquidação da 
despesa, isto é, a verificação da compatibilidade 	 entregu erviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto BáSico e da solicitação mencionada no subitem 2.2, 

para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins (12 recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigo de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
1''olie:U(3)35,52-1321 .  
CAPANEMA - PR 

O 



00 

Municípiü C;:panerna - PR 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a'substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo40,recebhaérrto definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando- o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunica4paCor,tr ,;ytante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo 

e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 

de Compras do Município. 	, i; ' 7":k 	 4.  

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e 'das.  'resPónsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406~2 è código .de Defesa do Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere' o subitern 9.'5- poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção dó terra() de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilizaçLo administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 2.2, somente serão enviadas Para liquidaçãó e pósterior pagaras to a partir do momento 

em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO • 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por •1 . epresentante da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme termo de referèría,. aõ,qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da ata, e de tudo dará .ciência Administração, bem como atestar o recebimento 

dos materiais, nos termos da cláusulkrriona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduZ a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n` 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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observados e encaminhando o:,; aj oiitâ rrien'..cs 	autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Adininiscraç4o do Município, para fiscalização do contrato, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Daiane G. P. do 

Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto 

de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização' para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
• 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizefri necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contrata~' I 

11.1.2. As supressões 1..41,4'kg•iá4e:Sde acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco 	.centO: 

11.1.3. Em, caso de prorgogaçAo cantr.tual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
41' 	 '• 

8.666/93, quando acordado pelas partes e' pás Iiipóeses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 
. 	.•• 	- 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições Sobre aS sanções administrativas estão previstas no item 27 

do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1. Consoante o artigo 45 cla Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive r endo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 	síve moi.. ração. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento d'e cláusulas contratuais, esp9,1 	es, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular dé cláusulas r#01ítratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu 'c'àílipritnerto, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão ná enti'éga -dCS serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado enfrégá dós serviços; 

e) A paralisaçãO do da eátregá, .sein jústa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação.  tótal'dó seu.iibjetó, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou pareial, bes inComo a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontrataçãO parcial do' seu- Objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato: ' 	• 	' 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucão. assim como as de seus superiores;  
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14.1.3. O cometimento reiterado. fala •_; na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração 'de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa la que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

• independentemente do pagamento obriwr.t:Orio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
''‘, imprevistas desmobilizações e inobi4f.,,hr~..t..4ras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspenpao~áprimento das obrigações assumidas até que seja 
¡"' normalizada a situação; 

"!; 
g) O atraso superior a 90 (nOveritp.) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, 'oú'P'árcetã§ dé`s&s:f5ã4Feeebidas,' salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra-, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do curriPrimentó de.suaS'obrigaeS' até que seja normalizada a situação; 
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 

dos serviços, nos prazos contratuáls; - 

i) A ocorrência de caso fortuito ou 'de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

• 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente mo dos nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 	dida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do rn dor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

a) Devolução da garantia;!".: 

b) Pagamentos devidos pela exécuçã.c.-,do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento dai cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem corno a •retençã,o dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além cl:,Às. sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS Ci\SQ.S OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clátisulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/ 1990 (CDC), no 
Decreto Federal n° 3.722/200.1, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 

o ainda direito a: 
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como nos demais regulamento; e r=nas ad.,-.).1.tr?..tive..-s federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente d Luas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DQ FORO 

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 92 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, XXXXXXXXXXXXXXX 

AMÉRICO BELLÉ• • 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEWIA' 

	
>00000CXXX 

Contratante 
	

Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 36/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrõnico n° 04/2021 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. AQUISIÇÃO DE LEITES COM FORMULAS 
ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTOS ADEQUADOS. POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria no. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrõnico, tipo menor preço, por item, para aquisição de leites com 

fórmulas especiais e suplementos alimentares destinados a pacientes da rede do 

Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no Município de Capanema/PR, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/08; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/24; 

V) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 25; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 26; 

VII) Minuta do edital - fls. 27/ 48; 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 49/51; Anexo 05 (minuta ARP) - fls. 52/59; 

e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 60/67. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabend nenhuma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

• 
competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. • 
Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços co ns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de esc 	 de 
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futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado». 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público ria 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do be adquirido e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos Legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar no que tange às condições de recebimento do objeto e as disposições 

editalícias concernentes ao pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n'. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

A minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 
Federal 12.527/2011. 

Capanema, 08 de fevereiro de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 08 de fevereiro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 04/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE 
LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1.993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, 
publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 
09/12/2020. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n25/2021. Tipo de 

Julgamento: Maior Lance ou Oferta, por item, Modo de 

Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO. R$ 1.021.094,78 Um Milhão, Vinte e Um Mil e 

Noventa e Quatro Reais e Setenta e Oito Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 26/02/2021. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 03/02/2021 

Roselia Kriger Becker Paganr 

Pregoeira 

ün074 

• 
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Mural de Licitações Municipais 
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Md..., '.6114.41 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo 4 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

AUMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço 

R$' 

Menor Preço 

0900110301100120812330339032 

591 A44,00 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

08/02/2021 

01/03/2021 Data Registro 

Data Registro 

08/02/2021 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim Percentual de participação: 25,00 

 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Data Cancelamento 

 

Editar 
	

Extfuir 

CPF: 63225824968 (kggout) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 



96120 - ESTADO DO PARANA 
987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

	
(At-_,)07d 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

- Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, indicação: espessante, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de carboidrato: maltodextrina e amido, 
componentes adicionais: aa's,vit.,minerais 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 500 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 45,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

2 - Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, aspecto físico: líquido, uso: enteral ou oral, características: hipercalórica,hiperproteica, fonte de proteína: caseinato 

1110 	
e,ou ptn sr. leite, fonte de carboidrato: malto.e,ou sacarose e,ou xarope glicose, fonte de lipídios: óleos vegetais, componentes 
adicionais: vitaminas e minerais, características adicionais: isenta lactose e glúten, sabor: c,sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 2000 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 35,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

3 - Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, aspecto físico: líquido, uso: enteral ou oral, características: hipercalórica,normoproteica, fonte de proteína: 
caseinato e,ou ptn soja e,ou soro leite, fonte de carboidrato: maltodextrina, fonte de lipídios: óleos veg.e,ou tcm e,ou lec.soja, 
componentes adicionais: aa's,vit.,minerais, características adicionais: isento glúten,lact.,sacarose, sabor: c, ou s, sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 600 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 30,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 
Local de Entrega (Quantidade): Ca panema/PR (600) 

1111,14 	- Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, aspecto físico: líquido, características: normocalórica,normoproteíca, fonte de proteína: p.soja e,ou h.soro 'te e,ou 
isl.lte e,ou caseinato, fonte de carboidrato: amido e,ou maltodextrina, fonte de lipídios: tcm e,ou lec.soja e,ou óleos veg.e,ou 
gord. lact., componentes adicionais: aa's,vit.,minerais,fibras, características adicionais: isento glúten,lact.,sacarose, sabor: c, ou 
s, sabor, aplicação: sistema fechado 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 

Quantidade Máxima para Adesões 	O 

Valor Unitário (R$): 	 25,12 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$'): 	0,01 
Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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5 - Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, indicação: módulo de fibras, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, componentes adicionais: probióticos e,ou 
prebióticos, características adicionais: isento de glúten, sabor: s, sabor 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 2250 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 54,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2250) 

6 - Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, indicação: módulo de fibras, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, componentes adicionais: probióticos e,ou 
prebióticos, características adicionais: isento de glúten, sabor: s, sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 750 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

54,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (750) 

7 - Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, características: normocalórica,hiperproteica, fonte de proteína: caseinato e, 

gord. lact., componente: 
ou ptn isol.sr.leite e,ou (.desnatado, fonte de carboidrato: maltodextrina, fonte de lipídios: tcm e,ou lec.soja e,ou óleos veg.e,110 

sabor 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 

8 - Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, características: normocalórica,hiperproteica, fonte de proteína: caseinato e, 
ou ptn isol.sr.leite e,ou (.desnatado, fonte de carboidrato: maltodextrina, fonte de lipídios: tcm e,ou lec.soja e,ou óleos veg.e,ou 
gord. lact., componentes adicionais: vit.,min. e fibras, características adicionais: isento glúten e sacarose e,ou lactose, sabor: s, 
sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 59,40 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

9 - Dieta enteral 

Descrição Detalhada: Dieta enteral, indicação: simbiótico, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, componentes adicionais: prebióticos e probióticos, 
características adicionais: isenta lactose e glúten, sabor: c, ou s, sabor, apresentação: em sachê 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 7,50 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
59,40 

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1200) 

adicionais: vit.,min. e fibras, características adicionais: isento glúten e sacarose e,ou lactose, sabor 
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10- Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: ptn hidrolisada soro 
leite, fonte de carboidrato: xarope glicose, fonte de lipídios: óleos vegetais e,ou tcm e,ou óleo peixe, componentes adicionais: 
aa's,vit.,minerais, características adicionais: isento glúten,lact.,sacar.,frutose e galactose, adicionais: c, Ic pufas e nucleotídeos, 
sabor: c,sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 146,20 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Grama 

11 -'Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta infantil, indicação: O a 12 meses, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: ptn isolada soja, fonte de 
carboidrato: maltodextrina ou xar.milho, fonte de lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vitaminas e minerais, 
características adicionais: isento glúten,lactose, adicionais: c, lecitina soja 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 300 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Grama 
Valor Unitário (R$): 	 51,02 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

Descrição Detalhada: Dieta infantil, indicação: O a 12 meses, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: soro leite e caseina, fonte de 
carboidrato: maltodextrina ou xar.milho, fonte de lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vitaminas e minerais, 
características adicionais: isento glúten e lact.e,ou sacarose, adicionais: c, Icpufas e,ou nucleotideo e,ou lecitina de soja 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 300 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 72,70 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Grama 

13 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta infantil, indicação: O a 6 meses, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: soro leite e caseína, fonte de 
carboidrato: lactose, fonte de lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vit.,min.e fibras, características adicionais: isento 
glúten, adicionais: c, lect.soja e,ou Ic pufas e,ou nucleot. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 2500 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O "Valor Unitário (R$): 	 32,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2500) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Grama 

14 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta infantil, indicação: a partir 6° mês, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: soro leite e caseina, fonte de 
carboidrato: maltodextrina,lactose, fonte de lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vit.,min.e fibras, características 
adicionais: isento glúten, adicionais: c, Ic pufas e nucleotídeos 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 34,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Grama 

likieta  infantil 
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15 - Dieta infantil 

Descrição Detalhada: Dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, característica: normocalórico,normoproteica, fonte de proteína: casei.e,ou 
isol.sr  e,ou conc.sr  lie e,ou isol.soja, fonte de carboidrato: malto.e,ou sacarose e,ou amido e,ou xarope milho, fonte de lipídios: 
óleos vegetais e,ou tcm, componentes adicionais: vit., min. e,ou fibras, características adicionais: isento glúten, sabor: c,sabor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 200 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

0 
	

Unidade de Fornecimento: Grama 
Valor Unitário (R$): 
	

45,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 
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,AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICfPIO DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

09/02/2021  

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 09/02/2021 	às 08:00 	1 	 Em 01/03/2021 	às 08:30 	 

Iliteto 

Disponibilízar apenas para Divulgação 1 

08/02/2021 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

(Ato 
Licitação 
1:2ágrumApu Oibilidade 
Pedido de Cólãção 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

 

08/02/2021 16:06:56 

     

     

O Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/c;ompras)  na data de 09/02/2021. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 	 UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão  	 00004/2021 	 Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP)  ...  	 Aberto 	
, 

N° da IRP 

l 	00001/2021 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 	Compra Nacional 	Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

4 	 Menor Preço 	 Sim 	 Não 

Validade da Ata SRP 	 Quantidade de Itens 

12 mes(es) 	Equalização de ICMS 	 Internacional 	 15 

1 

Aviso de Licitação  

1""Itimummi 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 591.444,00 Quinhentos e Noventa 
e Um Mil, Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 01/03/2021. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 08/02/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

SEGUNDA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2021~10663 - A 

  

   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

I

nida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
e: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

AMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LEGISLATIVOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°4/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FORMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS - TP Nó 1/2021 

O MUNICÍPIO de ALTÔNIA, torna público que no dia 26/02/2021, realizara 
licitação na modalidade tomada de preços do tipo menor preço, EXECUÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO NA COMUNIDADE DENOMINADA PÉ DE GALINHA NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR, conf. planilhas e Projetos em Anexo. Valor: 
41.984,00 Informações Tel. (44) 3659-8180, e-mail. licitacoes@altonia.pr.gov.br. 

ALTÔNIA - PR, 9 DE FEVEREIRO DE 2021 
JOSÉ ANTÔNII0 BARBOSA 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2021-SRP 

Processo Administrativo na 014/2021 
Pregão Eletrônico n9  007/2021-SRP na 007/2021-Menor Preço Lote/ Item 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Pneus Novos, Câmaras 
de ar e Protetores, conforme Termo de Referência Anexo I, deste Edital. Registro de Preços 
para 12 meses. Valor Máximo de R$ 480.839,92. 
ABERTURA: 	26/02/2021, 	as 	08h00min, 	na 	plataforma 	eletrônica 
https://comprasbr.com.br/ 

Edital na íntegra: Poderá ser retirado no site www.amapora.pr.gov.br  e 
https://comprasbr.com.br/. Informações fone: (44) 3437-8325. 

Amaporã, 8 de fevereiro de 2021. 
MAGDA JULIA DO CARMO PEREIRA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  8/2021 

Processo Administrativo na 013/2021 
Menor Preço Lote 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Médico 
Ginecologista e Pediatra, conforme Termo de Referência Anexo I, deste Edital, Valor 
Máximo de R$ 81.200,04. 

ABERTURA: 25/02/2021, as 08h3Omin (Oito horas e trinta minutos), na Sala da 
Divisão de Compras e Licitação, situada a Rua Sete de Setembro, n9  21. Centro, Amaporã 
- PR. 

Editai na íntegra: 
O Edital 	na 	íntegra: 	Poderá 	ser 	retirado 	no 	site 

www.arnapora.prgov.br,Informações fone: (44) 3437-8325. 

Amaporã 10 de fevereiro de 2021. 
GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PI2  8/2021 

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de execução de calçadas e rampas de acessibilidade nas vias públicas , deste 
município , para um período de 12 (doze) meses TIPO: menor preço - lote - serviços. 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 2.021.800,00 (dois milhões e vinte e um mil e oitocentos 
reais)disponlvel: a partir do dia 15/02/21 no site da prefeitura: www.apucarana.pr.gov.br  
(diário oficial - licitação - pmal. 

DATA DE REALIZAÇÃO: 01/03/21 às 09:00 horas. 
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 horas, telefones: (43) 31624259, 3162.. 

4225, 3162-4218, 3162-4228 

Em 10 de fevereiro de 2021. 
SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JUNIOR 

prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  PR10/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, faz saber aos 
interessados que com base na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, LC 123/2006 de 14 
de dezembro de 2006 e 10.520/02 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Rua 
Rio de Janeiro, na 1021, fará realizar Licitação na Modalidade Pregão conforme descrito 
abaixo: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE BELA VISTA DA CAROBA ATRAVÉS DE 
EMENDA PARLAMENTAR 41720003. 

2. VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
3. DATA DE ABERTURA: Dia 25/02/2021, às 08:30 horas. 
4. LOCAL DA ABERTURA: www.licitacoes-e.com.br  
O Edital e Anexos estarão disponíveis na plataforma de licitações no endereço 

www.licitacoes-e.com.br. 

GELSON MAFFI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  4/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS n94/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 591.444,00 
Quinhentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais). 
Abertura das propostas: 08:30Horas do dia01/03/2021. Local: Prefeitura 
Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080- 
Ca pa nema 	- 	Paraná 	- 	Centro 	, 	demais 	Informações 	no 	site 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 8 de fevereiro de 2021 
AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAV 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2021 
Fica prorrogada a data de abertura da licitação para 26/02/2021 às 09h01min. 

Comunicados e Informações no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https://cascavel.atende.net  (licitações). 

Cascavel-PR, 10 de fevereiro de 2021 
ANA CAROLINE COTERLI HANK 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N5  6/2021 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Aquisição de materiais de higiène e limpeza básica para os 
beneficiários do programa minha casa minha vida, em razão da pandemia - SARSCOV 2, pré 
definidos e indicados em termo de referência, no sistema de registro de preços. Valor 
Máximo: R$ 2.424.970,80. Abertura: 01/03/2021 às 09h0Omin. Acesso ao Edital no Portal 
do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (licitações). Informações: 
(45) 3321-2300. 

Cascavel-PR, 10 de fevereiro de 2021 
JOSÉ CARLOS ZAMBONI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA PÚBLICA N2  3/2021 

PROCESSO LICITATóRIO N.* 03/2021. 
TIPO: MAIOR OFERTA Valor Mínimo: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede à Rua 
João Ormindo de Rezende, ri* 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná através da sua 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, torna público nos termos da Lei Federal n.Q 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, que realizará 
CONCORRÉNCIA para seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública de 
pessoas físicas ou jurídicas visando a "Alienação de Imóvel Rural com área de 2,919532 
hectares, do lotes de terras na parte 1-A- Rem 1, da subdivisão do lote n2  1-A-Rem, 
desmembrado do lote 1- Rem, este da subdivisão da parte n9  1, da subdivisão dos lotes 2-
D-1Remanescentes , subdivisão do lote n92, todos desmembrados do lote na 2, lotes 32-
A e 32-re, subdivisão do lote 11932, todos da Gleba na8.. Jangada, do Núcleo Cruzeiro, 
localizado na PR 323, nesta cidade, objeto da matrícula 20.957. 

DAMA DE PROTOCOLAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 18/03/2021 às 09:00 h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18/03/2021, às 09: 00 h. 

O imóvel acima terá como valor inicial o valor mínimo estabelecido através do 
Laudo de Avaliação de 10/12/2020, e Lel n.9  046/2020 de 31 de Dezembro de 2021 
publicada no jornal Umuarama Ilustrado em 21 de Dezembro de 2021. 2.2.1. Os 
interessados na aquisição do Imóvel objeto desta concorrência deverão efetuar o 
pagamento à vista, conforme Proposta de Preço apresentada. 2.2.2. O Imóvel será 
entregue mediante pagamento pelo vencedor, e emitido o contrato de Compra e Venda. 
2.2.3. Fica a cargo e responsabilidade do comprador as demais despesas com escritura, 
transferência e demais impostos com origem após assinatura do respectivo contrato de 
compra e venda. 2.3. O Proponente comprador só terá o direito a assinar o respectivo 
contrato de compra e venda após a quitação e compensação do pagamento do objeto ora 
adquirido. 2.4.0 imóvel ora licitado será vendido no estado físico e jurídico em que se 
encontra, ficando a cargo e as expensas do vencedor qualquer eventual regularização que 
o mesmo julgue necessária, não cabendo, em hipótese alguma, reclamações posteriores. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento 
de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste -
Paraná ou pelo telefone n' (44) 3676-8150 ramal 169. 

Cruzeiro do Oeste, 2 fevereiro de 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N9  7/2021- Contratante: MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA - Objeto das Atas de Registro de Preços: aquisição de Testes Rápidos para a 
Identificação de Anticorpos IgG e IgM, do novo coronavírus (SARS-Cov-2), em amostras de 
nasofaringe e de sangue, para atender às demandas de ordem de saúde e de paz social no 
Município de Guaíra Paraná, sendo: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 24/2021 Detentora da Ata: WAMA PRODUTOS PARA 
LABORATORIO LTDA, CNPJ na 66.000.787/0001-08 
Valor Total: RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  25/2021- Detentora da Ata: CEPALAB LABORATORIOS 
LTDA, CNPJ na 02.248.312/0001-44 Valor Total: R$ 7.494,00 (sete mil, quatrocentos e 
noventa e quatro reais). Prazo de Vigência das ARP5: início em 09 de fevereiro de 2021 e 
término em 08 de fevereiro de 2022. Data de Assinatura: 09 de fevereiro de 2021. 
Foro: Guaíra - Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N' 1 AO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR, REDIMENSIONAMENTO DE 
ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO CONTRATO N' 026/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 011/2020 
Objeto: Aquisição de artigos esportivos, eletroeletrõnicos e mobiliários em geral, itens os 
quais serão destinados à entidade Socioassistêncial Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Inácio Martins - APAE. Contratante: Município de Inácio Martins - CNPJ n' 
76.178.029/0001-20. Contratada: Geferson Junior Wognei Epp - CNPJ da Contratada ri* 
07.481.107/0001-48. Objeto do Termo Aditivo: Aditivo de acréscimo de valor, 
redimensionamento de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, deferimento do Parecer Jurídico e 
deferimento do Parecer da Comissão de Pregão, nos termos do Art. 65, § r, da Lei Federal 
n° 8.666/93. Valor do Aditivo: RS 675,00 (Seiscentos e setenta e cinco reais). Assinatura: 
03/02/2021. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N' 1 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO 
N' 066/2020- TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020 
Objeto: Construção de Centro Cultural conforme Convênio n' 129/2019 - SEDU. 
Contratante: Município de Inácio Martins - CNPJ n' 7.178.029/0001-20. 
Contratada: Ederaldo de Andrade Eireii Epp - CNPJ da Contratada n' 
10.833.738/0001-93. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de 
execução por mais 180 (cento e oitenta) dias, estendendo-se até a data de 
31/07/2021, conforme solicitação da Contratada, Parecer Técnico de Engenharia 
n' 007/2021, deferimento do Parecer Jurídico e deferimento do Parecer da 
Comissão Permanente de Licitações, nos termos do Art. 57, § 12, Inc. II, da Lei 
Federal n' 8.666/93. Assinatura: 02/02/2021. 

O El,te documento podo ser verificado no endereço f1.61fieD 
http://w.v.In.gov.bt/autentkidade.htrol,  pelo Código 05302021021100175 

Dosurnento assinado digitalmente conforme MP ne 2-200.2 de 24/08/2001, 
que institui a Intrantrutura de Chaves PUblfc. Otasileira 
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De: 	 Jaqueline Reinehr <jaquelinereinehr@hotmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de fevereiro de 2021 15:54 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 ENC: NORTE NUTRI - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CAPANEMA/PR PE 

04/2021 

De: Daiane Gliciele Pastorini do Amaral <dai_pastorini@hotmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 08:30 
Para: Jaqueline Reinehr <jaquelinereinehr@hotmail.com>; nutricionista@nortenutri.com.br  
<nutricionista@nortenutri.com.br> 
Assunto: RE: NORTE NUTRI - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CAPANEMA/PR PE 04/2021 

• Bom dia! 

O descritivo da licitação em questão foi retirado do Programa Nacional de Banco de Preços em Saúde (BPS), 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde, seguindo orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o qual 
visa o não direcionamento de marcas e sim apenas as características gerais das fórmulas. 
Favor confirmar recebimento. 

Daiane Pastorini 

Nutricionista 

CRN8 6936 

De: Jaqueline Reinehr <jaquelinereinehr@hotmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 16:57 
Para: Daiane Glizieli Pastorini do Amaral <dai_pastorini@hotmail.com> 
Assunto: ENC: NORTE NUTRI - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CAPANEMA/PR PE 04/2021 

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 16:47 
Para: 'Jaqueline Reinehr' <jaquelinereinehr@hotmail.com> 
Assunto: ENC: NORTE NUTRI - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CAPANEMA/PR PE 04/2021 

De: Nutricionista NorteNutri <nutricionista@nortenutri.com.br> 
Enviada em: quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 16:34 
Para: licitacao@capanema.pr.gov.br; nutricionista@nortenutri.com.br  
Assunto: NORTE NUTRI - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CAPANEMA/PR PE 04/2021 

Prezado pregoeiro, boa tarde! 

Segue pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico n2  04/2021. 



Certa de vossa atenção, aguardo retorno! 

Obrigada. 

Att. 

Doto. de Nutrição 

+55 43 —33540034 	 ORTE UTRI 
licitacaoPnortenutri.corri.br  
Av. Arcebispo Dorn Geraldo Fernandes, 2777, Lj. 17 —Jd_ Aga ri —Londrina / PR —CEP 80.220-080 

Livre de vírus. www.avast.com. 
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Forma de Realização 

Eletrônico 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 

Pregão 	 00004/20211 

N° da IRP 

00001/2021 

Característica 	 Modo de Disputa 

Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

Compra Nacional 

Sim 

Objeto 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Data da Divulgação do Evento de Alteração Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 10/03/2021 às 08:30 23/02/2021 	 A partir de :23/02/2021 	Iàs :08:00 

Este Evento de Alteração será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 23/02/2021. 

Resumo do Evento de Alteração 

Disponibilizar para Divulgação  

Evento de Alteração  

Órgão 	 UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 	 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

;AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema de registro de preços 

Motivo do Evento de Alteração 

fica alterada a data de abertura da sessão para o dia 10/03/2021 as 8h30m 

22/02/2021 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

Licitação 
9áimml»Oibilidade 
Pedido de Comoção 	Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 

utqo O 8 3 

22/02/2021 16:29:46 

Divulgação 
Eventos 	  



22/02/2021 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
A 	:O 

UOO3 ,4  

Voltar 

Editar processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Informações Gerais 

s campos Ano,N 5  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano*  2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 4  

Modalidade" Pregão 

A licitação utiliza estes recursos? O 
Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Número edital/processo* 4 

Descrição do Objeto AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

AUMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 
	 v 

Dotação Orçamentária' 0900110301100120812330339032 

Preço máximo/Referência de preço - 591.444,00 

R$' 

Data de Lançamento do Edital 08/02/2021 

Data Abertura das Propostas 01/03/2021 

NOVA Data Abertura das Propostas 10/03/2021 

Data de Cancelamento da Licitação 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim • 	Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Percentual de participação: 25,00 

v 

Cor4fironat 

CPF: 63225824968 (1„"ã) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/EditarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°4/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item, Modo Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES 
DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 591.444,00 (Quinhentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos 
e Quarenta e Quatro Reaisais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 10/03/2021— AS 8h30m. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 22 de fevereiro de 2021 
Roselia KB Pagani- Pregoeira 

ufoo8:J. 

• 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanskí 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA...  

TERÇA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2021 - EDIÇÃO 0673 

• 

• 

TRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHA-
RIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DAS 
MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscri-
ta no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante 
legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 106/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
106/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em decorrência a um erro admin-
istrativo onde no SISTEMA EQUIPLANO no 3° Termo Aditivo a esse 
contrato foi lançado o valor de R$ 14.014,00 e o mesmo deveria ser o 
valor de 88.095,36, por esse motivo fica aditivado ao valor desse con-
trato 74.081,36 (Setenta e quatro mil e oitenta e um reais e trinta e seis 
centavos) fechando a diferença de valores. (obs. Esse valor será retifica-
do somente dentro do Sistema Equiplano) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 22 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO No 4/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°4/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item, Modo Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 591.444,00 (Quinhentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos e 
Quarenta e Quatro Reaisais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 10/03/2021 — AS 8h30m. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 22 de fevereiro de 2021 
Roselia KB Pagani- Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO 6/2021 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° 6/2021, com alterações descritas a se-
guir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATE- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na  3/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Antônio Bento, 93 • Centro - Serraria P8, às O8h3Omin do dia 09 de 
março de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: 
Aquisição Parcelada de Material de Limpeza e Higiene destinados à todas as Secretarias, 
Órgãos e Programas da Prefeitura Municipal de Serraria/PB. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal no 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal no 8.666/93; Lei Complementar no 123/06; Decreto Municipal no 002/09; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3275-1040. Edital: http://www.serraria.pb.gov.br/ ou www.tce.pb.gov.br. 

Serraria - PB, 23 de fevereiro de 2021. 
MARICELIO DOS SANTOS BATISTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: Contratação de empresa do ramo da construção civil destinada a execução da obra 
de pavimentação e drenagem no Bairro Chã de Solánea, no Município de Solánea/PB. 
Recursos: CR: 895282/2019/MDR/CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nn 
00007/2020. DOTAÇÃO: 08:00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E 
ESTRADAS - 26.451.2001.1056. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.99 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES. CONTRATO DE REPASSE Na: 895282/2019/MDR/CAIXA. VIGÉNCIA: 02 (dois) 
meses, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Solânea e: CT N9  00040/2021 -
22.02.2021 - PR CONSTRUÇÕES EIRELI - R$ 220.673,07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
TOMADA DE PREÇO Na 2/2021 

A Presidente da CPL da Prefeitura de Várzea, torna público a Suspensão "sine 
dle" do processo acima, cujo objetivo é Contratação de Empresa para execução de Obra de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no município de Várzea/PB, conforme 
especificações no edital e seus anexos. Informações: Em todos os dias úteis, no horário de 
expediente das 08h ás 12:h na sala da CPL, á rua Manoel Dantas, nQ 279, Centro, sede da 
Prefeitura ou email pmlicitacao@varzea.pb.gov.br. Tel:(83)3469-1158. 

Várzea/PB, 23 de fevereiro de 2021. 
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 

Presidente da Comissão de Licitação 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 7/2021 - SRP 

Processo Administrativo no 014/2021 
Pregão Eletrônico no 007/2021-SRP no 007/2021-Menor Preço Lote/ Item 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Pneus 
Novos, Câmaras de ar e Protetores, conforme Termo de Referência Anexo 1, deste Edital. 
Registro de Preços para 12 meses. Valor Máximo de R$ 480.839,92. 

NOVA DA DE ABERTURA: 09/03/2021, as 08h0Omin, na plataforma eletrônica 
https://comprasbr.com.br/ 

Edital na integra: Poderá ser retirado no site wionv.arnapora.pr.gov.br  e 
https://comprasbr.com.br/. Informações fone: (44) 3437-8325. 

Amaporã, 22 de fevereiro de 2021. 
MAGDA 1ULIA DO CARMO PEREIRA 

Pregoeira 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 9/2021 

Processo Administrativo no 019/2021 
Pregão Eletrônico nQ 009/2021-SRP no 008/2021-Menor Preço lote/ Item 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Fórmulas 
Alimentares Infantis, Complementos Lácteos em pó e Alimentos Infantis à base de Proteína 
Isolada de Soja, conforme Termo de Referência deste Edital. SRP, para 12 meses. Valor 
Máximo de R$ 243.245,SO.ABERTURA:10/03/2021, as 08h0Omin, na plataforma eletrônico 
https://comprasbr.com.br/ 

Edital na íntegra: Poderá ser retirado no site wvnv.amapora.pr.gov.br  e 
https://comprasbr.com.br/. Informações fone: (44) 3437-8325. 

Amaporã, 23 de fevereiro de 2021. 
MAGDA JULIA DO CARMO PEREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação: Modalidade Pregão Eletrônico nQ 1.18/2020 - Processo Adm. N Q  233/2020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICO E 
EMERGENCIAL AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Cumpridas as formalidades legais e considerada a adjudicação do 
procedimento licitatório, em epígrafe pelo Pregoeiro Municipal, homologo, conforme 
registrado a seguir: A G KIENEN & OA LTDA., CNPJ no 82.225.947/0001-65, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N' 057/2021 - ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ 
no 12.014.370/0001-67, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 058/2021 - ALTERMED 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES., CNPJ no 00.802.002/0001-02, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N' 059/2021 • ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., CNPJ no 
05.439.635/0004-56, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 060/2021 - BROILO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS LTDA., CNPJ no 25.321.906/0001-39, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS W 061/2021 - CIAMED • DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ no 
05.782.733/0001-49, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 062/2021 - CIRURGICA NOSSA 
SENHORA - EIRELI., CNPJ n9  24.586.988/0001-80, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
063/2021 - COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., CNP.' no 67.729.178/0004-91. ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N' 064/2021 - CONQUISTA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., CNPJ no 12.418.191/0001-95, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' 06S/2021 - CRISTÁUA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÉLITICOS LTDA., CNPJ no 
44.734.671/0001-51, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 066/2021 - DIMASTER - COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ no 02.520.829/0001.40, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' 067/2021 - DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA., CNPJ no 
76.386.283/0001-13, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 068/2021 - ECO-FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS - EIRELI., CNPJ no 85.477.586/0001-32, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N" 069/2021 - F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ no 28.093.678/0001- 

Ene documento pode ser vertendo nn endereço eletránko 
ettp.//www.in.goe briautentleidade html, pelo código 05302021022100191 

85, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 070/2021 - FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULAÇÕES 
ESPECIAIS LTDA., CNP/ no 07.316.691/0001-86, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 071/2021 
- GOLDENPLUS • COM. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNP' no 
17.472.278/0001-64, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Er 072/2021 - ILG COMERCIAL EIRELI., 
CNPJ no 20.657.155/0001-02, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 073/2021 - INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA., CNPJ na 12.889.035/0001-02, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
074/2021 - JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA., CNPJ no 
34.027.398/0001-71, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 075/2021 - L A DALLA PORTA 
JUNIOR., CNPI no 11.145.4431/0001-56, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 076/2021 - 
LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA., CNPJ no 04.071.245/0001.60, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
077/2021 - LIGIA MARIA CARNEIRO, CNP/ no 29.228.930/0001-89, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' 078/2021 - MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ no 
94.389.400/0001-84, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 079/2021 - MEDRAR IMPORTAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITIARES S/A, CNPJ no 07.752.236/0001.23, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 080/2021 - MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, CNPJ no 
05.912.018/0001-83, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 081/2021 - PONTAMED 
FARMACÉUTICA LTDA, CNPJ no 02.816.696/0001-54, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
082/2021 • PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ no 04.355.394/0001-
51, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 083/2021 - PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, CNPJ no 81.706.251/0001-98, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
084/2021 - PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ no 
85.247.385/0001-49, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 085/2021 - RG2S DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ no 31.905.076/0001-90, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 
086/2021 - SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ no 
00.656.468/0001-39, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 087/2021 - TOP NORTE COMERCIO 
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI., CNPJ no 22.862.531/0001-26, ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N' 088/2021 - WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ n9  
04.372.020/0001-44, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 089/2021. Valor Total: 
R$3.923.414,50 (três milhões, novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e quatorze reais 
e cinquenta centavos). Obs.: As quantidades e os valores registrados tratam-se de uma 
mera estimativa de uso para o prazo não superior a 12 (doze meses), podendo ou NÃO ser 
utilizado/contratado pela Administração. Referidos itens, quantidades e valores na Integra 
encontram-se à disposição no Diário Oficial do Município, no endereço 
www.arapongas.pr.gov.br/diario. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir de 29 de 
janeiro de 2021. Dê-se publicidade ao ato. Afixe-se em lugar de costume. Data e 
Assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO NO 1/2021 

CREDENOAMENTO 01/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2021 
Objeto CHAMAMENTO PÚBLICO visando credenciamento de fornecedores para 

posterior aquisição dos Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Rural 
para Alimentação Escolar. Com  valor estimado em R$ 314.712,00 (trezentos e quatorze mil 
setecentos e doze reais). O chamamento será no dia 17 de março de 2021, a entrega dos 
envelopes será as 09:00, no mesmo local. Informações Complementares: no Departamento 
de Compras e Licitações no telefone (43)3452-8700, na Praça. Da Republica No. 28 
Centro. 

Borrazópolls 23 de fevereiro de 2021. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 4/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n04/2021. 
Tipo de Julgamento: Menor _preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. R$ 591.444,00 Quinhentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos e Quarenta e 
Quatro Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 10/03/2021. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais Informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. Capanema, 
22/02/2021 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 12/2021 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preço para contratação de empresa 
para prestação de serviço com fornecimento de materiais (piso de concreto - paver e 
drenagem pluvial) para os órgãos da administração pública. Valor Máximo: R$ 860.497,40. 
Abertura: 09/03/2021 às 09h0Omin. Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do Município de 
Cascavel: https://cascavel.atende.net  (licitações). Informações: (45) 3321-2300. 

Cascavel-PR, 23 de fevereiro de 2021 
ANA CAROLINE COTERLI HANK 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 13/2021 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preço para aquisição de material de 
expediente para os diversos órgãos da Administração Pública. Valor Máximo: R$ 
2.169.338,16. Abertura: 10/03/2021 às 09h0Omin. Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (licitações). Informações: (45) 3321-
2300. 

Cascavel-PR, 23 de fevereiro de 2021 
CLEVERSON RODRIGO DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 1/2021 

No Aviso de Licitação da Tomada de Preços n.0  01/2021., publicado 
no D.O.U. de 18.02.2021., Seção 3, Pág. 223, onde se lé: Tomada de Preços n.9  

001/2020, abertura: 08/03/2020 ; leia-se: Tomada de Preços n.0  001/2021, lela-

se: abertura: 08/03/2021. 

Cascavel-PR, 23 de fevereiro de 2021 
EMERSON MARCANTE 

Gerente da Divisão de Licitação 

DOCUM.'nto assinado digkalmente conforme KIP ' 2.200.2 de 24/08/2,201, 
sue Instituo a infraestndura de Deves enfeitas &antena - ICP-rtrasd. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.869.890/0001-26 DUNS®: 899928855 
Razão Social: 	 AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2021 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

110 	
II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	25/08/2021 
FGTS 	 Validade: 	25/03/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	01/06/2021 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	30/03/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	28/03/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2021 

Emitido em: 11/03/2021 10:10 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
. Prefeito Cuicriar de Jesus Lopes, N' 143 - Sala 8 Francisco Beltrão - PR Cep: 85602.510 

	

CNPJ 10.869.890/0001-26 	I. E: 90482183-74 

Tel: (46) 3524-3136 F3x: (46) 3524-0582 

Email: tiorenzanomed alsobr 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

PROPOSTA COMERCIAL 

Município de Capanema - PR 

PREGÃO (ELETRÔNICO) NI° 04/2021 

Dia 10/03/2021 as 08h3Om 

UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

ITEM 

Código do 

produto/serviço DESCRIÇÃO OBJETO UNIDADE 

QUANT, 

TOTAL LABORATÓRIO N. COMERCIAL V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

9 60334 
..) i IA f IsiTi'iA.,. SIMBIOTCO, PO, ENTE RAL 011 ORAI, PREa,CMCOS E PROBIOTiCOS. ISENTA LACTritf E til Ú't tl, CIOU 
S/ SABOR, EM SACHE (BRO440996). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME r FP> 

li ti 1 00e NESTLÉ SIMB OÉLORA SACHE 4,5.0 AS GOMO 

4.500,00 

Valor Total da Proposta:1 7 Quatro mie quinhentos reais 

Validade da Proposta: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos,. Conforme Edital 

Prazo de Entrega: Conforme Edital. 

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL AG:0616-S C/C: 76.506-6. FRANCISCO BELTRÃO PR. 

O prazo de vigéncia/exectição do contrato será Conforme Edital. 

Email para questionamentos e pedidos: FIORENZANOMED.YAHOO.COM.BR  ou DAVISA.MEDICAMENTOSOYAHOO.CONUIR 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

O Prazo de execução será conforme determinado no Termo de Referencia e Edital. 

Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e Cumpre Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo PREGÃO (ELETRÔNICO) ff" 04/2021. 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão-de- obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenaários e comerciais do serviço a ser prestado, conforme PREGÃO (ELETRÔNICO) N' 04 021 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório PREGÃO (ELETRÔNICO) N' 04/2021. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3t da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (X) sim elo ). 



Declaramos que nos comprometemos em entregar laudo técnico da análise do produto d cada i em para o controle de qualidade 

de cada lote de entrega, no ato da entrega dos produtos no Almoxarifado, das Unid es de aúde. Cada lote de material 

entregue deve acompanhar um laudo. 

Declaramos para os devidos fins, que os preços ofertados estão de acordo com o Decr o Estadr al n.9 5.825 de OS de Setembro 

de 2.003, relativo à regulamentação do ICMS 

TERMO DE RESPONSABIUDADE 

	

A EMPRESA AR FIGRENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA EPP. Ver, através desta dar garantias de en ega dos 
	

miais ofertados nos prazos definidos na presente licitação. 

FRANCISCO BELTRÃO 10 DE MARÇO 2021. 

	

MI 
	

EL MARCELLO 

EPRESEN MTE COMFROM C/P 

CPF: 8,361213 63 

RG- 8. 73.919-0 SSP/PR 

• • 
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ELOINA1911 
Distribuidora  de Medicamentos 

PROPONENTE: A R FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV. PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 — SALA 13 — CRISTO REI 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO 	ESTADO: PARANÁ 
CNPJ: 10.869.890/0001-26 	FONE/FAX: (46) 3524-3136 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao 
Município de Capanema PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2021 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
10.869.890/0001-26, com sede na AVENIDA PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 
SALA-B, na cidade de FRANCISCO BELTRAO —PR, através de seu representante legal infra-
assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 
no mesmo documento). 

• 2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, Portador(a) do RG sob n° 6.082.012-0 e CPF n° 
020.073.289-76, cuja função/cargo é SÓCIO PROPRIETÁRIO, responsável pela assinatura do 
Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

MONICA BONATTO As.lnado dodenm, do. por 

FIORENZANO:04732 
371990 	 Dadat 021.03.09 14.41-03W 

Av. Prefeito Guiomar Lopes, 143 — Sala B — Cristo Rei — Francisco Beltrão — PR — CEP: 85602-510 
Telefone: (46) 3055-4249 / (46) 3524-3136 — E-mail: davisa.medicamentos@yahoo.com.br  



V o o C,J 2 

1111~1111.1111~1111111 Distribuidora de Medicamentos 

PROPONENTE: A R FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV. PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 - SALA B - CRISTO REI 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO 	ESTADO: PARANÁ 
CNP): 10.869.890/0001-26 	FONE/FAX: (46) 3524-3136 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 
o seguinte endereço: 
E-mail: fiorenzanomed(dyahoo.com.br   
Telefone: (46)3524.3136 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor MONICA B. FIORENZANO, portador(a) do CPF/MF sob 
n.°038.363.219-63, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.° 04/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

FRANCISCO BELTRÃO, 09 DE MARÇO DE 2021. 

MONICA BONATTO 	Assinado de forma digital por MONICA 
BONATTO FIORENZANO:04732371990 

FIORENZANO:04732371990 Dados: 2021.03.09 14:45:01 -03'00' 

A.R. FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 
MONICA BONATTO FIORENZANO 

RG 7.903.340-5 —SSP/PR 	CPF 047.323.719-90 

Av. Prefeito Guiomar Lopes, 143 — Sala B — Cristo Rei — Francisco Beltrão — PR — CEP: 85602-510 
Telefone: (46) 3055-4249 / (46) 3524-3136 — E-mail: davisa.medicamentos@yahoo.com.br  
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111~11~~11 Distribuidora de Medicamentos 

PROPONENTE: A R FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV. PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 — SALA B — CRISTO REI 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO 	ESTADO: PARANÁ 
CNP): 10.869.890/0001-26 	FONE/FAX: (46) 3524-3136 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ao 
Município de Capanema PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2021 

Sr. Pregoeiro, 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

a empresa AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n° 10.869.890/0001-26 é EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° 04/2021, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

FRANCISCO BELTRÃO, 09 DE MARÇO DE 2021. 

MONICA BONATTO 	Assinado de forma digital por MONICA 
BONATTO FIORENZAN0.04732371990 

FIORENZANO:04732371990 Dados: 2021.03.09 14:45:20 -03'00' 

A.R. FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 
MONICA BONATTO FIORENZANO 

RG 7.903.340-5 —SSP/PR 	CPF 047.323.719-90 

Av. Prefeito Gulomar Lopes, 143 — Sala B — Cristo Rei — Francisco Beltrão — PR — CEP: 85602-510 
Telefone: (46) 3055-4249 / (46) 3524-3136 — E-mail: davisa.medicamentos@yahoo.com.br  



3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA — EPP 

CNPJ 10.869.890/0001-26 

NIRE 41 2 0649365 1 

1. ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, brasileiro, empresário, maior, capaz, 

nascido em 17/07/1978, natural de Umuarama/PR, inscrito no CPF sob n° 

020.073.289-76 e portador da CI-RG/SESP/PR n° 6.082.012-0, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na 

Rua Sete de Setembro, n° 159, Apto 32, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-040. 

2. MONICA BONATTO FIORENZANO, brasileira, empresária, maior, capaz nascida 

em 21/09/1985, natural de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CPF n° 047.323.719-90, 

portadora da CI-RG/SESP/PR n° 7.903.340-5, casada sob o regime de comunhão 

parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na Rua Sete de 

Setembro, n° 159, Apto 32, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-040, únicos sócios da 

sociedade empresária AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA — EPP, inscrita no CNPJ sob n° 10.869.890/0001-26, com sede na Avenida 

Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, n° 143, Sala B, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-510, 

em Francisco Beltrão/PR, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41 2 

06493651 em 02/06/2009 e a última alteração registrada sob o n° 20197459862 em 

28/01/2020, resolvem por este instrumento particular, alterar e consolidar o Contrato 

Social conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1* — DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

O sócio ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, já qualificado, que possui 80.000 

(oitenta mil) cotas, correspondentes a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cede e 

transfere de forma onerosa parte de suas cotas a sócia MONICA BONATTO 

FIORENZANO. 

(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 



è4DOLF0 RODRIGUES FIORENZANO 

IMONICA BONATTO FIORENZANO 
t-- 
, TOTAL 

10,000 	10.000,00; 	10,00 

90.000; 90.000,00 90,00 

	

100.000 = 100.000,00 	100,00 

3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 

CNPJ 10.869.890/0001-26 

NIRE 41 2 0649365 1 

Parágrafo Primeiro. A sócia MONICA BONATTO FIORENZANO, com a aquisição 

acima passa a possuir na sociedade 90.000 (noventa mil) cotas, no valor de R$ 1,00 

(um real) cada, correspondentes a R$ 90,000,00 (noventa mil reais). 

Parágrafo Segundo. O sócio ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, com a transfe-

rência acima passa a possuir na sociedade 10.000 (dez mil) cotas, no valor de R$ / 

1,00 (um real) cada, correspondentes a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CLÁUSULA 2a - DA QUITAÇÃO 

O sócio cedente dá a sócia cessionária, plena e geral quitação da cessão ora 

ofertada, declarando estes conhecem a situação econômica e financeira da 

sociedade, sub-rogando nos seus direitos e obrigações e assumindo o ativo e o 

passivo. 

CLÁUSULA 3" - DO QUADRO SOCIAL 

Em razão da presente alteração, o capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), correspondente a 100.000 (cem mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais fica assim distribuído: 

SOCIOS 
	

COTAS 	CAPITAL 'PERC. % 

2 
(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 
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3' ALTERAÇAO CONTRATUAL 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 

CNPJ 10.869,890/0001-26 

NIRE 41 2 0649365 1 

CLÁUSULA 4' - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

Altera-se o objeto social da empresa para: Comércio atacadista de medicamentos, 

drogas de uso humano, produtos odontológicos e produtos alimentícios, importação 

e exportação de instrumentos, materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios. 

CLÁUSULA 5' - DO SILÊNCIO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo, que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA 6' - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em decorrência das alterações e em consonância com o que determina o artigo 2031 

da Lei 10.406/02, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o 

Contrato Social, atendendo aos ditames do novo código civil, tornando assim sem 

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no Contrato primitivo 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná. adequado ás 

disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 

redação. 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41 2 0649365 1 

CNPJ 10.869.890/0001-26 

3 
(USO EXCLUSIVO DA JUCE PAR) 
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34  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 

CNPJ 10.869.890/0001-26 

NIRE 41 2 0649365 1 

1. ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, brasileiro, empresário, maior, capaz. 

nascido em 17/07/1978, natural de Umuarama/PR, inscrito no CPF sob n° 

020.073.289-76 e portador da Cl-RG/SESP/PR n° 6.082,012-0, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na 

Rua Sete de Setembro, n° 159, Apto 32, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-040. 

2. MONICA BONATTO FIORENZANO, brasileira, empresária, maior, capaz nascida' 

em 21/09/1985, natural de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CPF n° 047.323.719-90, 

portadora da CI-RG/SESP/PR n° 7.903.340-5, casada sob o regime de comunhão 

parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na Rua Sete de 

Setembro, n° 159, Apto 32, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-040, únicos sócios da 

sociedade empresária AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA — EPP, inscrita no CNPJ sob n° 10.869.890/0001-26, com sede na Avenida 

Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, n° 143, Sala B, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-510, 

em Francisco Beltrão/PR, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41 2 

06493651 em 02/06/2009 e a última alteração registrada sob o n° 20197459862 em 

28/01/2020, resolvem por este instrumento particular, consolidar o Contrato Social 

conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA .? - DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial de AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA — EPP. 

(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 
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CLÁUSULA 2a - DO ENDEREÇO 

A sociedade tem sua sede em Francisco Beltrão/PR, na Avenida Prefeito Guiomar de 

Jesus Lopes, n° 143, Sala B, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-510. 

CLÁUSULA 3a - DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social é comércio atacadista de medicamentos, drogas de uso humano .  

produtos odontológicos e produtos alimenticios, importação e exportação dè 

instrumentos, materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 

CLÁUSULA 4a - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

O prazo de duração é indeterminado e a sociedade iniciou suas atividades em 

02/06/2009. 

CLÁUSULA 5a - DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO 

O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), correspondentes a 

100.000 (cem mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já subscritas e 

integralizadas em moeda corrente do país, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS 

ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO  

MONICA BONATTO FIORENZANO 

TOTAL 

5 
(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 
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CLÁUSULA 6' - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o 

art 1.052 da Lei 10.046/2002. 

CLÁUSULA 7. - DAS COTAS E SUAS TRANSFERÊNCIAS 

As cotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço, o direito de preferência de aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único. O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 

cotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de cotas 

postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou 

renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias 

contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 

alienante. 

CLÁUSULA 86  - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade é exercida pelos sócios ADOLFO RODRIGUES 

FIORENZANO e MONICA BONATTO FIORENZANO. individualmente, para os quais 

compete a responsabilidade ou a representação ativa e passiva da sociedade, em 

juizo ou fora dele. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
e 

(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 
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negócios estranhos aos fins sociais, especialmente a prestação de avais, endossos 

ou cauções de favor. 

CLÁUSULA 93  - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os sócios administradores ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO e MONICA 

BONATTO FIORENZANO declaram, sob as penas da lei, de que não estão 	. 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou ern, 

virtude de condenação criminal ou, por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 

falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 103  - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de Pró-

Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 11* - DO FALECIMENTO, DISSOLUÇÃO OU RETIRADA DE SÓCIOS 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será 

adotado em outro caso em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 
7 

(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 
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CLÁUSULA 12a - DA CRIAÇÃO DE FILIAIS OU DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou dependência. mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 13a - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradore-s, 

procederão à elaboração do inventário, o balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico cabendo aos sócios. na  proporção de suas cotas, os lucros ou 

perdas apurados. 

CLÁUSULA 146  - DO REGIMENTO DA SOCIEDADE 

A sociedade será regida supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas. Lei 

6 404/76. 

CLÁUSULA 156  - DO ENQUADRAMENTO 

Os sócios declaram sob as penas da lei, que a sociedade se enquadra na condição 

de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n° 123 de 

14/12/2006. 

CLÁUSULA 166  - DO FORO 

Fica eleita o Foro da Comarca de Francisco Beltrão/PR, para dirimir as questões 

oriundas do presente instrumento, renunciando expressamente as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que o seja 

8 
(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 
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E, por assim estarem justos contratados, lavram, datam e assinam, o presente 

instrumento em única via, ar ando-se fielmente a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 28/10/2020 16:48 SOB E' 20205288987. 
PROTOCOLO: 205288987 DE 26/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIF/CACÃO: 12005224551. CNPJ DA SEDE: 10869890000126. 
MIRE: 41206493651. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/10/2020. 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP ,V7TA COMfe.C17,L 

VA‘Q.A.Ni4: 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

j 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.869.890/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
48.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOLRO 

AV PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES 
NÚMERO 

143 
COMPLEMENTO 

SALA B 

CEP 

85.602-510 
BAIRRO/DISTRITO 

CRISTO REI 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DAVISA.MEDICAMENTOS@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(48) 3524-3136 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/08/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇ O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/01/2021 às 08:29:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 • 
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Certdi,...do digitalmente por: 
KARLA ISABEL DA COSTA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 10.869.890/0001-26 

Local da Sede: FRANCISCO BELTRÃO/PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRÃO, 8 de Fevereiro de 2021 

Karla Isabel da Costa 

Distribuidor 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE 

 

Páyind  Data de emissão:08/02/2021 17:09 
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JUNTA
S 

 COMERCIAL 
DO PARANÁ  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácit 

010 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2105535033 

NIRE (Sede) 
41206493651 

CNPJ 
10.869.890/0001-26 

Data de Ato Constitutivo 
02/06/2009 

Início de Atividade 
02/06/2009 

Endereço Completo 
Avenida PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, N° 143, SALA B, CRISTO REI - Francisco Beltrão/PR - CEP 85602-510 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS, DROGAS DE USO HUMANO, PRODUTOS ODONTOLOGICOS E PRODUTOS ALIMENTICIOS, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE INSTRUMENTOS, MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ADOLFO RODRIGUES 	020.073.289-76 	R$ 10.000,00 	 Sócio 	 S 
FIORENZANO 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
MONICA BONATTO 	047.323.719-90 	R$ 90.000,00 	 Sócio 	 S 
FIORENZANO 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO 	 020.073.289-76 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
MONICA BONATTO FIORENZANO 	 047.323.719-90 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
28/10/2020 	 20205288987 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO 

CONTRATO/ESTATUTO 
DE 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/02/2021, às 08:12:17 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TF9BNKAV. 

III 	111 I 1 I 
PRC210553503 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 26.325.797/0001-90 DUNS®: 944651958 
Razão Social: 	EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
Nome Fantasia: 	EREMIX 

Iktuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 19/07/2021 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	24/04/2021 
FGTS 	 Validade: 	14/03/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	24/04/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	25/03/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	22/03/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2021 

Emitido em: 11/03/2021 10:07 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	 



PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ no 

26.325.797/0001-90, inscrição estadual n° 039/0174718, com sede na R. 

Achiles Denti, n° 86, Bairro José Bonifácio, Erechim-RS, CEP 99701-786, neste 
ato representado por Fernando Caldart, abaixo assinado, propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital 

de Pregão Eletrônico n° 04/2021, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Marca / 
Fabricante 

Unid Quant Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Illp DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ, 
ENTERAL 	OU 	ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, 
VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM 

Eremix / 
Espessamix 
Com Amido 

Unid 500 R$ 27,00 R$ 
13.500,00 

NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 

Valor Total: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 

OBSERVAÇÕES: 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

Validade desta proposta é de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados 

da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

11/4,-, 	Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

Erechim/RS, 10 de março de 2021. 

FERNANDO CALDART 
RG: 5076544039 

CPF: 001.338.000-16 
Sócio Administrador 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltdal CNPJ: 26.325.797/0001-90 
R. Achiles Denti, n° 86 1 Bairro José Bonifácio 1 Erechim-RS 1 CEP 99701-786 1 Tel.: 55 (54) 3522-9979 

e-mail: contato@eremix.com.br  1 Homepage: http://www.eremix.com.br  
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EREMIX INDÚSTRIA DE AUMENTOS ESPECIAIS LTDA. 

CLARISSE REICHERT CALDART, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, residente e domiciliada a Rua Achiles Denti, n° 90, Bairro José Bonifácio, município 
de Erechim, RS, Cep 99701-786 portadora da carteira de identidade n°. 9058401481, expedida pela 
SSP/RS e CIC no. 960.906.500-72 e 

FERNANDO CALDART, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado a Rua Achiles Denti, n° 90, Bairro José Bonifácio, município de 
Erechim, RS, Cep 99701-786, portador da carteira de identidade n°. 5076544039, expedida pela 
SJS/RS e CIC n° 001.338.000-16, 

têm entre si justo e acertado a constituição de uma sociedade limitada, que se regerá pelas seguintes 
condições: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - A Sociedade Empresária girará sob o nome empresarial de EREMIX INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA., e será regida de conformidade com o capítulo da sociedade limitada 
disposto na Lei n° 10.406/2002, e na omissão deste capítulo, supletivamente pelas Leis 
complementares vigentes pertinentes a esse tipo de personalidade jurídica. 

Artigo 2° - A sociedade terá sede administrativa e foro jurídico na Rua Achiles Denti, n°. 86, Bairro José 
Bonifácio, no Município de Erechim, RS, Cep 99701-786. 

Parágrafo único - É facultada à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 
administração, abrir, manter ou encerrar filial e escritórios em qualquer parte do território nacional, 
atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria. 

Artigo 3° - Constitui objeto da sociedade as atividades de fabricação de complementos alimentares; 
fabricação de pós alimentícios; fabricação de achocolatados em pó; preparação de pós para refrescos 
artificiais; preparação de alimentos nutricionais inclusive para crianças; comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral. 

Do PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 4° - A sociedade iniciará suas et.  . ades em 30 de Setembro de 2016 e seu prazo de duração 
será por tempo finde rminado. 

2 Autenticação Digital Código: 103492805208433080583-1  
rc .0 Data: 28/05/2020 09:58:58 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
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Do CAPITAL SOCIAL e RESPONSABILIDADE 

Artigo 5° - O capital social de R$ 80.000,00 ( Oitenta mil reais), dividido em 800 (Oitocentas) quotas, no 
valor nominal de R$ 100,00( Cem Reais ) cada uma, em moeda corrente nacional neste ato, todas com 
direito a voto, totalmente integralizado, fica assim distribuído entre os sócios: 
CLARISSE REICHERT CALDART Participáçâo de 40 quotas R$ 40.000,00 50% 
FERNANDO CALDART Participação de 40 	uotas R$ 40.000,00 50% 

L L TOTAL 	80 quotas R$ 80.000,00 100% 

Artigo 6° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Da ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Artigo 7° - A administração da sociedade caberá ao sócio, FERNANDO CALDART, qualificado no 
preâmbulo deste instrumento, ficando autorizado o uso do nome empresarial, dispensando de caução e 
investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas 
relações com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, assinando todos os documentos 
necessários à gestão dos negócios. 

Do IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Artigo 8° - Os Administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou emprego da 
denominação social em negócios ou transações estranhas aos objetivos sociais, sob pena de nulidade, 
exceto quando for destinado para obtenção de recursos para a própria empresa. 

Das RETIRADAS DE PRÓ-LABORE 

Artigo 9° - Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a 
título de pró-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

Do RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Artigo 10 — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderão ser 
distribuídos mensalmente aos sócios cotistas, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às 
cotas de capital de cada um 

Parágrafo Segundo - Fíca a sociedade autorizada aprovar em reunião dos sócios, devidamente 
convocada e registrada em Ata a distribuição de lucros desproporcional aos percentuais das cotas de 
capital de cada um,dos sócios, cabendo única e exclusivamente aos sócios, estabelecer o percentual a 
ser distribu'd 	e• undo autoriza o artigo 1.007 da L 	° 10.406/2002. 

      

  

g Cartório Azevédo Bastos 
[4 	Av. Presidente Epitáclo Pessoa -1148 

Bairro dos Estado, Jogo Pessoa • PB 
(83) 3244-5404 - eartorloGuevedobastos.not.br  
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Da CESSÃO DE QUOTAS 

Artigo 11 - As quotas da Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de 
preferência para os sócios que queiram adquiri-las. 

Parágrafo único - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, 
por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua intenção de não mais 
continuar na sociedade. 

Do FALECIMENTO DE SÓCIO 

Artigo 12 - O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para 
dissolução da sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes; 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos 
sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal, 
proceder ao imediato levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das 
partes, na proporção das quotas sociais. 

Parágrafo Segundo - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês 
anterior ao evento. 

Da DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 13 - A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para este fim 
convocados, respeitado o quorum deliberativo previsto neste contrato. 

Dos CASOS OMISSOS 

Artigo 14 - De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei n° 
10.406/2002), observar-se-ão na omissão deste contrato e do capítulo das sociedades limitadas do 
diploma legal nominado, as disposições contidas na lei das sociedades anônimas, aplicável 
supletivamente. 

Do DESIMPEDIMENTO 

Artigo 15- Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, nos termos do art, 1.011, § 1o, da Lei no 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na 
proibição de arquivamento previsto na Lei no 8.934/94. 

Do FORO 

Artigo 16 - Eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, serão resolvidos no Foro 
da Comarca de Erechim/RS, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou 
privilegiado que seja/ainda que venha ocorrer mudaprça de domicílio de qualquer dos quotistas. 

- 

u 

Cartório Azevêdo Bastos 
q 	Av. Presidenta Epitáfio Pessoa -1145 
g 	Beiro dos Estado, Joie, P 	 PB 
g (S3) 1244-5464 - urtodo.asevedobastos.not.br  
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JUNTA COMERCIAI. DO ESTAM DO RIO GRANDE DO SOL) 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/10/2016 SOB N°: 43208021651 

Protocolo: 16/253609-7, DE 10/10/2016 

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTAS ;
i. 

ESP6CIAIS UIVA 	 : • 
CLEVERTON SIGNOR 
SECRETARIO-GERAL 

4-1 . 
ói 

CLARISSE REICHERT CALDART 
CPF _ 960.906.500-72 

o • Autenticação Digital Código: 103492805208433080583-4 
.0 Data: 28/05/2020 09:58:59 
1-- • Valor Total do Ato: RS 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKB78120-DV7U; 

s: Cartório Azevêdo Bastos 
A. Presidente Editado Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 32445404 - cartorio43abevedobasto,notbr 
https://uevedobastos.not.br  
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E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em trés vias, de igual teor e para 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 

Erechim, 30 de Setembro de 2016. 

f.£,LiWVX(56 	&hW— 
FERNANDO CALDART 
CPF _ 001.338.000-16 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 (-4n ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 

DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://~azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, 
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2020 10:26:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site littps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 103492805208433080583-1 103492805208433080583-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7ac5a7b4830b316c4f393ef0b674a262a6c629b399833a4884527940bb78abcfb9d157909768470c3549bfc 
7af680137f8a4c7893a5002d471308c5598d036f0 
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REPÚBLICA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
) 

1 1., 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚNERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE 26.325.797/0001-90 
MATRIZ 

DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/10/2016 

rNOME EMPRESARIAL 
EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EREMIX 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
10.99-6-07 - Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

10.99-6-02 - Fabricação de pós alimentícios 
10.93-7-01 - Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 
11.224-03 - Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ACHILES DENTI 
NÚMERO 

86 
COMPLEMENTO 
**N..** 

CEP 

99.701-786 
BAl RR OIDISTR n-o 

JOSE BONIFACIO 
MUNICÍPIO 

ERECHIM 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FERNANDOCALDART@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(54) 9163-4324/ O 3522-9979 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/10/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2021 às 13:13:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 of 1 	 18/02/2021 13:13 

• 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ 26325797000190, Endereço 
- RUA ACHILES DENTI, N 86 BAIRRO JOSE BONIFACIO - ERECHIM/RS..  

15 de Fevereiro de 2021, às 09:15:57 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: fc 59f067f66f19d 1112da Bee2ldfb52 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 
EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA - ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Data de Inicio de Atividade 

30/09/2016 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

4320802165-1 	 26.325.797/0001-90 	 10/10/2016  

Endereço Completo: 

RUA ACHILES DENTI 86 - BAIRRO JOSE BONIFACIO CEP 99701-786 - ERECHIM/RS 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Capital Social: 	R$ 80.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
OITENTA MIL REAIS 	 Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 80.000,00 	 Porte 	 INDETERMINADO 
OITENTA MIL REAIS 

Função 
SÓCIO 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Térm. Mandato Participação 

)0000(XX 	R$ 40.000,00 

=0000( 	R$ 40.000,00 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

960.906.500-72 CLARISSE REICHERT CALDART 

001.338.000-16 FERNANDO CALDART 

Número: 43208021651 Último Arquivamento: 10/10/2016 

Ato 	090 - CONTRATO 

Evento(s) 090 - CONTRATO 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Objeto Social: 
FABRICACAO DE COMPLEMENTOS ALIMENTARES, FABRICACAO DE POS ALIMENTICIOS, FABRICACAO DE 
ACHOCOLATADOS EM PO, PREPARACAO DE POS PARA REFRESCO ARTIFICIAIS, PREPARACAO DE ALIMENTOS 
NUTRICIONAIS INCLUSIVE PARA CRIANCAS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

Status: CADASTRADA 	 Situação: ATIVA 

Porto Alegre, 14 de Janeiro de 2021 14:24 
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 14 de Janeiro de 2021 14:24 

SECRETARI ERAL 
ARLOS GO ALVES 

,../`"ç4  

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° 0210000043441 e visualize a certidão) 

Página 1 de 1 
21 /014.198-1 



O Mi. 

EreNfix 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME 

Pelo presente instrumento, a empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

ESPECIAIS LTDA, CNPJ n° 26.325.797/0001-90, com sede na R. Achiles Denti, 
n° 86, Bairro José Bonifácio, Erechim-RS, CEP 99701-786, através de seu 
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, nos termos da Lei 

• 
Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Erechim/RS, 01 de março de 2021. 

faiViwcy 
FERNANDO CALDAFit.  

RG: 5076544039 
CPF: 001.338.000-16 
Sócio Administrador 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltdal CNPJ: 26.325.797/0001-90 
R. Achiles Denti, n° 86 1 Bairro José Bonifácio 1 Erechim-RS 1 CEP 99701-786 1 Tel.: 55 (54) 3522-9979 

e-mail: contato@eremix.com.br  1 Homepage: http://www.eremix.com.br  
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO No 04/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA, CNPJ no 26.325.797/0001-90, com sede na R. Achiles Denti, 

n° 86, Bairro José Bonifácio, Erechim-RS, CEP 99701-786, através de seu 
representante legal infra-assinado, declara que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 
8.666/93, acrescido pela Lei n.o 9.854/99, que não empregamos menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 
na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 

mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 
responsável legal da empresa é o Sr. Fernando Caldart, Portador do RG sob no 

5076544039 e CPF n° 001.338.000-16, cuja função/cargo é sócio administrador, 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 
exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltdal CNPJ: 26.325.797/0001-90 
R. Achiles Denti, n° 86 1 Bairro José Bonifácio 1 Erechim-RS 1 CEP 99701-786 1 Tel.: 55 (54) 3522-9979 

e-mail: contato@eremix.com.br  1 Homepage: http://www.eremix.com.br  
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contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: comercial@eremix.com.br  

Telefone: (54) 9163.4324 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 
ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor Sr. Fernando Caldart, Portador do 
R.G sob n0  5076544039 e CPF no 001.338.000-16, para ser o responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao 

Pregão Eletrônico n.o No 06/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Erechim/RS, 01 de março de 2021. 

i.,tryklc& 
FERNANDO CALDARt.  

RG: 5076544039 
CPF: 001.338.000-16 
Sócio Administrador 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltdal CNP]: 26.325.797/0001-90 
R. Achiles Denti, n° 86 1 Bairro José Bonifácio 1 Erechim-RS 1 CEP 99701-786 1 Tel.: 55 (54) 3522-9979 

e-mail: contato@eremix.com.br  1 Homepage: http://www.eremix.com.br  



O 1. 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ri.3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 21.296.343/0001-15 DUNS®: 903810412 
Razão Social: 	HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

NUTRICIONAIS LTDA 
Aeh  Nome Fantasia: 	HR DISTRIBUIDORA 
glIP Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/12/2021 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• 
II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	05/09/2021 
FGTS 	 Validade: 	24/03/2021 
Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao) 	Validade: 	04/09/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	07/06/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	09/04/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 11/03/2021 10:10 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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IIR DISTRIBUIDORA 
CNPJ 21.296.343/0001-15 
(32) 37261808 
(32) 9847842110 
hrmedicamento@gmail.como 

PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 
ORGÃO: MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

RAZÃO SOCIAL: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS-LTDA 
CNPJ: 21.296.343/0001-15 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002455389-0054 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR LINCONL CORTES CAMPOS, N° 38, GRUTA, PATROCÍNIO DO MURIAE-MG, CEP 
36860-000 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: ITATI 	 AGÊNCIA: 5255 	CONTA CORRENTE: 03057-8 
ITEM DESCRIÇ O MARCA/ 

FABRICANTE 
UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5 DIETA 	ENTERAL, 	MÓDULO 	DE 
FIBRAS, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS 	E/OU 	INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 

SOLUFIBER 
LATA DE 400G 

DYNAMIC LAB 
REG.MS  

649530026 

LATA 2.250 30,49 68.602,50 

6 DIETA ENTERAL, 	MÓDULO 	DE 
FIBRAS, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS 	E/OU 	INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 

SOLUFIBER 
LATA DE 400G 

DYNAMIC LAB 
REG.MS 

649530026 

LATA 750 30,49 22.867,50 

VALOR TOTAL: RS 91.470,00 (Noventa e Um Mil Quatrocentos e Setenta Reais) 
Validade da Proposta: 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) Dias 

DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS COTADOS, ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS 
INSUMOS QUE OS COMPÕEM, TAIS COMO AS DESPESAS COM IMPOSTOS, TAXAS, 
SEGURO E QUAISQUER OU'T'ROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA 
AQUISIÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

10/03/2021 PATROCÍNIO DO MURIAÉ-MG 

6itriu\  
Leandro Luis Lima Silva — Procurador 

CPF n° 119.692.506-23 

i21.296.343/0001-1-51 
bASSEN RAAD DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTOA 

HR DISTRIBUIDORA 
R. VEREADOR LANCOLN CORTES CAMPOS, 

N.T38 CEP• 38:864,000, GRUTA, 
PATROCINO De muNAE MO' 

1 

RUA VEREADOR LINCOLN CORTES CAMPOS, 38, GRUTA, PATROCÍNIO DO MURIAÉ/MG, CEP 36860-000 
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerctp 	n 1  ) 
--- -4_ i",„ ji, 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31210265014 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUENIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N° 

MIIIIIII 

FCN/REMP 

MGP2000607550 

11111111I i 11111 

1 	I 	002 ALTERACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

a8,111,IN1S2=11ERIAF 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 
O 	 Assinatura: 

2 Outubro 2020 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM 	 ❑ SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 
Data 

❑ NÃO_/_/  	 ❑ NÃO_/_ /   Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3° Exigência 	 4° Exigência 	5' Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ii 	 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	5' Exigência 
❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8038716 em 05/10/2020 da Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA, Nire 31210265014 e protocolo 205909710 - 27/09/2020. Autenticação: 5395465317608A612977AB9765BE8CC1E8E93274. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
20/590.971-0 e o código de segurança U13h Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/10/2020 por Mar I de P a Bomfim — 
Secretária-Geral. 	 pág. 1/7 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

056.709.556-84 ILANA VIEIRA DA MOTTA 

I 	1 
✓ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS' 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/590.971-0 MGP2000607550 27/09/2020 

Página 1 de 1 
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NUTRICIONAIS LTDA, Nire 31210265014 e protocolo 205909710 - 27/09/2020. Autenticação: 53954B5317608A612977AB97B5BE8CC1E8E93274. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
20/590.971-0 e o código de segurança U13h Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/10/2020 por arin 1 de P a Bomfim 
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1 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 003 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

ILANA VIEIRA DA MOTTA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida aos 30/03/1983, portadora do documento de identidade MG-12016658-SSP-MG e 
inscrita no CPF sob o n° 056.709.556-84 residente na Rua Nono Teixeira Alves, n° 38, Bairro Lourdes, 
no município de Eugenópolis — MG — CEP: 36.855-000, único sócio competente da Sociedade 
Empresária Limitada que gira sob a denominação social de HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, registrada na JUCEMG em 27/10/2014 
sob o N° 31210265014 e inscrita no CNPJ sob o n° 21.296.343/0001-15, resolve na melhor forma de 
direito alterar o contrato social e o fazem da seguinte forma: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — A única sócia ILANA VIEIRA DA MOTTA resolve alterar a 
Sociedade Empresaria Limitada em Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal nos termos da 
legislação aplicável conforme disposição constante do Art. 1.052 do Código Civil Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DREI N° 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia ILANA VIEIRA DA MOTTA já possuidora de 20.000 (vinte 
mil) quotas de capital social no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), neste ato integraliza mais 30.000 (trinta mil) quotas de capital 
social no valor unitário de R$ 1,00 cada totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda 
corrente no país, totalizando 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital social no valor unitário 
de R$ 1,00 cada totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA - À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade tem o nome empresarial de HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA e nome fantasia 
HR DISTRIBUIDORA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de atividade de 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. Comércio atacadista de complementos 
e suplementos alimentícios e produtos nutricionais de uso humano. 
CLAUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é na Rua Vereador Lincoln Cortes Campos, n° 38, 
Bairro Gruta, município de Patrocínio do Muriaé — MG, CEP: 36.860-000. 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 02/10/2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - O capital social e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 
(cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente 
no país Dela sócia: 
NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 
ILANA VIEIRA DA MOTTA 50.000 50.000,00 
TOTAL 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a 
alteração contratual pertinente. Até dois anos depois de averbada a alteração contratual, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha 
como sócio. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia ILANA 
VIEIRA DA MOTTA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

OJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8038716 em 05/10/2020 da Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA, Nire 31210265014 e protocolo 205909710 - 27/09/2020. Autenticação: 53954B5317608A612977AB97B5BE8CC1E8E93274. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
20/590.971-0 e o código de segurança U13h Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/10/2020 por a in de 	Ia Bomfim — 
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CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Foi indicado como responsável técnico pelo estabelecimento 
perante o CRF-MG o Sr. FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD, brasileiro, farmacêutico, 
devidamente inscrito no CRF-MG sob o n° 19.722 que se compromete a prestar assistência ao 
estabelecimento conforme legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Os sócios não poderão firmar ou contratar em nome da sociedade 
financiamentos, empréstimos, limites de cheque especial, trocar títulos recebíveis em dinheiro, cartão 
de crédito, e qualquer outro tipo de transação financeira junto a qualquer estabelecimento comercial ou 
instituição financeira de crédito sem a assinatura do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — O presente instrumento foi elaborado conforme a vigente Lei 
n° 8.934 de 18/11/1994, com exigências e procedimentos introduzidos pelo Decreto n° 1.800 
de 30/01/1996 e pela Lei n° 10.406 de 10/01/2002 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Fica eleito o foro de Eugenópolis — MG — CEP: 36.855-000 para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O presente instrumento esta sendo lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e 
elaborado de conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina 
o presente instrumento de Alteração de Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todas as suas 
cláusulas e condições. 

Patrocínio do Muriaé — MG, 11 de setembro de 2020. 

ILANA VIEIRA DA MOTTA 
Sócio/Administrador 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8038716 em 05/10/2020 da Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, de NIRE 3121026501-4 e protocolado sob o 
número 20/590.971-0 em 27/09/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8038716, 
em 05/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Laura Aparecida Vieira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

       

   

Assinante(s)   

  

       

CPF 

 

Nome 

    

056.709.556-84 

 

ILANA VIEIRA DA MOTTA 

    

       

Documento Principal 

    

    

       

   

Assinante(s) 

   

CPF 

 

Nome 

    

056.709.556-84 

 

ILANA VIEIRA DA MOTTA 

    

       

Belo Horizonte. segunda-feira, 05 de outubro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Laura Aparecida Vieira, Servidor(a) Público(a), 
em 05/10/2020, às 14:55 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/590.971-0. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS(dERAISI:  

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. segunda-feira, 05 de outubro de 2020 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8038716 em 05/10/2020 da Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA, Nire 31210265014 e protocolo 205909710 - 27/09/2020. Autenticação: 53954B5317608A612977AB97B5BE8CC1E8E93274. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
20/590.971-0 e o código de segurança U13h Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/10/2020 por IVIarr431 de P a Bomfim — 
Secretária-Geral. 	 sax-;. 	 pág. 717 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

! 	. Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
y 	

y, 01' 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
, 

. 	_ 

O O() 	2. 6' 
._.. 

NI RE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31210265014 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN I O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° 

11E11111111111 

FCN/REMP 

MGN1958189835 

11111 

1 	I 	002 ALTERACAO 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FATROCINIO c .) MI JRLAF 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

9 Outubro 2019 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM 	 ❑ SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 
Data 

❑ NÃO 	/ 	/ 	 ❑ NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência 	 3' Exigência 	 4° Exigência 	5' Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 	 3' Exigência 	 4" Exigência 	5" Exigência 
❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7512979 em 11/10/2019 da Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA, Nire 31210265014 e protocolo 194547698 - 09/10/2019. Autenticação: E284CA6228689623F3C98A32FF13D106BAF7383. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
19/454.769-8 e o código de segurança mOxD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2019 por arin ly de P la Bomfim 
Secretária-Geral.  PAULA O 	 pág. 1/7 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/454.769-8 MGN1958189835 09/10/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

061.083.416-96 FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 

056.709.556-84 ILANA VIEIRA DA MOTTA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 002 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - ME 

ILANA VIEIRA DA MOTTA, brasileira, solteira, empresária, nascida aos 30/03/1983, 
portadora do documento de identidade MG-12016658-SSP-MG e inscrita no CPF sob o n° 
056.709.556-84 residente na Rua Nono Teixeira Alves, n° 37, Bairro Lourdes, no município de 
Eugenópolis — MG — CEP: 36.855-000 e FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD, brasileiro, 
solteiro, farmacêutico, nascido aos 21/05/1982, portador do documento de identidade MG-
12470191-SSP-MG e inscrito no CPF sob o n° 061.083.416-96 residente na Rua Nono Teixeira 
Alves, n° 37, Bairro Lourdes, no município de Eugenópolis — MG — CEP: 36.855-000, únicos 
sócios competentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação social de 
HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA - ME, registrada na JUCEMG em 27/10/2014 sob o N° 31210265014 e inscrita no CNPJ 
sob o n° 21.296.343/0001-15, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o 
contrato social e o fazem da seguinte forma: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD, possuidor de 
1000 (uma mil) quotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 1.000,00 
(um mil reais), retira-se da sociedade, transferindo 1000 (uma mil) quotas de capital social no 
valor unitário de R$ 1,00 cada totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais) para a sócia remanescente 
ILANA VIEIRA DA MOTTA, dando o cedente ao cessionário, ampla, geral e irrevogável 
quitação pelas quotas cedidas, para nada mais reclamar, no presente ou no futuro. 
CLÁUSULA SEGUNDA - À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem o nome empresarial de HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de 
atividade de comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; comércio atacadista 
de complementos e suplementos alimentícios e produtos nutricionais de uso humano. 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é na Rua Vereador Lincoln Cortes Campos, n° 
38, Bairro Gruta, município de Patrocínio do Muriaé — MG, CEP: 36.860-000. 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 02/10/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - O capital social e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 
20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente no Daís nela sócia: 
NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 
ILANA VIEIRA DA MOTTA 20.000 20.000,00 
TOTAL 20.000 20.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. Até dois anos depois de averbada a 
alteração contratual, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e 
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia ILANA 
VIEIRA DA MOTTA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7512979 em 11/10/2019 da Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA, Nire 31210265014 e protocolo 194547698 - 09/10/2019. Autenticação: E284CA52285139623F3C98A32FF13D106BAF73B3. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo 
19/454.769-8 e o código de segurança mOxD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2019 por fvarin y de P ula Bomfim — _ 
Secretária-Geral. 	 pág. 3/7 
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CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecimento sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Assina como responsável técnico pelo estabelecimento o 
sócio FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD, devidamente inscrito no CRF-MG sob o n° 
19.722 que se compromete a prestar assistência ao estabelecimento conforme legislação em 
vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Os sócios não poderão firmar ou contratar em nome da 
sociedade financiamentos, empréstimos, limites de cheque especial, trocar títulos recebíveis em 
dinheiro, cartão de crédito, e qualquer outro tipo de transação financeira junto a qualquer 
estabelecimento comercial ou instituição financeira de crédito sem a assinatura do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — A sócia remanescente ILANA VIEIRA DA MOTTA, se 
compromete no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a contar da presente data, a contratar outro 
sócio, a fim de compor a SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ou proceder a 
transformação. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — O presente instrumento foi elaborado conforme a vigente 
Lei n° 8.934 de 18/1 1 /1 994, com exigências e procedimentos introduzidos pelo Decreto n° 1.800 
de 30/01/1996 e pela Lei n° 10.406 de 10/01/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — Fica eleito o foro de Eugenópolis — MG — CEP: 36.855-000 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Patrocínio do Muriaé — MG, 26 de setembro de 2019. 

ILANA VIEIRA DA MOTTA 	FÁBIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 
Sócio/Administrador 	 Sócio 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7512979 em 11/10/2019 da Empresa HASSEN 
NUTRICIONAIS LTDA, Nire 31210265014 e protocolo 194547698 - 09/10/2019. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento 
19/454.769-8 e o código de segurança mOxD Esta cópia foi autenticada digital 
Secretária-Geral. 

RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
Autenticação: E284CA52285B9623F3C98A32FF13D106BAF73B3. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS ' 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/454.769-8 MGN1958189835 09/10/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

061.083.416-96 FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 

056.709.556-84 ILANA VIEIRA DA MOTTA 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, de nire 3121026501-4 e protocolado sob o 
número 19/454.769-8 em 09/10/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7512979, 
em 11/10/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

056.709.556-84 ILANA VIEIRA DA MOTTA 

061.083.416-96 FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

056.709.556-84 ILANA VIEIRA DA MOITA 

061.083.416-96 FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 

Belo Horizonte. sexta-feira, 11 de outubro de 2019 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 	 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7512979 em 11/10/2019 da Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
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Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

878.735.086-68 ALOYSIO DE ALMEIDA FIGUEIREDO 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. sexta-feira, 11 de outubro de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7512979 em 11/10/2019 da Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA, Nire 31210265014 e protocolo 194547698 - 09/10/2019. Autenticação: E284CA5228589623F3C98A32FF13D106BAF73133. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
19/454.769-8 e o código de segurança mOxD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2019 por NIzinply de P a Bomfim — 
Secretária-Geral. 	 pág. 7/7 
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ti 	i .,,,,,;4 	. 	Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência de Riapgbl;ca 
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".41 ,i. 	Secretaria de Racionalização e Simplificação 	 i 

i! 	
z--i.  9

. 	Departamento de Registro Empresarial e In egração 	 i/ • - 	"..::-• P. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas deras 

i N. 136 PRCil OCCLO (Uso da Junta Comerciar) 

f,'-''' 	JUCEMG - 4JD57 
*1!-- 9,-/ 

- - • 	U176 - MF MURIAE 	 Ç--e— 

111 11111 1111111fi 11111111 11 111 

I 

N• de Matricula do Agente 15/598.371-7 NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31210265014 

Código da Natureza 
Jurldica 

2062 

Auxiliar do Comércio 	ilr, 

t 

' 
. 

1 - REQUERIMENTO 	 11 1 	I 	 • 
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA CiikIERCIAL. DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

; 
NOME 	 HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTu.; .,`‘1>RODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - ME 	I 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 	.t(;'P 
requer a V.S•  o deferimento do seguinte ato: 	

1! I! 

-14 
• j,  

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 	
i 

VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / 	' _NTO 

1 	 , 
I  

I.  
, 	 .• 	11 

' 

1111111fill! 

N° 
' 

J153517052076 

FjCN/REMP 

1111  ITI 11 11 111 

.1 	looz - ALTERACAO 	 ,I ( 1 	 ' 
020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATU(C 
2244 1 ALTERACAO Cd ,,TIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 

E SECUNDARIAS) 
2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
- c) 

PA-4t0 INIO DO MURIAE 	 Nome: 	1 LANA 	VIEIRA 	DA 	MO T T A 

Local 	 Assinatura: ,,,. 	fffl!"10/1~,IIIIII)11,1K 
Telefone de Contato: • 	• 	• 	 -.• 

ovembro 2015 
.1.8.~....".‘,Ma 

 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 
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ALTERACÃO CONTRATUAL N°  h  DA SOCIEDADE EMPREg 
LIMITADA: HASSEN RAAD DII;TRLiBUIDORA rpE MEDICAM 

L'rDA 1;7.ME
Si 

 

1 

OS 

ILANA VIEIRA DA MOTTA, 	 érnprecária, nascida aós 34/0 /1983, 
portadora do documento de identidade MG-ti,. 16658-SP- MG e inscrita no 	b o n° 
056.709.556-84 residente na Rua Nono Tcixo.it'. Alves. n°  37, Bnirro Lourdes, no município de 
Eugenópolis — MG — CEP: 36.855-000 :; 1 AB 	E OLIVEIRA HASSEN RAAD,ikrdsileiro, 
solteiro, farmacêutico, nascido aos 21/05/19 i portador do documento de identidde MG-
12470191-SSP-MG e inscrito no CPF sob o n°1 1.083.416-96 residente na Rua Nono•Teixeira 
Alves, n° 37, Bairro Lourdes, no município dd uigenóplis — MG — CEP: 36.855-00, únicos 
sócios competentes da Sociedade Empresária initada 4ué gira sob a denominação, social de 
HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE hl • hICAMÉNTOS LTDA - ME, registrada na 
JUCEMG em 27/10/2014 sob o N° 3121026501;` ,e inscrita no CNPJ sob o n° 21!296443/0001- 
15, resolvem de comum acordo e na melhor 	dc digito alterar o contrato social 

e 
o fazem 

da seguinte forma: 	 1 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que a otou o nome empresarial de HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN1 OS LTDA 	nesta data adotará o nome 
empresarial de HASSEN RAAD DISTRIBUIDOitie. DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade que tem por objeto social a exploração do ramo de 
atividade de comércio atacadista de medicamentos drogas de. uso humano, nesta data passa a 
ter por objeto social a exploração do ramo de atividade de.conal.. cio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano; comércio atacatlista de Lomplemento..: e suplementos alimentícios e 
produtos nutricionais de uso humano. 
CLÁUSULA TERCEIRA - À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotou o nome empresarial de HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA — 
ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de 
atividade de comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; comércio atacadista 
de complementos e suplementos alimentícios e produtos nutricionais de uso humano. 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é na Rua Vereador Lincoln Cortes Campos, 
n° 38, Bairro Gruta, município de Patrocínio do Muriaé MG, CEP: 36.860-000. 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade inici.)u suas ativid.tdes em 02/10/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - O capital soci ,.! e de R$ 20.000,1)0 (vinte mil reais) divididos em 
20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal RI.; 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente no país pelos sócios: 
NOME N° DE QUOTAS VALOR RS 
ILANA VIEIRA DA MOTTA 19.000 • 19.000,00 
FÁBIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 1.000 1.000,00 
TOTAL 20.000 20.000,00 • 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência par 	Lquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. Ati. dois anos depois de averbada a 
alteração contratual, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e 
terceiros, pelas obrigações que tinha como sé,eio. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade ri.e cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela intcgvlização du capital social. 
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sc cie:jade caberá à administradora/sócia ILANA 
VIEIRA DA MOTTA, com os poderes e atriht;...:.ões de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 9;s:tivar todos 	atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizade o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranha.) ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

k 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5617721 em 23/11/2015 da Empresa HASSEN RAAD 
NUTRICIONAIS LTDA - ME, Nire 31210265014 e protocolo 
DEFDCA8EC9E56F593DB9194487596565C050EF28. Marinely de Paula Bomfim - 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 15/598.371-7 e o código de segurança 
27/11/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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2 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas d-: sua administraço, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão; de comum acordo, fixar uma etirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecimento 'sendo interditado qualquer socio, a 
sociedade continuará suas atividades com. os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Assina corno responsável técnico pelo estabelecimento o 
sócio FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD, devidamente inscrito no CRF-MG sob o n° 
19.722 que se compromete a prestar assistência ao estabelecimento conforme legislação em 
vigor. 	 • 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Os sócios não poderão firmar ou contratar em nome da 
sociedade financiamentos, empréstimos, limites de cheque especial, trocar títulos receblveis em 
dinheiro, cartão de crédito, e qualquer outro tipo de transação financeira junto a qualquer 
estabelecimento comercial ou instituição financeira de crédito sem a assinatura do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — O presente instrumento foi elaborado conforme a vigente 
Lei tf' 8.934 de 18/11 /1994, com exigências e procedimentos introduzidos pelo Decreto n° 1.800 
de 30/01/1996 e pela Lei n° 10.406 de 10/01./2002. 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA — Fica c:eito o foro de Eugenópolis — MG — CEP: 36.855-
000 para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Patrocínio do Muriaé — MG, 03 de n.» 	de 2015. 

ILANA VIEIRA DA MOTTA 	FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 
Sócio/Administrador 
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4311ASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAS 

PROTOCOLO: 14/653.422-1 
AH11913875 
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1090 CONTRATO 

3• Exigência ~RI" e0.Litglêfé) .  

o Jogtho • "Uso: Iff±fiz.-4-; 
2• Exigência 

II I I 

DECISÃO SINGULAR O DECISÃO COLEGIADA 

2' Exigência 3. Exigência 

Data 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

• 
Vogal 

_/_/ 
Data Vogal 

Turma 

Vogal 

Presidente da 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: 	 HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S•  o deferimento do seguinte ato: 

NI* DE CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS DO ATO 	DO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11'1,11111)j 	ijI181 11111111 

5 

— 	
PATRO INIO DO MURIAE 

y. Local 

‘s?.  
utubro 2014 

Data 	 
2 - 1..10.13A JUNTA COMERCIAL 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:  nana Vieira da otta 
Assinatura: 	 d 	 e.  
Telefone de Contart:f:'6C:13 • .7 

• 
Nome(s) Empresarial(ais) Igual(aIs) ou semelhante(s): 
El SIM 	 13 SIM Processo em Ordem 

decisão 

/_/ 
Data 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se o arquive-se. 

O
Processo Indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

▪ N Ao .221 ~f (fr ‘55ecntr:  

ihk9r~5"  Datakirtrn C>esCO e 	
NÃO O  Responsável 

4' Exigência 	5• Exigência 

o 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

o 
%..? C.% 

1. ILANA VIEIRA DA MOTTA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteira, data de 

nascimento 30/03/1983, n° do CPF 056.709.556-84, documento de identidade MG-12016658, 

SSP, MG, com domicílio / residéncia a RUA NONO TEIXEIRA ALVES, número 37, bairro / distrito 

LOURDES, município EUGENOPOLIS - MINAS GERAIS, CEP 36.855-000 e 

2. FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD, nacionalidade BRASILEIRA, FARMACEUTICO, 

Solteiro, data de nascimento 21/05/1982, n° do CPF 061.083.416-96, documento de identidade 

MG-12470191, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA NONO TEIXEIRA ALVES, número 37, 

bairro / distrito LOURDES, município EUGENOPOLIS - MINAS GERAIS, CEP 36.855-000. 

Constituem urna sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de HASSEN RAAD 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 

DROGAS DE USO HUMANO.  

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA VEREADOR LINCOLN CORTES CAMPOS, 

número 38, bairro / distrito GRUTA, município PATROCINIO DO MURIAE - MG, CEP 36.860-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 02/10/2014 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais) dividido em 20.000 quotas no 

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 

sócios: 

NOME N° DE QUOTAS VALOR Ri 

ILANA VIEIRA DA MOTTA 19.000 19.000,00 

FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 1.000 1.000,00 

TOTAL 20.000 20.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia ILANA VIEIRA DA 

MOTTA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-10 em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imó 	 dada, sem autorização do(s) 

outro(s) sócio(s). 

• 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 
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PATROCINIO DO MURIAE - MG rrtrrtrcie.,2014. 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Assinara como responsável técnico pelo estabelecimento o sócio 

FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD, devidamente inscrito no CRF-MG sob o n° 19.722 que se 

compromete a prestar assistência ao estabelecimento conforme legislação em vigor. 

Cláusula Décima Sexta - Os sócios não poderão firmar ou contratar em nome da sociedade 

financiamentos. empréstimos, limites de cheque especial, trocar títulos recebíveis em dinheiro, 

cartão de crédito, e qualquer outro tipo de transação financeira junto a qualquer estabelecimento 

bancário comercial ou instituição financeira de crédito sem a assinatura do outro sócio. 

Cláusula Décima Sétima - O presente instrumento foi elaborado conforme a vigente Lei n° 8.934 

de 18/11/1994, com exigências e procedimentos introduzidos pelo Decreto n° 1.800 de 

30/01/1996 e pela Lei n° 10.406 de 10/01/2002. 

Cláusula Décima Oitava - Fica eleito o foro de EUGENOPOLIS para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

2(3 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, Nire 31210265014, foi deferido e 
arquivado sob o n° 31210265014 em 27/10/2014. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
14/653.422-1 e o código de segurança nOZe Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/11/2014 por Marinely de Paula Bomfim —
Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

;4£3,._  CL V4[6::  
(LANA VIEIRA DA)MOTTA 

S cio/Administrador 

FABIO DE OLIVEIRA HASSEN RAAD 

Sócio 

20.345.81510001.10 
EuGENópous CARTÓRIO 

1° OFICIO 
PRAÇA LEVINDO ARAÚJO, 15 

CEP 36855-000 

L 
EUGENÓPOUS-MG 

64e -k. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
o CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO:3121026501-4 

EM 27/10/2014 
FINASSEM RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA# 

PROTOCOLA: 14/653.422-1 
AH1198876 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 	J142592180938 	III III 11111 111111 11111111 1 111 11 111 	MG29460106 
3/3 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, Nire 31210265014, foi deferido e 
arquivado sob o n° 31210265014 em 27/10/2014. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 
14/653.422-1 e o código de segurança nOZe Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/11/2014 por Marinely de Paula Bomfim —
Secretária-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21.296.343/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2DAA0D/E2ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HR DISTRIBUIDORA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R VEREADOR LINCOLN CORTES CAMPOS 
NUMERO 

38 
COMPLEMENTO 

CEP 

36.860-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GRUTA 
MUNICÍPIO 

PATROCINIO DO MURIAE 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HRMEDICAMENTO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(32) 3726-1808/ (32) 8425-6621 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Ir*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/10/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Ie.*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/03/2021 às 09:46:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

• 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

EUGENÓPOLIS 

uffil. 4 3 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS 
CNPJ: 21.296.343/0001-15 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 05 de Março de 2021 às 13:39 

EUGENÓPOLIS, 05 de Março de 2021 às 13:39 

Código de Autenticação: 2103-0513-3946-0157-6564 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Data de Início de Atividade CNPJ 

02/10/2014 21.296.343/0001-15 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

27/10/2014 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

3121026501-4 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Endereço Completo: 
RUA VEREADOR LINCOLN CORTES CAMPOS 38 - BAIRRO GRUTA CEP 36860-000 - PATROCINIO DO MURIAE/MG  

Objeto Social: 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE COMPLEMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS DE USO HUMANO. 

Capital Social: 	R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 
Capital Integralizado: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

056.709.556-84 ILANA VIEIRA DA MOTTA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

  

Térm. Mandato Participação 	 Função 

xxxxxxx 	R$ 50.000,00 
	

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 05/10/2020 
	

Número: 8038716 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 	 xxxxxxx 	 5617721 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
MEDICAMENTOS LTDA - ME 	 EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 27 de Janeiro de 2021 13:51 

RIN 	̀e' •E PAULA 
SEI RETÁRIA GE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° 0210000220219 e visualize a certidão) 

Página 1 de 1 IIIIIII .1,11,1118161.111!118111111 
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Ift? DISTRI13111DORA 
CNPJ 21.296.343/0001-15 
(32) 37261808 
(32) 984784211Q) 
hrmedicamento@gmail.come 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa Hessen Read Distribuidora de Medicamentos e Produtos Nutricionais-LIDA, 
CNPJ n° 21.296.343/0001-15, com sede na Rua Vereador Lincoln Cortes Campos, n° 38, Gruta, Patrocínio do 
Muriaé-MG, CEP 36.860-000, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n ° 9 854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Leandro Luis Lima Silva, 
Portador(a) do RG sob n° 19.152.666 e CPF n° 119.692.506-23, cuja função/cargo é Procurador, responsável pela 
assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) eclaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) aclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatorio, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: • E-mail: hrrnedicarnento@qMail.com  
Telefone: (32) 37261808 	 • 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Leandro Luis Lima Silva, portador(a) do CPF/MF sob 
n.° 19,152.666, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico n,° N° 4/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

10/03/2021 PATROCÍNIO DO MURIAÉ-MG (21 296.343/0001-151 
HASSEN RAA0 DISTRIBUIDORA 

Leandro Luis Lima Silva - Procurador 	 C E :«E t:i',",,A,V, :Ni' OS f.: 
CPF n° 119 692 506-23 	 PRODUTOS NUTRICIONAIS LIDA 

NR DISTRIBUIDORA 
IEREAÍ),)R L  r,COLN CORTE£ CAMPOS, 

N•36 CEP' 36.460-000, GRUTA, 
PATRO£INIC DO MURJAE MO' 

RUA VEREADOR LINCOLN CORTES CAMPOS, 38, GRUTA, PATROCÍNIO DO MURIAÉ/MG, CEP 36860-000 
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HR DISTRIBUIDORA 
CNPJ 21.296.343/0001-15 
(32) 37261808 
(32) 9847842110 
hrmedicamento@gmail.come 

ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa Hassen Raad Distribuidora de Medicamentos e Produtos 

Nutricionais-LTDA, CNPJ n° 21.296.343/0001-15, com sede na Rua Vereador Lincoin Cortes 

Campos, n° 38, Gruta, Patrocínio do Muriaé-MG, CEP 36.860-000, através de seu representante 

legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 

40  alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

10/03/2021 PATROCÍNIO DO MURIAÉ-MG 

2101/3t)4,4, 	,(A) 	J"3}  
Leandro Luis Lima Silva — Procurador 

CPF n° 119.692,506-23 

1-11 .296.34310001- 15Ì 

HASSEN RARO DISTRIBUIDORA 
',.;ED:C.:NV,:;•,";',.,5  

PRODUTOS MUTRICIONAIS LIDA 
HR DISTRIBUIDORA  

R JEFIEADOR LINCOLN CORTES cpkApr,E 

N`38 CE
, GRUTA, 

PATROCMi0 k4uR,IAE MG 

RUA VEREADOR LINCOLN CORTES CAMPOS, 38, GRUTA, PATROCÍNIO DO MURIAE/MG, CEP 36860-000 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 05.912.018/0001-83 DUNS®: 678410284 
Razão Social: 	MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

orne Fantasia: 	MERCO SOLUCOES EM SAUDE 
atuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2021 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

S II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	25/08/2021 
FGTS 	 Validade: 	01/04/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	04/09/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	27/04/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	29/03/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 11/03/2021 10:07 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  



co SoIuç#ies em Saúde S/A 
SC,JiC, de Ciiiveira 

Rearesentanre Legal 
CPF 085 217 249-42 
RO 8 803.809.6 - SSP/PR 

t) 40 4 

in7&":44C-L:7 

PROPOSTA 

ÀO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
PROCESSO LICITATORIO N' 0412021 
PREGÃO ELETRONICO N' 04/2021 
Razão Social. Merco SoI4.6es em Saude SiA 

CNPJ: 05912.018/0001.83 i Inscrição Estadual 90.296.903-99 / inscrição Municipal' 54035218 
Endereço. Rua &alicia, n" 184 • Bairro Maua • Parta Integrante do Parque Industrial Olivetti 2 - CEP: 83.413-575 - Colombo/PR 
Telefone Fax (41) 3139.3840 / (41) 3139-3855- 0-mail: lic.itacaa(g/merco lar br 
Dados bancarias. Banco Itaú Agencia. 0615 C/C. 66709-4 

AQUISIÇÃO DE LEITES COM FORMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ISUSI, RESIDENTES NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA.PR 

item Otcle Unidade 	 Descriçio Marca Valor Unitário Valor Total 

7 1200 LATA 

DIETA ENTERAL, PO, ENTERAL OU ORAL, 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, CASEINATO 

EIOU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, TOM E/OU LEC. SOJA E/OU 

ÓLEOS VEG EiOU GORO. LACT., VFT , MIN. E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE. SI  

SABOR. EMBALAGEM COM NO MiNIMO 370 G. 
(BR0430497). 

AMPLA CONCORRtNCLA 

Marca Nutren Sensor Pó 3709 (Sem Sabor) 
Fabricante Nestie 

Apresentaçao Lata 3709 
 Calorias. 1. 574 kcal por lata 

Emb cs c/ 12 
 r Registro SIFIOIPOA. n° 0109/468 

 Procedéncla. Nacional 
Demais espesificações conforme edital 

R$ 	33.00 Rã 	39800,00 

Valor Total: (TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS R5 	39.600,00 
Prazo máximo de entrega dos materiais seta de acordo com o ANEXO l do edital 
Nos preços ofertados ia estão ,nciusos os tributos. fretes. taxas. seguros. encargos sociais; trabalhistas e todas as demais despesas necessarias á execução do objeto. 

Validade da proposta. 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
Piazci Entrega. 10 (dez) dias corados 
Praza Pagamento 15 (quinze. dias.  

Colombo, 08 de março de 2021 

• 
(Y\'2. CI 	t P. 

‘4‘.9,co 
?:'3.Y.....", 5 R~agtés CEP 

 Co‘oxwbo 

Uai a Solo0535 es SÍ5315 S/A 
EndorÃca Rua t 	O. 184 Dam) tria.8 • Pane Intewant. da Porque IrvrIuMlía! 05 	2 CEP 5'3 411575 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.912.018/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO TA 

CADASTRAL 

DE ABERTURA 

1%09/2003 

NOME EMPRESARIAL 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *) 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (Dispensada *) 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *) 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Dispensada *) 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *) 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *) 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *) 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada *) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIÁW n  
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2020 

1. Data, hora e local:  Em 05 de maio de 2020, às 15 horas, no endereço localizado na 
Rua Bréscia, 184, Barracão 02, Bairro Mauá, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, 
CEP 83.413-575. 

2. Presença:  Presente a única acionista da Companhia, conforme assinatura abaixo. 

3. Composição da mesa:  Ricardo Wilke — Presidente; Ricardo da Conceição — Secretário. 

4. Convocação e instalação:  Dispensada em face da presença da acionista titular da 
integralidade do capital social, conforme assinatura aposta na presente ata. 

5. Ordem do dia:  Em Assembleia Geral Ordinária:  (i) aprovação das contas dos 
administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2019; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício social da Companhia encerrado em 31/12/2019; (iii) nomeação e posse da 
Diretoria. Em Assembleia Geral Extraordinária:  (i) deliberar sobre a inclusão no seu 
objeto social as atividades de comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00), 
comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos e similares (4637-1/04) e comércio 
atacadista de água mineral (4635-4/01), comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos (47.73-3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03); consultoria 
em tecnologia da informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião pública 
(73.20-3-00); atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio (87.12-3-00); fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros (78.30-2-00); atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04) e (ii) deliberar sobre a abertura de 
01 filial da Companhia a ser sediada na Avenida Sete de Setembro n° 4682, sala 04, andar 
01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro Batel, 
Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 e que terá como atividades: comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (47.73-3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03); 
consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião 
pública (73.20-3-00); atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência 
a paciente no domicílio (87.12-3-00); fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros (78.30-2-00); serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(74.90-1-04) 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 

CNPJ: 05.912.018/0001-83 - NIRE: 41300295051 
ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA  

-1. DATA. HORA E LOCAL'  Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 
2018, às 15h0Om (quinze), em Curitiba/PR, à Rua Santa Rita de Cás-
sia, n. 195, Ahú, CEP 80.40-200. 2.  CONVOCAÇÃO E PRESENCA: 
Dispensada a publicação de editais de convocaçao, na forma do dis-
posto no art. 124, §4°, da Lei n. 6.404/1976 ("Lei das S/A"), por estarem 
presentes os Acionistas representantes da totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinatura constantes no Livro de "Presença 
de Acionistas". 3. PUbLICACOES PRÉVIAS:  Demonstrações Finan-
ceiras referentes ao exercido social encerrado no dia de 31.12.2017, 
publicados na Edição do Diário de Indústria e Comércio, Caderno A8, 
Curitiba/PR, de 23 de abril de 2018 e na Edição n. 10178 de 26 de 
abril de 2018, página 58 do Diário Oficial do Paraná. 4. MESA:  Assu-
miu a presidência dos trabalhos o Diretor Presidente da Companhia, 
Sr. Ricardo da Conceição, que convidou a mim, Said Mahmoud 
Abdul Fattah Junior, advogado inscrito na OAB/PR sob n. 38.514, 
para secretariar os trabalhos. 5. ORDEM DO DIA;  (i) aprovar as con-
tas dos Administradores; (ii) aprovar as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (iii) deliberar 
sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31/12/2017. (iv) autorizar a administração da Companhia a praticar os 
atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
6. DlibERACÕES:  Após a discussão das matérias, por unanimida-
de de votos e sem reservas ou quaisquer restrições, a totalidade do 
capita social deliberou: (i) Aprovar, sem qualquer reserva, as contas 
dos administradores relativas ao exercício social de 2017; (ii) Aprovar 
o balanço patrimonial e as Demonstração do Resultado do Exercício, 
datados em 31.12.2017 e publicados na Edição do Diário de Indústria 
e Comércio A8, Curitiba/PR, de 23 de abril de 2018 e na Edição n. 
10178 de 26 de abril de 2018, página 58 do Diário Oficial do Paraná. 
(iii) Aprovar a conta de lucro líquido do exercício de 2017, no montante 
de R$ 4.116.731,77 (quatro milhões cento e dezesseis mil setecentos 
e trinta e um reais e setenta e sete centavos). (iv) Aprovar a alocação 
no balanço do montante de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício de 2017 para a constituição de reserva legal da Companhia 
e destinar 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 23, §2° do 
Estatuto Social. (v) Autorizar a administração da Companhia a praticar 
os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
7. ENCERRAMENTO: Restando-se nada mais a se tratar na presen-
te Assemleia, fica lavrada a ata referente a esta Assembleia Geral 
Ordinária, depois de lida, aprovada e assinada pelos presentes. RI-
CARDO DA CONCEIÇÃO - Presidente da Assembleia Geral; SAiD 
MAHMOUD AbDUL FATTAH JR - Secretário da Assembleia Geral - OAB/ 
PR 38.514. Acionista: MERCO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A - Rep. Diretor Presidente - Wladimir Roberto Simone 
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
20182203832 em 15/05/2018. 

51163/2018 

MObILIS TECNOLOGIA S/A 
Cnpj N° 23.862.660 /0001-87 - Nire n° 41300292965 

ATA DA SEGUNDA ASSEMbLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Data, hora e local: Aos 20 dias do mês de abril do ano de 2018, às 
17:00 horas, na sede da sociedade, na Rodovia João Leopoldo Jacomel, 
n° 12475, sala 33, no bairro Centro, na cidade de Pinhais, Estado do 
Paraná. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas constantes ao final desta ata. Composição 
da mesa: Eduardo Augusto Purin Schause - Presidente, e Walter Alberto 
Mitt Schause - Secretário. Convocação: Cartas-convites aos acionistas, 
expedidas com a antecedência legal. Publicação: As Demonstrações 
Financeiras da empresa relativas ao Exercício Social encerrado em 31 
de dezembro de 2017 ficam dispensadas de serem publicadas, pelo fato 
de inexistirem mais de 20 acionistas e o valor do Patrimônio Liquido não 
ultrapassar R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), para empresas de 
capital fechado, conforme o dispõe no art. 294, da Lei 6.404/76. Ordem 
do dia: Deliberar sobre: a) aprovação das contas dos administradores, o 
balanço patrimonial; b) destinação do resultado do exercício; e c) Reeleição 
da diretoria. Deliberações: a) A seguir, de acordo com o determinado pelo 
presidente da assembléia, passei à leitura do relatório da administração, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras criadas pela Lei 
n° 6.404/76, relativo aos atos e contas da administração correspondentes 
ao exercício social, encerrado em 31 do mês de dezembro do ano de 2017. 
A seguir, o presidente desta assembléia submeteu estes documentos à 
discussão e, como ninguém quisesse fazer uso da palavra, postos em 
votação, verificou-se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. 
b) Em seguida o presidente submeteu à discussão e votação a proposta 
da Diretona para destinação do resultado positivo verificado no exercício 
e constante da Demonstração de Lucros Acumulados. Foi aprovada por 
unanimidade a destinação do lucro para conta de lucros acumulados, nos 
termos da proposta da Diretoria. c) Foram reeleitos para a Diretoria, para 
um mandato de 3 (três) anos, que se inicia no dia 01/05/2018 e termina no 
dia 30/04/2021, as seguintes pessoas: (i) Diretor Presidente:  EDUARDO 
AUGUSTO PURIN SCHAUSE, brasileiro, casado, administrador, residente 
e domiciliado a Rua Presidente Epitácio Pessoa, 732, em Curitiba, PR, 
portador da cédula de identidade civil n° 4.281.129-7/PR, e inscrito no 
CPF/MF n° 026.394.829-39; e (ii) Diretor sem designacão esoecial: 
WALTER ALbERTO MiTT SCHAUSE, brasileiro, casado, administrador, 
residente e domiciliado na Rua das Betulas, n° 291, Residencial Alphaville, 
em Pinhais, PR,portador da cédula de identidade civil n° 3.892.163-0/PR, 
e inscrito no CPF/MF n° 610.417.859-68. Foi fixada a remuneração global 
anual da Diretoria em até R$ 5.792,00 (cinco mil, setecentos e noventa e 
dois reais), a qual será distribuída entre os diretores em reunião própria. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo 
tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio e que, depois 
de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade pelos acionistas 
Eduardo Augusto Purin Schause e Walter Alberto Mitt Schause. Eu, Walter 
Alberto Mitt Schause, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim 
assinada e pelo presidente da assembléia. Certifico que a presente ata é 
cópia fiel do original lavrado no livro de Atas das Assembléias Gerais. 

Pinhais, 20 de abril de 2018 
"Certifico que a presenteAta foi arquivada na JUCEPAR sob o n°20182173496, 
em sessão de 08/05/2018" 

51520/2018 

LANE PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ 05.973.683/0001-87 - NiRE 41300020884 

ATA DA DÉCIMA QUINTA ASSEMbLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril do ano de 2018, às 17:00 
horas, na sede da sociedade, na Rua Presidente Epitácio Pessoa, n° 732, 
no bairro Tarumã, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas no Livro de Presenças de Acionistas. Composição da 
mesa: Donald Elmar Schause - Presidente, e Samuel Dzintar Schause 
- Secretário. Convocação: Cartas-convites aos acionistas, expedidas 
com a antecedência legal. Ordem do dia:. Deliberar sobre: a) aprovação 
das contas dos administradores, o balanço patrimonial; b) distribuição 
de dividendos; e c) reeleição da diretoria. Deliberações: a) A seguir, 
de acordo com o determinado pelo presidente da assembléia, passei à 
leitura do relatório da administração, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras criadas pela Lei n° 6.404/76, relativo aos atos 
e contas da administração correspondentes ao exercício social, encerrado 
em 31 do mês de dezembro do ano de 2017, documentos esses todos 

Iublicados no Diário Oficial Paraná, no dia 27/04/2018, pag 85 e no Jornal 
ndústria e Comércio, no dia 26/04/2018, pag. A5, os quais estiveram à 
disposição dos senhores acionistas, com a antecedência legal. A seguir, o 
presidente desta assembléia submeteu estes documentos à discussão e, 
como ninguém quisesse fazer uso da palavra, postos em votação, verificou-
se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. b) Em seguida o 
presidente submeteu à discussão e votação a proposta da Diretona para 
destinação do resultado positivo verificado no exercido e constante da 
Demonstração de Lucros Acumulados. Foi aprovada por unanimidade 
a distribuição de parte dos lucros aos acionistas mediante o pagamento 
de dividendos, e a destinação de parte dos lucros para conta de lucros 
acumulados, nos termos da proposta da Diretoria. c) Foram reeleitos para 
a Diretoria, para um novo mandato de 3 (três) anos, que se inicia no dia 
01/05/2018 e termina no dia 31/05/2021, as seguintes pessoas: (i) Diretor 
Presidente: DONALD ELMAR SCHAUSE, brasileiro, casado, engenheiro 
elétrico, residente e domiciliado em Curitiba, Pr, portador da cédula de 
identidade civil n° 426.799-0-Pr, inscrito no CPF/MF sob n° 033.216.909-
00. (ii) Diretor: WALTER ARVIDO SCHAUSE, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, residente e domiciliado em Pinhais, Pr, portador 
da cédula de identidade civil n° 316.235-Pr, inscrito no CPF/MF sob n° 
002.937.509-63. Foi fixada a remuneração global anual da Diretoria em 
até R$ 1.000,00 (um mil reais), a qual será distribuída entre os diretores em 
reunião própria. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa 
a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio 
e que, depois de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade 
pelos acionistas Eduardo Augusto Purin Schause, Alessandra Cristina 
Purin Schause e Luciana Regina Purin Schause Zung. Eu, Samuel Dzintar 
Schause, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim assinada e 
pelo presidente da assembléia. Certifico que a presente ata é cópia fiel do 
original lavrado no livro de Atas das Assembléias Gerais. 

Curitiba, 27 de abril de 2018 
"Certifico que a presenteAta foi arquivada na JUCEPAR sob o n°20182204545, 
em sessão de 18/05/2018" 

51607/2018 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, inscrita sob CNPJ n° 
00.974.731/0001-38, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para atividade de Fabricação de Embutidos e Defumados, sob n° 21505 e validade 
até 25/07/2018, instalada na Rodovia Parigot de Souza, PR092, km 303, Bairro 
Industrial, Município de Joaquim Távora - PR. 

51664/2018 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, inscrita sob CNPJ 
n° 00.974.731/0001-38, torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para atividade de Fabricação de Embutidos e Defumados 
instalada na Rodovia Parigot de Souza, PR092, km 303, Bairro Industrial, 
Município de Joaquim Távora - PR. 

51667/2018 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
POSTO PARQUE DOS LAGOS LTDA - EPP torna público que recebeu do IAP, 
a Licença dc Instalação para Posto dc Combustível a ser implantada Rua João 
D'Agostin, 1922 - Bairro Palmital - Colombo - Pr.. 

51241/2018 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA, CNPJ 
05.780.842/0001-27 torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para a atividade de serviços funerários com tanatopraxia, n. 140529, com validade 
até 03/05/2020 a ser implantada na Rua Paraíba S/N - Centro, CEP 87.708-210 -
Paranavaí - Paraná. 

51983/2018 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA, CNPJ 
05.780.842/0001-27 toma público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para a atividade de serviços funerários com tanatopraxia instalada na Rua Paraíba 
S/N - Centro, CEP 87.708-210 - Paranavaí- Paraná. 

50559/2018 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 
CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2020 

6. Deliberação: 

Após a discussão das matérias, as seguintes deliberações foram tomadas pela acionista 
titular da totalidade do capital social, tendo sido aprovada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário, de acordo com o previsto no art. 130, parágrafo 1° da Lei n. 
6.404/1976: 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) Aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 

• (ii) Não distribuir o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019, 
mantendo os valores nas contas de reserva de lucro da Companhia. 

(iii) Respeitando a deliberação contida na Ata de Reunião do Conselho de Administração 
da Controladora Merco Administração e Participações Ltda, eleger e dar posse para o 
cargo de Diretor Presidente, o Sr. WLADIMIR ROBERTO SIMONE, brasileiro, 
separado judicialmente, engenheiro mecânico, portador da CI-RG n° 9.558.946-6 SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob n° 063.744.738-76, residente e domiciliado na Rua Jaguariaiva, 
440, ap. 61, Alphaville Graciosa, CEP 83.327-076; para o cargo de Diretor de 
Desenvolvimento, o Sr. RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, administrador, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da CI-RG n° 6.205.280-5 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua dos 
Beija Flores, n° 114, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, 
CEP 83.327-157; para o cargo de Diretor Comercial, o Sr. MARCO AURÉLIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
portador da CI-RG n° 6104757486 SJS/II/RS e inscrito no CPF/MF sob n° 088.636.178-
80, residente e domiciliado na Rua Mariz e Barros, n° 392, ap. 701, bairro Petrópolis, na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390. 

Os Diretores eleitos neste ato e presentes nesta Assembleia declaram que não estão 
impedidos por lei especial, nem estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei que 
os impeçam de exercer atividades mercantis ou a administração da Companhia, e que 
tampouco foram condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência e relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2020 

6.2 Os Diretores tomam posse de seus cargos, nesta data, mediante a assinatura de Termo 
de Posse lavrado em livro próprio, conforme minuta anexa à presente Ata na forma dos 
Anexos I, II e III. 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) Aprovar a inclusão das atividades de comércio atacadista de leite e laticínios (4631-
1/00), comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos (4637-1/04) e comércio atacadista 
de água mineral (4635-4/01), comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-
3-00); atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica (70.20-4-00); marketing direto (73.19-0-03); consultoria em tecnologia da 
informação (62.04-0-00); pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); 
atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
(87.12-3-00); fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários (74.90-1-04) no objeto social da Companhia. 

Em razão da deliberação acima, aprovar a nova redação do Artigo 3° do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a ter a seguinte redação, conforme Anexo IV: 

"Artigo: 3° A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio 
atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-
0/02); (iii) comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-1/01); (v) comércio varejista de 
produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de produtos 
alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de informações (6399-
2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-
7/01); (x0 importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); 
(xiii) comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de 
pães, bolos e biscoitos (4637-1/04); e (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-
4/01); (xvi) comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) 
atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
(70.20-4-00);(xviii) marketing direto (73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da 
informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-
00); (xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente 
no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 

• 
• 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SIA 
CNPJ: 05.912.018/0001-83 - NIRE: 41300295051 

ASSEMbLEiA GE ML ORDINÁRIA  
-1. DATA. HORA E LOCAL; Aos 30 (trinta) dias do mós de abril de 
2018, às 15h0Om (quinze), em Curitiba/PR, à Rua Santa Rita de Cás-
sia, n. 195, Ahú, CEP 80.540-200. 2. CONVOCA AO E PRESENCA: 
Dispensada a publicação de editais de convoca o, na forma do dis-
posto no art. 124, §40, da Lei n. 6.404/1976 ("Lei as S/A ), por estarem 
presentes os Acionistas representantes da totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinatura constantes no Livro de "Presença 
de Acionistas". 3. PUbLICACÕES PREVIAS: Demonstrações Finan-
ceiras referentes ao exercício social encerrado no dia de 31.12.2017, 
publicados na Edição do Diário de Indústria e Comércio, Caderno A8, 
Curitiba/PR, de 23 de abril de 2018 e na Edição n. 10178 de 26 de 
abril de 2018, página 58 do Diário Oficial do Paraná. 4, MESA:  Assu-
miu a presidéncia dos trabalhos o Diretor Presidente da Companhia, 
Sr. Ricardo da Conceição, que convidou a mim, Said Mahmoud 
Abdul Fattah Junior, advogado inscrito na OAB/PR sob n. 38.514, 
para secretariar os trabalhos. 5. ORDEM DO DIA;  (i) aprovar as con-
tas dos Administradores; (ii) aprovar as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (iii) deliberar 
sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31/12/2017. (Iv) autorizara administração da Companhia a praticar os 
atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
6. DELIbERACÕES: Após a discussão das matérias, por unanimida-
de de votos e sem reservas ou quaisquer restrições, a totalidade do 
capita social deliberou; (i) Aprovar, sem qualquer reserva, as contas 
dos administradores relativas ao exercício social de 2017; (ii) Aprovar 
o balanço patrimonial e as Demonstração do Resultado do Exercício, 
datados em 31.12.2017 e publicados na Edição do Diário de Indústria 
e Comércio A8, Curitiba/PR, de 23 de abril de 2018 e na Edição n. 
10178 de 26 de abril de 2018, página 58 do Diário Oficial do Paraná. 
(iii) Aprovar a conta de lucro líquido do exercício de 2017, no montante 
de R$ 4.116.731,77 (quatro milhões cento e dezesseis mil setecentos 
e trinta e um reais e setenta e sete centavos). (iv) Aprovar a alocação 
no balanço do montante de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício de 2017 para a constituição de reserva legal da Companhia 
e destinar 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 23, §2° do 
Estatuto Social. (v) Autorizar a administração da Companhia a praticar 
os atos necessáriosrra a implementação das deliberações tomadas. 
7. gNCERRAMgNT  : Restando-se nada mais a se tratar na presen-
te Assembleia, ficalavrada a ata referente a esta Assembleia Geral 
Ordinária, depois de lida, aprovada e assinada pelos presentes. Ri-
CARDO DA CONCEIÇÃO - Presidente da Assembleia Geral; SAID 
MAHMOUD AbDUL FATTAH JR - Seu 	etário da Assembleia Geral - OAB/ 
PR38.514. Acionista: MERCO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A - Rep. Diretor Presidente - Wladimir Roberto Simone 
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
20182203832 em 15/05/2018. 

51163/2018 

MObILIS TECNOLOGIA S/A 
Cnpj N° 23.862.860 /0001-87 - Niro n° 41300292965 

ATA DA SEGUNDA ASSEMbLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Data, hora e local: Aos 20 dias do mês de abril do ano de 2018, às 
17:00 horas, na sede da sociedade, na Rodovia João Leopoldo Jacomel, 
n° 12475, sala 33, no bairro Centro, na cidade de Pinhais, Estado do 
Paraná. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas constantes ao final desta ata. Composição 
da mesa: Eduardo Augusto Purin Schause - Presidente, e Walter Alberto 
Mitt Schause - Secretário. Convocação: Cartas-convites aos acionistas, 
expedidas com a antecedência legal. Publicação: As Demonstrações 
Financeiras da empresa relativas ao Exercício Social encerrado em 31 
de dezembro de 2017 ficam dispensadas de serem publicadas, pelo fato 
de inexistirem mais de 20 acionistas e o valor do Patrimônio Liquido não 
ultrapassar R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), para empresas de 
capital fechado, conforme o dispõe no art. 294, da Lei 6.404/76. Ordem 
do dia: Deliberar sobre: a) aprovação das contas dos administradores, o 
balanço patrimonial; b) destinação do resultado do exercício; e c) Reeleição 
da diretoria. Deliberações: a) A seguir, de acordo com o determinado pelo 
presidente da assembléia, passei à leitura do relatório da administração, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras criadas pela Lei 
n° 6.404/76, relativo aos atos e contas da administração correspondentes 
ao exercício social, encerrado em 31 do mês de dezembro do ano de 2017. 
A seguir, o presidente desta assembléia submeteu estes documentos à 
discussão e, como ninguém quisesse fazer uso da palavra, postos em 
votação, verificou-se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. 
b) Em seguida o presidente submeteu à discussão e votação a proposta 
da Diretona para destinação do resultado positivo verificado no exercício 
e constante da Demonstração de Lucros Acumulados. Foi aprovada por 
unanimidade a destinação do lucro para conta de lucros acumulados, nos 
termos da proposta da Diretoria. c) Foram reeleitos para a Diretoria, para 
um mandato de 3 (três) anos, que se inicia no dia 01/05/2018 e termina no 
dia 30/04/2021, as seguintes pessoas: (i) Diretor Presidente:  EDUARDO 
AUGUSTO PURiN SCHAUSE, brasileiro, casado, administrador, residente 
e domiciliado a Rua Presidente Epitácio Pessoa, 732, em Curitiba, PR, 
portador da cédula de Identidade civil n° 4.281.129-7/PR, e inscrito no 
CPF/MF n° 026.394.829-39; e (ii) Diretor sem designação especial: 
WALTER ALbERTO MiTT SCHAUSE, brasileiro, casado, administrador, 
residente e domiciliado na Rua das Betulas, n° 291, Residencial Alphaville, 
em Pinhais, PR, portador da cédula de identidade civil n° 3.892.163-0/PR, 
e inscrito no CPF/MF n° 610.417.859-68. Foi fixada a remuneração global 
anual da Diretoria em até R$ 5.792,00 (cinco mil, setecentos e noventa e 
dois reais), a qual será distribuída entre os diretores em reunião própria. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo 
tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio e que, depois 
de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade pelos acionistas 
Eduardo Augusto Purin Schause e Walter Alberto Mitt Schause. Eu, Walter 
Alberto Mitt Schause, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim 
assinada e pelo presidente da assembléia. Certifico que a presente ata é 
cópia fiel do original lavrado no livro de Atas das Assembléias Gerais. 

Pinhais, 20 de abril de 2018 
"Certifico que a presenteAta foi arquivada na JUCEPAR sob o n°20182173496, 
em sessão de 08/05/2018" 

51520/2018 

LAIME PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ 05.973.683/0001-87 - NIRE 41300020884 

ATA DA DÉCIMA QUINTA ASSEMbLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril do ano de 2018, às 17:00 
horas, na sede da sociedade, na Rua Presidente Epitácio Pessoa, n° 732, 
no bairro Tarumã, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas no Livro de Presenças de Acionistas. Composição da 
mesa: Donald Elmar Schause - Presidente, e Samuel Dzintar Schause 
- Secretário. Convocação: Cartas-convites aos acionistas, expedidas 
com a antecedência legal. Ordem do dia:. Deliberar sobre: a) aprovação 
das contas dos administradores, o balanço patrimonial; b) distribuição 
de dividendos; e c) reeleição da diretoria. Deliberações: a) A seguir, 
de acordo com o determinado pelo presidente da assembléia, passei à 
leitura do relatório da administração, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras criadas pela Lei n° 6.404/76, relativo aos atos 
e contas da administração correspondentes ao exercício social, encerrado 
em 31 do mês de dezembro do ano de 2017, documentos esses todos 
publicados no Diário Oficial Paraná, no dia 27/04/2018, pag 85 e no Jornal 
Indústria e Comércio, no dia 26/04/2018, pag. A5, os quais estiveram à 
disposição dos senhores acionistas, com a antecedência legal. A seguir, o 
presidente desta assembléia submeteu estes documentos à discussão e, 
como ninguém quisesse fazer uso da palavra, postos em votação, verificou-
se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. b) Em seguida o 
presidente submeteu à discussão e votação a proposta da Diretoria para 
destinação do resultado positivo verificado no exercício e constante da 
Demonstração de Lucros Acumulados. Foi aprovada por unanimidade 
a distribuição de parte dos lucros aos acionistas mediante o pagamento 
de dividendos, e a destinação de parte dos lucros para conta de lucros 
acumulados, nos termos da proposta da Diretoria. c) Foram reeleitos para 
a Diretoria, para um novo mandato de 3 (três) anos, que se inicia no dia 
01/05/2018 e termina no dia 31/05/2021, as seguintes pessoas: (i) Diretor 
Presidente: DONALD ELMAR SCHAUSE, brasileiro, casado, engenheiro 
elétrico, residente e domiciliado em Curitiba, Pr, portador da cédula de 
identidade civil n° 426.799-0-Pr, inscrito no CPF/MF sob n° 033.216.909-
00. (ii) Diretor: WALTER ARVIDO SCHAUSE, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, residente e domiciliado em Pinhais, Pr, portador 
da cédula de identidade civil n° 316.235-Pr, inscrito no CPF/MF sob n° 
002.937.509-63. Foi fixada a remuneração global anual da Diretoria em 
até R$ 1.000,00 (um mil reais), a qual será distribuída entre os diretores em 
reunião própria. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa 
a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata no livro próprio 
e que, depois de lida em sessão aberta, foi aprovada por unanimidade 
pelos acionistas Eduardo Augusto Purin Schause, Alessandra Cristina 
Purin Schause e Luciana Regina Purin Schause Zung. Eu, Samuel Dzintar 
Schause, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim assinada e 
pelo presidente da assembléia. Certifico que a presente ata é cópia fiel do 
original lavrado no livro de Atas das Assembléias Gerais. 

Curitiba, 27 de abril de 2018 
"Certifico que a presenteAta foi arquivada na JUCEPAR sob o n°20182204545, 
em sessão de 18/05/2018" 

51607/2018 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, inscrita sob CNPJ n° 
00.974.731/0001-38, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para atividade de Fabricação de Embutidos e Defumados, sob n° 21505 e validade 
até 25/07/2018, instalada na Rodovia Parigot de Souza, PR092, km 303, Bairro 
Industrial, Município de Joaquim Távora - PR. 

51664/2018 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, inscrita sob CNPJ 
if 00.974.731/0001-38, torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para atividade de Fabricação de Embutidos e Defumados 
instalada na Rodovia Parigot de Souza, PR092, km 303, Bairro Industrial, 
Município de Joaquim Távora - PR. 

51687/2018 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
POSTO PARQUE DOS LAGOS LTDA - EPP torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Instalação para Posto de Combustível a ser implantada Rua João 
D'Agostin, 1922 - Bairro Palmital - Colombo - Pr.. 

51241/2018 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA, CNPJ 
05.780.842/0001-27 torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para a atividade de serviços funerários com tanatopraxia, n. 140529, com validade 
até 03/05/2020 a ser implantada na Rua Paraíba S/N - Centro, CEP 87.708-210 -
Paranavaí - Paraná. 

51983/2018 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA, CNPJ 
05.780.842/0001-27 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para a atividade de serviços funerários com tanatopraxia instalada na Rua Paraíba 
S/N - Centro, CEP 87.708-210 - Paranavaí- Paraná. 

50559/2018 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 
CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 150 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE 

SETEMBRO DE 2018 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da 
CI-RG n" 6104757486 SJS/11/RS e inscrito no CPF/MF sob n° 088.636.178-80, residente 
e domiciliado na Rua Mariz e Barros, n° 392, ap. 701. bairro Petrópolis, na cidade de 
Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul. CEP 90.690-390; eleito como diretor 
estatutário da Companhia, o qual usará o título de Diretor Comercial da MERCO 
SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede no 

município de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia, n° 184, barracão 02, bairro 

Mauá, CEP 83.413-575, inscrita no CNPJ sob n° 05.912.018/0001-83, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 

("JUCEPA.R") sob o NIRE 41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) 

que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime (alimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 

pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; (ii) que 

atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3° do art. 147 da Lei 

n°6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia, e não têm, nem representa. interesse conflitante com o da 

sociedade, na forma dos incisos 1 e 11 do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76, e toma posse 

de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações 
que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia. pelo prazo de 2 
(dois) anos, a contar desta data. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Curitiba. 10 de setembro de 2018. 

MARCO URÉLIO DE OLIVEIRA 
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0157 MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 
CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE 
SETEMBRO DE 2018 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, 
administrador, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da C1-RG n° 
(1.205.280-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 026.439.659-65, residente e 
domiciliado na Rua dos Beija Flores, n° 114, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de 
Pinhais. Estado do Paraná, CEP 83.327-157; eleito como diretor estatutário da 
Companhia, o qual usará o título de Diretor Presidente da. MERCO SOLUÇÕES EM 
SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede no município de Colombo. 
Estado do Paraná, na Rua Bréscia, n° 184, barracão 02, bairro Mauá, CEP 83.413-575, 
inscrita no CNPJ sob n° 05.912.018/0001-83, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná (-JUCEPAR") sob o NIRE 
41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais. (i) que não está impedido por 
lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão. peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos, como previsto 
no § 1°  do art. 147 da Lei n° 6.404/76; (ii) que atende ao requisito de reputação ilibada 
estabelecido pelo §3° do art. 147 da Lei n°6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem 
representa. interesse conflitante com o da sociedade, na forma dos incisos I e 11 do §3° do 
art. 147 da. Lei n°6.404/76, e toma posse de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, 
com todos os poderes. direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo 
Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar desta data. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Curitiba, 10 de setembro de 2018. 

RICARD9,»A-CONCEICAO 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 • 158 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE 

SETEMBRO DE 2018 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito. WLADIMIR ROBERTO SIMONE, brasileiro, 
separado judicialmente, engenheiro mecânico. portador da CE-RG n° 9.558.946-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 063.744.738-76. residente e domiciliado na Rua 
Jaú, n° 405. bairro Alphaville Graciosa, na cidade de Pinhais, Estado do Paraná. CEP 
83.327-108: eleito como diretor estatutário da Companhia. o qual usará o título de Diretor 
de Desenvolvimento da MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, pessoa jurídica de 
direito privado com sede no município de Colombo, Estado do Paraná, na Rua E3réscia, 
o° 184. barracão 02, bairro Mauá, CEP 83.413-575, inscrita no CNPJ sob n° 
05.912.018/0001-83. com  seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta 
Comercial do Estado do Paraná ("JUCEPAR") sob o NIRE 41300295051, declara, para 

• todos os fins e efeitos legais. (i) que não está impedido por lei especial. ou condenado por 
crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do art. 147 da Lei n° 
6.404/76: (ii) que atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3° do art. 
147 da Lei n°6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não têm. nem representa, interesse conflitante com o da 
sociedade, na forma dos incisos I e 11 do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76, e toma posse 
de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes. direitos e obrigações 
que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 
(dois) anos, a contar desta data. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

WLADIMIR ROBERTO SIMONE 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 

CNRINIF 05.912.018/0001-83 
NIRE 41300295051 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE 
SETEMBRO DE 2018 

6.2 Os Diretores tornam posse de seus cargos, nesta data, mediante a assinatura de`Termo 
ele Posse lavrado em livro próprio, conforme minuta anexa à presente Ata na forma dos 
Anexos 1, II e I11. 

7. Sumário: Por fim, foi aprovada a lavra tira da presente ata na forma sumária, na forma 
do artigo 130 da Lei das S.A. 

8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a 
Assembleia, lavrando-se a presente ata. a qual, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas 
pelos membros da mesma e por todos os presentes. 

9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Wladimir Roberto Simone: Secretário: Ricardo da 
Conceição. Acionista: (i) Merco Administração e Participações S/A. 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 

Curitiba, 10 de setembro de 2018. 

Presidente 
	

Secretár4o" 
Wladimir Roberto Simone 

	
Ricardo da Conceição 

cionistas: 

  

Merco Administração e Participações S/A 	 • 
Wladimir Roberto Simone 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 
CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE 
SETEMBRO DE 2018 

I . Data, hora e local: Em 10 de setembro dc 2018, às 15 horas, no endereço localizado 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Pasteur. n° 463, 4° andar, Batel. CEP 
80.250-104. 

2. Presença: Presente da única acionista da Companhia, conforme assinatura abaixo. 

3. Composição da mesa: Wladimir Roberto Simone — Presidente; Ricardo da Conceição 
Secretário. 

4. Convocação e instalação: Os acionistas representando a totalidade do capital social 
foram devidamente convocados, nos termos do Estatuto Social. 

5. Ordem do dia: (i) eleição da Diretoria. 

6. Deliberação:  (i) Respeitando a deliberação contida na Ata de Reunião do Conselho de 
Administração da Merco Administração e Participações S/A. única acionista desta 
Companhia. eleger para o cargo de Diretor Presidente, com mandato a vigorar por 2 (dois) 
anos, a contar desta data, o Sr. RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, administrador, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da Cl-RG n° 6.205.280-5 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 026.439.659-65. residente e domiciliado na Rua dos 
Beija Flores, no 114, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de Pinhais. Estado do Paraná, 
CEP 83.327-157; para o cargo de Diretor de Desenvolvimento. o Sr. WLADIMIR 
ROBERTO SIMONE, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro mecânico, 
portador da CI-RO no 9.558.946-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 063.744.738-
76, residente e domiciliado na Rua Jaú, n° 405, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de 
Pinhais. Estado do Paraná, CEP 83.327-108; para o cargo de Diretor Comercial, o Sr. 
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA. brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens. portador da Cl-RO n° 6104757486 SJS/11/RS e inscrito no 
CPF/MF sob n° 088.636.178-80, residente e domiciliado na Rua Mariz e Barros, n° 392. 
ap. 701, bairro Petrópol is, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
90.690-390. 

6.1 Os Diretores eleitos neste ato e presente nesta Assembleia declaram que não estão 
impedidos por lei especial, nem estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei que 
os impeçam de exercer atividades mercantis ou a administração da sociedade, e que 
tampouco foram condenados à pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a 
cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. 
peculato. contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência e relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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CAPITULO VII - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 24: A Companhio 	 estrondo em liquidmçao. no eumos previsto cm lei ou 

por deliberação da Assembleia Geral, que determinará o modo de liquidação e elegera o 
liquidante e os membros do Conselho Fiscal para o período da liquidaçAo, freando-lhes as 
respectivas remunerações. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral nomeará o liquidante. fixtuido seus honorários e 
deliberará sobre a forma da liquidação.  

CAPITULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Artigo 25: O acordo de acionistas. devidamente arquivado na sede da Companhia. que dentre 
outras disposiçÕes, estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de emissão da 
Companhia, esercieio do poder de controle e do direito de preferência na compra e venda de 
valores mobiliários emitidos pela Companhia, será° respeitados pela Companhia:.< por sua 
Administração: 

Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e 
oponíveis a terceiros. de‘•endo a Administração da Companhia zelar pela observância de suas 
regras. 

Artigo 2Ó; Os casos omissos e as hipóteses não previstas no Estatuto regem-se pelas diSposiçÕes 
legais vigentes. 

Artigo 27: O foro judicial da Companhia é o da Comarca de ColomboTR, 
**too*** 
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A pinwo v- DO CONSELHO FISÇAL 

Artigo tã: A Companhia terá um Conselho Fiacal. conmosto de t três> membros efetivo% e .; 

(três> suplentes, não tendo caráter permarionte, o qual so será eleitor e instalado pela Assiem biela 
Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos ein lei. 

Artigo 19: O funcionamento do Conselho Fiscal tem:Miará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária opas a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. 

Artigo 20: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 	) 
que os eleger. 

CAPiTULO VI — DO EXERCICIO SOCIAL, BAI.ANCO F, fiftStil.TA DOS 

Artigo 211: O exercício social tora a duração de um troo. e terminará no último dia do mês de 
dezembro dc cada ano. 

Artigo 22: Ao fim dc cada exercicio sócial serão elaborados. com  base na eserituraçao mercantil 
da Companhia. as demonstrações financeiras, samsubataaciadas no balanço patrimonial. 
demonstração dos lucros ou prejuízos, acumulados, demonstração do resultado do exercício e 
demonstração do fluxo caixa, simultaneamente em moeda corrente nacional. 	 • 

§ 1"- A Diretoria pttderd determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados 
os preceitos legais. em periodos menores. e aprovar a distribuição de dividendos em com 
base nos lucros apurados. 

§ 	- A qualquer tempo. a Diratoria também poderá deliberar a distribuição de 
dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou dc reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestra l.  

Artigo 23: Do resultado do exercício sarai) deduzidos, antes de qualquer participação. eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

§:I" - Sobre o lucro remanescente apurado na..forrna de capta deste artigo seroo calco 
a participação estatutária dos adMinisiradotes, ate o limite máximo legal. 

2°- O lucro liquido do exercício. obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior. 
destinar-se-á : a) .5%, t cinco por sento> para reserva legal até atingir 20% (vinte por cento) 
do Capital Social integralizadm ta) do saldo do luçro líquido do exercício, obtido após a 
dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado na tonna do artigo 202 da lei a" 
6.4()416, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo'. 
obrigatório a todos os seus acionistas. 

3' - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior. o saldo. por proposta da 
Diretoria e aprovação da Assembleia Geral, será detairrado a uma resersa suplementar 
para a apropriação futura ao Capital Social ou a reserva para expansão dos negócios 
sociais, 
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Vil - Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos resultados 
definidos pela Assembleia Geral. 

VII! -Apoiar Diretor Preside= no relacionamento com órgãos governamentais: 

Artigo 16 - Compete no Diretor Comercial 

I - Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutenção de clientes definidos pela 
Assembleia Geral: 

11 - Submeter á Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de outubro 
do ano anterior ao da vigência! 

111 - Apresentar os indicadores de desempenho da área, em especial os relativos a execução 
orçamentária. faturamerno e margens de lucros. 

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) e gestão de carteira de clientes, 
estabelecidas cm orçamento c definidas pela Assembleia Geral. 

V - Execução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral. 

VI - Apoiar a área de recursos humanos nas contratações. demissões. avaliações de 
desempenho individual dos colaboradores. conforme orientação de normas. diretrizes e 
estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral, 

Artigo 17: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem obrigações para 
a Companhia. ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela. somente serão válidos se 
contiverem: 

I - A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria; 

11 - A assinatura conjunta de um inembm da Diretoria e de um procurador d 
nomeado exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

111 - A assinatura conjunta de dois procuradores da Companhia. sendo ambos nome 
exclusivamente pelo Diretor Presidente: 

IV - A Companhia será representada isoladamente por quaisquer membros da Diretoria. sem 
as formalidades previstas acima, quando: 

a) do recebimento de eltaçóca ou notificações judiciais: 
da prestação de depoimento pessoal cm nome da Companhia; 

c) da atuação junto a instituiçÕes financeiras, sejam das bancárias. cooperativas do-
crédito ou caixas econo micos. para abertura ou encerramento. hem como. a 
movimentação dc contas de quaisquer tipos- correntes. poupança. aplicação, etc. 

d) da atuação junto a todo e qualquer órgão federal. estadual. municipal e cartórios de 
qualquer natureza, 
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Artigo 14: Compete ao Diretor Presidente: 

I - Submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de trabalhos e orçamentos anuais. 
os planos de investimentos c novos programas de expansão da Companhia e de suas 
controladas, promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados pelos acionistas: 

II - Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia_ hem como estabelecer 
critérios para a execução das deliberaçóes da Assembleia Geral, com a participação dos 
demais Diretores: 

III - exercera supervisão de todas as atividades da. Companhia; 

IV - Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas 
reuniões: 

V - Avaliar as propostas de crédito de novos e atuais clientes. 

VI - Zelar para que as demonstrataNes financeiras e os relatórios da Diretona sejam 
tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgrios eompetentes para apreciá-las e 

aprova-las; 

VII 	Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral 

Artigo 15; Compete ao Diretor de Desenvolvimento: 

I - Executar. de acordo com das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral, as atividades 
da Companhia; 

ll - Submeter a Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de outubro 
do ano anterior ao da vigência; 

III - Cumprir as políticas de gestão da Companhia e buscar a melhor alocação dos recursos 
financeiros, administrativos. humanos, tecnologicos, estruturação, racionalização e 
adequação as necessidades da Companhia. 

IV - Desenvolver e apresentar ao Diretor Presidente. pura aprovação em Assembleia 
o planejamento eStrinegieo da Companhia; 

V - Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer reeomendagóes ao I)iretor 
Presidente sobre novos investimentos ou desenvolvimento de novo negócios: 

VI - Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização. visando conquistar o, 

engajamento de todos os seus integrantes e garantir a consolidação de unia cultura 
organizacional com foco em resultado. 
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Artigo 13; Compete à Diretoria: 

I - Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberaçÕest da Assembleia tieral 

11 - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos necessários 
à realização dos objetivos da Companhia. observando, quando for o caso, a necessidade de 
autorização previa da Assembleia GeraL 

111 - Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornixedotes. 
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comercial. ou 
suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 12.000.0(10,00 (doze milhões de 
reais). 

IV - Celebrar quaisquer contratos de empréstimos, financiamento& emissão de lindos da 
dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras ciou terceiros-
investidores. cujo valor global que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) da média 
(aturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

V Submeter à Assembleia Geral a prática de qualquer ato que, nós termos deste Estatuto. 
dependa de prévia autorização daquele Órgão: 

Vi - Aprovar o quadro de pessoal da Companhia, estabelecendo o regime de cargos e 
salários- a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de benefícios aplicável. 
observando políticas. diretrizes e procedimentos aprovados pela Assembleia Geral: 

VII - [laborar. ao  final de cada exercício social. as demonstrações financeiras e o Relatório 
Anual da Administração. submetendo-os, acompanhado do parecer dos auditores 
independentes. conforme o caso, à Assembleia Geral; 

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente à Assembleia Geral. 
executando o Orçamento aprovado; 

	

IX - Decidir sobre quaisquer assuntos tato previstos neste Estatuto e que não sejam da 	.....-,,. 
competéricia privativa da Assembleia Geral: 

	

X • Outorgar mandatos para a prático de atos de sua mpet nein. respeitadas as disposições 	i 
deste Estatuto; e 

XI 	Nos limites &suas atribuições e poderes, constituir mandatários. dó Companhia. nos 
termos do Artigo 12, §3' deste Estatuto. 

111, 	

Paragnaln único: L vedado à Diretoria avalizar titulas, prestar fianças e avais ou assumi 
comprontissos estranhos aos objetivos sociais da Companhia. 
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Anigo 10; As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordimiria serão tomadas pela 
maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

Seção 1 --1")a Diretoria 

Artigo l A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma prevista em lei e neste 
Estatuto. 

Parágrafo Único: A Assembleia Crerei fixará o montante global da remuneração dos 
administradores, cuia distribuição interna se fará pelos Diretores. em atenção aos critérios 
fixados no caput do artigo 152 da Lei n.. 404/7(t 

Artigo 12. A Diretoria será por composta por 01 rum) Diretor Presidente, 01 rum) Diretor de 
Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial. acionistas ou não. residentes no Pais, eleitos 
pela Assembleia Geral e por ela destituíreis a qualquer tempo.. com minai:no de 2 ;dois) 4.ktws, 

permitida a reeleição. 

§ 1° - Ocorrendo sneáncia no cargo de Diretor. ou impedimento do otidar, caber' á 
Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto. Pisando cai qualquer dos 
casos. o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 

2° - Compete á Diretoria exercer atribuições que a lafi e o Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. 

3" - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Direlor Presidente e 
outorgados para fins específicos e por prazo determinado. não excedente a dois anos. salvo 
os que contemplarem os poderes da cláusula cri/ judicia.  

§ 4" — A Diretoria poderá, ainda. designar um dos seus membros para representar a 
companhia ran atos e operações no país ou no exterior. ou constituir um procurador apenas 
para a pratiert de ato especifico. devendo a ata que contiver a resolução da Diretoria, ser 
arquivada na Junta Comercial se necessário. 

- A Diretoria reunir-se-á sempre que neesario. sendo que a convocação cube ao Direa. ___ 
Presidente, que também presidira a reunião. 

6' - A reunião instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria dos 
membros da Diretoria, 

7".  - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria scrilo registradas em livros 
próprios. 
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XII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos. emissão 
de títulos da dívida ou assunção de quaisquer obrigaçóes perante instituiçães financeiras efou 
terceiros-investidores. cujo valor do negocio jurídico seja superior a 20% (vinte por cento) 
da media faturarnento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

XIII. ,Autorizara recompra, amortização e ou resgate de ações, emissào de debentures. bônus 
de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval ou cama 
garantia a favor de terceiros ou de empresas. direita ou indiretamente eoligada. controlada 
ou associada a esta Companhia; 

XIV, Autorizar a alteraçaiu do Estatuto Social, dissolução, transfornutção, fusão. cisão ou 
incorporação: 

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneraçào e politica de benefícios 
(benefícios indiretos, partici paçao no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos empregados em 
geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 

controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou coligadas ou as suas. controladas. 

XVI. Autorizar a participação das sociedades em que a Companhia houver efetuado 
investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente. pela Companhia, ou 
a elas coligadas, em novas atividades e negacios. 

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhía e seus administradores 
(e os sócios, direta ou indiretamente. dos acionistas da Companhia), suas controladas ou 
controladoras ou controladas de suas controladoras, qualquer que seja o valor, ou autorizaçáo 
da celebração dos contratos que não atendam a essas condições: 

XVIII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo. entre a Companhia e 
seus clientes, fornecedores. prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha 
relacionamento comercial ou suas pronogações, cujo valer global seja superior a RS 
12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

XIX. Aprovar a política de investimentos efou à estrutura de capital da Companhia e das 
sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ott das compitnhi a  
controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas. 

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da 
Companhia ou sociedade a elas coligadas: 

XXI. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos an objeto social. inclusive 
através de consórcios ou sociedade em conta de participação, 

Artigo 9°: A convocação da Assembleia Geral compete á Diretoria e será Instalada e presidida 
pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista designado por 
aclamação dos presentes, 
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Artigo 7.: A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos quatro primeiros mesas 
seguintes ao tènriino ilcl incendeio social. cabendri-lhe decidir sobre as matérias de sua 
competõneia previstas em lei. 

Artigo 	A Assembleia Extraordinária retinir-se-á SÏ2Inpit que os interesses sociais o exigirem. 
mediante o pronunciamento dos adonisais e nos casos previstos em lei e nesse estatuto. 

Parágrafo Único: Compete a As cnibleia Geral. 

I. Fixar orientação geral dos negócios da Companhia. aprovando as diretrizes políticas e 
objetivos básicos. para todas as áreas principais de atuação da Companhia e de suas 
controladas; 

II. Aprovar os planos dc trabalhos e orçamentos anuais, os planos de investimentos. e os 
novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas; 

III. Eleger e destituir. os 1)iretoraN da companhia e lixar-lhes as atribuições: 

IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores. examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
sobre quaisquer outros atos; 

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores; 

VI. Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços 
levantados pela Companhia. inclusive intermediários. respeitando as limitações e 
disposições estatuários e legais; 

VII. Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar o distribuição de 
dividendos intermediários com base em «Nanados apurados em balanço intermediário do 
exercido em curso: 

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerai, 
reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente 
alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como coibia. 
inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas ou coligadas 
a serem eleitos com os votos da Companhia: 

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer título. de bens 'moveis; 

X. Autorizar a participação da companhia no capital de outras sociedades: 

XI.— Autorizar a aquisição, alienação ou °iteração dc bens do ativo permanente com valor 
superior a RS 100.000,00 (cem mil reais), 
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Anexo 1 
ESTATUTO SOCIAL. DE. 

RCO s01.1!0Es EM SAÚDE S/A 
CNPJ: 05.912.018/0001-83 

CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO. SEDE. OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Artigo lb: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE: S/A é uma sociedade de capital fechado, que se 
regerá pelo presente e pela legislação aplicável. 

Artigo 2": A companhia tem sua sede e toro em Colombo/PR. à Rua Dréseia. n. 184. Barracão 
02, Mauà, CEP 83.413-575, e pode por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. manter 
e fechar filiais. escritórios. depósitos. ou agéncias de representação. qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. 

• 
Artigo 3°: A Companhia trai por objeto social a esploração do ramo de (i) comércio de 
medicamentos e drogas de uso humano; 4ii) comércio de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal: (iii) comércio de instrumentos e materiais para uso médico. cirúrgico. 
hospitalar e de laboratórios; (iv) comércio dc produtos farmacêuticos: (v) comércio de produtos 
alimentícios cm geral: (vi) comércio de pmdutos de higiene pessoal: (vii) atividades de 
prestação dc serviços de informações: (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais c guarda-móveis: (ix) serviços de vacinação: e (x) armazéns gerais. 

Parágrafo Primeiro: A Companhia pode, para promover a realização de seu objeto social. 
participar em outras sociedades comerciais ou Civis. como sócia, acionista ou yutilisla. 

Parágrafo Segundo: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei. direta ou 
indiretamente necessários. úteis ou conseniestres à consecução do seu objetivo e de interesse 
comum dos acionistas. 

Artigo 40:  A sociedade iniciou suas atividades ene 17.09.2003. sendo que o prazo de duração da 
sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO 11- IX) CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 50; O capital social é de RS 600.000.00 (seiscentos mil reais). dividido em 600.000 
(seiscentas mil) açães ordinárias. nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo 1..lnieo: A cada ação ordinária c41no•spiaider8 um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais dos acionistas. 

• CAPÍTULO III -- DA ASSEMBLEIA GERAI. 

Artigo 6'; A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negtScios relativos ao objeto 
da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa. 
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MERCO SOLUÇÕES EM SA(1 E/E LTDA. 

NIRE: 4120509404-3 - CN P.1: 05.912.018/0001-83 

Ata de Transformação da Sociedade em Companhia realizada em 20 dc setenthm de 2016 
lavrada em forma de sumario 

6.7. A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos Diretores. 

6.8. Os ai: IOniSULS deliberaram também que o Conselho Fiscal não atuará no 
primeiro c,:trorcizto; 

Aprovar fia inregrn o projeto do Estatuto Social da Companhia. que passara% a 
vigorar de ,zieerda COM a redaeão aprol,ada pela unaiiintidade dos acionistas da 
Companhia e Qons§ante do Anexo I ã presente Ata. o qual 1a2 parte inicgranle da 
mesma para todos os fins e efeitos de direito. 

6.111. Dar por efetivamente transformada a Sociedade em sociedade anónima 
fechada, sob a denominação social dc MERCO SOLUÇÕES' EM SAÚDE S/A, em 
razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 

6 	Autorizar a administração da Companha a praticar todos os $1105 necessari os 
para a implementação das deliberações anteriores 

7, ENCER_RNIVIENTO:  Nada mais havendo a tratar. foi lavrada. em Polona de 
sumário. a ala ireferep4F a esta RCaníjiLl de SOcios da Sociedade oro transformada cm 
Companhia. depois(sle lida, apros adi e assinada por todos os s \ecos da Sociedade 
Ora transformad et ,,('omparstira. os quais pasçam a condi' 	--trelsotistas da 

-- i ,_..„ 
- Companhia , 	 . ,- ----  
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MERCO SOU COES EM SAÚDE LTDA. 

NIRE: 4120509404-3 — CNPJ: 05.912,01810001-83 

Ata de Transformação da Sociedade em Companhia realizada em 20 de setembro de 2016 
lavrada em forma de sumário. 

6.3 	hm razão da transformaçao ora deliberada. fica aprovada a manutenção da 
cifra do capital social da sociedade. no valor dr R$ 6ni1 000.00 (seiscentos mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, que passará a ser representada por 
600.000 (seiscentos mil) aeões ordinárias. nominativas e sem valor nominal, 
recebendo os acionístas uma ação ordinária para cada quota anteriormente detida, 
remanescendo na seguinte proporção: 

Acionista Número de As,  es Capital Social 
Serra R$) 

Merco Administração e Participações 
Lida 

399.997 599,997,00 

Ricardo de Conceição 01 1.00 
Fabio Paino Paira 01 1.00 
Wladimir Roberto Simone 01 1.00 

TOTA L 600.000 600.000,00 

6.4. O Conselho de. Administração, por ora, não será composto, podendo vir a ser 
instalado a qualquer tempo e eleitos seus membros pela Assembleia Geral, com 
atribuições previstas em lei. 

6.5. A administração da Companhia competirá à Diretoria com poderes e 
atribuições conferidas pela Lei e pelo Estatuto. A administração será exercida por 
03 (três) membros. residentes no Pais, sendo 01 (um) Diretor Presidente. 0) (um) 
Diretor de 1)esenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial. eleitos pela Assembleia 
Geral, para mandato de 02 !dois) anos. permitida a reeleição no rodo ou  em parte, 

6.6, Ficam eleitos como membros da diretoria: O) Diretor.Presidente 
WLADIMIR ROBERTO SIMONE. brasileiro, engenheiro mecânico, nascido o 
cidade de São Paulo. Estado de Silo Paulo separado judicialmente, portador da 
Carteira 'Nacional de Ilabilitação/CNIt a. 03102571222. Detran/PR. onde constam o 
RG n' 9.558.946-6/SESP/SP e o CP1-;MI na 063,744.738-76 residente e domiciliado 
cm Pinhais/PR, na Rua Jaú a', 405. Alphaville Graciosa. CEP 83.327-108: (ii) 
niréi or de Desenvolvimento; RICARDO DA CONCEIÇÃO. brasileiro. 
administrador, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná. no dia 1471211977, portador do documento de ,, 
identidade civil Rt o. 6.205.280-5, SSPYPR e. inscrito no CPEtblf sob o rt, 
026.439.659-65, residente e domiciliado em Pinhais/PR. à Rua do5.. Beija Flores. et, 
114. Alphaville Graciosa, CEP 03.327-157; os quais declararam não terem sido 
condenados nem estarem incursos em quaisquer crimes que os impeçam de exercer 
atividades mercantis, valendo a presente coma declaração de desimpedimento 
perante o Rcgiatro do Comércio. 
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MERCO Mn-VOES EM SAÚDE LTDA. 

N11tE, 4120509404-3 — CNPJ: 05.912.018(0001-83 

Ata de "I`ransformwçãti da Sociedade em Companhia reaiirada em 20 dc setembro dc 2016, 
lacrada em forma de sumário, 

1. DATA. DORA E LOCAL:  Aos 20 )vinte) dias do ipês de setetbto de 2016, as 
146 	(quatorze )toras), na sede de AW R CO tif)1.1,11; LS L t ,S.Atur, uroA „ 

4 -Soeiedade"i, em Colombo,PR, à Rua Breseia, n, 184., Barracão 02, Mima. ClP 
/O 413-575. 

2 CONVOCACÃO:  Dispensados os  tramites kg:da inerentes á consocacão face à 
presença da totalidade do capital do Sociedade, fitos termos tio ali 1.072. § 2'. do 
Código Cis d. 

3, PRESENCAS:  Socioa quott.tas reprea,iitando a totalidade do 	social da 
Sociedade, a saber. Merco Administração e Participações Ltdm tl-NP,DME aoh n. 
.7.4.903.683(0001-01 representada ).sor Ricardo da Conceição: Fabio Paint> Puiu, 
(CPI-SNIF eis 252.785 2 IS 111, V. ladimir Rolai:Do Simone (CP1,7MF n, 003.744,731;- 
76) e Ricardo da 	 no +C Pl. tidl" o. 026.43,3,69.65), 

4. MESA:,  .Assumiu 	pf,sLièncía dos trabalhos Wiadituir Roberto Simone, que 
convidou a mim. Fábio ra;fto Paint para sdcretariar os trattaltioa; 

5, ORDEM DO DIA:  Deliberação sobre ti) a transformação. independentemente 
de diswiuçào ou liquillaçào. da Sociedade Empresaria Limitada em Sociedade 
,Alinninia de Capital fechado, nos termoN da 'Lei o, 6.4041975, DO alteração da 
denominação social da Sociedade; (fil. ) rt coiDersão das quotas componentes do 
t,.tpita I social' da Sociedade em ações componentes de capital social da Companhia; 
t i>1 composição de Conselho de administração e COAI .svlho fiscal; 1.) eleição dos,  
membros da Diretoria: (vi) projeto do Estatuto Social da Companhia. 

6. DELLBERACOEN:  Por unanimidade dos sócios quotiataa foram tomadaa 
apresadas as segiiintes deliberações: 

6,1, 	Transformar, independentemente de dissolução e liquidação, a transforinnç 
da Soeiedade NIERCO S(31.11CÕES EM SAÚDE (.113,4„ em sociedade anónima 
fechada (regida pela Lei n. 6„404:70), permanecendo em vigor todos os direitos c 
obrigações sociais. a inesinó patrirnóniit, t 111 ti D/ PI e 	 “.11 o e onner,: Idl P Ramal 
inalterado o (Nbiei.0 

(.. 	Alterar a denumio:leão social da Sociedade para MERCO SOLUÇÕES EM 
SACI) 	S/A,, que respondera pata todos us fina de direito. por todo o ativo e 
passou da So ,dado transtornada em Companhia; 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
O O 1 7 4 EST ADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DÀ COMÀRÇA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições 
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

LARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em 

todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for 
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO 
SOLUCOES EM SAUDE SA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/09/2019 14:00:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site tps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1351496 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/09/2020 13:22:46 (hora local). 
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Autenticação Digital 

§ 2`) - O lucro liquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o par gr ft') anterior. 
destinar-se-á: a) .5% (cinco por cento) para R.••,ervit legal até atingir 20% (vinte por cento) 
do Capital Social integrulizado; b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido apt5.3 a 
dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado nu tonna do artigo 202 da lei »0  
6.404/76, destinur-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo 
ohrigatOrio a todos os seus ;icionístas. 

§ 3' - Atendida a distribuição prevista no paragralb anterior. o saldo. por proposta da 
Diretoria c apua; ação da Assembleia Geral, será destinado a uma reserva suplementar 
para a apropriacito futura ao Capital Social ou a reserva para expansão do5 riegócios 
'AC/Ciais. 

CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo. 24: A ttunpanhia dissolver-se-á, entrando em liquidação. nos casos previstos em lei ou 
por deliberação da Assembleia Geral, que determinará o modo de liquidação e elegera o 
liquidante e oti membros do Conselho Fiscal para o periodo da liquidação. fixando-lhes as 
respectivas reinaneraçiles 

Panigrafo (laico: A Assembleia Geral "Dom 	liquidante, fixando seus honordriv 
deltberarú sobre a forma da liquitiaçao 

CAPITULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 25: O acordo de acion 	devidamente, arquivado au :ide da Conipantia. que dentrr.- 
nutra 4 ìspnsiçtl s, estabeleça cláusulas e condic4es para :alienação de ações de emissão da 
Contpnithia. exercício do portear de controle e do direito de prereréncia na compra e venda de 
,mores mobiliários emitidos pela Companhia. serão respeitados pela Companhia c pra 51».1 
Adillinistraçao. 

Pur:igrafo único. As abri 	es e responsabilidades resultantes de tais acordos serão validas e 
oponiveis a terceiros. devendo a Administração da Companhia Mar pela observáncia de suas 
n!.yrus, 

. I L-ik 26: Os casos orttis.» e as hipótesestrata previstas no Estatuto regem-se pelas dispisi 	s 
legais vigentes. 

Artigo 27-  O foro judicial da Companhia é o da C'Iniorukt de Culomhli'P R  

C urit i 	28 de maio de 201(). 
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‘ DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁ 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE M t10 DE 2019 

ey da assinatura dos atos ciou instrumentos cAiu contratei% c ront...'ettnenlo a orgao:, 
públicos c/ou privados. desde que respeitado o limite ¡a evisa no Artigo l III, deste 
Estatuto SociaL. 

CAPÍTULO V — DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18: A Companhia terá um Conselho Fiscal. composto de 3 (trèsN Membros cretivos e 2,  

(trés) suplentes. não tendo caráter permanente, o qual só será eleito e insialado pela Assembleia 
Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. 

Artigo 19: O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária após a sua instalação. podendo os seus membros serem reeleitos. 

Artigo 20: A rr rttuneração dos membros do Com, lho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral • 
que os eleger. 

CAPITULO VI DG EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E REM. ILTADOS 

Artigo 21: O exercício social terá a duração de um ano, e terminará no ultimo dia do mis de 
dezembro de cada 

Artigo 22: Ao fim de cada exercido social serão elaborados, com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras, cortsubstanciadas no balanço patrimonial, 
demonstração dos lucros ou prejuizOS, acumulados, demonstração do resultado do exercício e 
demonstração do fluxo caixa, simulunearnente em moeda corrente nacional. 

§ 1" - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados 
os preceitos legais, em períodos menores, e aprovara distribuição de dividendos em com 
base nos lucros apurados. 

§ 2° - A qualquer tempo. a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de 
dividendos interrnediarios, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. 

Artigo 23: Do resultado do exen,;iciu serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais 

prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

~AMEM 
/UNTA COMEM:LM.. 

(>0 PARANA  
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINAR-.... 	  
EXTRAORDINÁRIA REALIZAD,A EM 2 DE MAIO DE 2019 

II- Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mès de outubro 
do ano anterior ao da viOneia; 

111- Apresentar os indicadores de desempenho da área, ern especial os rclativi.35 a execução 
orçamentaria, faturamento e margens dc lucros. 

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) c gestão de carteira de clientes, 
estabelecidas em orçamento e definidas pela Assembleia Geral, 

V - Execução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral. 

- Apoiar a área de recursos humanos nas contratações, demissões, avaliações de 
desempenho individual dos colaboradores. conforme orientação de normas. diretri7es e 
estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral. 

Artigo 17: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem obrigações para 
a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, somente serão válidos se 
contiverenv 

- A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria: 

II - A assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da Companhia, 
nomeado exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

111 - A assinatura conjunta dc dois procuradores da Companhia, sendo ambos nomeados 
exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

IV - A Companhia será representada isoladamente por quaisquer membros da Diretoria, sem 
as formalidades previ; as acima, quando: 

a) do recebimento dc citações ou notificações judiciais; 
b) da prestação de depoimento pessoal em nome da Companhia; 
c) da atuação junto a instituições financeiras. sejam elas bancárias, cooperativas de  

crédito ou caixas económicas, para abertura ou encerramento. bern como. 
movimentação dc contas de lualsquer tipos - correntes, poupança, aplicação, ete, - 

d) da atuação junto a todo e qualquer Órgão federal, estadual, municipal e cartórios dc 
qualquer natureza; 
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1:X 1 RifiORD1NARIA REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2019 

- Avaliar as propostas de crédito de novas e atuais clientes. 

VI - Zelar para que as demonstraçaes financeiras e os relatórios da Diretoria sejam 
tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos oompetentes para apreciá.las 
aprova-las, 

VII - Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral 

Artigo 15: Compete ao Diretor de Desenvolvimento: 

1- Executar, de acordo com das diretrizes estabel eci das pela Assembleia Gerai, as atiklidades 
da Companhia; 

- Submeterá Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia 	do mê-s de outubro 
do ano anterior ao da vigéncia: 

111 - Cumprir as políticas de gestão da Companhia e buscar a melhor alocação dos recursos 
financeiros, administrativos. humanos, tecnológicos, estruturação, racionalização e 
adequação as necessidades da (-tiiiipanhia. 

IV - Desenvolver e apresentar no Diretor Presi 	paru aproe ão cm Assembleia Geral, 

o planejamento estratégico da Companhia; 

V 	Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendaçóes ao Diretor 
Presidente sobre 1110VOS investìncnros ou desenvolvimento de novos negócios'. 

VI - Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização. visando conquistar o 
engajamento de todos os tts integrantes e garantir a consolidação de uma cultura 
organizacional com foço em resultado. 

Vil — 1-..xecutar as metas de resultado c coordenação da equipe para obtenção dos resultados 
definidos pela Assembleia Geral. 

VIII - Apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com Orkiãos go‘emantentais; 

Artigo I 6 - Compete ao Diretor Comercial 

1- Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutençâo de clientes definidos 
Assembleia Geral: 
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V - Submeter á Assembleia Geral a prátiat dc qualquer sito que. nos !ermos deste Estatuto. 
dependa de previa autorização daquele órgão; 

VI - Aprovar o quadro dc pessoal da Companhia. estabelecendo o regime de cargos e 
salários, a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de 1v:flertei 4'b'S 3plicavel, 

observando políticas, diretrizes e procedimentos aprovados peta Assembleia Geral: 

VII - Elaborar. ao  final dc cada exercício social, as demonstraçoes financeiras e o Releaorio 
Anual da Administração, submetendo-os, acompanhado do parecer dos auditores 
independentes., conforme o caso, à Assembleia Geral; 

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente a Assembleia • 	executando o Orçamento aprovado; 

IX - Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam da 
competència privativa da Assembleia Geral: 

X - Outorgar mandatos para a prática dc atos de sua compet> neia. respeitadas as disposições 
deste Estatuto; c 

XI - No limites de suas atribuições e poderes. constituir mandatários da Companhia, nos 
termos do Artigo 12. §3." dste Estatuto 

• 

Paragrafo único: k vedado à Diretoria avalizar títulos, prestar fianças e avais ou assumir 
compromissos estranhos aos objetivos sotials da Companhia. 

Artigo 14; Compete ao Diretor Presidente: 

1 - Submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de trabalhos e orçamentos anuais, 
os planos dc investimentos e novos programas de expansão da Companhia e de suas 
controlac as. promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados  pelos acionistas: 

11 - Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como oitaheleeer 
critérios para a execução das deliberações da Assembleia Gemi, com a participação dos 
demais Diretores; 

RI - exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; 

11./ - Coordenar e superintender as atividades da Diretoria. CDCIVOC mio e presidindo as sul 
reuniões: 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORD1N 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2019 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINA 	
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 	t)1. \IMO DE 21119 

2' e  Compete à Diretoria exercer atribui0es que a Lei e o Estmuto Social lhe conferirem 
para a praticados atos necessários ao funcionamento regular da Companhia 

§ 3° - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e 
outorgados para fins cspe fica e por prazo determinado, não excedente a &is anos, salvo 
os que contemplarem os poderes da clausula ad eruliera. 

§ 4° - A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membro, para representar a 
companhia em atos e operações no pais ou no exterior, ou constituir um procurador apenas 
para a prática de ato especifico. devendo a ata que contiver a resolução da. Diretoria, ser 
arquivada na Junta Comercial ae necessário. 

§ 	- A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao Diretor 
Presidente, que também presidira a icunião, • 
§ 	• A reuniao instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria dos 
membros da Diretoria. 

§ 7 r - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria sorno registradas em livros 
próprios. 

Artigo 13: Compete à Diretoria: 

1- Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral: 

II - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos necessários 
â realizaçào dos objetivos da Companhia, observando. quando for o caso. a necessidade de 
autorização previa da Assembleia Geral:, 

111 - Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornecedores, 
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comercial, ou 
suas prorrogações ÇUiQ valor global mio uhrapas5e R$ 25_000,000,00 (*.iate e cinco milhões 
de reais). 

IV - Celebrar quaisquer contratos de empréstimos. financiamentos, ernissào de títulos da 
divida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras cvoti terceiros-
investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) da media 
fartai:miemo da Companhia alcançado no ano exercido imediatamente anterior, 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDIN/L. 	 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 IN MAIO DE 2019 

XVIII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus administradores 
(e os sócios. direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia), suas controladas ou 
controladoras ou controladas de suas controladoras. qualquer que seja o valor, ou autorização 
da celebração dos contratos que não atendam essas condições: 

XIX. Aprovar a política de investimentos e/ou á estrutura de capital da Companhia e das 
sociedades cm que Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas. direta 	indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas. 

XX. Aprovar os negócios e delibetaçScs referidas neste artigo pelas controladas da 
Companhia ou sociedade a elas coligadas; 

11/ 	
XXI, Autorizar quaisquer investimentos cru negócios estranhos ao objeto social. inclusive 
através de consórcios ou sociedade em conta de participação. 

Artigo 9°: A convocaçã.o da Assembleia Geral compete à Diretoria e será instalada e presidida 
pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado. ou. ainda por acionista designado por 
aclamação dos presentes.  

Artigo 10: As deliberaOes da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária .serão tornadas pela 
maioria absoluta de votos, n40 EC computando os votos em branco, 

Seção I — Da Diretoria 

Artigo 11: A Companhia sere administrada por uma Diretoria . nu forma prevista em lei e neste 
Estatuto. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral lixará o montante global da remuneração dos 
administradores, cuja distribuição interna se tara pelos Diretores, em atenção aos critérios 
fixados no caput do artigo 1.52 da Lei a. 6.404/76. 

Artigo 12: A Diretoria será por composta por 01 (um) Diretor Presidente, 01 lum) Diretor de 
Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial, adonisais ou não. residentes no Pais, eleitos 
pela Assembleia Geral e por ela destituiveis a qualquer tempo, com mandato de. 2 (dois) anos, 
permitida a reelei o. 

§1D - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, cahcrá 
Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto. fixando em qualquer dos 
casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 
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EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2919 

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representanie da companhia nas Assembleias Urais 
reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente as 
alteraç,ões do contrato social das sociedades cm que a Companhia participa como cotista, 
inclusive aprovando a escolha dos administradores dc sociedades controladas ou coligadas 
a serem eleitos com os votos da. Companhia; 

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer titulo, de bens imóveis; 

X, Autoriziu a participação da companhia no capital dc outras sociedades; 

XI. — Autorizar a aquisição alienação ou oncracão de bens do ativo permanente com valor 
superior a R$ 100 000.00 (cem mil reais). 

XII. Autorizar a celebração de quaisxitier contratos de empréstimos, financiamentos. emissão • 
de titules da divida ou as3unção de quaisquer obrigações perante instituiçis financeiras e/ou 
terceiros-investidores, cujo valor do negócio juridico seja superior a 20% (vinte por cento) 
da media 'aturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior_ 

XIII. Autorizar a recompra, amortização e ou resgate de açôes. emissão dc dehén tures, bônus 
de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval ou outra 
garantia a favor de terceiros ou dc empresas. direita ou indiretamente coligada, contmlada 
ou associada a esta Companhia; 

XIV Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução. transrormaçáo, Fusão cisão ou 
incorporação; 

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração c politica de benefícios 
beneficios indiretos. participação no lucro e rias vendas) da Diretoria e dos empregados em 

geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, diretas ou indiretamente. pela Companhia. ou coligadas ou as suas controladas. 

XVI. Autorizara purticip,N30 das sociedades cm que a Companhia houver efetuado 
investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela Companhia, ou 
3 elas coligadas, em novas ali' idadese negócios, 

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus administrad 
{e os seeios, dircus ou indiretamente. dos acionistas du Companhia t. suas controladas ou 
controladoras ou controladas de sitas controladoras, qualquer que sieis o valor. ou autorinção 
da celebração dos contratos que não atendam a essas condiçães; 

[
~

V  4111.1.11 
/UNIA COMERCIAL 

DO  PARANÁ  j 
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Parágrafo Único'. A cada ação ordinária corresponderá uni voto nas deliberaçÕes das 
Awiernhleias Gerais dos acionistas. 

CAPÍTULO III -- DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 6D: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativ toá objeto 
da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa. 

Artigo 7G: A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-à dentro dos quatro primeiros meses 
seguintes ao tèrmino do exercício social, cabeado-lhe decidir sobre as materias de sua 
compet'encia previstas em lei. 

• 
Artigo r: A Assembleia Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o esi girem. 
mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse estatuto. 

Parágraib Único: Compete a A~mbleia Gefat 

I. 	Fixar orientação geral dos negócios da Companhia. aprovando 4s diretrizes políticas e 
objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação da Companhia r dc suas 
controladas; 

I/. Aprovar os pianos de trabalhos e orçamentos anuais. os planos de inkestim tos e 
novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas: 

111. Eleger e destituir, os Diretores da companhia e fisar-lbes as atribuições. 

IV. fiscalizar a gcatão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia. solicitar informações sabre contratos celebrados ou em via de celebraçÃo, e 
sobre quaisquer outros atos; 

V. Fixar a r inunemdto global anual dos diretores, 

VI. Atribuir aos Diretores parcela de participação aos lucros apurados em balanços 
levantados pela Companhia. inclusive intermediários. respeitando Hti limitações e 
disposições estatuários e legais; 

VII, Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria. e autorizar a distribuição dc 
dividendos intermediários com base cm resultados apurados em balanço intermediário do 
exercício em curso; 
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EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 1». MAIO 1)V 2019 

ANEXO É 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 * DA DENOMINAÇÃO. SEDE. OBJI-TO E PRAZO DE LWRAÇÃO, 

Artigo MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SrA é unia sociedade de capital Fechado, que se 
regerá pelo presente e pela legislaçA0 aplicável 

Artigo r: A companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR. à Rua Brescia, n. 184. Barracão 
02. Mala. CP:P 83.413-575, e pode por deliberação da Assembleia Gerai de At iunistas. manter 
e fechar filiais, escritórios, depósitos. ou agéncias de representação. ti ualquer parte do território 
nacional ou no exterior. • 
Artigo 3": A Companhia tem por ohieto social a exploração do ramo de (i) comércio de 
medicamentos e drogas de uso humano, IA comércio dc cosnie'ticos, pri:›cluins dc perfumaria c 
de higiene pessoal; (dl) comercio de instrumentos e maieriais pura uso médico, cirúrgico. 
hospitalar e de laboratónos-, (iv►  comércio de produtos farmaceuticos; (v) comércio de produtos 
alimentícios em 	 comércio de produtos de higiene pessoal; 	atividades dc 
prestação de serviços de informações. (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis; (is) serviços de vacinação: (si armazéns gerais: e (si) 
impurtaçào 

Parágrafo Primeiro: A Companhia pode. para promover a realização de seu objeto social. 
participar em outras sociedades comerciais ou civis. como sócia. acionista ou quotista. 

Parágrafo Segundo: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei. direta ou 
indiretamente necessários. úteis ou COITYCIliellteS à consecução do seu objetis o e dc interesse 
cornam dos acionistas. 

Artigo 4". A sociedade iniciou suas atividades em 17,1)9,..2X)3. sendoque o prazo de duraçÃo da 
sociedade é indeterminado, 

CAPÍTULO 11 - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5": O capital social é de RS 600.000,00 (seiscentos mil reais). dividido ent 61 000 
(seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valer nominal 
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ATA DE ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIAREALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2019 

62.. Em Ass 	leia Geral Ext  

2,1, Aprovação da alteracho do °Nojo oc.ital da Companhia. com  o intuito de incluir  
atividade de i pgroção de produio..3: A Acionista aprovou a inclusão de trava atividade 
de importação -de produtos, ficando autorizado todos as procedimentos societários e 
fiscais necessários á consecução desta alteração_ 

7. EncerraMent  Nada mais ba‘cndo a tratar, deu o Presidente por encerada 4 

Assembleia, lavrando-sc a presente ata, a qual, depois de lida c adiada conforme, foi 
aprovada em todos os seus termos. sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas 
pelos membros da mesma e por todo os presentes, 

• B. Assinaturas: Mesa: President : Wladinair Roberto imo e; Secrt tario: íarcos 
Leandw Pereira. Acionista: (i) Merco Administração e Nrticipa4ôes S/A,  

rtifico que a presente é cópia fiel da ata lavradi em I i ) próprio 

1111"~1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 
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ATA DE ASSEMBLF.IA GERAI. ORDINÁRIA. cnfira os dados do atoem: httes://selodIgItal.tipb.Jus.br "%lar 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2019 

1. Data, hora e local Ean 28 dc maio dc 2019, ás 14h30 horas, no endereço localizado 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. na Rua rastear, ne' 463, 40  andar, Batel, CE? 
80.250-104. 

2. Presença: Presente a .única acionista ida Companhia, conforme assinatura abaixo. 

. Compaaleão da int. a: Wiadimir R 	to Simone - Pmsidente; Marcos Lerandro 
Pereiraa. Secretário. 

4. Convocação ç instalação: A acionista representando a totalidade do capital saciai foi 
devidamente consvocada. nos termos do Estatuto 

5. Ordem do dia. Em Assembleia Geral Ordinária: (1) Deliberação sobre a gravação 
em audio eiou vídeo desta AGOE por parte de seus Membros ea:iu de qualquer outro 
participante., (2) Apresentação, debate e aproação das contas dos administradores e as 
Dcinonstrações Financeiras da Companhia. relativas 40 exercii.:10 social enet.-Trudo em 
3 li12/2018; (3) lkli berar sobre a dcstinaçao do Resultado do excrcicio social encerrado 
em 31112/2018. Em Assembleia Geral Extraordinária; (11 Aprovação da alteração do 
objeto social da Companhia, com o intuito de incluir a atividade de importação de 
produtos, 

6, Deliberadia: A Acionista decidiu: 

6.1. Em Assembleia Geral Onllaária: 

6.1.1 Deliiraeào sobrç,.a.,grava o  cm dki elou video desta AGOE pqr,rignede seus 
Membros efou de qualquer outro participatite: A Acionista decidiu não autorizar a 
gravação em audio e/ou vídeo desta AGC.5E por parte de seus membros efou de qualquer 
outro participante, 

6.1,2. AproKnlação. debate e aprovaçk) ,& contas dos adrninistratiorçs ç  ias 
Demonstraci3es Financeiras da 	rrlaict 	ao exercício socutencerrado em 
31/1212018: A Acionista aprovou, conforme os critérios estabelecidos em seu Estatuto 
Social. as contas dos administradoras da Companhia. bera como ais  GenionslIzOes 
Finariceiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2018. 

6.1.3. Deliberar soma destinacão do R...smitakii,} cio exercido sacias 	 o em 
31; 12/2018: A Acionista decidiu não distribuir o Resultado do exercício encerrado em 31 
de dezernbru de 2018, mantendo os- \ âlores nas contas de reserva de lucro daa. Companhia. 

ii~.411~1 
JUN tA COMERCIAL 

DO  PARA  NA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2019 09:36 SOB N°  20194214974. 
PROTOCOLO: 194214974 DE 22/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903447090. NIRE: 41300295051. 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 30/07/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Tnfnrmandn oPlla ro.n.rtivno rhelirrnR dp v^rifirArAn 
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terceiros (78.30-2-00) e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04)." 

(ii) Aprovar a abertura de 01 filial da Companhia a ser sediada na Avenida Sete de 
Setembro n° 4682, sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec 
Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 e que terá como atividades: 
comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-
01); comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); 
marketing direto (73.19-0-03); consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); 
pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); atividades de fornecimento de 
infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); fornecimento 
e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); serviços de vacinação e 
imunização humana (86.30-5-06); comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano (46.44-3-01); atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 

7. Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a 
Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas 
pelos membros da mesma e por todos os presentes. 

9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Ricardo Wilke; Secretário: Ricardo da Conceição. 
Acionista: (i) Merco Administração e Participações LTDA. 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 

Mesa: 

     

Acionista: 

Presidente 
Ricardo Wilke 

 

Secretário 
Ricardo da Conceição 

Merco Administração e Participações LTDA 
Ricardo Wilke 
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ANEXO I 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, WLADIMIR ROBERTO SIMONE, brasileiro, 
separado judicialmente, engenheiro mecânico, portador da CI-RG n° 9.558.946-6 SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob n° 063.744.738-76, residente e domiciliado na Rua Jaguariaiva, 
440, ap. 61, Alphaville Graciosa, CEP 83.327-076; eleito como diretor estatutário da 
Companhia, o qual usará o título de Diretor Presidente da MERCO SOLUÇÕES EM 
SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede no município de Colombo, 
Estado do Paraná, na Rua Bréscia, n° 184, barracão 02, bairro Mauá, CEP 83.413-575, 
inscrita no CNPJ sob n° 05.912.018/0001-83, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná ("JUCEPAR") sob o NIRE 
41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) que não está impedido por 
lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 
no § 1° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; (ii) que atende ao requisito de reputação ilibada 
estabelecido pelo §3° do art. 147 da Lei n°6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem 
representa, interesse conflitante com o da sociedade, na forma dos incisos I e II do §3° do 
art. 147 da Lei n° 6.404/76, e toma posse de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, 
com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo 
Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar desta data. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 

WLADIMIR ROBERTO SIMONE 

• 

e 
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ANEXO II 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, RICARDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, 

administrador, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da CI-RG n° 
6.205.280-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 026.439.659-65, residente e 
domiciliado na Rua dos Beija Flores, n° 114, bairro Alphaville Graciosa, na cidade de 
Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.327-157; eleito como diretor estatutário da 
Companhia, o qual usará o título de Diretor de Desenvolvimento da MERCO 
SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede no 
município de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia, n° 184, barracão 02, bairro 
Mauá, CEP 83.413-575, inscrita no CNPJ sob n° 05.912.018/0001-83, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 
("JUCEPAR") sob o NIRE 41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) 
que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; (ii) que 
atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3° do art. 147 da Lei 
n°6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não têm, nem representa, interesse conflitante com o da 
sociedade, na forma dos incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76, e toma posse 
de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações 
que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 
(dois) anos, a contar desta data. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 

RICARDO DA CONCEIÇÃO 
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ANEXO III 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, farmacêutico, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da 
CI-RG n° 6104757486 SJS/II/RS e inscrito no CPF/MF sob n° 088.636.178-80, residente 
e domiciliado na Rua Mariz e Barros, n° 392, ap. 701, bairro Petrópolis, na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390; eleito como diretor 
estatutário da Companhia, o qual usará o título de Diretor Comercial da MERCO 
SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede no 
município de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia, n° 184, barracão 02, bairro 
Mauá, CEP 83.413-575, inscrita no CNPJ sob n° 05.912.018/0001-83, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná 
("JUCEPAR") sob o NIRE 41300295051, declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) 
que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; (ii) que 
atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3° do art. 147 da Lei 
n°6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não têm, nem representa, interesse conflitante com o da 
sociedade, na forma dos incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76, e toma posse 
de seu cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações 
que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 2 
(dois) anos, a contar desta data. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 

• 
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ANEXO IV 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Artigo 1°: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A é uma sociedade de capital fechado, 
que se regerá pelo presente e pela legislação aplicável. 

Parágrafo Único: A Companhia é uma subsidiária integral da Merco Administração e 
Participações Ltda., na forma dos artigos 251 e seguintes da Lei n. 6.404/1976 ("LSA"). 

Artigo 2°: A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, 
Barracão 02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro 
n° 4682, sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000. 

Parágrafo Único: A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Artigo 3°: A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio atacadista 
de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii) 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios (4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas (4771-1/01); (v) comércio varejista de produtos de higiene 
pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01); (vii) 
atividades de prestação de serviços de informações (6399-2/00); (viii) depósito de 

• mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis (5211-7/99); (ix) 
serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-7/01); (xi) importação; 
(xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xiii) comércio atacadista 
de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos 
(4637-1/04); e (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4/01); (xvi) comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00);(xviii) 
marketing direto (73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-
00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00);(xxi) atividades de 
fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-
00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00) e 
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(xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários (74.90-1-04).". 

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro n° 4682, 
sala 04, andar 01, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro 
Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); (ii) comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto 
(73.19-0-03); (v) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas 
de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de 
infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) 
fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de 
vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 

Parágrafo Segundo: A Companhia pode, para promover a realização de seu objeto social, 
participar em outras sociedades comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista. 

Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei, direta 
ou indiretamente necessários, úteis ou convenientes à consecução do seu objetivo e de 
interesse comum dos acionistas. 

Artigo 4°: A Companhia iniciou suas atividades em 17.09.2003, sendo que o prazo de 
duração da sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5°: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 
(seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais dos acionistas. 

CAPÍTULO III — DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 6°: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao 
objeto da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa. 

• 

• 
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Artigo 7°: A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua 
competência previstas em lei. 

Artigo 8°: A Assembleia Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o 
exigirem, mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse 
estatuto. 

Parágrafo Único: Compete à Assembleia Geral: 

I. Fixar orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes 
políticas e objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação da Companhia 
e de suas controladas; 

II. Aprovar os planos de trabalhos e orçamentos anuais, os planos de investimentos 
e os novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas; 

III. Eleger e destituir, os Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições; 

IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis 
da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração, e sobre quaisquer outros atos; 

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores; 

VI. Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços 
levantados pela Companhia, inclusive intermediários, respeitando as limitações e 
disposições estatuárias e legais; 

VII. Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar a distribuição 
de dividendos intermediários com base em resultados apurados em balanço 
intermediário do exercício em curso; 

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerais 
e reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente as 
alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como 
cotista, inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas 
ou coligadas a serem eleitos com os votos da Companhia; 

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer título, de bens imóveis; 
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X. Autorizar a participação da companhia no capital de outras sociedades; 

XI. — Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente com 
valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

XII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, 
emissão de títulos da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições 
financeiras e/ou terceiros-investidores, cujo valor do negócio jurídico seja superior a 
20% (vinte por cento) da média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício 
imediatamente anterior. 

XIII. Autorizar a recompra, amortização e ou resgate de ações, emissão de debêntures, 
	• 

bônus de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval 
ou outra garantia a favor de terceiros ou de empresas, direita ou indiretamente 
coligada, controlada ou associada a esta Companhia; 

XIV. Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução, transformação, fusão, cisão 
ou incorporação; 

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração e política de beneficios 
(benefícios indiretos, participação no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos 
empregados em geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento 
ou das companhias controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou 
coligadas ou as suas controladas. 

XVI. Autorizar a participação das sociedades em que a Companhia houver efetuado 
investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela 
Companhia, ou a elas coligadas, em novas atividades e negócios. 	 • 
XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus 
administradores (e os sócios, direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia), 
suas controladas ou controladoras ou controladas de suas controladoras, qualquer que 
seja o valor, ou autorização da celebração dos contratos que não atendam a essas 
condições; 

XVIII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo, entre a 
Companhia e seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades 
com que mantenha relacionamento comercial, ou suas prorrogações, cujo valor global 
seja superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 
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XIX. Aprovar a política de investimentos e/ou à estrutura de capital da Companhia e 
das sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas. 

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da 
Companhia ou sociedade a elas coligadas; 

XXI. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social, 
inclusive através de consórcios ou sociedade em conta de participação. 

Artigo 9°: A convocação da Assembleia Geral compete à Diretoria e será instalada e 
presidida pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista 
designado por aclamação dos presentes. 

Artigo 10: As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária serão tomadas 
pela maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

Seção I — Da Diretoria 

Artigo 11: A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma prevista em lei e 
neste Estatuto. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos 
administradores, cuja distribuição interna se fará pelos Diretores, em atenção aos 
critérios fixados no caput do artigo 152 da Lei n. 6.404/76. 

Artigo 12: A Diretoria será por composta por 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor 
de Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial, acionistas ou não, residentes no País, 
eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à 
Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, fixando em qualquer 
dos casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 

§ 2° - Compete à Diretoria exercer atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe 
conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 
Companhia. 
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§ 3° - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e 
outorgados para fins específicos e por prazo determinado, não excedente a dois anos, 
salvo os que contemplarem os poderes da cláusula ad judicia. 

§ 4° — A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a 
companhia em atos e operações no país ou no exterior, ou constituir um procurador 
apenas para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução da 
Diretoria ser arquivada na Junta Comercial se necessário. 

§ 5° - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao 
Diretor Presidente, que também presidirá a reunião. 

§ 6° - A reunião instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria 
dos membros da Diretoria. 

§ 7° - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria serão registradas em livros 
próprios. 

Artigo 13: Compete à Diretoria: 

I - Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; 

II - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos 
necessários à realização dos objetivos da Companhia, observando, quando for o caso, 
a necessidade de autorização prévia da Assembleia Geral; 

III — Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornecedores, 
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento 
comercial, ou suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões de reais). 

IV — Celebrar quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão de títulos 
da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou 
terceiros-investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) da 
média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

V - Submeter à Assembleia Geral a prática de qualquer ato que, nos termos deste 
Estatuto, dependa de prévia autorização daquele órgão; 

• 

• 
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VI - Aprovar o quadro de pessoal da Companhia, estabelecendo o regime de cargos e 
salários, a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de benefícios 
aplicável, observando políticas, diretrizes e procedimentos aprovados pela Assembleia 
Geral; 

VII - Elaborar, ao final de cada exercício social, as demonstrações financeiras e o 
Relatório Anual da Administração, submetendo-os, acompanhado do parecer dos 
auditores independentes, conforme o caso, à Assembleia Geral; 

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente à Assembleia Geral, 
executando o Orçamento aprovado; 

• IX - Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam da 
competência privativa da Assembleia Geral; 

X - Outorgar mandatos para a prática de atos de sua competência, respeitadas as 
disposições deste Estatuto; e 

XI - Nos limites de suas atribuições e poderes, constituir mandatários da Companhia, 
nos termos do Artigo 12, §3° deste Estatuto. 

Parágrafo único: É vedado à Diretoria avalizar títulos, prestar fianças e avais ou assumir 
compromissos estranhos aos objetivos sociais da Companhia. 

Artigo 14: Compete ao Diretor Presidente: 

• 
I - Submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de trabalhos e orçamentos 
anuais, os planos de investimentos e novos programas de expansão da Companhia e 
de suas controladas, promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados pelos 
acionistas; 

II — Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como 
estabelecer critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral, com a 
participação dos demais Diretores; 

III — exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; 

IV — Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo 
as suas reuniões; 



Página 15 de 19 

00199 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 

CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 
NIRE 41300295051 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2020 

V — Avaliar as propostas de crédito de novos e atuais clientes. 

VI - Zelar para que as demonstrações financeiras e os relatórios da Diretoria sejam 
tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos competentes para apreciá-las 
e aprova-las; 

VII — Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral 

Artigo 15: Compete ao Diretor de Desenvolvimento: 

I — Executar, de acordo com das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral, as 
atividades da Companhia; 	 • 
II — Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de 
outubro do ano anterior ao da vigência; 

III - Cumprir as políticas de gestão da Companhia e buscar a melhor alocação dos 
recursos financeiros, administrativos, humanos, tecnológicos, estruturação, 
racionalização e adequação as necessidades da Companhia. 

IV — Desenvolver e apresentar ao Diretor Presidente, para aprovação em Assembleia 
Geral, o planejamento estratégico da Companhia; 

V - Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações ao Diretor 
Presidente sobre novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios; 

VI - Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, visando conquistar 
o engajamento de todos os seus integrantes e garantir a consolidação de uma cultura 
organizacional com foco em resultado. 	 • 
VII — Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos 
resultados definidos pela Assembleia Geral. 

VIII - Apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com órgãos governamentais; 

Artigo 16: Compete ao Diretor Comercial 

I — Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutenção de clientes 
definidos pela Assembleia Geral; 
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II — Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de 
outubro do ano anterior ao da vigência; 

III — Apresentar os indicadores de desempenho da área, em especial os relativos a 
execução orçamentária, faturamento e margens de lucros. 

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) e gestão de carteira de clientes, 
estabelecidas em orçamento e definidas pela Assembleia Geral. 

V - Execução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral. 

VI — Apoiar a área de recursos humanos nas contratações, demissões, avaliações de 
desempenho individual dos colaboradores, conforme orientação de normas, diretrizes 
e estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral. 

Artigo 17: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem 
obrigações para a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, 
somente serão válidos se contiverem: 

I — A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria; 

II — A assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da 
Companhia, nomeado exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

III — A assinatura conjunta de dois procuradores da Companhia, sendo ambos 
nomeados exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

IV — A Companhia será representada isoladamente por quaisquer membros da 
Diretoria, sem as formalidades previstas acima, quando: 

a) do recebimento de citações ou notificações judiciais; 
b) da prestação de depoimento pessoal em nome da Companhia; 
c) da atuação junto a instituições financeiras, sejam elas bancárias, cooperativas 

de crédito ou caixas econômicas, para abertura ou encerramento, bem como, 
a movimentação de contas de quaisquer tipos — correntes, poupança, 
aplicação, etc. 

d) da atuação junto a todo e qualquer órgão federal, estadual, municipal e 
cartórios de qualquer natureza. 

e) da assinatura dos atos e/ou instrumentos e/ou contratos de fornecimento a 
órgãos públicos e/ou privados, desde que respeitado o limite previsto no 
Artigo 13, III, deste Estatuto Social. 
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CAPÍTULO IV — DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18: A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos 
e 3 (três) suplentes, não tendo caráter permanente, o qual só será eleito e instalado pela 
Assembleia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. 

Artigo 19: O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. 

Artigo 20: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger. 

CAPÍTULO V — DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 

Artigo 21: O exercício social terá a duração de um ano, e terminará no último dia do mês 
de dezembro de cada ano. 

Artigo 22: Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração 
mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço 
patrimonial, demonstração dos lucros ou prejuízos, acumulados, demonstração do 
resultado do exercício e demonstração do fluxo caixa, simultaneamente em moeda 
corrente nacional. 

§ 1° - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, 
respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de 
dividendos em com base nos lucros apurados. 

§ 2° - A qualquer tempo, a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de 
dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. 

Artigo 23: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

§ 1° - Sobre o lucro remanescente apurado na forma de caput deste artigo será 
calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal. 

§ 2° - O lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo 
anterior, destinar-se-á: a) 5% (cinco por cento) para reserva legal até atingir 20% 
(vinte por cento) do Capital Social integralizado; b) do saldo do lucro líquido do 

• 

• 
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exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado na 
forma do artigo 202 da lei n° 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) 
para pagamento de dividendo obrigatório a todos os seus acionistas. 

§ 3° - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, por proposta 
da Diretoria e aprovação da Assembleia Geral, será destinado a uma reserva 
suplementar para a apropriação futura ao Capital Social ou a reserva para expansão 
dos negócios sociais. 

CAPÍTULO VI — DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 24: A Companhia dissolver-se-á, entrando em liquidação, nos casos previstos em 
lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que determinará o modo de liquidação e 
elegerá o liquidante e os membros do Conselho Fiscal para o período da liquidação, 
fixando-lhes as respectivas remunerações. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixando seus honorários e 
deliberará sobre a forma da liquidação. 

CAPÍTULO VII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 25: O acordo de acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia, que 
dentre outras disposições, estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de 
emissão da Companhia, exercício do poder de controle e do direito de preferência na 
compra e venda de valores mobiliários emitidos pela Companhia, serão respeitados pela 
Companhia e por sua Administração. 

Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão 
válidas e oponíveis a terceiros, devendo a Administração da Companhia zelar pela 
observância de suas regras. 

Artigo 26: Os casos omissos e as hipóteses não previstas no Estatuto regem-se pelas 
disposições legais vigentes. 

Artigo 27: O foro judicial da Companhia é o da Comarca de Colombo/PR. 

******* 

Certificamos que o texto acima reflete o Estatuto Social consolidado da MERCO 
SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A aprovado em Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Companhia realizada em 05 de maio de 2020. 
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1. Data, hora e local:  Em 10 de setembro de 2020, às 09 horas, no endereço localizado na Rua 
Bréscia, 184, Barracão 02, Bairro Mauá, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-
575. 

2. Presença:  Presente a única acionista da Companhia, conforme assinatura abaixo. 

3. Composição da mesa:  Wladimir Roberto Simone — Presidente; Ricardo da Conceição —
Secretário. 

4. Convocação e instalação:  Dispensada em face da presença da acionista titular da 
integralidade do capital social, conforme assinatura aposta na presente ata. 

5. Ordem do dia:  Deliberar sobre a alteração do endereço da filial da Companhia com a 
consequente alteração do Estatuto Social da Companhia. 

6. Deliberação: 

Após a discussão, a seguinte deliberação foi tomada pela acionista titular da totalidade do 
capital social, tendo sido aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário, de acordo 
com o previsto no art. 130, parágrafo 1° da Lei n. 6.404/1976: 

(i) 	Aprovar a alteração do endereço da filial 01 da Companhia que passa ser sediada nas 
salas 1501, 1502 e 1503 do Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 
localizadas no 18° andar da Avenida Sete de Setembro n° 4682, Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 
80.240-000. 

Em razão da deliberação acima, aprovar as novas redações do caput do Artigo 2° e do Parágrafo 
Primeiro do Artigo 3° do Estatuto Social da Companhia, que passam a constar nos seguintes 
termos, conforme Anexo I: 

Artigo 2°: A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão 
02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro n° 4682, salas 
1501, 1502 e 1503, 18° andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000. 

Artigo 3° (..) 

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro n° 4682, sala 
1501, 1502 e 1503, 18° andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); (ii) comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) 
consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião 
pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência 
a paciente no domicilio (87.12-3-00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) 
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comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-
04). 

7. Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, deu o Presidente por encerrada a Assembleia, 
lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os 
seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos membros da mesma e 
por todos os presentes. 

8. Assinaturas: Mesa: Presidente: Wladimir Roberto Simone; Secretário: Ricardo da 
Conceição. Acionista: Merco Administração e Participações Ltda. 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 

Curitiba, 10 de setembro de 2020. 

Mesa: 

Wladimir Roberto Simone 	 Ricardo da Conceição 
Presidente da Assembleia 	 Secretário 
Assinado Digitalmente 	 Assinado Digitalmente 

Acionista: 

Merco Administração e Participações Ltda. 
Sócio Administrador: Ricardo Wilke 

Assinado Digitalmente 

• 

• 
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ANEXO I 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Artigo 1°: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A é uma sociedade de capital fechado, que se 
regerá pelo presente e pela legislação aplicável. 

Parágrafo Único: A Companhia é uma subsidiária integral da Merco Administração e 
Participações Ltda., na forma dos artigos 251 e seguintes da Lei n. 6.404/1976 ("LSA"). 

Artigo 2°: A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão 
02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro n° 4682, salas 
1501, 1502 e 1503, 18° andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000. 

Parágrafo Único: A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, 
manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. 

Artigo 3°: A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de (i) comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio atacadista de cosméticos, 
produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii) comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); 
(iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-1/01); 
(v) comércio varejista de produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de 
produtos alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de informações 
(6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-7/01); 
(xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xiii) comércio 
atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e biscoitos 
(4637-1/04); e (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4/01); (xvi) comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00);(xviii) marketing direto (73.19-
0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado 
e de opinião pública (73.20-3-00);(xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e 
assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos 
humanos para terceiros (78.30-2-00) e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04).". 

Parágrafo Primeiro: As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro n° 4682, sala 
1501, 1502 e 1503, 18° andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, 
Bairro Batel, Curitiba/Pr, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); (ii) comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) 
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consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião 
pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); (xi) atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-
04). 

Parágrafo Segundo: A Companhia pode, para promover a realização de seu objeto social, 
participar em outras sociedades comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista. 

Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei, direta ou 
indiretamente necessários, úteis ou convenientes à consecução do seu objetivo e de interesse 
comum dos acionistas. 	 • 
Artigo 4°: A Companhia iniciou suas atividades em 17.09.2003, sendo que o prazo de duração 
da sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5°: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 
(seiscentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais dos acionistas. 

CAPÍTULO III — DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 6°: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto 
da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa. 

Artigo 7°: A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos quatro primeiros meses 
	• 

seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua 
competência previstas em lei. 

Artigo 8°: A Assembleia Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, 
mediante o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e nesse estatuto. 

Parágrafo Único: Compete à Assembleia Geral: 

I. Fixar orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes políticas e 
objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação da Companhia e de suas 
controladas; 

II. Aprovar os planos de trabalhos e orçamentos anuais, os planos de investimentos e os 
novos programas de expansão da Companhia e de suas controladas; 
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III. Eleger e destituir, os Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições; 

113208 

IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
sobre quaisquer outros atos; 

V. Fixar a remuneração global anual dos diretores; 

VI. Atribuir aos Diretores parcela de participação nos lucros apurados em balanços 
levantados pela Companhia, inclusive intermediários, respeitando as limitações e 
disposições estatuárias e legais; 

VII. Manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, e autorizar a distribuição de 
dividendos intermediários com base em resultados apurados em balanço intermediário do 
exercício em curso; 

VIII. Fixar o voto a ser dado pelo representante da companhia nas Assembleias Gerais e 
reuniões das sociedades em que participe como acionistas e aprovar previamente as 
alterações do contrato social das sociedades em que a Companhia participa como cotista, 
inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades controladas ou coligadas 
a serem eleitos com os votos da Companhia; 

IX. Autorizar a aquisição a alienação, a qualquer título, de bens imóveis; 

X. Autorizar a participação da companhia no capital de outras sociedades; 

XI. — Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo permanente com valor 
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

XII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão 
de títulos da dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou 
terceiros-investidores, cujo valor do negócio jurídico seja superior a 20% (vinte por cento) 
da média faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

XIII. Autorizar a recompra, amortização e ou resgate de ações, emissão de debêntures, bônus 
de subscrição ou partes beneficiárias pela Companhia, prestação de fiança, aval ou outra 
garantia a favor de terceiros ou de empresas, direita ou indiretamente coligada, controlada 
ou associada a esta Companhia; 

XIV. Autorizar a alteração do Estatuto Social, dissolução, transformação, fusão, cisão ou 
incorporação; 

XV. Estipular e determinar os critérios gerais de remuneração e política de benefícios 
(benefícios indiretos, participação no lucro e nas vendas) da Diretoria e dos empregados em 
geral da sociedade em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, diretas ou indiretamente, pela Companhia, ou coligadas ou as suas controladas. 
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XVI. Autorizar a participação das sociedades em que a Companhia houver efetuado 
investimento ou das companhias controladas, direita ou indiretamente, pela Companhia, ou 
a elas coligadas, em novas atividades e negócios. 

XVII. Autorizar quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus administradores 
(e os sócios, direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia), suas controladas ou 
controladoras ou controladas de suas controladoras, qualquer que seja o valor, ou autorização 
da celebração dos contratos que não atendam a essas condições; 

XVIII. Autorizar a celebração de quaisquer contratos de longo prazo, entre a Companhia e 
seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha 
relacionamento comercial, ou suas prorrogações, cujo valor global seja superior a R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

XIX. Aprovar a política de investimentos e/ou à estrutura de capital da Companhia e das 
sociedades em que Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, direta ou indiretamente pela Companhia, ou coligadas a suas controladas. 

XX. Aprovar os negócios e deliberações referidas neste artigo pelas controladas da 
Companhia ou sociedade a elas coligadas; 

XXI. Autorizar quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social, inclusive 
através de consórcios ou sociedade em conta de participação. 

Artigo 9°: A convocação da Assembleia Geral compete à Diretoria e será instalada e presidida 
pelo Diretor Presidente, ou acionista por ele convidado, ou, ainda por acionista designado por 
aclamação dos presentes. 

Artigo 10: As deliberações da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária serão tomadas pela 
maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

Seção I — Da Diretoria 

Artigo 11: A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma prevista em lei e neste 
Estatuto. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos 
administradores, cuja distribuição interna se fará pelos Diretores, em atenção aos critérios 
fixados no caput do artigo 152 da Lei n. 6.404/76. 

Artigo 12: A Diretoria será por composta por 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de 
Desenvolvimento e 01 (um) Diretor Comercial, acionistas ou não, residentes no País, eleitos 
pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 
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§ 1° - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à 
Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, fixando em qualquer dos 
casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 

§ 2° - Compete à Diretoria exercer atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. 

§ 3° - Os mandatos serão sempre assinados exclusivamente pelo Diretor Presidente e 
outorgados para fins específicos e por prazo determinado, não excedente a dois anos, salvo 
os que contemplarem os poderes da cláusula ad judicia. 

§ 4° — A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros para representar a 
companhia em atos e operações no país ou no exterior, ou constituir um procurador apenas 
para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução da Diretoria ser 
arquivada na Junta Comercial se necessário. 

§ 5° - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a convocação cabe ao Diretor 
Presidente, que também presidirá a reunião. 

§ 6° - A reunião instalar-se-á com a presença dos Diretores que representem a maioria dos 
membros da Diretoria. 

§ 7° - As atas das reuniões com deliberações da Diretoria serão registradas em livros 
próprios. 

Artigo 13: Compete à Diretoria: 

I - Cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; 

II - Assegurar o bom andamento dos negócios sociais, praticando todos os atos necessários 
à realização dos objetivos da Companhia, observando, quando for o caso, a necessidade de 
autorização prévia da Assembleia Geral; 

III — Celebrar contratos de qualquer natureza entre a Companhia e seus fornecedores, 
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comercial, ou 
suas prorrogações cujo valor global não ultrapasse R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais). 

IV — Celebrar quaisquer contratos de empréstimos, financiamentos, emissão de títulos da 
dívida ou assunção de quaisquer obrigações perante instituições financeiras e/ou terceiros-
investidores, cujo valor global que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) da média 
faturamento da Companhia alcançado no ano exercício imediatamente anterior. 

V - Submeter à Assembleia Geral a prática de qualquer ato que, nos termos deste Estatuto, 
dependa de prévia autorização daquele órgão; 
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VI - Aprovar o quadro de pessoal da Companhia, estabelecendo o regime de cargos e 
salários, a remuneração fixa e variável dos empregados e a política de benefícios aplicável, 
observando políticas, diretrizes e procedimentos aprovados pela Assembleia Geral; 

VII - Elaborar, ao final de cada exercício social, as demonstrações financeiras e o Relatório 
Anual da Administração, submetendo-os, acompanhado do parecer dos auditores 
independentes, conforme o caso, à Assembleia Geral; 

VIII - Submeter o Orçamento anual da Companhia anualmente à Assembleia Geral, 
executando o Orçamento aprovado; 

IX - Decidir sobre quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam da 
competência privativa da Assembleia Geral; 

X - Outorgar mandatos para a prática de atos de sua competência, respeitadas as disposições 
deste Estatuto; e 

XI - Nos limites de suas atribuições e poderes, constituir mandatários da Companhia, nos 
termos do Artigo 12, §3° deste Estatuto. 

Parágrafo único: É vedado à Diretoria avalizar títulos, prestar fianças e avais ou assumir 
compromissos estranhos aos objetivos sociais da Companhia. 

Artigo 14: Compete ao Diretor Presidente: 

I - Submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de trabalhos e orçamentos anuais, 
os planos de investimentos e novos programas de expansão da Companhia e de suas 
controladas, promovendo a sua execução nos termos anuais aprovados pelos acionistas; 

II — Formular estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer 
critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral, com a participação dos 
demais Diretores; 

III — exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; 

IV — Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas 
reuniões; 

V — Avaliar as propostas de crédito de novos e atuais clientes. 

VI - Zelar para que as demonstrações financeiras e os relatórios da Diretoria sejam 
tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos competentes para apreciá-las e 
aprova-las; 

VII — Exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral 

Artigo 15: Compete ao Diretor de Desenvolvimento: 

• 
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I — Executar, de acordo com das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral, as atividades-, 
da Companhia; 

II — Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de outubro 
do ano anterior ao da vigência; 

III - Cumprir as políticas de gestão da Companhia e buscar a melhor alocação dos recursos 
financeiros, administrativos, humanos, tecnológicos, estruturação, racionalização e 
adequação as necessidades da Companhia. 

IV — Desenvolver e apresentar ao Diretor Presidente, para aprovação em Assembleia Geral, 
o planejamento estratégico da Companhia; 

V - Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações ao Diretor 
Presidente sobre novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios; 

VI - Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização, visando conquistar o 
engajamento de todos os seus integrantes e garantir a consolidação de uma cultura 
organizacional com foco em resultado. 

VII — Executar as metas de resultado e coordenação da equipe para obtenção dos resultados 
definidos pela Assembleia Geral. 

VIII - Apoiar o Diretor Presidente no relacionamento com órgãos governamentais; 

Artigo 16: Compete ao Diretor Comercial 

I — Executar as estratégias de atuação na prospecção e manutenção de clientes definidos pela 
Assembleia Geral; • 	II — Submeter à Diretoria o orçamento anual da área até o primeiro dia útil do mês de outubro 
do ano anterior ao da vigência; 

III — Apresentar os indicadores de desempenho da área, em especial os relativos a execução 
orçamentária, faturamento e margens de lucros. 

IV - Acompanhar as metas de produção (vendas) e gestão de carteira de clientes, 
estabelecidas em orçamento e definidas pela Assembleia Geral. 

V - Execução das diretrizes de negócios estabelecidos pela Assembleia Geral. 

VI — Apoiar a área de recursos humanos nas contratações, demissões, avaliações de 
desempenho individual dos colaboradores, conforme orientação de normas, diretrizes e 
estratégias definidas pelos acionistas em Assembleia Geral. 
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Artigo 17: Todos e quaisquer atos que implicarem responsabilidade ou gerarem obrigações para 
a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, somente serão válidos se 
contiverem: 

I — A assinatura conjunta de dois membros da Diretoria; 

II — A assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da Companhia, 
nomeado exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

III — A assinatura conjunta de dois procuradores da Companhia, sendo ambos nomeados 
exclusivamente pelo Diretor Presidente; 

IV — A Companhia será representada isoladamente por quaisquer membros da Diretoria, sem 
as formalidades previstas acima, quando: 

a) do recebimento de citações ou notificações judiciais; 
b) da prestação de depoimento pessoal em nome da Companhia; 
c) da atuação junto a instituições financeiras, sejam elas bancárias, cooperativas de 

crédito ou caixas econômicas, para abertura ou encerramento, bem como, a 
movimentação de contas de quaisquer tipos — correntes, poupança, aplicação, etc. 

d) da atuação junto a todo e qualquer órgão federal, estadual, municipal e cartórios de 
qualquer natureza. 

e) da assinatura dos atos e/ou instrumentos e/ou contratos de fornecimento a órgãos 
públicos e/ou privados, desde que respeitado o limite previsto no Artigo 13, III, deste 
Estatuto Social. 

CAPÍTULO IV — DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18: A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) suplentes, não tendo caráter permanente, o qual só será eleito e instalado pela Assembleia 
Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. 

Artigo 19: O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos. 

Artigo 20: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral 
que os eleger. 

CAPÍTULO V — DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 

Artigo 21: O exercício social terá a duração de um ano, e terminará no último dia do mês de 
dezembro de cada ano. 

Artigo 22: Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço patrimonial, 
demonstração dos lucros ou prejuízos, acumulados, demonstração do resultado do exercício e 
demonstração do fluxo caixa, simultaneamente em moeda corrente nacional. 
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§ 1° - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados 
os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos em com 
base nos lucros apurados. 

§ 2° - A qualquer tempo, a Diretoria também poderá deliberar a distribuição de 
dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. 

Artigo 23: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

§ 1° - Sobre o lucro remanescente apurado na forma de caput deste artigo será calculada 
a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal. 

§ 2° - O lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, 
destinar-se-á: a) 5% (cinco por cento) para reserva legal até atingir 20% (vinte por cento) 
do Capital Social integralizado; b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a 
dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado na forma do artigo 202 da lei n° 
6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os seus acionistas. 

§ 3° - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, por proposta da 
Diretoria e aprovação da Assembleia Geral, será destinado a uma reserva suplementar 
para a apropriação futura ao Capital Social ou a reserva para expansão dos negócios 
sociais. 

CAPÍTULO VI — DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 24: A Companhia dissolver-se-á, entrando em liquidação, nos casos previstos em lei ou 
por deliberação da Assembleia Geral, que determinará o modo de liquidação e elegerá o 
liquidante e os membros do Conselho Fiscal para o período da liquidação, fixando-lhes as 
respectivas remunerações. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixando seus honorários e 
deliberará sobre a forma da liquidação. 

CAPÍTULO VII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 25: O acordo de acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia, que dentre 
outras disposições, estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de emissão da 
Companhia, exercício do poder de controle e do direito de preferência na compra e venda de 
valores mobiliários emitidos pela Companhia, serão respeitados pela Companhia e por sua 
Administração. 
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Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e 
oponíveis a terceiros, devendo a Administração da Companhia zelar pela observância de suas 
regras. 

Artigo 26: Os casos omissos e as hipóteses não previstas no Estatuto regem-se pelas disposições 
legais vigentes. 

Artigo 27: O foro judicial da Companhia é o da Comarca de Colombo/PR. 

******* 

Certificamos que o texto acima reflete o Estatuto Social consolidado da MERCO SOLUÇÕES 
EM SAÚDE S/A aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 
10 de setembro de 2020. • 

• 
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pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRONICO N° 04/2021 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa Merco Soluções em Saúde S.A, CNPJ 
n°05.912.018/0001-83, com sede na Rua Bréssia, n°184 — Bairro Mauá —
Barracão 2 — CEP 83,413-575 — Colombo /PR, através de seu representante • 	legal 	 infra-assinado, 	 que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatários, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr Ricardo da Conceição, Portador(a) do RG 
n°6.205.280-5 SSP/PR e CPF n° 026.439.659-65 cuja função/cargo diretor 
estatutário, responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

• 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 

5) Declaramos que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: licitacao@merco.far.br  
Telefone: (41) 3139-3840 

Merco Soluções em Saúde SA 
CNPJ. 05 912 018/0001-83 Insc. Estadual 90 296 903-99 

Rua Brescla 184  -  Barracão 02 - Bairro Mauá - CEP 83413-575 - Colombo/PR 
(41) 3139 - 3800 I www merco fat br  



c,„ 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 
ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
8) Nomeamos e constituimos o senhor(a), Jessica Souto de Oliveira, 
portador(a) do CPF/MF sob n.°085,217.249-42, para ser o(a) responsável para 
Acompanhar a execução da Contrato. referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 
04/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

• 

Colombo, 01 de março de 2021 

, 2, u.' 
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Merco Soluções em Saúde SA 
CNP.I. 05.912,01810001-83 toso Estadual. 90 296 903-99 

Rua Bresda, 184  -  Barractto 02 - Bairro Maus - CEP 83413-575 - ColorritiorPR 
(41) 3139 - 3800 I vir" merco (ar br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.912.018/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/09/2003 

NOME EMPRESARIAL 

MERCO SOLUCOES EM SAÚDE S/A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 
R BRESCIA 

NÚMERO 
184 

COMPLEMENTO 
BRCAO 02 

CEP 

83.413-575 
BAIRRO/DISTRITO 
MAUA 

MUNICÍPIO 
COLOMBO 

[UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DAVIDMONTEIRO@MERCO.FAR.BR  

TELEFONE 
(41) 3139-3800/ (41) 3039-3800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...I. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAUCAIAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇC,. -c'ECW". 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/02/2021 às 11:40:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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CARTORIO DISTRIBUIDOR DO FORO REGIONAL 
	

TITULAR 

RUA FRANCISCO CAMARGO, 191 - CENTRO 
	

ELISANGELA MASCHIO 
COLOMBO/PR - 83414010 

	
JURAMENTADOS 

DULCINEIA GONCALVES DOS SANTOS 
DAIENY BONIN BONTORIN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL Ações de (FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRA-

JUDICIAL) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re-

gistro em andamento contra: 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

CNPJ 05.912.018/0001-83, no período compreendido desde 01/03/1950, data de 

instalação deste cartório, até a presente data. 

Confira os dados do ato em: https://selodigltalstipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/67060103218361893085  
,,,,..... 

Ermi,  EI 2 Autenticação Digital Código: 67060103218361893085-1 / 	\ g Cartório Azevêdo Bastos .ko. ,0 Data: 01/03/2021 15:14:12 	 \ . 	Av. Pruldente Epltácio Pessoa • 1145 

i-. 	Valor Total do Ato: RS 4,66 Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

Cr 	, •<C, Selo Digital Tipo Normal C: ALF66000-GKDO; 	 ' ‘‘k',""1-- 	
2" (03) 32445404 - cartorloaalevadobastos.notbr 

O 	 https://azavedobastos.not.br  

• 

• 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111 	111 1 1111 1 Hl 1 011 1 111 
COLOMBO/PR, 01 de Marco de 2021, 12:52:45 

ELISANGELA MASCHIO 

Página 0001/0001 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n. • 2.200-2/2001, Lei n.•  11.419/2006 e Resolução n.•  09/2008, do TJPR/OE 

Página 1 de 1 
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Vibrar Azev 	do M. Cavalcanti • 
Titular 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácii 
~MIN 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada 

Protocolo: PRC2105785841 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
41300295051 	 05.912.018/0001-83 	 17/092003 

Inicio de Atividade 
17/09/2003 

Endereço Completo 
Rua BRESCIA, N. 184, BARRAC 0 02. MAUA - Colombo/PR - CEP 83413-575 

°Nato Social 
A COMPANHIA TEM POR OBJETO SOCIAL A EXPLORACAO DO RAMO DE (I) COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO (4844-3/01) (II) COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA (4848-0/01) E HIGIENE PESSOAL (4648-0/02) (III) COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO. HOSPITALAR E DE LABORA.TORIOS (4845-1/01) (IV) COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS (4771-1/01) (V) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL (4772-5/00) (VI) COMERCIO ATACAR STA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS (4839. 
7/01) (VII) ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACOES (6399-2/00) (VIII) DEPOSITO DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZENS GERAIS E GUARDA-MOVEIS (52114/99) (IX) SERVICOS DE 
VACINACAO (8630-5/08) (X) ARMAZENO GERAIS (5211-7/01) (XI) IMPORTACAO (XII) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS (4729-6/99) (XIII) COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS (4831-1/00) (XIV) 
COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS E BISCOITOS (4637-1/04) E (XV) COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL (4835-4/01) (XVI) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICO E ORTOPEDICOS (47.73-3-00) (XVII) 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA (70.20-4-00)(XVIII) MARKETING DIRETO (73.19-0-03) (XIX) CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO (62.04-0-00) 
(XX) PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA (73.20-3-00)(XXI) ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO (87.12.3-00) (XXII) FORNECIMENTO E 
GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS (78.30-2-00) E (XXIII) ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IM013 LIARIOS (74.90.1.04). 

Capital Social 
R$ 600.000.00 (seiscentos MI reais) 
Capital Integrallsado 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Diretoria/Término do Mandato/Cargo/Noma/CPF 
Nome da pau. 	 Término do mandato 	 Cargo 
WLADIMIR ROBERTO SIMONE 	 05/05/2022 	 Diretor 
083.744.736-76 
Nome da peruoa 	 Término do mandato 	 Cargo 

RICARDO DA CONCEICAO 	 05/052022 	 Diretor 
026.439.659-65 
Nome da prouoa 	 Término do mandato 	 Cargo 

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 	 05/05/2022 	 Diretor 
088.638.178-80 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
25/09/2020 	 20204397111 	 007 / 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Situação 
ATIVA 
Stat. 

SEM STATUS 

FIllal(als) apta UnIdada da Federação ou Ima dela 
1- NIRE: 11901865654 	 CNPJ: 05.912.018/6002451 
Endereço Completo 
(AVENIDA SETE DE SETEMBRO, N° 4882, SALA 1501 ANDAR 18 COND CENTRO EMPRESARIAL. BBLOCO , BATEL. Curitiba, PR, CEP.80240000) 

Eate certidão foi em ida automaticamente em 01/03/2021. d 1122:14 (banto de &asila) e. se Impresaa, verificar sua autentIcklade no https://www.ounpreaailacIlpr.gov.br, xinii o código OFG110FRF. 

IIIIRK11111,11 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 

Nome Fantasia: 

latuação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa:  

29.515.361/0001-52 DUNS®: 917386135 
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI 

Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2021 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 
Não 
Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 19/07/2021 

FGTS 	 Validade: 11/03/2021 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 06/08/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 29/10/2020 (*) 
Receita Municipal 	 Validade: 30/10/2020 (") 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2021 

Emitido em: 11/03/2021 10:13 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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ANEXO-II 
PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
estabelecida na Avenida Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, n°2777 , loja 02 - Jardim 
Agari CEP 86020-145 - Londrina PR (43) 3354-0034 licitacao@nortenutri.com.br  
atendimeniow nortenutri.corn.br  inscrita no CNPJ sob n° 29.515.361/0001-52, neste ato 
representada por RODRIGO OTAVIO DE FREITAS DE SOUZA LIMA cargo, 
REPRESENTANTE RG 6.273.774-3 SESP-PR CPF 034.773.739-01 RUA: GASTA° LUIZ 
CRULS,1162 BAIRRO ALTO CURITIBA-PR CEP: 82.840-180, propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 04/2021, conforme abaixo discriminado: 

Item Qnt Und Marca Material Valor unt Valor Total 

11 300 und Nestlé NAN SOJA — Lata de 8009 
Indústria fabricante: Nestlé Ltda. 
Nome comercial: Nan Soja 
Características: Fórmula Infantil para Lactentes e 
de segmento para Lactentes à base de soja, 
DHA/ARA e Nucleotideos. Densidade calóhca: 67 
kca1/100mL 
Proteínas: 100% Proteína Isolada de Soja, 
enriquecida com L-Metionina 
Carboidrato: 100% Maltodextrina 
Gorduras: 100% Gordura Vegetal 
Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: nos teores 
necessários ao adequado 
desenvolvimento do lactente 
Osmolalidade da fórmula: 169 mOsmlkg de água 
na reconstituição a 13,2% 
Osmolaridade da fórmula: 152 mOsm/litro de água 
na reconstituição a 13,2% 
Não contém leite ou produtos lácteos. Não 
contém Glúten 
Registro Anvisa: 400761715 

R$ 46,00 R$ 
13.800,00 

12 300 und Nestlé NAN S.L. — Lata de 400g 
Indústria fabricante: Nestlé Ltda. 
Nome comercial: Nan S.L.  
Características: Fórmula infantil para lactentes e de 
segmento para lactentes destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com 
restrição de lactose. Com  predominância do soro 
do leite, DHA/ARA e Nucleotideos. Densidade 
calórica: 67 kcal/100mL. 
Proteínas: 60% Soro de Leite 
40% Caseina 
Carboidrato: 100% Maltodextrina 
Gorduras: 98% Gordura Vegetal 
2% gordura láctea (advinda da proteína do leite de 
vaca) 
Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: nos teores 
necessários ao adequado 
desenvolvimento do lactente 
Osmolalídade da fórmula: 179 mOsm/kg de água 
na reconstituição a 13,2% 

R$ 37,00 R$  
11.100,00 

C V1 `.1: 29.515.361/0001-52 - LE.:90771277-111 - I. M.: 239819-2 -.4v. ArcebLvx, Dom Geraldo Fernandes2777, 802 - Jardim Azar! 
F.P.86(120-145 Londrina -PR Forre:(43) 3354-1)34 	oten‘howni.ni nonemdclijuitbe 



00224 
Osmoiaridade da fórmula: 161 mOsm/litro de água 
na reconstituição a 13,2% 
Não contém Glúten 
Registro Anvisa: 400761899 

E 
13! 2500 und Nestlé NESTOGENO 1 — Latas de 800g R$ 30,00 R$ 

Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. 75.000,00 
Nome comercial: Nestogeno 1 
Características: Fórmula Infantil de partida (0 a 6 
meses) para Lactentes. Com  ferro de melhor 
absorção e prebióticos (4g/L) 
Proteínas: 60% Soro de Leite 
40% Caseína 
Carboidrato: 74% Lactose 
26% Maltodextrina 
Gorduras: 98% Gordura Vegetal 
2% Gordura Láctea 

, Prebióticos: 4g por litro 
90% galacto oligossacarídeos 
10% fruto-oligossacarideo 
Osmolalidade da fórmula: 274 mOsm/Kg de água 
na reconstituição a 13.5% 
Osmolaridade da fórmula: 240 mOsm/L de água 
na reconstituição a 13,5% 

I Não contém Glúten. Contém leite e derivados de 
soja. 
Registro Anvisa: 400761623 

14 	i 1500 und Nestlé NAN COMFOR 2 — Lata de 800g R$ 30,00 R$ 
Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. 45.000,00 
Nome comercial: Nan Comfor 2 

1 Características: fórmula infantil de rotina (6 a 12 
meses). Contém prebióticos (4g/L), DHA/ARA 
e nucleotídeos. Densidade calóríca: 67 kca1/100mL 
Proteínas: 70% Proteínas do Soro do Leite 
30% Caseína 
Carboidrato: 83% Lactose 
17% Maltodextrina 
Gorduras: 97,8% Gordura Vegetal 
1,1% Gordura Láctea 
1,1% Óleo de Peixe 
Prebióticos: 4g por litro 
90% galacto oligossacarídeos 
10% fruto-oligossacarídeo 
Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: nos teores 
necessários ao desenvolvimento do 
lactente 
Osmolalidade da fórmula: 287 mOsm/kg de água 
na reconstituição a 14,1% 
Osmolaridade da fórmula: 256 mOsmllitro de água 
na reconstituição a 14,1% 
Não contém Glúten 
Registro Anvisa: 400761951 

; VALOR TOTAL: 144 900,00 CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS 
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho 
a ser firmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

("VV .  2'9 515.361.0001-52 tE.:90771277-01 /.M.239819-2 -Av. Arcebispo Dom Geraldo Fernandes2777, 072 Jardim Agari .  
CEP:86020-145 - Londrina 	-- FOne: (43) 3354-0034 e-mod: W.C.ndenentoírmlik.*Mt.02,LPaLly. 
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Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto. 

Londrina, 10 de março de 2021. 

NORT 	TRI-P • • DUTOS M O1t 	UTRI ÃO EIRELI-ME 
RODRIGO OTAVIO DE FREITAS DE SOUZA LIMA 

CARGO: REPRESENTANTE 

CPF 034.773.739-01 

RG 6.273.774-3 

r29.515.36110001-5/I  
NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E 

NUTRIÇÃO EIRELt 

AV. ARCEBISPO DOM GERALDO FERNANDES, 2777 U17 

JARDIM AGARI CEP 86.020-145 

LONDRINA - PR 
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NORTEINM 	*226 
ANEXO - III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
Pelo presente instrumento, a empresa NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO 
EIRELI CNPJ n° 29.515.361/0001-52 com sede na Avenida Arcebispo Dom Geraldo 
Fernandes, n'2777 , loja 02 - Jardim Agari CEP 86020-145 - Londrina PR através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatôrios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

• Regina dos Santos Silva Portador(a) do RG sob n° 10.592.019-9 e CPF n" 069.570.499-05 
cuja função/cargo é administrador responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) aclaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessorarnento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) aclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: (43) 3354-0034 licitacao(iv,nortenutri.com.br  atendimento(4Mortenutri.com.br  
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) RODRIGO OTAVIO DE FREITAS DE SOUZA LIMA 
portador(a) do CPF/MF sob n.° 034.773.739-01 para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 04/2021 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. • 
r29,515,36110001-521  

NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E. 
	 Londrina, 10 de março de 2021. 

NUTRIÇÃO EIRELI 

NORTE NUTR~6DUTOS-MtD1tOS E NUTRIÇÃO EIRELI-ME 
RODRIGO OTAVIO DE FREITAS DE SOUZA LIMA 

CARGO: REPRESENTANTE 

CPF 034.773,739-01 
RO 6.273.774-3 
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ANEXO - IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/ EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E 
NUTRIÇÃO EIRELI CNP,' n° 29,515.361/0001-52 com sede na Avenida Arcebispo Dom 
Geraldo Fernandes, n°2777 , loja 02 - Jardim Agari CEP 86020-145 - Londrina PR através 
de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de mïcroempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadrarnento desta situação. 

1-29.515.361/0001-511  
NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E 

NUTRIÇÃO EIRELI 

AV. ARCEBISPO DOM GERALDO FERNANDES, 2777u17 

JARDIM AGARI CEP 86.020-145 

L 	LONDRINA - PR 

Londrina, 10 de março de 2021. 

E NUTRI 	6UTOS MÉD • S í 	RIÇÃO EIRELI-ME 
RODRIGO OTAVIO DE • EITAS DE SOUZA LIMA 

CARGO: REPRESENTANTE 
CPF 034.773.739-01 

RG 6.273.774-3 
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NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
CNPJ/MF 29.515.361/0001-52 

NIRE 41600659333 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

LÍDIA MESQUITA PAINO PAIM, brasileira, nascida em 30/08/1952, casada sob o 
regime da comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG n° 13.444.712-8 
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 273.127.788-28, residente c domiciliada na Rua 
Emilio Cornelsen, n° 570, apto 1003, bloco 01, Bairro Ahú, Curitiba — PR. CEP 80540-
220, na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada —
EIRELI que gira sob o nome empresarial de NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS 
E NUTRIÇÃO EIRELI, com sede na Avenida Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, n° 
2777, loja 02, Bairro Jardim Agari, Londrina — PR, CEP 86020-145, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 29.515.361/0001-52, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná 
sob n°  41600659333 em 24/01/2018, resolve, por este instrumento particular, alterar seu 
contrato social em conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Altera-se o objeto social da empresa, que era comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral e suplementos alimentares de dietas médicas (4729-6/99), Comércio atacadista 
de produtos alimentícios em geral (4639-7/01), Comércio atacadista especializado em 
produtos alimentícios e suplementos alimentares de dietas médicas (4637-1/99), 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00), Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (4772-5/00) e Serviços de 
consultoria, análise de mercado e planejamento (8299-7/99), passando a ser: Comércio 

varejista de produtos alimentícios em geral e suplementos alimentares de dietas 
médicas (4729-6/99), Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (4639-
7/01), Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios e suplementos 
alimentares de dietas médicas (4637-1/99) e Serviços de consultoria, análise de 
mercado e planejamento (8299-7/99). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
À vista da alteração ora efetuada, e da necessidade de adequação dos atos constitutivos 
da sociedade ao Código Civil Brasileiro, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação: 

NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
CNPJ/MF 29.515.361/0001-52 

NIRE 41600659333 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect.. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

.1111Z1~1 
/UMA COMERCIAL 

DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/06/2019 09:37 SOB Nº 20193985705. 
PROTOCOLO: 193985705 DE 18/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902823853. NIRE: 41600659333. 
NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICÃO EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 24/06/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
CNPJ/MF 29.515.361/0001-52 

NIRE 41600659333 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

LIDIA MESQUITA PAINO PAIM, brasileira, nascida em 30/08/1952, casada sob o 
regime da comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG no 13.444.712-8 
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 273.127.788-28, residente e domiciliada na Rua 
Emilio Cornelsen, n° 570, apto 1003, bloco 01, Bairro Ahú, Curitiba — PR, CEP 80540-
220, na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada —
EIRELI que gira sob o nome empresarial de NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS 
E NUTRIÇÃO EIRELI, com sede na Avenida Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, n° 
2777, loja 02, Bairro Jardim Agari, Londrina — PR, CEP 86020-145, inscrita no CN PJ/M F 
sob n° 29.515.361/0001-52, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná 
sob n° 41600659333 em 24/01/2018, promove a consolidação contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e 
gira sob a denominação social de NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E 
NUTRIÇÃO EIRELI, com sede na Avenida Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, n° 
2777, loja 02, Bairro Jardim Agari, CEP 86020-145, Londrina — PR, com inscrição no 
CNPJ sob n° 29.515.361/0001-52, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A EIRELI tem por objeto social: Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
e suplementos alimentares de dietas médicas (4729-6/99), Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral (4639-7/01), Comércio atacadista especializado em 
produtos alimentícios e suplementos alimentares de dietas médicas (4637-1/99) e 
Serviços de consultoria, análise de mercado e planejamento (8299-7/99). 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O prazo de duração é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
24/01/2018. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA: 
O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) representados por 100.000 (cem mil) 
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, inteiramente subscrito e 
integralizado nesta data em moeda corrente do país. 

11.11MYANINEEE. 
JUNIA COMI RCIAL 

DO PARAVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/06/2019 09:37 SOB N. 20193985705. 
PROTOCOLO: 193985705 DE 18/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902823853. NIRE: 41600659333. 
NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICÃO EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 24/06/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
CNPJ/MF 29.515.361/0001-52 

NIRE 41600659333 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

TITULAR QUOTAS VALOR RS 
Lidia Mesquita Paino Paim 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: 
A administração da sociedade será exercida por LIDIA MESQUITA PAINO PAIM, a 
quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital 
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e 
supletivamente pelas leis das Sociedades Anónimas. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela 
integralização do capital social. 
Falecendo ou interditada a titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a sua titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA: 
A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem 
condenada, ou ainda, que se encontra sob os efeitos de condenação que a proíba de exercer 
a administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar. de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1e, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: 
Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que não participa de 
nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
A titular declara que a empresa: 

i~ ~I 
JUNTA COMERCIAL',  

L 	DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/06/2019 09:37 SOB Nº 20193985705. 
PROTOCOLO: 193985705 DE 18/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902823853. MIRE: 41600659333. 
NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICÃO EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 24/06/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
CNPJ/MF 29.515.361/0001-52 

NIRE 41600659333 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

a) está enquadrada como microempresa; 
b) que o valor da receita bruta anual não excederá o disposto no inciso 1 do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006. 
c) não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da Lei 
Complementar 123 de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Fica eleito o foro de Londrina - PR para resolver quaisquer litígios oriundos do presente 
ato. 

A titular assina o presente instrumento em via única para que valha na melhor forma do 
direito. 

Curitiba, 16 de maio de 2019. 

LIDIA 	QUITÃ PAINO PAIM 

Visto do advogado: 

arfá (4141 á 11 
OAB/PR 58.4 5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O O O 2 3 3 ESTADO DA PARAÍBA 	 , 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado 
da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e 
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada 
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que. na  data e hora em que ela foi realizada, a empresa NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade dc documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/09/2019 17:24:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital  azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1338888 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/09/2020 17:09:43 (hora local), 

'Código de Autenticação Digital: 92100209191707160261-1 a 92100209191707160261-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé.  

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9c64f486eba8f356a04057a38bc3dcb211c5772b9ff34e97fe407109a0607bfa1457c0d6bfcb4967418bfb8ac142f64a63d 
d5b4b3e72912e23c553dff143ea3d 

1ft. Prolwaora 
.0* .. ••••••r. 

PrO~cia do Poço:O:MC* 
r 	Coso 074 

Itooaio Provoco* 14 • 7,X14 2. 
t 	do 24 do agonio do 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.515.361/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA24io  1  D / E20A Bi  E8R TURA 

NOME EMPRESARIAL 
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI 

 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
	...,. 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári  

LOGRADOURO 
AV ARCEBISPO DOM GERALDO FERNANDES 

NUMERO 
2777 

COMPLEMENTO 
LOJA 02 

 

CEP 
86.020-145 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM AGARI 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF  
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NORTENUTRI@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(41) 9227-9141 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/01/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/01/2021 às 14:36:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

O`Cfnit25 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023124716-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.515.361/0001-52 
Nome: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (08/12/2020 11:24:13) 



0'00236 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 1766503 / 2020 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI 
CPF/CNPJ: 29.515.361/0001-52 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 08 de dezembro de 2020 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrinaprgov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
0J p0Mv7Y130YY 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

Pk. 	»4  

Ç.1 
friptesa»Fácil 1441111  Governo do Estado do Paraná 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRENI 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedirão. 

Nome Empresarial: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICAO EIRELI 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: PRC2105663810 

NIRE (Sede) 
41600659333 

CNPJ 
29.515.361/0001-52 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/01/2018 

Inicio de Atividade 
24/01/2018 

Endereço Completo 
Avenida Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, N° 2777, LOJA 02; Jardim Agari - Londrina/PR - CEP 86020-145 

Objeto 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral e suplementos alimentares de dietas médicas, Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Comércio 
atacadista especializado em produtos alimentícios e suplementos alimentares de dietas médicas, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal e Serviços de consultoria, análise de mercado e planejamento. 

Capital 
R$ 100.000,00 (cem mi) reais) 
Capital integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 	 CPF 	 Administrador 	início do Mandato 	Término do Mandato 
LIDIA MESQUITA PAINO PAIM 	 273.127.788-28 	 S 	 30/11/2017 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 início do Mandato 	 Término do Mandato 
LIDIA MESQUITA PAINO PAIM 	 273.127.788-28 	 30/11/2017 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
24/06/2019 	 20193985705 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/02/2021, às 10:29:46 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vvww.empresafacil.pr.gov.br, com o código QBUOHFCN. 

1 11 1 1 1111 11 
PRC2105663810 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI ME, CNPJ 29.515. 
361/0001-52. 	. . . . 

CUSTAS: RS 33.66 
20 113,19 Tat, KVI - 141 VRC x O 217 • 10% 

• - 	• 

Effleado por ESOA 

Av. Tiradentes,1575 - Jd. Shangri-lá CEP 86070-545 - Londrin3 - 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocurnento/92101802218306827140  

o 
E 
.0 

o  

Autenticação Digital Código: 92101802218306827140-1 
Data: 18/02/2021 19:26:21 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALE48751-T12P; 

ãs_ < 
-9 a- 

Cartório Azevédo Bastos 
Av. Presidente Editado Pessoa • 1145 

4 	Bairro dos Estado, João Pessoa • PB 
Aj (83) 3244.5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  

https://asevedobastos.not.br  
Vaiber Azevédide M. Cavalcanti 

Titular 
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CERTIDÃO 	 FI 001/001 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 

revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 

NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 

alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 

EXTRAJUDICIAL em face de: 

Busca referente aos últimos 20 anos, 

exclusivamente sobre a ação supra citada. 

O referido é verdade e dou fé.  

Londrina, 8 de Fevereiro de 2021. 

ISTRIBUIDOR 

Itr 	rei (Buem) :'Mora 
regado Jurarrent.ador 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

'Titular 

Empregadas futamentadu,  
Ana Pauta Trístâo 
Lourival Danelurti 

Donisete ilMacri 

Twertei Recite Moraes 
(T2us Pild$Cirl) de Goes 

.Marta Rcu:tta  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

     

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb  jus.br/selo-d ig ita I/. • A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/02/2021 10:28:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, atasse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 92101802218306827140-1 
=Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b887ed98bc8c6168d7cc437724f318109ee8954725635223446c63c48b652aa6bd4519e995f71526fabOdcaa2a0771cdd1 
457c0d6bfcb4967418bfb8ac142f64a 

Presidamia da Republica 
Casa Civil 

Medida Provisória N.2.200.2, 
de 24 de agosto de 2001. 

ICP 
Brasil 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 20.740.209/0001-07 DUNS®: 902830644 
Razão Social: 	 RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 

ome Fantasia: 	NUTRI HOSPITALAR 
atuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 02/07/2021 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

1111 
II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	27/06/2021 
FGTS 	 Validade: 	26/03/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	20/08/2021 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	25/03/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	20/05/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

	

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 11/03/2021 10:09 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 
CNPJ 20.740.209/0001-07 I.E 90670662-83 

Email: nutrihospitalar@outlook.com  
Fone/Fax: 44-3622-2807 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  04/2021 — CAPANEMA/PR 

ANEXO II  

PROPOSTA COMERCIAL 

• 

Razão Social: RCA Materiais Médicos - EPP 
CNPJ n2: 20.740.209/0001-07 Inscrição Estadual: 90670662-83 

Endereço: Praça da Bíblia, 3336 Loja 1— Zona 1— Umuarama/PR CEP. 87501-055 
Telefone: 44-3622-2807 Email: nutrihospitalar@outlook.com  
Representante Legal: Sra. Cristiane Andrea Berteli 
Cargo: Sócia Administradora 
Endereço: Rua Marfim, 88 Jardim Veredas — Maringá/PR CEP. 87060-105 
CPF: 884.296.109-44 RG: 5.303.721-6 SSP-PR 
Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência 3284-0 - C/C 43420-5 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

ITEM QUANT UNID DESCRITIVOS MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

03 

• 

600 UNID 

Fórmula 	padrão 	para 	nutrição enteral 	e oral. 	Indicado 	na 	manutenção 	ou 
recuperação do 	estado 	nutricional 	de 	pacientes com 	maiores 	necessidades 
calóricas e/ou com restrição de volume. Distribuição energética 17 % proteína 
(84% Caseinato de sódio e caseinato de cálcio obtidos do leite da vaca e 16% 
Proteína de soja), 56% carboidratos (100% Maltodextrina) e 27% de gorduras (54% 
Óleo de canola, 23% Óleo de soja e 23% TCM -Triglicerídeos de cadeia média). 
Fonte 	de 	fibras: 	8 	g/L 	55% 	Fibra 	de 	soja, 	20% 	Goma 	acácia, 	18% 
Frutooligossacarídeos (FOS) e 7% Inulina. Osmolaridade 450 mOsm/L de água. 
Apresentação Tetra Square 1 L e Sistema Fechado 1L. Sabor artificial de baunilha. 
Alérgicos: contém derivados de leite e soja. Não contém glúten. Procedência: 
Brasil Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Registro no 
Ministério da Saúde: 400761938. Validade do Produto: 12 meses 

ISOSOURCE 
1.5 NESTLE 

1000ML 

19,00 11.400,00 

04 400 UNID 

Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral. Fórmula Padrão para Nutrição 
Enteral e Oral sabor artificial de baunilha. 	Normocalórical, 	normoproteica e 
normolipídica, com 100% proteína isolada de soja, vitaminas e minerais. Sem 
adição de sacarose, zero lactose e zero glúten. Embalagem Tetrapak de 1L. 
Indicado na manutenção ou recuperação do estado nutricional. Opção para o 
paciente domiciliar. Distribuição calórica: 15% proteína (100% proteína isolada de 
soja), 56% carboidratos (100% maltodextrina) e 29% gorduras (51% óleo de canola 
e 49% TCM). Osmolaridade 276 mOsm/L de água. Apresentação Tetra Square 1L. 
Sabor Artificial de baunilha. Registro no Ministério da Saúde: 400761870 

ISOSOURCE 
SOVA 

NESTLE 
1000ML 

15,50 6.200,00 

08 400 UNID 

Composto lácteo adicionado de vitaminas, minerais e fibras. Rico em selênio, 
vitamina D e B12, fonte de cálcio, fósforo, zinco, cobre, vitaminas A, E, K, C, Bl, B6, 
ácido pantotênico e biotina e sem adição de sacarose e de outros açúcares*, sem 
glúten. Contém 	lactose. Contém fibras solúveis e sem sabor, 	podendo ser 
reconstituído com água ou ser adicionado ao final de receitas doces e salgadas. 
*Contém açúcares próprios dos ingredientes. Indicações: Como parte de dieta ou 
para suplementação de nutrição diária. Auxilia na manutenção das funções do 
tecido ósseo e do musculo esqueleto. Distribuição energética: 31% de gordura; 

NUTREN 
SENIOR 

SEM 
SABOR 
NESTLE 
370G 

34,00 13.600,00 

Praça da Bíblia, 3.336 Loja 01 Térreo Edif. CEMED - CEP. 87501-055 Umuarama/PR 
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RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 
CNPJ 20.740.209/0001-07 I.E 90670662-83 
Email: nutrihospitalar@outlook.com  

Fone/Fax: 44-3622-2807 

34% carboidrato e 35% de proteína. Fonte de proteína: 28% leite integral, 36% 
proteína concentrada do soro do leite de vaca e 36% caseinato de cálcio obtido do 

leite de vaca. Fonte de Carboidratos: 47% leite integral e 53% ma ltodextrina. Fonte 

de Gordura: 100% leite integral. Relação caloria não proteica/gN: 48:1. Fonte de 

Fibras: 	2,2g/55g 	de 	produto 	(27,5g, 	2x 	ao 	dia), 	71% 	FOS 	e 	29% 	inulina. 

Osmolalidade: 209 mOsm/kg. Osmolaridade: 184 mOsm/L. Apresentação Lata de 
740 g e 370 g. Sabor: sem sabor; baunilha, café com leite. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Procedência: Brasil. Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. 

Registro SIF/DIPOA: n9  0109/468. Validade do Produto: 18 meses 

Fórmula Pediátrica para Nutrição Enteral e Oral / Alimento para Suplementação de 

Alimentação 	Enteral 	Ou 	Oral. 	Sabor 	Baunilha. 	Formula 	/ 	Alimento 	para 

Suplementação de Nutrição, uso enteral e oral, pediátrica, 1,0 kcal/mL (na diluição 

padrão), normoproteica, normolipídica, isenta de lactose, de acordo com a RDC 
21/2015. Para crianças de 1 a 10 anos de idade, sem problemas de absorção, que 

G 

15 200 UNID 

necessitem de nutrição adequada para recuperação e manutenção do estado 

nutricional. Distribuição calórica: 	53% carboidratos (33% maltodextrina, 35% 

sacarose e 32% xarope de milho), 12% proteínas (51% proteína do soro do leite e 

NUTREN 
JUNIOR 

NESTLE 
28,50 5.700,00 

49% caseinato de potássio obtido do leite de vaca) e 35% gorduras (20% TCM, 26% 

óleo de canola com baixo teor erúcico, 42% óleo de girassol com alto teor oleico e 

400G 

7% óleo de milho e 5% lecitina de soja). Osmolalidade 308 mOsm/kg de água. 

Osmolaridade 357 mOsm/L de água. Apresentação lata de 400g. Sabor baunilha. 

Não contém Glúten. Registro Ministério da Saúde: 400761751. (caixa com 12 latas 

de 400g cada) 

TOTAL 36.900,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$36.900,00 (TRINTA E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias úteis. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias. 

Declaramos que: 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Nos enquadramos na condição de empresa de pequeno porte prevista na Lei Complementar 

123/06. 
Nos obrigamos a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora 

do certame. 

• 

Umuarama, 10 de Março de 2021. 

CRISTIAN E AN DREA 	
Assinado de forma digital por 
CRIST1ANE ANDRÉA 

BERTELI:88429610944 BERTELI:88429610944 
Dados: 2021.03.10 09:15:47 -03'00' 

Cristiane Andrea Berteli 

RG 5.303.721-6 — CPF 884.296.109-44 

Responsável Legal 
RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 

Praça da Bíblia, 3.336 Loja 01 Térreo Edif. CEMED - CEP. 87501-055 Umuarama/PR 
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RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME  
CNPJ N° 20.740.209/0001-07 — NIRE N° 41207897046 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CRISTIANE ANDREA BERTELI, brasileira, maior, nascida em 
17/03/1974, natural de Maringá/PR, solteira, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Marfim n° 88, Jd. Santa Rosa, CEP: 87.060-105, 
em Maringá/PR, portadora da cédula de identidade RG- 5.303.721-
6/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 884.296.109-44 e BRUNA DE 
OLIVEIRA BERGAMASCHO, brasileira, maior, nascida em 
26/06/1997, natural de Maringá/PR, solteira, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Cajubi n° 121, Jardim dos Pássaros, CEP: 87.075-
220, em Maringá/PR, portadora da cédula de identidade RG n° 
13.381.146-0/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 104.640.749-08, sócias 
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de RCA 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME, empresa estabelecida na 
Avenida Governador Ney Braga n° 5041, Zona 01, CEP: 87.501-330 em 
Umuarama/PR, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 20.740.209/0001-
07, com contrato social registrado na Jucepar sob n° 41207897046 por 
despacho em sessão de 23 de Julho de 2014, resolvem por este 
instrumento particular alterar e consolidar seu Contrato Social, regidas 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

TITULO 01 
DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O endereço da sociedade da Avenida Governador Ney Braga 
n° 5041, Zona 01, CEP: 87.501-330 em Umuarama/PR, fica alterado neste ato para Praça 
da Bíblia n° 3336, Sala 01, Edifício Cemed, Zona 01, CEP: 87.501-055 em Umuarama/Pr. 

CLÁUSULA SEGUNDA:-  Á vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o artigo 2031 da lei n°. 10.406/2002, as sócias resolvem, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas contidas no contrato social e alterações primitivas que adequado às 
disposições da referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passará ter a 
seguinte redação: 

TÍTULO II 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

• RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ N° 20.740.209/0001-07 - NIRE N° 41207897046 

CRISTIANE ANDREA BERTELI, brasileira, maior, nascida em 
17/03/1974, natural de Maringá/PR, solteira, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Marfim n° 88, Jd. Santa Rosa, CEP: 87.060-105, 
em Maringá/PR, portadora da cédula de identidade RG- 5.303.721-
6/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 884.296.109-44 e BRUNA DE 
OLIVEIRA BERGAMASCHO, brasileira, maior, nascida em 
26/06/1997, natural de Maringá/PR, solteira, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Cajubi n° 121, Jardim dos Pássaros, CEP: 87.075-
220, em Maringá/PR, portadora da cédula de identidade RG n° 
13.381.146-0/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 104.640.749-08, sócias 
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de RCA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 10:39 SOB N°  20196027101. 
PROTOCOLO: 196027101 DE 04/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904682289. NIRE: 41207897046. 
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 08/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME  

CNPJ N° 20.740.209/0001-07 — NIRE N° 41207897046 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME, empresa estabelecida na Praça 
da Bíblia n° 3336, Sala 01, Edifício Cemed, Zona 01, CEP: 87.501-055, 
em Umuarama/Pr, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
20.740.209/0001-07, com contrato social registrado na Jucepar sob n° 
41207897046 por despacho em sessão de 23 de Julho de 2014, resolvem 
por este instrumento particular alterar e consolidar seu Contrato Social, 
regidas pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:-  A sociedade gira sob o nome social de RCA MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA - ME, tendo sua sede e foro na Praça da Bíblia n° 3336, Sala 01, 
Edifício Cemed, Zona 01, CEP: 87.501-055, em Umuarama/Pr. 

CLÁUSULA SEGUNDA:-  A sociedade tem por objetivo o ramo de: "Comércio atacadista 
e varejista de alimentos enterais e funcionais; de materiais hospitalares, odontológicos, 
ortopédicos e de laboratório, materiais de higiene, cosméticos, produtos de perfumarias e 
higiene pessoal". 

CLÁUSULA TERCEIRA:-  O prazo da duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades em 23 de Julho de 2014. 

CLÁUSULA QUARTA:-  O capital social no valor de R$- 40.000,00 (quarenta mil reais), 
dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$-1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do País, fica assim distribuído as sócias: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR — RS % 
a) Cristiane Andrea Berteli 39.996 R$ 39.996,00 99,99% 
b) Bruna de Oliveira Bergamascho 4 R$ 4,00 0,01% 
Total 40.000 RS 40.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA:-  A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA:-  As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento de outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único:-  A sócia que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito a 
sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que esta, através do 
sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro 
de 60 (sessenta) dias contados do recebimento. Decorridos este prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA:-  A administração do ativo e passivo da sociedade caberá à sócia 
CRISTIANE ANDREA BERTELI, com poderes e atribuições de Administradora, 
autorizado o uso do nome social individualmente. Sendo-lhe, entretanto, vedada o 
seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações estranhas ao objeto 
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução de favor. 

CLÁUSULA OITAVA:-  Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá a sócia 
CRISTIANE ANDREA BERTELI, à título de remuneração pro labore, uma quantia 
mensal a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 10:39 SOB N' 20196027101. 
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RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME  

CNPJ N° 20.740.209/0001-07 — NIRE N° 41207897046 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA:-  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
Parágrafo Único:  Por deliberação unânime das sócias, a participação de cada sócia nos 
lucros e perdas da sociedade poderão ser, desde que definido pela maioria simples das 
sócias, na proporção diferente da participação de cada sócia nas quotas de capital. No 
entanto, é condição indispensável que todas as sócias tenham participação nos lucros e nas 
perdas apuradas. 

CLAÚSULA DÉCIMA:-  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as 
sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:-  Falecendo ou interditado qualquer sócia, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócia (as) remanescente (es), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:-  As sócias resolvem de comum acordo dispensar a 
elaboração de atas e reunião/assembléias de sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- A sócia administradora CRISTIANE ANDREA 
BERTELI, declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:-  Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
do contrato social e alterações posteriores que não colidirem com o presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:-  Fica eleito o foro de Maringá, Estado do Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justas e contratadas, 
lavram, datam e assinam a presente alteração e consolidação de contratual em única via, e 
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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000248 	 ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

11 	 FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas c( 
•ibuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

:CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, 
;tituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de nota; 
gistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia po 
.1-  verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere 
:ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP tinha posse áe 1 
,cumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 
sponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

;sse sentido, declaro que a RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
;iso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicc 
irantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

; acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
Jtenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

ta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/02/2021 14:47:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo con 
't. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevê 
istos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not 
ira informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

ta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

ódigo de Autenticação Digital: 129422302211838708137-1 
egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 
721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

referido é verdade, dou fé. 
	 • 

CHAVE DIGITAL 

)005b1d734fd94f 057f 2d69fe6bc05bc8968611eb334b1bd557ae2aad15e8f 97645a5362de1de8ba4e32141e006ed580e821dd63f67004f0c7ce4b30eee96e38c 
583b317ce1bd4962cec8605c5676a 

Presalencla da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

ICP 
Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.740.209/0001-07 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA TA DE ABERTURA 
23/07/2014 

NOME EMPRESARIAL 
RCA MATERIAIS M EDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NUTRI HOSPITALAR 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente 

.. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 

anteriormente 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios 

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 

partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
PC DA BIBLIA 

NUMERO 

3336 
COMPLEMENTO 
SALA 01 EDIF C ENI ED 

CEP 
87.501-055 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA I 

MUNICIPIO 
UMUARAMA 

I 
PR  
UF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRODUTOSMEDICOS@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(44) 3029-6988 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2021 às 09:54:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



PARANA  
GOVERNO DO ESTADO 

: .1 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Estabelecimento USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4645-1/02 COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA 

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PECAS 

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

Atividade(s) Económica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

RECEITA ESTADUAL 
	

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90670662-83 

Inscrição CNPJ 	Início das Atividades 

20.740.20910001-07 	 07/2014 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA ME 

Título do Estabelecimento NUTRI HOSPITALAR 

Endereço do Estabelecimento PCA DA BIBLIA, 3336, SL 01 ED CEMED -ZONA I - CEP 87501-055 
FONE: (44) 3029-6988 

Município de Instalação UMUARAMA - PR, DESDE 07/2014 

( Estabelecimento Matriz ) 

Quadro Societário 

Too Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 884.296.109-44 CRISTIANE ANDREA BERTELI SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 104.640.749-08 BRUNA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO SÓCIO 



Este CICAD tem validade até 18103/2021. 

Estado do Paraná 
Secretari3 de Estado da Fazenda 

Receia Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90670662-83 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Embio Eletronicamente via Internet 
16/02/2021 10:40:23 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgb CELEPAR 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA 

Empresa,  ''Fácil 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 2952 

Razão Social: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 20.740.209/0001-07 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundária(s): 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço), 4646-0/02 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal (Exerce no endereço), 4637-1/99 - Comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios (Exerce no endereço), 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
(Exerce no endereço) 

Município: Umuarama Endereço: PRAÇA PRAÇA DA BIBLIA, 3336, SALA 01 EDIF CEMED, ZONA I 

CEP: 87501055 

Local e data: Umuarama, quarta, 20 de novembro de 2019 

* Esta licença é valida por tempo indeterminado, ficando sujeita ao pagamento da 

taxa de fiscalização de funcionamento dos exercícios posteriores 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Observação(ões) 

Código de Autenticidade: 195BJ8QZGV 

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ANA CLARA LEÃO CHAVES" 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 



25/11/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 20.740.209/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que Verem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:38:38 do dia 25/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/05/2021. 
Código de controle da certidão: 4B22.9DF2.770A.5896 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
NO25 4 Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023032250-77 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.740.209/0001-07 
Nome: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/11/2020 11:39:11) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

00 25 5 

Certidão Negativa de Débitos N° 6537 / 2021 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP, 

CPF/CNPJ n° 20.740.209/0001-07, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida 

• ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de R C A 

MATERIAIS MEDICOS LTDA ME CPF/CNPJ n° 20.740.209/0001-07, situado(a) na cidade de 

Umuarama. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:707F5C0FAA1EDBAA3F21866D26F76F5D 

• A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 20/05/2021 

Umuarama, sexta-feira, 19 fevereiro, 2021 

FUNCIONÁRIO: 



000255 
03/03/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

lmprín:; 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	20.740.209/0001-07 

Razão Social: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 

Endereço: 	RUA PC BIBLIA 3336 / ZONA I / UMUARAMA / PR / 87501-330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2021 a 26/03/2021 

Certificação Número: 2021022502060301315893 

Informação obtida em 03/03/2021 09:41:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caira.govbr/consultacrf/pages/impressaojsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.740.209/0001-07 
Certidão n°: 31234974/2020 
Expedição: 25/11/2020, às 11:41:17 
Validade: 23/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.740.209/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 

CNPJ 20.740.209/0001-07 I.E 90670662-83 

Email: nutrihospitalar@outlook.com  

Fone/Fax: 44-3622-2807 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  04/2021 — CAPANEMA/PR 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa RCA MATERIAIS MEDICOS - EPP, inscrita no CNPJ N° 
20.740.209/0001-07, com sede na PRAÇA DA BÍBLIA, 3336 LOJA 1 ZONA 1 — UMUARAMA/PR CEP. 
87501-055, por intermédio de sua representante legal a SRA. CRISTIANE ANDREA BERTELI, portadora da 
Carteira de Identidade Ni° 5.303.721-6 SSP/PR e do CPF n° 884.296.109-44, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.2  8.666/93, acrescido pela Lei n.9  
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, e nem menores na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável legal da empresa é a SRA. CRISTIANE 
ANDREA BERTELI, portadora da Carteira de Identidade N° 5.303.721-6 SSP/PR e do CPF n° 884.296.109-
44, cujo cargo é sócia administradora, responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante n2  013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: nutrihospitalar@outlook.com  Telefone: 44-3622-2807 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
8) Nomeamos e constituímos a SRA. CRISTIANE ANDREA BERTELI, portadora da Carteira de Identidade 
N° 5.303.721-6 SSP/PR e do CPF n° 884.296.109-44, para ser a responsável para acompanhar a execução 
da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.2 Ng 04/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

Umuarama, 09 de Março de 2021. 

CRISTIANE ANDREA 	Assinado de forma digital por CRISTIANE 
ANDREA BERTELI:88429610944 

BERTELI:88429610944 Dados: 2021.03.09 10:46:34 -03'00' 

Cristiane Andrea Berteli 

RG 5.303.721-6 — CPF 884.296.109-44 

Responsável Legal 

RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 

Praça da Bíblia, 3.336 Loja 01 Térreo Edif. CEMED - CEP. 87501-055 Umuarama/PR 
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RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 

CNPJ 20.740.209/0001-07 I.E 90670662-83 

Email: nutrihospitalar@outlook.com  

Fone/Fax: 44-3622-2807 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  04/2021 — CAPANEMA/PR 

ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa RCA MATERIAIS MEDICOS - EPP, inscrita no 

CNPJ N° 20.740.209/0001-07, com sede na PRAÇA DA BÍBLIA, 3336 LOJA 1 ZONA 1 —

UMUARAMA/PR CEP. 87501-055, por intermédio de sua representante legal a SRA. CRISTIANE 

ANDREA BERTELI, portadora da Carteira de Identidade N° 5.303.721-6 SSP/PR e do CPF n° 

884.296.109-44, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n2  123/06, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Umuarama, 09 de Março de 2021. 

CRISTIANE ANDREA 
BERTELI:88429610944 

Assinado de forma digital por CRISTIANE 
ANDREA BERTELI:88429610944 
Dados: 2021.03.09 10:47:03 -03'00' 

Cristiane Andrea Berteli 

RG 5.303.721-6 — CPF 884.296.109-44 

Responsável Legal 

RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 

Praça da Bíblia, 3.336 Loja 01 Térreo Edif. CEMED - CEP. 87501-055 Umuarama/PR 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácii 4Q11̀  

G00260 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2105649178 

NIRE (Sede) 
41207897046 

CNPJ 
20.740.209/0001-07 

Data de Ato Constitutivo 
23/07/2014 

Inicio de Atividade 
23/07/2014 

Endereço Completo 
PraÇa DA BIBLIA, N° 3336, SALA 01 EDIF CEMED, ZONA I - Umuarama/PR - CEP 87501-055 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS ENTERAIS E FUNCIONAIS, DE MATERIAIS HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, 
ORTOPEDICOS E DE LABORATORIOS, MATERIAIS DE HIGIENE, COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIAS E HIGIENE PESSOAL 

Capital Social 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
CRISTIANE ANDREA 	884.296.109-44 	R$ 39.996,00 	 Sócio 	 S 
BERTELI 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
BRUNA DE OLIVEIRA 	104.640.749-08 	R$ 4,00 	 Sócio 	 N 
BERGAMASCHO 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 
CRISTIANE ANDREA BERTELI 	 884.296.109-44 

Término do mandato 

DE 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
08/10/2019 	 20196027101 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 1 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/02/2021, às 16:12:16 (horário de Brasília). 

Se mpressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OPBFXFGH. 

1 11 1 11 IIII  
PRC2105649178 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Empresa»Fácil 

UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALVARÁ SANITÁRIO 
Número 6246 

Razão Social: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 20.740.209/0001-07 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

Atividade(s) Secundária(s): 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal, 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de 
ortopedia 

Município: Umuarama Endereço: PRAÇA PRAÇA DA BIBLIA, 3336, SALA 01 EDIF CEMED, ZONA I 

CEP: 87501055 

Local e data: Umuarama, quarta, 13 de novembro de 2019 

Validade: sábado, 13 de novembro de 2021 

LUIZIM ROSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Observação 

Código de Autenticidade: 190KVCJI1W 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 
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KWUI:SLIL:A I-WtKAI IVA Ut.I 1:SMASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 0«0263 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas c( 
-ibuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

'CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notara! e Registrai no Estado da Paraíba, 
>tituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de nota; 
gistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia po 
T verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere 
(ps: 	rregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

aut 	'cação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP tinha posse de i 
'cumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EFP 
sponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

asse sentido, declaro que a RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10..278/2020, que regulamentou o artigo 
.iso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicc 
irantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
itenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

ta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 16:30:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo con 
t. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevê 
estos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.  
Ira informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

ta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

ódigo de Autenticação Digital: 129422606200987803732-1 
egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 
721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

rei, é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

)005b1d734fd94f 057f 2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf 62f 781d 1 3627f 1527be48a9d3054f 29d7de2d1705e0c5c97b6f0ab80302a18dc8a114227e8d: 
83b317cel bd4962cec8605c5676a 

  

ICP 
Brasil Presidência da Repúrbtica 

Casa Civil 
Medida Provisória N./200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 
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ESTADO DA PARAIBA 	 00\026t5 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

  

    

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas c< 
•ibuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

:CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, 
;tituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de nota. 
gistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia po 
!r verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endere 
Ips i• / orregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

au 	

p  

ticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP tinha posse de 1 
,cumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP 
sponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

asse sentido, declaro que a RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
.iso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos fhict 
irantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
ltenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

ta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 16:27:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo con 
t. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevê 
istos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not 
ira informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

ta Declaração é valida por tem po indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

ódigo de Autenticação Digital: 129420607209141671389-1 
egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 
721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

ref. é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

)005b1d734fd94f 057f 2d69fe6bc05b0b5e2422d8d89be209e9bbf 62f 781d 1 3ec62a57cc3442943705f4c89eb33f710ef8fa6e9d9ca544ce298e8d49644355a8d: 
83b317cel bd4962cec8605c5676a 

Presdencia da República 
Casa Clvd 

Medida Provisória FP 2.200- 
de 24 de agosto de 2001. 

1CP 
Brasil 

   



Contém este 1,1WO DIÁRIO número 006 (seis), 00057 Çoinquenta e sete) FOIJHAs 
numerada eleronicamente do número 00001 ao, número 00057 e se desina a 
escrtUna;730 das lançamentOs dais operações próprias do estabelecimento do 
contribuinte abaixo identificado. 

Razão Social: 

Endereço.  

Bairro: 

Cidade: 

Estado: 

CEP. 

Registro na Junta 

Data do Registro. 

Inscrição Estadual: 

C N.P.J./C.P.E.: 

Data de Encerramento do Ex 

Umuarama , 02 de Janeiro de 2019 

CRISTIANE ANDREA BERTELI 
SOCIA ADMINISTRADORA 
RG. 5.303 721.6 
CPF 884.2995.109-44 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA ME 

Praça da Sibila, 3336, Sia 01 Ed Cemed 

Zonal 

Umuarama 

PR 

87.501-055 

omercial do Paraná: 	41207897046 

26/07/2014 

90670662-83 

20.740,20910001-07 

rcicio Social: 31112/2019 

TERMO DE ABERTURA 

FOLHA: 00001 
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Valdir do Moura da Sil-va 
RG. 4432368-0 	 Cuataao-CRC Pit-~0-2 
CRC 039499-0-2 UF. PR  

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
AGENCIA NLGICINAL DE MARINGA 

Termo de Autenticação 201020133-6 
3,9,0! itO.O40$ta r),Y m,f", 	O 

1,A7.50 en evo,  ern s"..1 WrosS 30 'tr.,' ,r1 o r« ,rl.rrarnnr 

m 	CAitei?J‘riNk COTrA 
#f TSf.,..:W...A.VZI,P61.AAttrft4TICACA0 

VALDIR DE MOURA DA SILVA-
CONTADOR 

21..áB2,.../rJ 

-6 

Bel. Velber Azev renda Cavalcanti ~ 	1.,!_;,:•7,.zik..$4 

.4 	OAutenticação Digital Código: 129420707200914160598-1 
.0 Data: 07/07/202011:38:20 

~ 	tz . 	Valor Total do Ato: R$ 4,56 
vrocnnn civv. 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Editado Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 • cartorloGazavedobastos.not.br  



00267 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 18.574.431/0001-27 DUNS®: 937845673 
Razão Social: 	VACCARIN & ALFF LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 22/03/2021 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 17/07/2021 
FGTS 	 Validade: 23/03/2021 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 19/07/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 19/03/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 13/04/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/12/2020 (*) 

Emitido em: 11/03/2021 10:12 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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Nutrikcal tk-ar 
OIETAS ENTERAI 

ANEXO — II 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa VACCARIN & ALFF LTDA — EPP, estabelecida na Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel — 

PR, inscrita no CNPJ sob o nº 18.574.431/0001-27, neste ato representada pela Sra. Karla Gracielle Vaccarin, 

portadora da carteira de identidade nº 8.943.234-0 SESP/PR, e inscrita no CPF nº 047.020.709-40, propõe 

fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

oik
etrônico nº 04/2021, conforme abaixo discriminado: 

LOTE DESCRIÇÃO 
PRODUTO E 

MARCA 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

10 

DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, 

PÓ, ENTERAL OU ORAL, PTN HIDRO LISADA 

SORO LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS 

E/OU 	TCM 	E/OU 	ÓLEO 	PEIXE, 

AA'S,VIT.,MINERAIS, 	ISENTO 	GLÚTEN
, 

LACT.,SACAR.,FRUTOSE 	E GALACTOSE, C/ LC 

PUFAS 	E 	NUCLEOTÍDEOS, 	C/SABOR. 

EMBALAGEM 400 G. 

PREGOMIN 
PEPTI 

(DANONE) 
200 R$ 80„00 R$ 16.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) 

1110\ validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados da data da abertura 

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO; 

DECLARAMOS, que: 

- A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do 

certame. 

- Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer 

natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação. 

Rua General Osório, 3012 1Centro1Cascavet - PR (CNPJ 18.574.431/0001-27 



Ubjr.u.- 

Nutrikcal 
DIETAS ENTERAIS 

 

- Estamos enquadrados na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei Complementar 123/06. 

Telefone: (45) 3038-9444 Fax: (45) 3038-9444 	E-mail: licitacao@nutrikcal.com.br  

   

Endereço eletrônico para envio de pedidos: faturamento@nutrikcal.com.br  

Dados Bancários: 

✓ Caixa Econômica Federal — CEF / 1552 OP 003 / Conta Corrente de nº 3800-7 

✓ Banco do Brasil Ag 3508-4 Conta 46600-x 

Cascavel, 10 de março de 2021. 

KARLA 	Assinado de forma 
digital por KARLA 

GRACIELLE GRACIELLE 

VACCARIN:0470207094 

VACCARIN:04 
Dados: 2021.03.10 

702070940 	09:12:59 -03'00' 118.574.431/0001-2-7-7I 

Vaccarin & Alff LTDA — EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 

RG: 8.943.234-0 SESP/PR 

CPF: 047.020.709-40 

VACCARIN & ALFF LIDA 

RUA GENERAL. OSÓRIO, 3012 
CIRO NAROI - CEP 85802-070 

PARANÁ LASCAVEL 

• 

Rua General Osório, 3012 1CentrolCascavel  -  PR1CNPJ 18.574.431/0001-27 



0 Autenticação Digital Código: 112530810207569448377-1 E 
,0 Data: 08/10/2020 11:51:30 

Valor Total do Ato: 125 4,56 

2 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epltâclo Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  Bel. Valber Azev 

a_ 
renda Cavalcanti 

02 7 O 

VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
CN PJ 18 574 431 / 0001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 FL. 01/04 

KARLA GRACIELLE: VACCARIN, 
nascida em Cascavel/PR, em 03/01/1986, filha de Nildo Vaccarin e de Ivonete Tonietto Vaccarin, 
brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN n° 9323, residente e domiciliada em 
Cascavel/PR. na Rua Janio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiros Catarinenses, CEP 85805-420, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.943,234-0, expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Estado do Paraná e do CPF 047.020.709-40 e JULYANA KARLA ALFF 
SOARES, nascida em Cascavel/PR, em 14/07/1984, filha de Hamilton de Brito Soares e de Maria 
Clenira Alff Soares, brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN n° 5397, residente e 
domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, n° 153, Bairro Santa Cruz, CEP 85806-150, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.214,133-2. expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Estado do Paraná e do CPF 044.241.129-42, sócios componentes da 
sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de "VACCARIN & ALFF LTDA —
ME", com sede e foro na cidade e Comarca de Cascavel, Paraná, na Rua General Osório, n° 
3012, Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-070, Cascavel, Paraná, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208464356 em 03/10/2016, RESOLVEM por este 
instrumento de alteração de contrato social, modificar o seu contrato social primitivo e alterações 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O endereço da sócia JULYANA KARLA ALFF SOARES, a 

partir desta data, passa a ser "Rua Tupiniquins. n° 1531. Bairro Santa Cruz, CEP 85806-150. 
Cascavel, Paraná" 

CLÁULULA SEGUNDA 
O objetivo social da sociedade empresária será "COMÉRCIO,  

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COM ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; COM 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; COM VAREJISTA DE 
LATICÍNIOS E FRIOS; COM VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E HIGIENE PESSOAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 

que determina o art. 2.031 da Lei n°. 10.406/2002, os sócios RESOLVEM por este, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação' 

VACCARIN & ALFF LTDA — ME 
CONSOLIDAÇÃO CONTATUAL CNPJ 18.574.431/0001-27 

NIRE 41208464356 DE 03/10/2016 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N° 20166470430. 
PROTOCOLO: 166470430 DE 18/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
11602181258. NIRE: 41208464356. 
VACCARIN 6 ALFF LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 18/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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KARLA GRACIELLE VACCARIN, nascida em Cascavel/PR, em 03/01/1986, filha de Nildo 
Vaccarin e de Ivonete Tonietto Vaccarin, brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN n° 
9323, residente e domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Janio Quadros, n° 1270, Bairro Pioneiros 
Catarinenses, CEP 85805-420, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.943.234-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná e do CPF 047.020.709-40 e 
JULYANA KARLA ALFF SOARES, nascida em Cascavel/PR, em 14/07/1984, filha de Hamilton 
de Brito Soares e de Maria Clenira Alff Soares, brasileira, solteira, nutricionista portadora do CRN 
n° 5397, residente e domiciliada em Cascavel/PR, na Rua Tupiniquins, n° 1531, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85806-150, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.214.133-2, expedida pela 
Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná e do CPF 044.241.129-42, sócias 
componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de 
"VACCARIN & ALFF LTDA — ME". com sede e foro na cidade e Comarca de Cascavel, Paraná. 
na Rua General Osório, n° 3012, Bairro Ciro Nardi. CEP 85802-070. Cascavel, Paraná, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41208464356 em 
03/10/2016, RESOLVEM por este instrumento de alteração de contrato social, consolidar o 
contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O nome empresarial da sociedade é "VACCARIN & ALFF 

LTDA — ME". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O endereço da sociedade é "Rua General Osório, n° 3012, 

Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-070, Cascavel, Paraná". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O objetivo social da sociedade empresária é "COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COM ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; COM 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; COM VAREJISTA DE 
LATICÍNIOS E FRIOS; COM VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E HIGIENE PESSOAL". 

CLÁUSULA QUARTA 
A sociedade teve seu início de atividade em 17 de JULHO de 

2013 e o seu prazo é por tempo indeterminado e o término do exercício social será em 31 de 
Dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA QUINTA 
As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB N' 20166470430. 
PROTOCOLO: 166470430 DE 18/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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CLÁUSULA SEXTA 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A administradora declara sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art 1.011, § 1° 
CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
Permanece investida como administradora da sociedade 

empresária limitada, a sócia Sra. KARLA GRACIELLE VACCARIN, que declara não estar incursa 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a administração da sociedade, 
a qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 

• 

sociedade, sendo-lhe, entretanto proibido avais, fianças e caução de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir 

quaisquer questões ou divergências provenientes da presente sociedade, com renuncias expressa 
dos demais por mais privilegiados que sejam. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração de contrato social. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

VACCARIN & ALFF LTDA ME 
CNPJ 18 574 431 1 0001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 FL. 03/04 

CLÁUSULA OITAVA 
Os sócios expressamente declaram que fica dispensada 

através deste instrumento a reunião ou assembléia dos sócios (art. 1072, Par 3°. CC/2002). 

CLÁUSULA NONA 
Em decorrência das alterações havidas na sociedade, o Capital 

Social de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) totalmente integralizados, ficou assim distribuído entre 
os sócios participantes nesta data: 

SOCIOS QUOTAS VALOR °A 
KARLA GRACIELLE VACCARIN 30.000 30.000,00 50,00 
JULYANA KARLA ALFF SOARES 30.000 30.000,00 50,00 
TOTAL 60.000 60.000,00 100,00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2016 13:38 SOB 14* 20166470430. 
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VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
C NPJ 18 574 431 / 0001 27 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 FL. 04/04 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
o presente instrumento em uma (01) via, juntamente com duas testemunhas, que obrigam entre si, 
seus herdeiros e/ou sucessores 	umpri-lo em todos os seus termos. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

04 de OUTUBRO de 2016. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

0-00275, 	 ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela n 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ender 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VACCARIN & ALFF LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VACCARIN & ALFF LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/10/2020 13:12:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VACCARIN & ALFF LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
a ute ntica@azevedobastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112530810207569448377-1 a 112530810207569448377-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n°  10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

411 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc6403b5166cbe848358e251653a9a6bb99607baf6b7365d18cb131ddce4307523270e7f1dc4d6281a579770a61267 
ddfa8a1fa86914072eb6e3e55c253856 

Presidedeía da Repúbbca 	C p 
Casa Civil 	Brasil 

Medida Prteesóda 14. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

0'00277 	 ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nos 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere. 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VACCARIN & ALFF LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VACCARIN & ALFF LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/10/2020 15:11:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VACCARIN & ALFF LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site b2ps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112530510204340818613-1 
aLegislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

411 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3942dae9fd9bd8911ca140ea1Odd9013d98efeeec71884f6487dbc88e5ecd9fb6286ae2d1e7bc6d396d3f357050292d9 
dfa8a1fa86914072eb6e3e55c253856 

Presidència da Repübk.a 
Caca Civii 

NA.didà Provisória N. 2102-2 
de 24 de agosto de 2C01. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(rO\O 2 7 9 	 ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela n 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endell, 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VACCARIN & ALFF LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VACCARIN & ALFF LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/10/2020 15:10:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VACCARIN & ALFF LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site bflpsi/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112530510207667128063-1 
=Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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dfa8a1fa86914072eb6e3e55c253856 
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TJPR 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁriffit)  

PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ 	 AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICIO DO FORUM - CEP 85805-036 

FONE: (45) 3326-4479 	 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

VACCARIN E ALFF LTDA 
CNPJ: 18.574.431/0001-27 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 19 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2021. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

1111F9~ 
r 

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 

.54rt 	é'r{'),•ge. gs::,,kirnifaiMandádnoor%'ig 
deve

ta 

111111 	111 
O 000000 003971 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDAO: R$ 33,66 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. 

NICOLE 
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09/03/2021 

. , 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,-.4... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.574.431/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2DA2T/uADiE2A0BiE3RTuRA 

NOME EMPRESARIAL 

VACCARIN & ALFF LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GENERAL OSORIO 
NÚMERO 

3012 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.802-070 
BAIRRO/DISTRITO

[ iuN 
 

CIRO NARDI 	 j CASCAVEL  c  iPI°  
UF  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3038-9444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

000281 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/03/2021 às 10:55:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Empresa / Estabelecimento 

 

   

Nome Empresarial VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA GENERAL OSORIO, 3012 - CIRO NARDI - CEP 85802.070 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 08/2013 

( Estabelecimento Matriz ) 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Es:adual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90639669-64 

Emitido Eletronicamente via Internet 
25/02/2021 17:26:47 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

RECEITA ESTADUAL 

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

        

Inscrição no CAD/ICMS 

90639669-64 

 

Inscrição CNPJ 

18.574.431/0001-27 

 

Início das Atividades 

  

08/2013 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Qualificação 
ATIVO - REGIME NORMAL / SUBLIMITE SIMPLES NACIONAL - DIA 12 DO MES+1, 
DESDE 01/2020 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Quadro Societário 

I 	Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 047.020.709-40 KARLA GRACIELLE VACCARIN SÓCIO-ADMINISTRADOR 

i 	CPF 044.241.129-42 JULYANA KARLA ALFF SOARES SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 27/03/2021. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  



05/02/2021 
	 06-0283 

MINISTÉRIO,DÁ FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VACCARIN & ALFF LTDA 
CNPJ: 1&574.431/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:30:22 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2021. 
Código de controle da certidão: 5FC3.C7B5.0979.78C7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



• 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná OP0284 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022990417-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.574.431/0001-27 
Nome: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
040 22.5 ,i,EFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 3926/2021 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 	861901 

Nome/Razão: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 	18.574.431/0001-27 

Endereço: 	RUA GENERAL OSORIO, 3012 

Complemento: (CIRO NARDI) 

Bairro: 	PARQUE SÃO PAULO 

Cidade: 	Cascavel - PR 

CEP: 85.802-070 

[ REQUERENTE ] 

Código: 	861901 

Nome/Razão: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 	18.574.431/0001-27 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 
para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 13 de janeiro de 2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.netffl/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-PQSXLGESECXJKR-2 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-paqe: http://www.cascavel.pr.gov.br  



03/03/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

	 0286 

Voltar 

 

Imprimir 

  

CAILALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.574.431/0001-27 

Razão Social: VACCARIN E ALFF LTDA ME 

Endereço: 	R RUA GENERAL OSORIO SN / CIRO NARDI / CASCAVEL / PR / 85802-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:22/02/2021 a 23/03/2021 

Certificação Número: 2021022201425685156062 

Informação obtida em 03/03/2021 11:56:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
jUSTICA DO TPÁBALRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VACCARIN & ALFF LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.574.431/0001-27 
Certidão n°: 27728462/2020 
Expedição: 22/10/2020, às 17:41:38 
Validade: 19/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VACCARIN & ALFF LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 18.574.431/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

s e su ge s e S 	 0 



NutrikcalW 
WETAS E N TER A1$ 

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa VACCARIN & ALFF — EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.574.431/0001-27, sediada na Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR, através de seu representante 

egal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável legal da empresa é a Sra. Karla Gracielle Vaccarin, 

portadora da carteira de identidade nº 8.943.234-0 SESP/PR, e inscrita no CPF nº 047.020.709-40, cuja 

função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n2  013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Rua Generat Osório, 3012 1CentrolCascavel  -  PR 1 CNPJ 18.574.431/0001-27 

-t 
VÉ.  
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6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 

para o seguinte endereço: 

E-mail: lícitacao@nutrikcal.com.br  / admínistração@nutrikcal.com.br  

Telefone: (45) 3038-9444 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos a senhora Karla Gracielle Vaccarin, portadora da carteira de identidade n2  

8.943.234-0 SESP/PR, e inscrita no CPF nº 047.020.709-40, para ser a responsável para acompanhar a execução 

da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 04/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Cascavel, 09 de março de 2021. 

KARLA 	 Assinado de forma digital 

GRACIELLE 	por KARLA GRACIELLE 
VACCARIN:04702070940 

VACCARIN:04702 Dados: 2021.03.09 

070940 	 10:11:03 -03'00' 

VACCARIN & ALFF LTDA — EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 

RG: 8.943.234-0 SESP/PR 

CPF: 047.020.709-40 

rf-8,574.431/0001-271  

VACCARIN & ALFF LTDA 

PUA CI,ENFRAi OSÓRIO. 3012 
CIRO NIAF10i - CEP 85802-070 

CASCAVEL 	 PARANÁ 

Rua General Osório, 3012 1CentrolCascavel  -  PR CNP 18.574.431/0001-27 
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GRACIELLE 
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Dados: 2021.03.09 
10:11:19 -03'00' 

VACCARIN & ALFF LTDA — EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 

RG: 8.943.234-0 SESP/PR 

CPF: 047.020.709-40 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 04/2021 

A empresa VACCARIN & ALFF — EPP, inscrita no CNPJ sob o n 2  18.574.431/0001-27, sediada na Rua 

• neral Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n9. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Cascavel, 09 de março de 2021. 

118.574.431/0001 271  

VACCARIN & ALFF LTDA. 

NUA GENERAI OSÓRIO. 3012 
CIRO NARDi - CEP 85802-070 

LASCAVEL 	 PARALd 
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Dados do Administrador 
Nome 
KARLA GRACIELLE VACCARIN 

Último Arquivamento 
Data 
23/04/2018 

CPF 
	

Término do mandato 
047.020.709-40 

Ato/eventos 
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Número 
20182040968 

0.6k0201 

 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil 
11.11.111,~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua ex edi ão. 

Nome Empresarial: VACCARIN & ALFF LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41208464356 

CNPJ 
18.574.431/0001-27 

Data de Ato Constitutivo 
22/07/2013 

Protocolo: PRC2105622930 

Inicio de Atividade 
17/07/2013 

Endereço Completo 
Rua GENERAL OSORIO, N° 3012, CIRO NARDI - Cascavel/PR - CEP 85802-070 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COM ATACADISTA DE 
LEITE E LATICÍNIOS; COM ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL; COM VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COM 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL 

Capital Social 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 
KARLA GRACIELLE 
VACCARIN 
Nome 
JULYANA KARLA ALFF 
SOARES 

CPF/CNPJ 
047.020.709-40 

CPF/CNPJ 
044.241.129-42 

Participação no capital 
R$ 30.000,00 

Participação no capital 
R$ 30.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 

Administrador 
N 

Término do mandato 

Término do mandato 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/02/2021, às 10:35:22 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5PEFQS3M. 

1111 	1 
PRC2105622930 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REF,.NOtJADRAMENTO 
PORTE 

CROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 

Cascavel - PR, 04/04/2 

JU1 	A KARLA ALFF SOARES 
	

KARLA GRACIEL VACCARIN 
Sócio 
	 Sócio/Admi 'st dor 

Secretaria da Micro è Pequena Empresa 
Secretaria da Raeionalizaçõo e Simplificação 
Departttmento de. Registro Empresarial e integração 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

cr 0292 
Página /1 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

A Sociedade VACCARIN & ALFF LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
22/07/2013, NIRE: 41208464356, CNPJ: 18.574.431/0001-27, estabelecido(a) na RUA GENERAL OSORIO, 
3012 , CIRO NARDI, Cascavel - PR, CEP: 85802-070, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reencivadra da condição de M1CROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

`Elk• (h4441N0,110 	gyraiffioxkluw411 Ea.  nprm Fárit 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2018 13:15 SOB N' 20182040968. 
PROTOCOLO: 182040968 DE 18/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801509497. NIRE: 41208464356. 
VACCARIN i ALFF LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 23/04/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

1 
~ANUM 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
	 • 
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VACCARIN 6 ALFF LTDA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 23/04/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ri3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 38.007.920/0001-04 DUNS®: 826385583 

Razão Social: 	 V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 

Nome Fantasia: 

• ituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/08/2021 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	01/08/2021 

FGTS 	 Validade: 	29/03/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	15/08/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 	16/12/2020 (*) 

Receita Municipal 
	

Validade: 	16/12/2020 (*) 

Emitido em: 11/03/2021 10:08 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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V8,V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LIDA 

PARA; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

REFERENTE PREGA() ELETRONICO 004/2021; 

DE; 

V&V NUTRIÇAO HOSPITALAR-LTDA 

CNPJ 38.007.920/0001-04 

ENDEREÇO : AV INGLATERRA 123- LONDRINA-PR -LOJA 01- FONE 043-33515027. 

ITEM QTD UND DESCRIÇAO VALOR  

UNITARIO 

02 2000 LITRO DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OIJ PTN SR. LEITE, 
MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML . COTAMOS TROPHIC 1.5 
1000ML. 

R$21,37 

VALIDADE DA PROPOSTA- CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA - CONFORME EDITAL 
DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE TODOS OS CUSTOS ESTAO INCLUSOS NOS PREÇOS PROPOSTOS. 

O CONTRATO DEVERÁ SE ASSINADO POR : VANESSA PEREIRA DA SILVA. 

4110 	LONDRINA, 09 DE MARÇO DE 2021 

VANESSA 

PEREIRA DA 

SILVA:005865 

66937 

Assinado de forma 
digital por VANESSA 
PEREIRA DA 
SILVA:00586566937 
Dados: 2021.03.10 
09:43:39 -03'00' 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

CPF 005.865.669-37 

RG 6607023-9 

AV. INGLATERRA, n° 123, SALA01 1 LONDRINA — PR 1 FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

AV. INGLATERRA, n° 123, SALA01 1 LONDRINA — PR 1 FONE (43) 3351-5027 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 0'00291  

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) VANESSA PEREIRA DA SILVA, brasileira, maior, solteira, nascida em 
02/09/1975, natural de Londrina-PR, Empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n°. 005.865.669-37, portadora da carteira de identidade civil no. 
6607023-9/SESPIPR, residente e domiciliada na Rua Ruy Neves Ribas, 
143, Parque Residencial Alcântara, Londrina-PR, CEP: 86047-430. 

2) VILMA RODRIGUES DE MELO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Apucarana-PR, Farmacêutica 
Bioquímica, inscrita no CPF/MF sob n°. 591.074.059-87, portadora da 
carteira de identidade civil n°. 4226665-5/SESP/PR, residente e domiciliada 
na Rua João Domachoski, 400, Apto 1102, Bloco 04, Bairro Mossunguê, 
Curitiba-PR, CEP: 81200-150. 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma 
de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá 
pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial de V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA e terá sede e(/) 
domicílio na Avenida Inglaterra, 123, Loja 01, lgapó, CEP: 86046-000 em Londrina-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
PARA SAÚDE, SUPLEMENTOS, COMPLEMENTOS ALIMENTAR, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início 
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das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento 
constitutivo. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), dividido em 40.000 ( quarenta mil ) quotas no valor de R 1,í7d ium 
real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, 
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Nome (%) Cotas Valor RS 
VANESSA PEREIRA DA SILVA 50,00 20.000 20.000,00 
VILMA RODRIGUES DE MELO 50,00 20.000 20.000,00 
Total 100,00 40.000 40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade d 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção das quOtas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja U1  
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a VANESSA PEREIRA DA 
SILVA e VILMA RODRIGUES DE MELO, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
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consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As administradoras 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: As sócias poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
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reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberar'áo sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE Sócio: 
• Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE(  
MICROEMPRESA: Os sócios declaram que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o 
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006, observado o 
disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas • 	no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Londrina-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em via única, na presença de 2(duas) testemunhas, obrigando-se fielmente 
por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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Londrina-PR, 28 de julho de 2020. 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 

Testemunhas: 

 

 

VILMA RODRIGUES 

   

Nevair Ancioto 

 

Fablan do Amaral Ribeiro 
CPF n°. 453.709.669-15 	 CPF n°. 917.922.319-20 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 	 01Y303 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, NEVAIR ANCIOTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 024013, expedida em 18/12/1981, inscrito no 

CPF n° 45370966915, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

45370966915 024013 NEVAIR ANCIOTO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/08/2020 10:26 SOB N° 41209455806. 

PROTOCOLO: 203954998 DE 04/08/2020 16:26. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003477398. MIRE: 41209455806. 

V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 07/08/2020 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

38.007.920/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/08/2020 

NOME EMPRESARIAL 

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV INGLATERRA 
NÚMERO 

123 
COMPLEMENTO 

LOJA 01 

CEP 

86.046-000 
BAIRRO/DISTRITO 

IGAPO 
MUNICÍPIO 	 ] 

LONDRINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(43) 3351-5027 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÂÕCÃDASTRAL 

07/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇC: ,ECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/02/2021 às 10:36:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apoio 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 
Pelo presente instrumento, a empresa V&V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA CNPJ n° 
38.007.920/0001-04 com sede na AV INGLATERRA 123- LONDRINA-PR através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. 
VANESSA PEREIRA DA SILVA Portador(a) do RG sob n° 6607023-9 e CPF n° 005.865.669-37 
cuja função/cargo é administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: (043) 33515027 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor VANESSA PEREIRA DA SILVA portador(a) do CPF/MF 
sob n.°005.865.669-37 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 04/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

LONDRINA, 09 DE MARÇO DE 2021 

VANESSA 	Assinado de forma 

PEREIRA DA 
dpigF:tEallRpAoDrAVANESSA 

SILVA:005865 SILV"0586566937  
Dados: 2021.03.09 

66937 	1031:37 -0300' 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 
CPF 005.865.669-37 
RG 6607023-9 

AV. INGLATERRA, n° 123, SALA01 1 LONDRINA— PR 1 FONE (43) 3351-5027 
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V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa V&V NUTRIÇAO HOSPITALAR LTDA CNPJ n° 
38.007.920/0001-04 com sede na AV INGLATERRA 123- LODRINA-PR através de seu 
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

LONDRINA, 09 DE MARÇO DE 2021 

VANESSA 
PEREIRA DA 
SILVA:005865 
66937 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 
CPF 005.865.669-37 
RG 6607023-9 

Assinado de forma 
digital por VANESSA 
PEREIRA DA 
SILVA:00586566937 
Dados: 2021.03.09 
10:32:42 -03'00' 

AV. INGLATERRA, n° 123, SALA01 1 LONDRINA- PR 1 FONE (43) 3351-5027 
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Ary Tristão 

Titular 

Empregados Juramentados 

Ana Paula Tristáo 
Lourival Danelutti 

Edenilson Donisete Macri 
iwerlei Bueno Moraes 

Ozeas Pinheiro de Coes 

Marta Rocha 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CERTIDÃO 
Fl. 001/001 

Busca referente aos últimos 20 anos, 

exclusivamente sobre a ação supra citada. 

O referido é verdade e dou fé. 

Londrina, 1 de Marco de 2021. 

11~ 11111111111111.1111111111 
Av. Tiradentes,1575 - Jd. Shangri-lá CEP 86070-545 - Londrina - Pr 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de: 

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 

CUSTAS: R$ 33,66' 
Le120113/19.TabW-141‘MCX,0217 W% 

brocha° por ESDA 



11~1111.1.1' 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 14" 

0\Q:0308 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viventes na data da sua exoedicão. 

Nome Empresarial: V 8 V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2105784276 

NIRE (Sede) 
41209455806 

CNPJ 
38.007.920/0001-04 

Data de Ato Constitutivo 
07/08/2020 

início de Atividade 
07/08/2020 

Endereço Completo 
Avenida INGLATERRA, N° 123, LOJA 01, IGAPO - Londrina/PR - CEP 86046-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA SAUDE, SUPLEMENTOS, COMPLEMENTOS ALIMENTAR, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. 

Capital Social 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
VILMA RODRIGUES DE 	591.074.059-87 	R$ 20.000,00 	 Sócio 	 S 
MELO 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
VANESSA PEREIRA DA 	005.865.669-37 	R$ 20.000,00 	 Sócio 	 S 
SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
VILMA RODRIGUES DE MELO 	 591.074.059-87 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
VANESSA PEREIRA DA SILVA 	 005.865.669-37 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
07/08/2020 	 20203954998 	 090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certdão foi emitida automaticamente em 03/03/2021, às 15:30:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, venficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código CEWXJJP. 

11 	1 	11 
PRC2105784276 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 1778278 / 2020 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
CPF/CNPJ: 38.007.920/0001-04 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 17 de dezembro de 2020 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
*za#oh7RI0YW 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 



ObO3i-0  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023194396-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.007.920/0001-04 
Nome: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fa_zençia.prgov.br 

Página 1 de 1 
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Pregão Eletrônico 0'00311 

 

  

987487.42021 .16081 .4524 .2722482 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00004/2021 (SRP) 

Às 08:31 horas do dia 10 de março de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 4, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00004/2021. Modo de disputa: Aberto. 
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, processado pelo sistema de registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO ESPESSANTE, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, 
FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA E AMIDO, COMPONENTES ADICIONAIS AA'S,VIT.,MINERAIS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 27,0000 e a 
quantidade de 500 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO 
MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPE GLICOSE, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS 
VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

^Valor Estimado: R$ 35,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
W Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 21,3700 e a quantidade de 2.000 
Unidade . 

Item: 3 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
HIPERCALORICA,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE, FONTE DE 
CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, COMPONENTES 
ADICIONAIS AA S,VIT.,MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, SABOR C/ OU 
S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 30,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a quantidade de 600 Unidade . 

Item: 4 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1 /35 
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Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEÍCA, FONTE DE PROTEÍNA P.SOJA E/OU H.SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINAT O, 
FONTE DE CARBOIDRATO AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., COMPONENTES ADICIONAIS AA 'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, SABOR C/ OU S/ SABOR, APLICAÇÃO SISTEMA FECHADO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,1200 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 15,5000 e a quantidade de 400 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL 
OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 54,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, pelo melhor lance de R$ 
30,4900 e a quantidade de 2.250 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL 
OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 750 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 54,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, pelo melhor lance de R$ 
32,7000 e a quantidade de 750 Unidade . 

Item: 7 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 
FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. 
LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 
E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,4000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, pelo melhor lance de R$ 33,0000 e a quantidade de 1.200 
Unidade . 

Item: 8 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 
FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. 
LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 
E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,4000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 34,0000 e a quantidade de 400 Unidade . 
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040313 Item: 9 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO SIMBIÓTICO, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, 
COMPONENTES ADICIONAIS PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, SABOR C/ OU S/ SABOR, APRESENTAÇÃO EM SACHÊ 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,5000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,5000 e a 
quantidade de 1.000 Unidade . 

Item: 10 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO A PARTIR DO NASCIMENTO, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO 
ENTERAL OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN HIDROLISADA SORO LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO XAROPE 
GLICOSE, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, COMPONENTES ADICIONAIS AA 
S,VIT.,MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRLITOSE E GALACTOSE, 

ADICIONAIS C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 146,2000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

40 Aceito para: VACCARIN & ALFF LTDA, pelo melhor lance de R$ 80,0000 e a quantidade de 200 Grama . 

Item: 11 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 12 MESES, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN ISOLADA SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA OU XAR.MILHO, FONTE 
DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ISENTO GLÚTEN,LACTOSE, ADICIONAIS C/ LECITINA SOJA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 51,0200 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, pelo melhor lance de R$ 46,0000 e a 
quantidade de 300 Grama . 

Item: 12 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 12 MESES, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA OU XAR.MILHO, 
FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, ADICIONAIS C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA 
DE SOJA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 72,7000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, pelo melhor lance de R$ 37,0000 e a 
quantidade de 300 Grama . 

Item: 13 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 6 MESES, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL,FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO LACTOSE, FONTE DELIPÍDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN.E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN, 
ADICIONAIS C/ LECT.SOJA E/OU LC PUFAS E/OU NUCLEOT. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2.500 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 32,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
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quantidade de 2.500 Grama . 

Item: 14 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO A PARTIR 6° MÊS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA,LACTOSE, FONTE DE 
LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN.E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
GLÚTEN, ADICIONAIS C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Grama 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 1.500 Grama . 

Item: 15 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICA 
NORMOCALÓRICO,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEI.E/OU ISOL.SR E/OU CONC.SRLTE E/OU ISOL.SOJ A, 
FONTE DE CARBOIDRATO MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE MILHO, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS E/OU TCM, COMPONENTES ADICIONAIS VIT., MIN. E/OU FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
GLÚTEN, SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 28,5000 e a quantidade de 200 Grama . 

Histórico 

0'40311 

Quantidade: 1.500 
Valor Estimado: R$ 34,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• 
Item: 1 - DIETA ENTERAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * ria frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNP.)/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

26.325.797/0001-90 EREMIX 	 Sim 	Sim 
INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

Valor 
Unit. 

Valor Global Data/ Hora 
Registro 

23/02/2021 
10:49:26 

500 	R$ 27,0000 R$ 13.500,0000 

Marca: Eremix 
Fabricante: Eremix 
Modelo / Versão: Espessamix Com Amido 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 

500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 09/0321 
09:30:20 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO ESPESSANTE, ASPECTO FÍSICO PD, 
USO ENTERAL OU ORAL, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA E AMIDO, COMPONENTES ADICIONAIS AA 
"S,VIT.,MINEFtAIS 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	Sim 	Sim 	500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 09/03/2021 

	

MEDICOS LTDA 	 11:17:36 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE THICKEN UP CLEAR 125G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Espessante e gelificante para alimentos. Não altera cor, sabor e 
cheiro dos alimentos quentes ou frios. Indicações para pacientes disfágicos. Ingredientes Maltodextrina, 
espessante goma xantana e gelificante cloreto de potássio. Apresentação Lata de 125 g (rende 104 porções de 
1,2 g - 1 colher medida) e Display com 24 sachês de 1,2 g cada. Sabor: isento de sabor. Não contém glúten. 
Alérgicos: pode conter leite. Procedência: Alemanha. Fabricado: Nestlé Health Science (Deutschland) GmbH. 
Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. Registro: Dispensado de registro. Validade do produto: 18 meses RESOURCE 
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THICKEN UP CLEAR NESTLE 125G 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.889.336/0001-45 PRO-VIDA 	 Sim 	Sim 	500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 09/03/2021 
COMERCIO DE 	 15:02:37 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: MAXISPERSE 225g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Módulo de carboidrato apresentado na forma em pó, 100% amidc 
de milho modificado, isento de sódio. Acondicionado em embalagem de 225g. MAXISPERSE 225g - REGISTRO 
ANVISA: 5.7418.0031 - Procedência: Nacional. Validade/Entrega/Garantia: Conforme edital. 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO 	Sim 	Sim 	500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 09/03/2021 
HOSPITALAR LTDA 	 15:02:51 

Marca: INSTANTH CLEAR 125 G 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: INSTANTH CLEAR 125 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS INSTANTH CLEAR 125 GR, MARCA PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.999.637/0001-55 TOPNUTRI & MED 	Sim 	Sim 	500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 09/03/2021 
COMERCIO DE 	 17:57:39 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: CONDENSE 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA 300GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP registro anvisa: 649530027 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	500 	R$ 45,0000 R$ 22.500,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: Instanth Clear 
Fabricante: Instanth Clear 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP" 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNI)3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 45,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 03.889.336/0001-45 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 27,0000 26.325.797/0001-90 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 39,8000 03.889.336/0001-45 10/03/2021 08:33:59:683 

R$ 32,0000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:34:25:217 

R$ 44,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:37:45:910 

R$ 32,4000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:41:52:133 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

10/03/2021 Aberto 	 Item Aberto. 
08:32:49 

10/03/2021 Encerrado 	 Item encerrado. 
08:43:52 

Sorteio eletrônico 	10/03/2021 Item teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:43:52 fornecedores com propostas empatadas. 

OP'-õ 31 5 
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10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
08:58:16 ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE 
09:02:05 ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90. 

11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
10:21:30 ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, pelo melhor lance de R$ 27,0000. 

11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
10:47:41 ESPECIAIS LTDA - CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90 

12/0312Ó21 

Abei{  
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - DIETA ENTERAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Equiparada ME/EPP 
ME/EPP Declaração Quantidade CNPJ/CPF 	Fornecedor Valor 

Unit. 
Valor Global Data/Hora  

Registro 

08.617.050/0001-24 CENTER NUTRI 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
NUTRICAO 
ENTERAL 

Marca: FRESUBIN HP ENERGY 
Fabricante: FRESENIUS KABI 
Modelo / Versão: EASYBAG DE 1000 ML EM SISTEMA FECHADO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO: FRESUBIN HP ENERGY / FABRICANTE: FRESE. 
KABI / PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / APRESENTAÇÃO: SISTEMA FECHADO COM CONEXÃO UNIVERSAL EM EASY 
BAG DE 1000 ML / MS: 620470007 - Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica 
(1,5 kcal/ml) hiperproteica, contendo no mínimo 75g/1 de proteína. Isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Apresentando glutamina em seu perfil proteico. Apresentando ômega 3, proveniente de óleo de peixe em seu 
perfil lipídico. Contendo nutrientes especiais como: EPA, DHA beta caroteno e colina. Com  osmolaridade máxima 
de 300 mOsm/1. Proteína: 20% Carboidrato: 45% Lipídios: 35% Fonte de proteína: caseinato (80%) Proteína do 
soro do leite (20%) Fonte de carboidratos: maltodextrina (100%) Fonte de lipídios: óleo de peixe (3%) Óleo de 
linhaça (3%) Óleo de soja (37%) TCM (57%). 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 	2.000 	R$ 34,5500 R$ 69.100,0000 26/02/2021 
LTDA 	 16:23:07 

Marca: NUTRIMED 
Fabricante: NUTRIMED 
Modelo / Versão: NUTRI ENTERAL 1.5 (NUTRIMED) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALORICA,HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE, MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPE 
GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM TP 
1.000ML NUTRI ENTERAL 1.5 (NUTRIMED) 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 	 Sim 	Sim 	2.000 	R$ 35,0000 R$ 70.000,0000 23/02/2021 
PRODUTOS 	 15:25:38 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: ISOSOURCE 1.5 - Tetr 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 - Tetra Square 1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ISOSOURCE 1.5 - Tetra Square 1L Indústria fabricante: Nestlé 
Brasil Ltda. Nome comercial: Isosource 1.5 Características: Fórmula enteral hipercalórica. Criado especialmente 
para pacientes com elevadas necessidades calóricas e protéicas, com restrição hídrica e/ou com restrição de 
grandes volumes. Distribuição calórica: 56% carboidratos, 17% proteínas e 27% gorduras. Proteínas: 84% 
Caseinato de cálcio e sódio obtido do leite de vaca 16% Proteína de Soja Carboidrato: 100% Maltodextrina 
Gorduras: 54% Óleo de Canola 23% Óleo de Soja 23% Triglicerídeos de Cadeia Média Fibras 8g/L: 50% Fibra de 
Soja 21% Goma Acácia 20% Frutooligossacarideos 9% Inulina Osmolaridade da fórmula: 450 mOsm/L água 
Sabor: Artificial de baunilha Não contém Glúten. Registro Anvisa: 400761938 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 	2.000 	R$ 35,0000 R$ 70.000,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 09:30:20 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU 
ORAL, CARACTERÍSTICAS HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SR. 

Sim 
	

Sim 	2.000 	R$ 23,0000 R$ 46.000,0000 25/02/2021 
15:51:40 

• 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

10/03/2021 
08:32:54 

10/03/2021 
08:44:43 

10/03/2021 
08:44:43 

10/03/2021 
08:58:35 

10/03/2021 
09:44:40 

11/03/2021 
10:28:08 

11/03/2021 
10:47:41 

12/03/2021 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	OT0317 

LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPE GLICOSE, FONTE-DE LIPÍDIOS ÓLEO 
VEGETAIS, COMPONENTES ADICIQNAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENT 
LACTOSE E GLÚTEN, SABOR C/SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO 	Sim 	Sim 	2.000 	R$ 35,0000 R$ 70.000,0000 09/03/202 
HOSPITALAR LTDA 	 15:02:51 
Marca: TROPHIC 1000ML 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS TROPHIC 1000ML, MARCA PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	2.000 	R$ 35,0000 R$ 70.000,0000 09/03/202. 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: Trophic EP 
Fabricante: Trophic EP 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL 
HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE, MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPI 
GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM O:» 
NO MÍNIMO 1.000ML (BR 442647) EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP" 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 35,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 35,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 35,0000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 35,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 34,5500 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 23,0000 08.617.050/0001-24 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 21,3800 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:33:32:143 

R$ 25,3000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:33:38:183 

R$ 21,3700 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:34:02:777 

R$ 32,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:38:33:927 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor V & V NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04, pelo melhor lance de R$ 21,3700. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
- CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - DIETA ENTERAL 

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

08.617.050/0001-24 CENTER NUTRI 	Sim 	Sim 
COMERCIO DE 

Valor 	 Data/HoraValor Global 
Unit. 	 Registro 

600 	R$ 20,5000 R$ 12.300,0000 25/02/202: 
15:51:40 
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PRODUTOS PARA 
NUTRICAO 
ENTERAL 

Marca: FRESUBIN ENERGY 
Fabricante: FRESENIUS KABI 

Ci0318 

Modelo / Versão: EASYBAG DE 1000 ML EM SISTEMA FECHADO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO: FRESUBIN ENERGY / FABRICANTE: FRESENIUS KABI / 
PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / APRESENTAÇÃO: SISTEMA FECHADO COM CONEXÃO UNIVERSAL EM EASY BAG DE 
1000 ML / MS: 620479958 - Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 
Kcal/mi). Com distribuição calórica de 15% de proteína (caseinato e proteína do soro do leite), 50% de 
carboidrato (maltodextrina) e 35% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol de alto teor oleico e óleo de peixe 
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de 
330mOsm/1. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 	 600 	R$ 29,5000 R$ 17.700,0000 26/02/2021 
LTDA 	 16:23:07 

Marca: NUTRIMED 
Fabricante: NUTRIMED 
Modelo / Versão: NUTRI ENTERAL 1.5 (NUTRIMED) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALORICA,NORMOPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLEOS 
VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA S,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM TP 1.000ML. NUTRI ENTERAL 1.5 (NUTRIMED) 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	Sim 	Sim 	 600 	R$ 29,9400 R$ 17.964,0000 09/03/2021 
MEDICOS LTDA 	 11:17:36 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 	 • 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fórmula padrão para nutrição enteral e oral. Indicado na 
manutenção ou recuperação do estado nutricional de pacientes com maiores necessidades calóricas e/ou com 
restrição de volume. Distribuição energética 17 % proteína (84% Caseinato de sódio e caseinato de cálcio 
obtidos do leite da vaca e 16% Proteína de soja), 56% carboidratos (100% Maltodextrina) e 27% de gorduras 
(54% Óleo de canola, 23% Óleo de soja e 23% TCM -Triglicerídeos de cadeia média). Fonte de fibras: 8 g/L 55% 
Fibra de soja, 20% Goma acácia, 18% Frutooligossacarídeos (FOS) e 7% Inulina. Osmolaridade 450 mOsm/L de 
água. Apresentação Tetra Square 1 L e Sistema Fechado IL. Sabor artificial de baunilha. Alérgicos: contém 
derivados de leite e soja. Não contém glúten. Procedência: Brasil Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. Fabricante: 
Nestlé Brasil Ltda. Registro no Ministério da Saúde: 400761938. Validade do Produto: 12 meses ISOSOURCE 1.5 
NESTLE 1000ML 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 	 Sim 	Sim 	 600 	R$ 30,0000 R$ 18.000,0000 23/02/2021 
PRODUTOS 	 15:25:38 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: ISOSOURCE 1.5 - Tetr 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 - Tetra Square 1L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ISOSOURCE 1.5 - Tetra Square 1L Indústria fabricante: Nestlé 
Brasil Ltda. Nome comercial: Isosource 1.5 Características: Fórmula enteral hipercalórica. Criado especialmente 
para pacientes com elevadas necessidades calóricas e protéicas, com restrição hídrica e/ou com restrição de 
grandes volumes. Distribuição calórica: 56% carboldratos, 17% proteínas e 27% gorduras. Proteínas.% 
Caseinato de cálcio e sódio obtido do leite de vaca 16% Proteína de Soja Carboidrato: 100% Maltod 	na 
Gorduras: 54% Óleo de Canola 23% Óleo de Soja 23% Triglicerídeos de Cadeia Média Fibras 8g/L: 50% Fibra de 
Soja 21% Goma Acácia 20% Frutooligossacarideos 9% Inulina Osmolaridade da fórmula: 450 mOsm/L água 
Sabor: Artificial de baunilha Não contém Glúten. Registro Anvisa: 400761938 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 	 600 	R$ 30,0000 R$ 18.000,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 09:30:20 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU 
ORAL, CARACTERÍSTICAS HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SOJA 
E/OU SORO LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEG.E/OU TCM 
E/OU LEC.SOJA, COMPONENTES ADICIONAIS AA'S,VIT.,MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, SABOR C/ OU S/ SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO 	Sim 	Sim 	 600 	R$ 30,0000 R$ 18.000,0000 09/03/2021 
HOSPITALAR LTDA 	 15:02:51 

Marca: TROPHIC 1.5 1000ML 
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Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC 1.5 1000ML 	 OpPin '- 7 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS TROPHIC 1,5 1000ML, MARCA PRODI •  
Porte da empresa: ME/EPP 

27.463.638/0001-15 DANIEL DA SILVA 	Sim 	Sim 	600 	R$ 30,0000 R$ 18.000,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 17:39:35 
Marca: Isosource 1,5 
Fabricante: Nestle 
Modelo / Versão: Isosource 1,5 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral, líquido, enteral ou oral, hipercalórica,normoprote 
ca, caseinato e/ou ptn soja e/ou soro leite, maltodextrina, óleos veg.e/ou tcm e/ou lec.soja, aa 's,vit.,minerais 
isento glúten,lact.,sacarose, c/ ou s/ sabor. Embalagem com no mínimo 1.000m1. (br0404992) exclusivo par 
empresa me e epp 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.999.637/0001-55 TOPNUTRI & MED 	Sim 	Sim 	600 	R$ 30,0000 R$ 18.000,0000 09/03/202: 
COMERCIO DE 	 17:57:39 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: ISOSOURCE 1.5 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: FRASCO 1 LITRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALORICA,NORMOPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLE05 
VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ OU S/ SABOR 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404992) EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP REGISTRC 
ANVISA:4.0076.1938 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	600 	R$ 30,0000 R$ 18.000,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: Isosource 1.5 
Fabricante: Isosource 1.5 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALORICA,NORMOPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLEOS 
VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, AA "S,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML. (BR0404992) EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP." 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 30,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 30,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 30,0000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 30,0000 27.463.638/0001-15 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 30,0000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 30,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 29,9400 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 29,5000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 20,5000 08.617.050/0001-24 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 21,3800 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:33:47:273 

R$ 25,3000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:33:48:817 

R$ 20,4900 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:33:51:120 

R$ 20,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:34:36:113 

R$ 22,4000 27.463.638/0001-15 10/03/2021 08:38:33:843 

R$ 25,3000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:39:04:373 

R$ 19,9800 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:41:05:807 

R$ 19,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:41:18:697 

R$ 25,2700 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:41:41:057 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Aberto 	 10/03/2021 Item Aberto. 
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12/03/2021 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

08:32:59 

10/03/2021 
08:43:41 

10/03/2021 
08:58:57 

10/03/2021 
09:16:26 

11/03/2021 
10:29:49 

11/03/2021 
10:47:41 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item encerrado. 

	 0290320 
Convocado para envio de anexo o fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RCA MATERIAIS 
MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, pelo melhor lance de R$ 19,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - DIETA ENTERAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 

08.617.050/0001-24 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

CENTER NUTRI 	Sim 	Sim 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
NUTRICAO 
ENTERAL 

Quantidade 	Valor Valor Global 
Unit. 

400 	R$ 20,5000 R$ 8.200,0000  

Data/ Hora 
Registro 

25/02/2021 
15:51:40 

• 

Fornecedor 

Marca: FRESUBIN O. FIBRE 
Fabricante: FRESENIUS KABI 
Modelo / Versão: EASYBAG DE 1000 ML EM SISTEMA FECHADO 

18.574.431/0001-27 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO: FRESUBIN ORIGINAL FIBRE / FABRICANTE: 
FRESENIUS KABI / PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / APRESENTAÇÃO: SISTEMA FECHADO COM CONEXÃO 
UNIVERSAL EM EASY BAG DE 1000 ML / MS: 620470005 - Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente 
completa, normocalórica (1,0 kcal/ml) normoproteica. Acrescida de fibras para regularização do trânsito 
intestinal. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Apresentando em sua composição lipídica ômega 3, proveniente 
de óleo de peixe. Contendo antioxidantes como: beta caroteno e colina. Com  osmolaridade máxima de 285 
mOsm/1. Proteína: 15% Carboidrato: 55% Lipídios: 30% Fonte de proteína: caseinato (50%) Proteína isolada da 
soja (50%) Fonte de carboidratos: maltodextrina (100%) Fonte de lipídios: óleo de peixe (3%) Óleo de canola 
(73%) Óleo de girassol de alto teor oleico (24%) Fibras: 15g/I Fonte de fibras: inulina (45%) Fibra de trigo 
(17%) Celulose microcristalina (38%). 
Porte da empresa: ME/EPP 

VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 	 400 	R$ 24,9900 R$ 9.996,0000 26/02/2021 
LTDA 	 16:23:07 

Marca: NUTRIMED 
Fabricante: NUTRIMED 
Modelo / Versão: NUTRI ENTERAL SOPA FIBER (NUTRIMED) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, 
P. SOJA E/OU H. DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, P. SOJA E/OU H. SORO LTE 
E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 
GORD. LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBA 	M 
TP 1.000 ML. NUTRI ENTERAL SOPA FIBER (NUTRIMED) 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	Sim 	Sim 	 400 	R$ 25,0600 R$ 10.024,0000 09/03/2021 
MEDICOS LTDA 	 11:17:36 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE SOPA 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral. Fórmula Padrão para 
Nutrição Enteral e Oral sabor artificial de baunilha. Normocalórical, normoproteica e normolipídica, com 100% 
proteína isolada de soja, vitaminas e minerais. Sem adição de sacarose, zero lactose e zero glúten. Embalagem 
Tetrapak de 1L. Indicado na manutenção ou recuperação do estado nutricional. Opção para o paciente domiciliar. 
Distribuição calórica: 15% proteína (100% proteína isolada de soja), 56% carboidratos (100% maltodextrina) e 
29% gorduras (51% óleo de canola e 49% TCM). Osmolaridade 276 mOsm/L de água. Apresentação Tetra 
Square 1L. Sabor Artificial de baunilha. Registro no Ministério da Saúde: 400761870 ISOSOURCE SOPA NESTLE 
1000ML 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 	 Sim 	Sim 	 400 	R$ 25,1200 R$ 10.048,0000 23/02/2021 
PRODUTOS 	 15:25:38  
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: ISOSOURCE SOPA FIBER 
Fabricante: NESTLÉ 
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Modelo / Versão: ISOSOURCE SOPA FIBER - Tetra Square 1L 1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ISOSOURCE SOPA FIBER - Tetra SquPe Ngn?ú?ria fabricante: 
Nestlé Brasil Ltda. Nome comercial: Isosource Soya Fiber Características: Fórmula enteral com 100% de 
proteína de soja e adicionada de fibras. Para manutenção ou recuperação do estado nutricional de pacientes que 
necessitem de fibras. Opção para paciente domiciliar. Distribuição energética: 55% maltodextrina, 14% 
proteínas e 31% gorduras. Proteínas: 100% Proteína Isolada de Soja Carboidrato: 100% Maltodextrina 
Gorduras: 47% Triglicerídeos de Cadeia Média 53% Óleo de Canola Fibras 17h/L: 40% Fibra de Soja 36% Goma 
Guar Parcialmente Hidrolisada 24% Inulina Osmolaridade da fórmula: 321 mOsm/L de água Sabor: Artificial de 
Baunilha. Não contém Glúten. Registro Anvisa: 400761896 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim Sim 	 400 	R$ 25,1200 R$ 10.048,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA  09:30:20 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEÍCA, FONTE DE PROTEÍNA P.SOJA E/OU H.SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU 
CASEINAT O, FONTE DE CARBOIDRATO AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., COMPONENTES ADICIONAIS AA S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, SABOR C/ OU S/ SABOR, APLICAÇÃO 
SISTEMA FECHADO 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO 	Sim 	Sim 	 400 	R$ 25,1200 R$ 10.048,0000 09/03/2021 
HOSPITALAR LTDA 	 15:02:51 

Marca: TROPHIC FIBER 1000ML 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC FIBER 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS TROPHIC FIBER 1000ML, MARCA PRODIET 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.463.638/0001-15 DANIEL DA SILVA 	Sim 	Sim 	 400 	R$ 25,1200 R$ 10.048,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 17:39:35 

Marca: Isosouce Soya 1,2 
Fabricante: Nestle 
Modelo / Versão: Isosource Soya 1,2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dieta enteral, líquido, normocalórica, normoproteíca, p. Soja e/ou 
h. Dieta enteral, líquido, normocalórica, normoproteíca, p. Soja e/ou h. Soro Ite e/ou isl.lte e/ou caseinato, 
amido e/ou maltodextrina, tcm e/ou lec.soja e/ou óleos veg.e/ou gord. Lact., aa's, vit., minerais, fibras, isento 
glúten, lact., sacarose, c/ ou s/ sabor. Embalagem com no mínimo 1.000 ml. (br0404993). Exclusivo para 
empresa me e epp 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.999.637/0001-55 TOPNUTRI & MED 	Sim 	Sim 	 400 	R$ 25,1200 R$ 10.048,0000 09/03/2021 
COMERCIO DE 	 17:57:39 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: ISOSOURCE SOPA 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: FRASCO 1 LITRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, 
P. SOJA E/OU H. DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, P. SOJA E/OU H. SORO LTE 
E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 
GORD. LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MINIMO 1.000 ML. (BR0404993). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP REGISTRO ANVISA: 
4.0076.1870 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	 400 	R$ 25,1200 R$ 10.048,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: Isosource Soya 
Fabricante: Isosource Soya 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, 
P. SOJA E/OU H. DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, P. SOJA E/OU H. SORO LTE 
E/OU ISL.LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 
GORD. LACT., AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000 ML. (BR0404993). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP" 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 
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08:31:20:377 

08:31:20:377 

08:31:20:377 

08:31:20:377 

08:31:20:377 

08:31:20:377 

08:31:20:377 

08:31:20:377 

08:33:57:723 

08:34:15:173 

08:34:44:597 

08:34:45:610 

08:36:07:830 

08:38:30:830 

08:38:48:077 

08:38:58:437 

08:38:59:283 

08:39:10:200 

08:39:16:443 

08:39:16:910 

08:40:18:170 

08:41:28:013 

08:41:44:420 

08:42:31:153 

08:42:39:587 

08:43:05:997 

08:43:18:343 

08:43:47:380 

08:44:34:490 

• 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

10/03/2021 
08:33:05 

10/03/2021 
08:46:34 

10/03/2021 
08:59:09 

10/03/2021 
09:16:37 

11/03/2021 
10:29:58 

11/03/2021 
10:47:41 

12/03/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 25,1200 29.515.361/0001-52 10/03/202 

R$ 25,1200 38.007.920/0001-04 10/03/2021 

R$ 25,1200 27.463.638/0001-15 10/03/2021 

R$ 25,1200 10.869.890/0001-26 10/03/2021 

R$ 25,1200 34.999.637/0001-55 10/03/2021 

R$ 25,1200 14.313.995/0001-55 10/03/2021 

R$ 25,0600 20.740.209/0001-07 10/03/2021 

R$ 24,9900 18.574.431/0001-27 10/03/2021 

R$ 20,5000 08.617.050/0001-24 10/03/2021 

R$ 20,9000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 

R$ 18,0500 29.515.361/0001-52 10/03/2021 

R$ 18,0400 38.007.920/0001-04 10/03/2021 

R$ 20,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 

R$ 18,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 

R$ 17,9500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 

R$ 17,8000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 

R$ 17,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 

R$ 17,7500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 

R$ 16,9500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 

R$ 16,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 

R$ 21,5000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 

R$ 16,8300 10.869.890/0001-26 10/03/2021 

R$ 19,4000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 

R$ 15,9000 27.463.638/0001-15 10/03/2021 
R$ 15,8000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 

R$ 15,7500 27.463.638/0001-15 10/03/2021 
R$ 15,7400 20.740.209/0001-07 10/03/2021 

R$ 15,7000 27.463.638/0001-15 10/03/2021 
R$ 15,5400 20.740.209/0001-07 10/03/2021 
R$ 15,5000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, • 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RCA MATERIAIS 
MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, pelo melhor lance de R$ 15,5000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - DIETA ENTERAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

08.617.050/0001-24 CENTER NUTRI 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração Quantidade Valor Unit. 
ME/EPP 

Sim 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

2.250 	R$ 51,7000 R$ 116.325,0000 25/02/2021 
15:51:40 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 12/35 



12/03/2021 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

NUTRICAO 
ENTERAL 	 \; 

Marca: FOSVITA 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: POTE DE 250 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO: FOSVITA / FABRICANTE: VITAFOR / PROCEDÊNCIA 
BRASIL / APRESENTAÇÃO: POTE DE 250 GR / MS: PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA CONFORME RDC 
27/10 - Módulo de fibras alimentares, produto solúvel em água, com fibras solúveis, para nutrição oral, para a.  
regularização da função intestinal. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 	2.250 	R$ 54,0000 R$ 121.500,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 09:30:20 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO 
PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OLI PREBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ISENTO DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	Sim 	Sim 	2.250 	R$ 54,0000 R$ 121.500,0000 09/03/2021 
MEDICOS LTDA 	 11:17:36 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBER MAIS 260G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FiberMais® é um mlx de fibras alimentares solúveis (goma guar 
parcialmente hidrolisada e inulina), que auxiliam o funcionamento do intestino. Não altera o sabor e a textura dos 
alimentos e pode ser adicionado a qualquer tipo de alimento ou bebida (quente ou frio). Indicações: Para 
indivíduos que necessitam de auxílio no funcionamento do intestino, a partir dos 4 anos de idade (para melhores 
resultados, recomenda-se o consumo regular do produto). As fibras alimentares auxiliam no funcionamento do 
intestino. Seu consumo deve estar associado a uma alimentação equilibrada e a hábitos de vida saudáveis. 
Apresentação: Lata 260g e display com 10 sachês de 5g. Procedência: Brasil. Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. 
Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Registro no Ministério da Saúde: 400761871.001-8. Processo: 25351.419120/2009-
29. Validade do Produto: 15 meses RESOURCE FIBER MAIS NESTLE 260G 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.296.343/0001-15 HASSEN RAAD 	Sim 	Sim 	2.250 	R$ 54,0000 R$ 121.500,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 13:48:26 
DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NU 

Marca: SOLUFIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA DE 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.912.018/0001-83 MERCO 	 Não 	Não 	2.250 	R$ 54,0000 R$ 121.500,0000 09/03/2021 
SOLUCOES EM 	 14:30:41 
SAUDE S/A 

Marca: NESTLE 
Fabricante: NESTLE 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBERMAIS 260G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO 
PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ISENTO DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

03.889.336/0001-45 PRO-VIDA 	 Sim 	Sim 	2.250 	R$ 54,0000 R$ 121.500,0000 09/03/2021 
COMERCIO DE 	 15:02:37 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: NEOFIBER 260g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Módulo de sete fibras apresentado na forma em pó, composto de 
60% de fibras solúveis sendo duas delas fibras prebióticas (FOS, Inulina) e as outras são: fibra isolada de aveia, 
goma guar e goma arábica e 40% de fibras insolúveis (amido resistente e polissacarídeo de soja). NEOFIBER 260g 
- REGISTRO ANVISA: 5.7418.0029 - Procedência: Nacional. Validade/Entrega/Garantia: Conforme edital. 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO 	Sim 	Sim 	2.250 	R$ 54,0000 R$ 121.500,0000 09/03/2021 
HOSPITALAR LTDA 	 15:02:51 

323 
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Marca: ENTERFIBER 400GR 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: ENTERFIBR 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS ENTER FIBER 400GR, MARCA PRODIET. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.999.637/0001-55 TOPNUTRI & MED 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: MIX FIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA 300GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU 5/ SABOR (BR0413075). 
AMPLA CONCORRÊNCIA REGISTRO ANVISA: 649530035 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 
	

Sim 	Sim 	2.250 	R$ 54,0000 R$ 121.500,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 
	

18:25:14 
LTDA 

Marca: Fiber 
Fabricante: Fiber 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA ENTERAL, MÓDULO DE 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, 
AMPLA CONCORRÊNCIA" 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.612.312/0004-97 NUTRIPORT 	 Não 
COMERCIAL LTDA. 

Marca: STIMULANCE 
Fabricante: KASDORF 
Modelo / Versão: LATA 225G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descritivo : Módulo de fibras alimentares para nutrição enteral/oral, 
constituído por um mix de 6 fibras alimentares. Não contém glúten. Indicações: Regularização do trânsito 
intestinal, como todo mix de fibras auxilia no controle de doenças como, diabetes, hipercolesterolemia, 
diverticulite, etc. Fonte: Fibras solúveis e insolúveis (Polissacarídeo de soja, amido resistente, celulose, FOS, 
inulina e goma arábica). Densidade calórica 67 Kcal/100g. Possui 3,59/100g de proteínas, 12g/100g de 
carboidratos e Og/100g de lipídeos, 76g/100g de fibras. Sabor: Isento. Embalagem : Lata 225g = 151 Kcal. 
Código Alfandegário : 2106.9030. Número de Registro : 6.6577.0024. Validade do Produto : 24 (vinte e quatro) 
meses. Marca : Stimulance - Danone. Procedência-Fabricante: Argentina - Kasdorf. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 

R$ 125,0000 	 03.612.312/0004-97 

Data/Hora Registro 

10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 54,0000 03.889.336/0001-45 10/03/2021 08 : 31 :20:377 

R$ 54,0000 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08 : 31 :20: 377 

R$ 54,0000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08 : 31 :20:377 

R$ 54,0000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08 : 31 : 20: 377 

R$ 54,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08 :31 : 20: 377 

R$ 54,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08 :31 : 20: 377 

R$ 54,0000 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08 :31 : 20: 377 

R$ 54,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08 :31 : 20: 377 

R$ 51,7000 08.617.050/0001-24 10/03/2021 08 : 31: 20: 377 

R$ 39,9600 03.889.336/0001-45 10/03/2021 08:34:09:317 

R$ 49,0633 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:34:12:377 

R$ 39,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:35:03:970 

R$ 37,9220 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:35:19:777 

R$ 47,0000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:36:30:547 

R$ 40,9900 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08: 39: 01 :790 

R$ 32,7700 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:41:04:283 

R$ 35,9800 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:41: 27 :440 

R$ 32,7000 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08:42:33:330 

R$ 30,5000 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:43:08:903 

R$ 30,4900 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08:43:28:413 

01? 0324 

Sim 	Sim 	2.250 	R$ 54,0000 R$ 121.500,0000 09/03/2021 
17:57:39 

FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
C/ OU S/ SABOR (BR0413075). 

Não 	2.250 	R$ 125,0000 R$ 281.250,0000 09/03/24. 
14:37:52 

• 
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 	

0'60325 
Data 
	

Observações 

10/03/2021 
08:33:10 

10/03/2021 
08:45:28 

10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
08:59:38 MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HASSEN RAAD 
09: 21 :41 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15. 

11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
10:34:02 MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, pelo melhor lance de 

R$ 30,4900. 

11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
10:47:41 MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU - CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15 

12/03/2021 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - DIETA ENTERAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 

Equiparada ME/EPP 	 Unit. 

08.617.050/0001-24 CENTER NUTRI 
	

Sim 	Sim 	750 	R$ 51,7000 R$ 38.775,0000 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
N UTRICAO 
ENTERAL 

Data/ Hora 
Registro 

25/02/2021 
15: 51 :40 

Marca: FOSVITA 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: POTE DE 250 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRODUTO: FOSVITA / FABRICANTE: VITAFOR / PROCEDÊNCIA: 
BRASIL / APRESENTAÇÃO: POTE DE 250 GR / MS: PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA CONFORME RDC 
27/10 - Módulo de fibras alimentares, produto solúvel em água, com fibras solúveis, para nutrição oral, para a 
regularização da função intestinal. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 	750 	R$ 54,0000 R$ 40.500,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 09:30:20 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO 
FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	Sim 	Sim 	 750 	R$ 54,0000 R$ 40.500,0000 09/03/2021 
MEDICOS LTDA 	 11:17:36 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBER MAIS 260G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FiberMais® é um mix de fibras alimentares solúveis (goma guar 
parcialmente hidrolisada e inulina), que auxiliam o funcionamento do intestino. Não altera o sabor e a textura 
dos alimentos e pode ser adicionado a qualquer tipo de alimento ou bebida (quente ou frio). Indicações: Para 
indivíduos que necessitam de auxílio no funcionamento do intestino, a partir dos 4 anos de idade (para melhores 
resultados, recomenda-se o consumo regular do produto). As fibras alimentares auxiliam no funcionamento do 
intestino. Seu consumo deve estar associado a uma alimentação equilibrada e a hábitos de vida saudáveis. 
Apresentação: Lata 260g e display com 10 sachês de 5g. Procedência: Brasil. Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. 
Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Registro no Ministério da Saúde: 400761871.001-8. Processo: 
25351.419120/2009-29. Validade do Produto: 15 meses RESOURCE FIBER MAIS NESTLE 260G 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.296.343/0001-15 HASSEN RAAD 	 Sim 	Sim 	 750 	R$ 54,0000 R$ 40.500,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 13:48:26 
DE 
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• Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Marca: MIX FIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA 300GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR (BR0413075). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP REGISTRO ANVISA: 649530035 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	 750 	R$ 54,0000 R$ 40.500,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: Fiber 
Fabricante: Fiber 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR (BR0413075). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP" 
Porte da empresa: ME/EPP 

12/03./2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NU 

O Op 3 ;:' 
Marca: SOLUFIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA DE 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.889.336/0001-45 PRO-VIDA 	 Sim 	Sim 	 750 	R$ 54,0000 R$ 40.500,0000 09/03/2021 
COMERCIO DE 	 15:02:37 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: NEOFIBER 260g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Módulo de sete fibras apresentado na forma em pó, composto de 
60% de fibras solúveis sendo duas delas fibras prebióticas (FOS, Inulina) e as outras são: fibra isolada de aveia, 
goma guar e goma arábica e 40% de fibras insolúveis (amido resistente e polissacarídeo de soja). NEOFIBER 
260g - REGISTRO ANVISA: 5.7418.0029 - Procedência: Nacional. Validade/Entrega/Garantia: Conforme edital. 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO 	Sim 	Sim 	 750 	R$ 54,0000 R$ 40.500,0000 09/03/2021 
HOSPITALAR LTDA 	 15:02:51 

Marca: ENTERFIBER 400GR 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: ENTERFIBER 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTMOS ENTERFFIBER 400GR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.999.637/0001-55 TOPNUTRI & MED 	Sim 	Sim 	 750 	R$ 54,0000 R$ 40.500,0000 09/03/01 
COMERCIO DE 	 17:57:39 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 54,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 54,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 54,0000 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 54,0000 03.889.336/0001-45 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 54,0000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 54,0000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 54,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 51,7000 08.617.050/0001-24 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 39,9600 03.889.336/0001-45 10/03/2021 08:34:25:757 

R$ 39,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:35:13:770 

R$ 47,0000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:36:38:373 

R$ 40,9900 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:39:32:777 

R$ 40,4400 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:40:27:647 

R$ 38,0000 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08:42:18:600 
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R$ 37,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:4 

R$ 36,0000 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08:42:50:360 

R$ 32,7700 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:43:30:363 

R$ 32,7000 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08:43:47:000 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/03/2021 
08:33:16 

10/03/2021 
08:45:47 

10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
08:59:48 MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HASSEN RAAD 
09:21:51 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.34.3/0001-15, pelo melhor lance de 
R$ 32,7000. 

11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
10:47:41 MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU - CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

11/03/2021 
10:34:07 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 7 - DIETA ENTERAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 	Fornecedor 

03.612.312/0004-97 NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA. 

ME/EPP 
Equiparada 

Não 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Não 	1.200 

Valor 	Valor Global 
Unit. 

R$ 59,0000 R$ 70.800,0000 

Data/Hora 
Registro 

09/03/2021 
14:37:52 

Marca: NUTRI ENTERAL SOVA F 
Fabricante: KASDORF 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descritivo : Alimento em pó para nutrição oral e/ou enteral 
hipossódico, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão,, com fibras solúveis e Insolúvel! 
(15g/L) e adequado teor protéico e lipídico. Não contém glúten. Isento de lactose. Sem adição de sacarose 
Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 15% de proteínas (78% proteína isolada de soja, 14% proteína do Sorc 
de Leite e 8% caseinato de sódio), 53% de carboidratos (79% maltodextrina e 21% xarope de milho) e 32% d( 
lipídeos (71% óleo de girassol, 25% óleo de soja e 4% Óleo de milho). Sabor: Baunilha. Embalagem : Lata 8005, 
= 3416 Kcal. Número de Registro : 5.7419.0055. Validade do Produto : 15 (quinze) meses. Marca : Nutri Entera 
Soya Fiber - Nutrimed. Procedência-Fabricante: Argentina - Kasdorf. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

II> 	
20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 

MEDICOS LTDA 	
Sim 	Sim 	1.200 	R$ 59,2800 R$ 71.136,0000 09/03/2021 

11:17:36 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR SEM SABOR 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Composto lácteo adicionado de vitaminas, minerais e fibras. Ricc 
em selênlo, vitamina D e B12, fonte de cálcio, fósforo, zinco, cobre, vitaminas A, E, K, C, Bl, B6, ácidc 
pantotênico e biotina e sem adição de sacarose e de outros açúcares*, sem glúten. Contém lactose. Contém 
fibras solúveis e sem sabor, podendo ser reconstituído com água ou ser adicionado ao final de receitas doces E 

salgadas. *Contém açúcares próprios dos ingredientes. Indicações: Como parte de dieta ou para suplementaçãc 
de nutrição diária. Auxilia na manutenção das funções do tecido ósseo e do musculo esqueleto. Dlstrlbuiçãc 
energética: 31% de gordura; 34% carboidrato e 35% de proteína. Fonte de proteína: 28% leite integral, 36°A 
proteína concentrada do soro do leite de vaca e 36% caseinato de cálcio obtido do leite de vaca. Fonte de 
Carboidratos: 47% leite integral e 53% maltodextrina. Fonte de Gordura: 100% leite integral. Relação caloriz 
não protelca/gN: 48:1. Fonte de Fibras: 2,2g/55g de produto (27,5g, 2x ao dia), 71% FOS e 29% inulina 
Osmolalidade: 209 mOsm/kg. Osmolaridade: 184 mOsm/L. Apresentação Lata de 740 g e 370 g. Sabor: sem 
sabor; baunilha, café com leite. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Procedência: Brasil. Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda 
Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Registro SIF/DIPOA: n° 0109/468. Validade cio Produto: 18 meses NUTREN 
SENIOR SEM SABOR NESTLE 370G 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 	 Sim 	Sim 	1.200 	R$ 59,4000 R$ 71.280,0000 23/02/2021 
PRODUTOS 	 15:25:38 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 
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Marca: NUTREN SENIOR - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 

-;.;)k 	 Modelo / Versão: NUTREN SENIOR - Lata de 370g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NUTREN SENIOR - Lata de 370g Indústria fabricante: Nestlé Brasil 
Ltda. Nome comercial: Nutren Senior Características: Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral, 
hiperprotéicol. Indicações: Desenvolvido especialmente para atender às necessidades nutricionais de pacientes 
idosos. Distribuição calórica: 37% carboidratos, 33% proteínas e 30% gorduras. *Sem sabor - Distribuição 
calórica: 34% carboidratos, 35% proteínas e 31% gorduras Proteínas: 28% Leite Integral 36% Proteína 
Concentrada do Soro do Leite 36% Caseinato de Cálcio Carboidratos: 53%% Maltodextrina 47% Leite Integral 
Gorduras: 100%Leite Integral Fonte de Fibras: 2,2g de fibras em 55g de produto (71% FOS e 29% Inulina) 
Osmolalidade: 209 mOsm/kg de água Osmolaridade: 184 mOsm/L de água Não contém Glúten. Sem adição de 
sacarose e xarope de glicose Registro Anvisa: 659650008 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 	1.200 	R$ 59,4000 R$ 71.280,0000 26/02/2021 
LTDA 	 16:23:07 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: NUTRIDRINK PROTEIN (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM 350 GR NUTRIDRINK PROTEIN (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 	1.200 	R$ 59,4000 R$ 71.280,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 09:30:20 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERISTICAS NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN 
ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, SABOR 5/ SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.912.018/0001-83 MERCO SOLUCOES 	Não 	Não 	1.200 	R$ 59,4000 R$ 71.280,0000 09/03/2021 
EM SAUDE S/A 	 14:30:41 

Marca: NESTLE 
Fabricante: NESTLE 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR Pó S/ SABOR 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO Pó, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERISTICAS NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN 
ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

34.999.637/0001-55 TOPNUTRI & MED 	Sim 	Sim 	1.200 	R$ 59,4000 R$ 71.280,0000 09/03/2021 
COMERCIO DE 	 17:57:39 
MATERIAIS 

• MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: NUTREN SR S/SABOR 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: LATA 370GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). AMPLA CONCORRÊNCIA REGISTRO 
ANVISA: 0109/468 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	1.200 	R$ 59,4000 R$ 71.280,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: Nutren Sr 
Fabricante: Nutren Sr 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 
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Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) O 32.9 
Valor do Lance CNPJI/CPF Data/Hora Registro 

R$ 59,4000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 59,4000 18.574.431/0001-27 10/0:3/2021 08:31:20:377 
R$ 59,4000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 59,4000 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 59,4000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 59,4000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 59,2800 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 59,0000 03.612.312/0004-97 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 56,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:34:32:903 

R$ 55,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:35:21:807 

R$ 52,0000 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:35:39:153 

R$ 50,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:35:46:217 

R$ 47,0000 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:36:07:987 

R$ 45,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:36:14:870 

R$ 42,7000 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:36:35:867 

R$ 43,3900 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:36:45:313 

R$ 54,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:40:19:590 

R$ 40,4400 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:40:21:543 

R$ 40,5200 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:40:42:283 

R$ 37,0000 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:41:04:087 

R$ 48,7500 03.612.312/0004-97 10/03/2021 08:41:18:933 

R$ 35,1100 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:43:00:587 

R$ 33,0000 05.912.018/0001-83 10/03/2021 08:44:33:740 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/03/2021 
08:33:24 

10/03/2021 
08:46:33 

10/03/2021 Item teve empate real para o valor 59,4000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:46:33 os fornecedores com propostas empatadas. 

10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
09:00:26 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MERCO SOLUCOES EM 
09:11:16 SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83. 

11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
10:17:58 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, pelo melhor lance de R$ 33,0000. 

11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A -
10:47:41 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - DIETA ENTERAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 
LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: NUTRIDRINK PROTEIN (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/01 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/01 

CNPJI/CPF Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

400 	R$ 58,5500 R$ 23.420,0000 26/02/2021 
16:23:07 
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LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM 350 GR. NUTRIDRINK PROTEIN (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	Sim 	Sim 	 400 	R$ 59,2800 R$ 23.712,0000 09/03/2021 

MEDICOS LTDA 	 11:17:36  

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR SEM SABOR 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Composto lácteo adicionado de vitaminas, minerais e fibras. Rico 
em selênio, vitamina D e B12, fonte de cálcio, fósforo, zinco, cobre, vitaminas A, E, K, C, Bl, B6, ácido 
pantotênico e biotina e sem adição de sacarose e de outros açúcares*, sem glúten. Contém lactose. Contém 
fibras solúveis e sem sabor, podendo ser reconstituído com água ou ser adicionado ao final de receitas doces e 
salgadas. *Contém açúcares próprios dos ingredientes. Indicações: Como parte de dieta ou para suplementação 
de nutrição diária. Auxilia na manutenção das funções do tecido ósseo e do musculo esqueleto. Distribuição 
energética: 31% de gordura; 34% carboidrato e 35% de proteína. Fonte de proteína: 28% leite integral, 36% 
proteína concentrada do soro do leite de vaca e 36% caseinato de cálcio obtido do leite de vaca. Fonte de 
Carboidratos: 47% leite integral e 53% maltodextrina. Fonte de Gordura: 100% leite integral. Relação caloria 
não proteica/gN: 48:1. Fonte de Fibras: 2,2g/55g de produto (27,5g, 2x ao dia), 71% FOS e 29% inulina. 
Osmolalidade: 209 mOsm/kg. Osmolaridade: 184 mOsm/L. Apresentação Lata de 740 g e 370 g. Sabor: sem 
sabor; baunilha, café com leite. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Procedência: Brasil. Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. 
Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Registro SIF/DIPOA: n° 0109/468. Validade do Produto: 18 meses NUTREN 
SENIOR SEM SABOR NESTLE 370G 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 	 Sim 	Sim 	 400 	R$ 59,4000 R$ 23.760,0000 23/02/2021 
PRODUTOS 	 15:25:38 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NUTREN SENIOR - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR - Lata de 370g 	 • 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NUTREN SENIOR - Lata de 370g Indústria fabricante: Nestlé Brasil 
Ltda. Nome comercial: Nutren Senior Características: Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral, 
hiperprotéicol. Indicações: Desenvolvido especialmente para atender às necessidades nutricionais de pacientes 
idosos. Distribuição calórica: 37% carboidratos, 33% proteínas e 30% gorduras. *Sem sabor - Distribuição 
calórica: 34% carboidratos, 35% proteínas e 31% gorduras Proteínas: 28% Leite Integral 36% Proteína 
Concentrada do Soro do Leite 36% Caseinato de Cálcio Carboidratos: 53%% Maltodextrina 47% Leite Integral 
Gorduras: 100%Leite Integral Fonte de Fibras: 2,2g de fibras em 55g de produto (71% FOS e 29% Inulina) 
Osmolalidade: 209 mOsm/kg de água Osmolaridade: 184 mOsm/L de água Não contém Glúten. Sem adição de 
sacarose e xarope de glicose Registro Anvisa: 659650008 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 	 400 	R$ 59,4000 R$ 23.760,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 09:30:20 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICAS NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN 
ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FI 5, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.999.637/0001-55 TOPNUTRI & MED 	Sim 	Sim 	 400 	R$ 59,4000 R$ 23.760,0000 09/03/2021 
COMERCIO DE 	 17:57:39 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: NUTREN SR S/SABOR 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: LATA 370 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497).EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 
REGISTRO ANVISA: 0109/468 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	 400 	R$ 59,4000 R$ 23.760,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: Nutren Sr 
Fabricante: Nutren Sr 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
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HIPERPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. 	 A DESNATADO 	 A, TCM E/Ol TNI 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/01 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
EPP" 

12/03/2021 

Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNI33/CPF Data/Hora Registro 

R$ 59,4000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 59,4000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 59,4000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 59,4000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 59,2800 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 58,5500 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 50,0000 29.515.361/0001-52 10/0:3/2021 08:45:43:223 

R$ 57,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:46:00:250 

R$ 49,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:46:09:870 

R$ 48,0000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:47:04:520 

R$ 45,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:47:16:567 

R$ 44,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:47:28:680 

R$ 58,2000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:47:30:287 

R$ 43,3900 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:48:10:153 

R$ 43,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:48:22:103 

R$ 40,4400 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:49:13:097 

R$ 40,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:49:29:190 

R$ 58,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:50:23:880 

R$ 57,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:50:30:813 

R$ 39,8000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:50:37:080 

R$ 39,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:50:50:370 

R$ 38,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:52:46:613 

R$ 37,9000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:53:02:760 

R$ 36,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:53:22:163 

R$ 37,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:53:32:423 

R$ 35,5000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:53:42:270 

R$ 35,1300 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:53:53:357 

R$ 35,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:54:10:900 

R$ 34,9000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:55:06:627 

R$ 34,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:55:15:297 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/03/2021 
08:45:04 

10/03/2021 
08:57:15 

10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
09:00:48 CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RCA MATERIAIS 
09:16:47 MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07. 

11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
10:30:03 CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, pelo melhor lance de R$ 34,0000. 

11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA -
10:47:41 CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 

1110 Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - DIETA ENTERAL 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 21/: 



,.... 
12/03/2021 	 ' 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

,rN, ') n e) 
Proposta lotic)p4tatia deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF 	 Fornecedor 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 
LTDA 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Sim 	1.000 

Valor Valor Global 
Unit. 

R$ 7,3500 R$ 7.350,0000 

Data/Hora 
Registro 

26/02/2021 
16:23:07 

Marca: INVICTUS 
Fabricante: INVICTUS 
Modelo / Versão: SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR. SACHE 6 G SIMBIOFLORA 
(INVICTUS) 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 7,5000 R$ 7.500,0000 23/02/2021 
PRODUTOS MEDICOS 	 15:25:38 
E NUTRICAO EIRELI 

Marca: RESOURCE FIBER MAIS 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBER MAIS FLORA - Display com 6 sachês d 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RESOURCE FIBER MAIS FLORA - Display com 6 sachês de 5g 
Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome comercial: FiberMais Flora Características: FiberMais® Flora traz 
os benefícios funcionais do probiótico (Lactobacillus reuteri) em uma combinação exclusiva com fibras solúveis. 
Indicações: Equilíbrio da flora intestinal de indivíduos a partir de 4 anos de idade em situações de diarréia. O 
Lactobacillus reuteri (probiótico) contribui para o equilíbrio da flora intestinal. Seu consumo deve estar associado 
a uma dieta equilibrada e hábitos de vida saudáveis. Característica técnica: Lactobacillus reuteri : 1 x 108 UFC 
Fonte de Macronutrientes: Fonte de fibras: 4,0 g por sache; 60% goma guar parcialmente hidrolisada e 40% 
inulina Isento de glúten. Sem sabor Modo de preparo: Adicione um sachê aos poucos ao líquido deseja 
mexendo simultaneamente à adição até a completa dissolução. Esse produto também pode ser utilizado 
preparações pastosas e sólidas. Registro Anvisa: 400761861 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 7,5000 R$ 7.500,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA DE 	 09:30:20 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO SIMBIÓTICO, ASPECTO FÍSICO PÓ, 
USO ENTERAL OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, SABOR C/ OU S/ SABOR, APRESENTAÇÃO EM SACHÊ 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 7,5000 R$ 7.500,0000 09/03/2021 
MEDICOS LTDA 	 11:17:36 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBER MAIS FLORA SACHÊ 5G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FiberMais® Flora traz os benefícios funcionais do probiótico 
(Lactobacillus reuteri) em uma combinação exclusiva com fibras solúveis. Indicações: Equilíbrio da flora 
intestinal de indivíduos a partir de 4 anos de idade em situações de diarreia. O Lactobacillus reuteri (probiótico) 
contribui para o equilíbrio da flora intestinal. Seu consumo deve estar associado a uma dieta equilibr~ 
hábitos de vida saudáveis. Característica técnica: Lactobacillus reuteri: 1 x 108 UFC Fonte de Macronutrien 	• 
Fonte de fibras: 4,0 g por sache; 60% goma guar parcialmente hidrolisada e 40% inulina. Isento de glúten. 
Formas de apresentação: Display com 6 sachês de 5g. Procedência: Alemanha. Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. 
Fabricante: Nestlé Osthofen - Alemanha. Registro no Ministério da Saúde: 40076861002-1. Processo: 
25351.418782/2009-82. Validade do Produto: 15 meses RESOURCE FIBER MAIS FLORA SACHÊ 5G 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.296.343/0001-15 HASSEN RAAD 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 7,5000 R$ 7.500,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA DE 	 13:48:26 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NU 

Marca: ATILLUS MULTI 
Fabricante: MYRALIS 
Modelo / Versão: SACHÊ DE 7G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHÊ 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 7,5000 R$ 7.500,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: SimbioFlora 
Fabricante: SimbioFlora 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
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Data/Hora 
Registro 

200 	R$ 139,9000 R$ 27.980,0000 26/02/2021 
16:23:07 

Quantidade Valor Unit. Valor Global 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA ENTERAL, SIM tet a3 F3,NTERAI_ OU ORAL 
PREBIÓTICOS E PROBIOTICOS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU 	S OR, EM SACHE ,(BR0440996) 

12/03/2021 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP" 
• Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 7,5000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 7,5000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 7,5000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 7,5000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 7,5000 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 7,3500 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 7,3000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:50:58:787 

R$ 7,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:51:04:700 

R$ 6,9000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:51:10:160 

R$ 6,8500 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:51:56:297 

R$ 7,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:52:34:490 

R$ 6,8000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:52:50:767 

R$ 6,3000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:52:56:217 

R$ 6,0000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:54:00:993 

R$ 5,9900 21.296.343/0001-15 10/03/2021 08:54:09:537 

R$ 5,5000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:54:18:633 

R$ 4,9000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:54:26:260 

R$ 4,8000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:54:31:403 

R$ 4,5000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:54:44:553 

R$ 5,9000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:55:01:993 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

10/03/2021 Item Aberto. 
08:45:09 

10/03/2021 Item encerrado. 
08:57:02 

10/03/2021 Item teve empate real para o valor 7,5000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:57:02 fornecedores com propostas empatadas. 

10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
09:01:13 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.869.890/0001-26. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AR FIORENZANO 
09:21:24 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.869.890/0001-26. 

11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
10:43:32 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.869.890/0001-26, pelo melhor lance de R$ 

4,5000. 

11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
10:47:41 MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 10.869.890/0001-26 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo • de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - DIETA INFANTIL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Fornecedor ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 
LTDA 

Marca: APTAMIL PRE (DANONE) 
Fabricante: APTAMIL PRE (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL PRE (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, PTN HIDRO LISADA SORO LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, AA 
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()0 033 4 	"S,VIT.,MNERAIS, ISENTO GLÚTEN, LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, 
C/SABOR.

I 
 EMBALAGEM 400 G. APTAMIL PRE (DANONE) 

Porte da empresa: ME/EPP 

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	Sim 	Sim 	 200 	R$ 145,9000 R$ 29.180,0000 09/03/2021 
MEDICOS LTDA 	 11:17:36 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ALFARE 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fórmula infantil à base de proteínas do soro do leite extensamente 
hidrolisadas, com triglicérides de cadeia média, DHA, ARA e sem adição de lactose. Com  mais de 90% de eficácia 
na alergia ao leite de vaca e soja com comprometimento do trato gastrintestinal e com restrição à lactosel,2. 
Indicações: Lactentes e crianças de primeira infância com alergia às proteínas intactas do leite de vaca e soja 
com comprometimento do trato gastrintestinal e com restrição a lactose. 44% carboidratos (89% maltodextrina 
11% amido de batata); 11% proteína (100% proteína do soro do leite extensamente hidrolisada) e 45% 
gorduras (39% TCM, 19% óleo de canola, 18% Óleo de Palma, 12,5% Óleo de girassol, 6% Ésteres de mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico, 4% Óleo de Girassol de alto teor oleico, 1% Óleo de peixe e 
0,5% Óleo de M. Alpina rico em ARA). OSMOLALIDADE: 217 mOsm/kg água. Sem sabor. Não contém glúten. 
Apresentação: Lata 400g. Registro Ministério da Saúde: 400761716.001-4 ALFARE NESTLE 400G 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI Sim 	Sim 	 200 	R$ 146,2000 R$ 29.240,0000 23/02/2021 
PRODUTOS 

 

MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: ALFARÉ - Lata de 400 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ALFARÉ - Lata de 400g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALFARÉ - Lata de 400g Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. 
Nome comercial: Alfaré Características: Fórmula infantil à base de proteínas do soro do leite extensa 
hidrolisadas, com triglicérides de cadeia média, DHA, ARA, Nucleotídeos e sem adição de lactose. Com  ma 
90% de eficácia na alergia ao leite de vaca e soja com comprometimento do trato gastrintestinal e com restrição 
à lactose. Lactentes e crianças de primeira infância com alergia às proteínas intactas do leite de vaca e soja com 
comprometimento do trato gastrintestinal e com restrição a lactose. Distribuição Calórica: 11% proteínas, 44% 
carboidratos e 45% gorduras. Densidade calórica: 67 kca1/100mL. Proteínas: 100% Proteína do Soro do Leite 
Extensamente Hidrolisada Carboidrato: 89% Maltodextrina 11% Amido de batata Gorduras: 39% Triglicerídeos 
de cadeia média 19% Óleo de Canola 18% Oleína de Palma 12,5% Óleo de Girassol 6% Ésteres de mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico 4% Óleo de Girassol de alto teor oléico 1% Óleo de Peixe 0,5% 
Óleo de M. alpina rico em ARA Osmolaridade da fórmula: 194 mOsm/L água Osmolalidade da fórmula: 217 
mOsm/kg água Sabor: Sem sabor. Não contém Glúten. Registro Anvisa: 400761716 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 	 200 	R$ 146,2000 R$ 29.240,0000 09/03/2021 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: GRAMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO A PARTIR DO NASCIMENTO, 
ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN HIDROLISADA SORO LEITE, FONTE DE 
CARBOIDRATO XAROPE GLICOSE, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, 
COMPONENTES ADICIONAIS AA"S,VIT.,MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, ADICIONAIS C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, SABOR C/SAE11) 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.999.637/0001-55 TOPNUTRI & MED 	Sim 	Sim 	 200 	R$ 146,2000 R$ 29.240,0000 09/03/2021 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: ALFARE 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: LATA 400 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, PTN HIDRO LISADA SORO LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, AA 
"S,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, 
C/SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. (BR0435232) EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP" REGISTRO 
ANVISA: 4.0076.1716 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	 200 	R$ 200,0000 R$ 40.000,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:25:14 
LTDA 

Marca: Nestlé 
Fabricante: Nestlé 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, PÓ, ENTERAL OU 
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C)335 
ORAL, PTN HIDRO LISADA SORO LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OIYÓLEO PEIXE, AP 
"S,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, C/ LC PVFAS E NUCLEOTÍDEOS 
C/SABOR EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. (BR0435232) EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP" 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram e'xcluídps,pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP.)/CPF Data/Hora Registro 
R$ 200,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 146,2000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 146,2000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 146,2000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 
R$ 145,9000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 139,9000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 135,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:46:05:597 

R$ 139,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:46:33:877 

R$ 134,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:47:03:593 

R$ 132,0000 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:47:15:180 

R$ 120,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:47:31:303 

R$ 131,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:47:35:723 

R$ 119,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:48:13:607 

R$ 100,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:48:24:140 

R$ 95,0000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:48:54:030 

R$ 112,2200 34.999.637/0001-55 10/03/2021 08:49:23:657 

R$ 94,3400 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:49:26:783 

R$ 80,0000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:49:37:063 

R$ 126,7900 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:53:43:450 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

10/03/2021 
08:45:15 

10/03/2021 
08:55:43 

10/03/2021 
09:01:58 

10/03/2021 
09:17:04 

11/03/2021 
10:41:07 

11/03/2021 
10:47:41 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
18.574.431/0001-27. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VACCARIN & ALFF 
LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
18.574.431/0001-27, pelo melhor lance de R$ 80,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA -
CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - DIETA INFANTIL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade  Valor 	Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 Registro 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 
LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: APTAMIL SOJA 1 E 2 (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, Pó, ENTERAL OU ORAL, PTN 
ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN, LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. EMBALAGEM 02 LATAS 400 GR APTAMIL SOJA 1 E 2 (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 
	

Sim 	Sim 	300 	R$ 51,0200 R$ 15.306,0000 23/02/2021 
PRODUTOS 	 15:29:54 

Sim 	300 	R$ 49,5800 R$ 14.874,0000 26/02/2021 
16:44:58 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa 
Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

10/03/2021 
08:45:19 

10/03/2021 
08 : 57:15 

10/03/2021 
08: 57 : 15 

10/03/2021 
09:02:22 

10/03/2021 
09:12:43 

11/03/2021 
10:47:00 

11/03/2021 
10 :47 :41 

12/03/2021 

(*o 3 36  

14.313.995/0001-55 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NAN SOJA - Lata de 8 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN SOJA - Lata de 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NAN SOJA - Lata de 800g Indústria fabricante: Nestlé Ltda. Nome 
comercial: Nan Soja Características: Fórmula Infantil para Lactentes e de segmento para Lactentes à base de 
soja, DHA/ARA e Nucleotídeos. Densidade calórica: 67 kca1/100mL Proteínas: 100% Proteína Isolada de Soja, 
enriquecida com L-Metionina Carboidrato: 100% Maltodextrina Gorduras: 100% Gordura Vegetal Vitaminas, 
Oligoelementos e Minerais: nos teores necessários ao adequado desenvolvimento do lactente Osmolalidade da 
fórmula: 169 mOsm/kg de água na reconstituição a 13,2% Osmolaridade da fórmula: 152 mOsm/litro de água 
na reconstituição a 13,2% Não contém leite ou produtos lácteos. Não contém Glúten Registro Anvisa: 
400761715 
Porte da empresa: ME/EPP 

POLO 	 Sim 	Sim 	 300 	R$ 60,0000 R$ 18.000,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:27:16 
LTDA 

Marca: Aptamil Soja 2 
Fabricante: Aptamil Soja 2 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, ENTERAL OU ORAL, PTN 
ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN, LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G (BR0437050). EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 60,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 51,0200 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 49,5800 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08 :31 : 20: 377 

R$ 46,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08 : 46: 18:903 

R$ 47,6000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:49:04:010 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NORTE NUTRI PRODUT. 
MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, pelo melhor lance de R$ 46,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI - CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 12 - DIETA INFANTIL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 

Sim 	 300 	R$ 68,9500 

CNP)/CPF 	Fornecedor Quantidade Data/ Hora 
Registro 

R$ 20.685,0000 26/02/2021 
16:44:58 

Valor Global 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 
LTDA 

Marca: FORTINI (DANONE) 
Fabricante: FORTINI (DANONE) 
Modelo / Versão: FORTINI (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
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GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. EMBALAGEIN 
•,c).¡S ^ 	 400G. FORTINI (DANONE) 

Porte da empresa: ME/EPP 

20'.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 	Sim 	Sim 	 300 	R$ 72,5500 R$ 21.765,0000 09/03/2021 
MEDICOS LTDA 	 11:18:55 

Mar'ca: NESTLÉ 
Fabricante.: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN SL 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fórmula infantil para lactentes com restrição à lactose, cor 
Predominância do soro do leite, DHA, ARA e Nucleotídeos. 60% soro do leite/ 40% caseina. 100% Maltodextrina 
98% Gordura vegetal/ 2% gordura láctea. 67 Kcal/100m1. Lata 400g. Unidade Fabril: Fabricado pela Nest1( 
Brasil Ltda. - Fábrica de Laticínios. Rodovia Marechal Rondon, Km 531 - Araçatuba - SP CNPJ/Ml 
60.409.075/0029-53 - Indústria Brasileira. Registro MS: 400761899 NAN SL NESTLE 400G 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 	 Sim Sim 	 300 	R$ 72,7000 R$ 21.810,0000 23/02/202: 
PRODUTOS  15:29:54 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NAN S.L. - Lata de 4 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN S.L. - Lata de 400g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NAN S.L. - Lata de 400g Indústria fabricante: Nestlé Ltda. NOME 
comercial: Nan S.L. Características: Fórmula infantil para lactentes e de segmento para lactentes destinada z' 
necessidades dietoterápicas específicas com restrição de lactose. Com  predominância do soro do leite, DHA/ARA 
e Nucleotídeos. Densidade calórica: 67 kca1/100mL. Proteínas: 60% Soro de Leite 40% Caseína Carboidrato 
100% Maltodextrina Gorduras: 98% Gordura Vegetal 2% gordura láctea (advinda da proteína do leite de vaca: 
Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: nos teores necessários ao adequado desenvolvimento do lactente  
Osmolalidade da fórmula: 179 mOsm/kg de água na reconstituição a 13,2% Osmolaridade da fórmula: 161 
mOsm/litro de água na reconstituição a 13,2% Não contém Glúten Registro Anvisa: 400761899 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	 300 	R$ 72,7000 R$ 21.810,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:27:16 
LTDA 

Marca: Nan SI 
Fabricante: Nan SI 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTC 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO DE 400G. (6R0432350). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP" 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 72,7000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 72,7000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 72,5500 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 68,9500 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:46:37:137 

R$ 60,5000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:49:13:703 

R$ 44,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:52:48:977 

R$ 40,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:53:06:647 

R$ 39,9000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:54:39:173 

R$ 37,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:54:55:320 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite  

Data 	 Observações 

10/03/2021 
08:45:24 

10/03/2021 
08:56:55 

10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
09:02:33 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS 
09:12:53 MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52. 

11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 

Item Aberto. 

Item encerrado. 
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10:47:06 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, pelo melhor lance de R$ 37,0000. 

11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
10:47:41 NUTRICAO EIRELI - CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52 

12/03/2021 

CP- 
Habilitado 1  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 13 - DIETA INFANTIL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF 
	

Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 Registro 

ME/EPP Declaração 	 Valor 	 Data/Hora 

Sim 	Sim 	2.500 	R$ 32,0000 R$ 80.000,0000 23/02/2021 29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 
15:29:54 PRODUTOS 

MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NESTOGENO 1 - Latas 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NESTOGENO 1 - Latas de 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NESTOGENO 1 - Latas de 800g Indústria fabricante: Nestlé Brasil 
Ltda. Nome comercial: Nestogeno 1 Características: Fórmula Infantil de partida (0 a 6 meses) para Lactentes. 
Com  ferro de melhor absorção e prebióticos (4g/L) Proteínas: 60% Soro de Leite 40% Caseína Carboidrato: 74% 
Lactose 26% Maltodextrina Gorduras: 98% Gordura Vegetal 2% Gordura Láctea Prebióticos: 4g por litro 90% 
galacto oligossacarídeos 10% fruto-oligossacarídeo Osmolalidade da fórmula: 274 mOsm/Kg de água na 
reconstituição a 13,5% Osmolaridade da fórmula: 240 mOsm/L de água na reconstituição a 13,5% Não contém 
Glúten. Contém leite e derivados de soja. Registro Anvisa: 400761623 
Porte da empresa: ME/EPP 

	 • 
18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 	2.500 	R$ 32,0000 R$ 80.000,0000 26/02/2021 

LTDA 	 16:44:58 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: APTAMIL PREMIUM 1 (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA , LACTOSE, ÓLEOS  VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU LC 
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 800G. APTAMIL PREMIUM 1 (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	2.500 	R$ 50,0000 R$ 125.000,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:27:16 
LTDA 

Marca: Nestogeno 1 
Fabricante: Nestogeno 1 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA , LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU LC 
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. (BR0436337). EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME E EPP " 
Porte da empresa: ME/EPP 

Data/Hora Registro 

	• 
R$ 50,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 32,0000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 32,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 30,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:46:46:370 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNP3/CPF 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa 
Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo  

Data 	 Observações 

10/03/2021 
08:45:28 

10/03/2021 
08:57:15 

10/03/2021 
08:57:15 

10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
09:02:41 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 
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de Convocação - Anexo 09:13:01 MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52. 	 3 3 9 

Aceite 	 11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
10:47:11 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, pelo melhor lance de R$ 30,0000. 

Habilitado 	 11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
10:47:41 NUTRICAO EIRELI - CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 14 - DIETA INFANTIL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração 

	

Quantidade Valor 	Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 Registro 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 	1.500 	R$ 33,6900 R$ 50.535,0000 26/02/2021 
LTDA 	 16:44:58 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: APTAMIL PREMIUM 2 (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR 60  MÊS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC 
PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 800 G. APTAMIL PREMIUM 2 (DANONE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.515.361/0001-52 NORTE NUTRI 	 Sim 	Sim 	1.500 	R$ 34,0000 R$ 51.000,0000 23/02/2021 
• PRODUTOS 	 15:29:54 

MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NAN COMFOR 2 - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 - Lata de 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NAN COMFOR 2 - Lata de 8009 Indústria fabricante: Nestlé Brasil 
Ltda. Nome comercial: Nan Comfor 2 Características: fórmula infantil de rotina (6 a 12 meses). Contém 
prebióticos (4g/L), DHA/ARA e nucleotídeos. Densidade calórica: 67 kca1/100mL Proteínas: 70% Proteínas do 
Soro do Leite 30% Caseína Carboidrato: 83% Lactose 17% Maltodextrina Gorduras: 97,8% Gordura Vegetal 
1,1% Gordura Láctea 1,1% Óleo de Peixe Prebióticos: 4g por litro 90% galacto oligossacarídeos 10% fruto-
oligossacarídeo Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: nos teores necessários ao desenvolvimento do lactente 
Osmolalidade da fórmula: 287 mOsm/kg de água na reconstituição a 14,1% Osmolaridade da fórmula: 256 
mOsm/litro de água na reconstituição a 14,1% Não contém Glúten Registro Anvisa: 400761951 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.313.995/0001-55 POLO 	 Sim 	Sim 	1.500 	R$ 50,0000 R$ 75.000,0000 09/03/2021 
REPRESENTACOES 	 18:27:16 
LTDA 

Marca: Nestogeno 2 
Fabricante: Nestogeno 2 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "DIETA INFANTIL, A PARTIR 60  MÊS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, 
C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP " 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 50,0000 14.313.995/0001-55 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 34,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 33,6900 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 30,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:46:55:097 

R$ 30,9500 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:49:23:550 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 

10/03/2021 Aberto 	 Item Aberto. 
08:45:37 

Encerrada Disputa 	10/03/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
Aberta 	 08:57:15 

Encerrado 	 10/03/2021 Item encerrado. 

Observações 
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08:57:15 

10/03/2021 Convocado para envio de anexe,  o fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
09:02:51 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52. 

10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS 
09:13:09 MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52. 

11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
10:47:21 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, pelo melhor lance de R$ 30,0000. 

11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
10:47:41 NUTRICAO EIRELI - CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 15 - DIETA INFANTIL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade 
Equiparada ME/EPP 

Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

20.740.209/0001-07 RCA MATERIAIS 
	

Sim 	Sim 	 200 	R$ 44,9100 R$ 8.982,0000 09/03/2021 
MEDICOS LTDA 	 11:18:55 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN JUNIOR 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fórmula Pediátrica para Nutrição Enteral e Oral / Alimento para 
Suplementação de Alimentação Enteral Ou Oral. Sabor Baunilha. Formula / Alimento para Suplementaç" 	e 
Nutrição, uso enteral e oral, pediátrica, 1,0 kcal/mL (na diluição padrão), normoproteica, normolipídica, 	a 
de lactose, de acordo com a RDC 21/2015. Para crianças de 1 a 10 anos de idade, sem problemas de absorçao, 
que necessitem de nutrição adequada para recuperação e manutenção do estado nutricional. Distribuição 
calórica: 53% carboidratos (33% maltodextrina, 35% sacarose e 32% xarope de milho), 12% proteínas (51% 
proteína do soro do leite e 49% caseinato de potássio obtido do leite de vaca) e 35% gorduras (20% TCM, 26% 
óleo de canola com baixo teor erúcico, 42% óleo de girassol com alto teor oleico e 7% óleo de milho e 5% 
lecitina de soja). Osmolalidade 308 mOsm/kg de água. Osmolaridade 357 mOsm/L de água. Apresentação lata 
de 400g. Sabor baunilha. Não contém Glúten. Registro Ministério da Saúde: 400761751. (caixa com 12 latas de 
400g cada) NUTREN JUNIOR NESTLE 400G 
Porte da empresa: ME/EPP 

NORTE NUTRI 	 Sim 	Sim 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NUTREN JUNIOR - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN JUNIOR - Lata de 400g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NUTREN JUNIOR - Lata de 400g Indústria fabricante: Nestlé Brasil 
Ltda. Nome comercial: Nutren Júnior Características: Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral, 
normocalórico (na diluição padrão). Indicado para crianças de 1 a 10 anos de idade, sem problemas de absorção 
e que necessitam de nutrição adequada para recuperação e manutenção do estado nutricional: Inadequação 
alimentar associada ou não a diversas situações clínicas; Déficit de crescimento e baixo peso; Desnutrição; 
Intolerância à lactose. Densidade calórica: 1,0 kcal/mL. Proteínas: 50% proteína do soro do leite de vaca 50% 
caseinato de cálcio obtido do leite de vaca Carboidrato: 86% maltodextrina 14% sacarose Gorduras: 29 	eo 
de milho 25% TCM 25% óleo de canola com baixo teor erúcico 21% oleína de palma Osmolalidade da fó 	a: 
356 mOsm/kg de água Osmolaridade da fórmula: 305 mOsm/L de água Sabor: Baunilha Não contém Glúten. 
Registro Anvisa: 400761751 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF 	Sim 	Sim 
LTDA 

Marca: NUTREN JR (NESTLE) 
Fabricante: NUTREN JR (NESTLE) 
Modelo / Versão: NUTREN JR (NESTLE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA :NORMOCALÓRICO, NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA:CASEI.E/OU ISOL.SR  E/OU 
CONC.SR  LTE E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO:MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE 
MILHO, FONTE DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM 400G C/SABOR. 
NUTREN JR (NESTLE) 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.869.890/0001-26 AR FIORENZANO 	Sim 	Sim 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: GRAMA 

29.515.361/0001-52 200 	R$ 45,0000 R$ 9.000,0000 23/02/2021 
15:29:54 

200 	R$ 45,0000 R$ 9.000,0000 26/02/2021 
16:44:58 

200 	R$ 45,0000 R$ 9.000,0000 09/03/2021 
09:30:49 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USPE 	4UIRAL 
CARACTERÍSTICA NORMOCALÓRICO,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEI.E/OU ISOL.SR  E/01 
CONC.SRLTE E/OU ISOL.SOJ A, FONTE DE CARBOIDRATO MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROP 
MILHO, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM, COMPONENTES ADICIONAIS VIT., MIN. E/OU FIBRAS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN, SABOR C/SABOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.007.920/0001-04 V & V NUTRICAO 	Sim 	Sim 	200 	R$ 45,0000 R$ 9.000,0000 09/03/202 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: TROPHIC INFANT 400GR 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC INFANT 400GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS TROPHIC INFANT 400GR,MARCA PRODIET. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 45,0000 38.007.920/0001-04 10/0:3/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 18.574.431/0001-27 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 45,0000 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 44,9100 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:31:20:377 

R$ 44,9000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:46:27:533 

R$ 40,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:47:03:050 

R$ 44,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:47:19:620 

R$ 39,9000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:47:22:937 

R$ 35,0000 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:47:41:943 

R$ 39,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:47:52:127 

R$ 34,9500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:47:58:833 

R$ 34,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:48:00:953 

R$ 33,9500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:48:18:500 

R$ 33,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:48:42:610 

R$ 32,6400 29.515.361/0001-52 10/03/2021 08:48:57:580 

R$ 32,9500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:48:59:280 

R$ 32,6000 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:49:08:927 

R$ 32,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:49:33:657 

R$ 31,9500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:50:40:370 

R$ 31,5000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:50:55:223 

R$ 31,4900 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:51:49:947 

R$ 31,4500 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:52:10:640 

R$ 31,4300 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:52:23:247 

R$ 31,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:52:31:400 

R$ 29,9500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:52:39:067 

R$ 29,5000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:53:12:010 

R$ 29,4900 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:53:43:817 

R$ 29,0000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:53:48:327 

R$ 34,5500 10.869.890/0001-26 10/03/2021 08:54:07:023 

R$ 28,9500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:54:26:773 

R$ 28,9000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:54:37:997 

R$ 28,8500 38.007.920/0001-04 10/03/2021 08:54:48:253 

R$ 28,5000 20.740.209/0001-07 10/03/2021 08:54:56:207 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

10/03/2021 Aberto 	 Item Aberto. 
08:45:44 

10/03/2021 Encerrado 	 Item encerrado. 
08:56:56 

Abertura do prazo de 	10/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
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Convocação - 	,0 3 4 2 09:03:04 CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07. 

Encérramento do p azo de 10/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RCA MATERIAIS 
Convocação - Anexo 	09:17:19 MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07. 

Aceite 	
11/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
10:30:09 CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, pelo melhor lance de R$ 28,5000. 

Habilitado 
11/03/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - 
10:47:41 CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data 	 Mensagem 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 Bom dia, Senhores licitantes. 
08:31:31 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico Nesta oportunidade 
08:31:39 	 e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	a) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da 
08:31:47 

	

	Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos 
editais e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, sabem 

que declarar que reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de 
sanção. 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	b) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante que deixar. 
08:31:54 responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeira será responsável pelo ôn 

decorrente da perda de negocio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	c) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
08:32:06 	COMPRASNET em um único arquivo, no prazo máximo de 02 (duas) horas úteis. 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	d) Dúvidas durante a FASE DE LANCES, APENAS via telefone 46 984013549 e) Caso 
08:32:14 

	

	haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO 
PRAZO, a documentação poderá ser enviada para (licitacao@capanema.pr.gov.br), 

comunicando o fato a Pregoeira. 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	f) O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá 
08:32:23 	ocorrer caso a Pregoeira efetue tal solicitação. g) Telefone para contato caso haja algum 

problema: 46 984013549 e-mail: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:49 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:54 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:59 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:33:05 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:33:10 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:33:16 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:33:24 

	

Sistema 	10/03/2021 	 O item 3 está encerrado. 
08:43:41 

	

Sistema 	10/03/2021 	 O item 1 está encerrado. 
08:43:52 

	

Sistema 	10/03/2021 	O item 1 teve empate real para o valor 45,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:43:52 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 A etapa aberta do item 2 foi encerrada. 
08:44:43 

	

Sistema 	10/03/2021 	 O item 2 está encerrado. 
08:44:43 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:04 

	

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:09 
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Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lance 

	

08:45:15 	 • 0343 
Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

08:45:19 

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:24 

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:28 

Sistema 	10/03/2021 	Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 13 estão empatadas. Solicitamos o envio 

	

08:45:28 	 de lances. 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 5 está encerrado. 
08:45:28 

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:37 

Pregoeiro 	10/03/2021 	 O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:45:44 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 6 está encerrado. 
08:45:47 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 7 está encerrado. 
08:46:33 

Sistema 	10/03/2021 	O item 7 teve empate real para o valor 59,4000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:46:33 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 4 está encerrado. 
08:46:34 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 10 está encerrado. 
08:55:43 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 12 está encerrado. 
08:56:55 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 15 está encerrado. 
08:56:56 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 9 está encerrado. 
08:57:02 

Sistema 	10/03/2021 	O item 9 teve empate real para o valor 7,5000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:57:02 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 8 está encerrado. 
08:57:15 

Pregoeiro 	10/03/2021 	 A etapa aberta do item 11 foi encerrada. 
08:57:15 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 11 está encerrado. 
08:57:15 

Pregoeiro 	10/03/2021 	 A etapa aberta do item 13 foi encerrada. 
08:57:15 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 13 está encerrado. 
08:57:15 

Pregoeiro 	10/03/2021 	 A etapa aberta do item 14 foi encerrada. 
08:57:15 

Sistema 	10/03/2021 	 O item 14 está encerrado. 
08:57:15 

Sistema 	10/03/2021 	Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 
08:57:15 	 Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
08:58:16 	 26.325.797/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 38.007.920/0001- 
08:58:35 	 04, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, 
08:58:57 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, 
08:59:09 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEIDICAMENTOS E PRODUTOS 
08:59:38 	NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 
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sis-0 3 4 40/03/2021 	Senhor fornecedor HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
08:59:48 	NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, 
09:00:26 	 solicito o envio do anexo referente ao item 7. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, 
09:00:48 	 solicito o envio do anexo referente ao item 8. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
09:01:13 	 CNPJ/CPF: 10.869.890/0001-26, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27, solicito o 
09:01:58 	 envio do anexo referente ao ítem 10. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, 
09:02:05 	 CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, enviou o anexo para o ítem 1. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNP)/CPF: 
09:02:22 	 29.515.361/0001-52, solicito o envio do anexo referente ao ítem 11. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:02:33 	 29.515.361/0001-52, solicito o envio do anexo referente ao ítem 12. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:02:41 	 29.515.361/0001-52, solicito o envio do anexo referente ao ítem 13. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:02:51 	 29.515.361/0001-52, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, 
09:03:04 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 15. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ/CPF: 
09:11:16 	 05.912.018/0001-83, enviou o anexo para o ítem 7. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAII) 
09:12:43 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, enviou o anexo para o ítem 11. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO 
09:12:53 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, enviou o anexo para o ítem 12. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO 
09:13:01 	 EIRELI, CNIDJ/CPF: 29.515.361/0001-52, enviou o anexo para o ítem 13. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO 
09:13:09 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, enviou o anexo para o ítem 14. 

Sistema 	10/03/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
09:16:26 	 20.740.209/0001-07, enviou o anexo para o ítem 3. 

Sistema 	10/03/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
09:16:37 	 20.740.209/0001-07, enviou o anexo para o ítem 4. 

Sistema 	10/03/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
09:16:47 	 20.740.209/0001-07, enviou o anexo para o ítem 8. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 18.574.431/0001- 
09:17:04 	 27, enviou o anexo para o ítem 10. 

Sistema 	10/03/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
09:17:19 	 20.740.209/0001-07, enviou o anexo para o ítem 15. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
09:21:24 	 LTDA, CNPJ/CPF: 10.869.890/0001-26, enviou o anexo para o ítem 9. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTPE 
09:21:41 	PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, enviou o anexo para o ítem 5. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
09:21:51 	PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, enviou o anexo para o ítem 6. 

Sistema 	10/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 
09:44:40 	 38.007.920/0001-04, enviou o anexo para o ítem 2. 

Sistema 	11/03/2021 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
10:47:41 	itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

Pregoeiro 	11/03/2021 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 11/03/2021 às 
10:47:58 	 11:30:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 

Abertura de Prazo 

Informado 

Data/Hora 	 Observações 

11/03/2021 	Abertura de prazo para intenção de recurso 10:47:41 

11/03/2021 	Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 11/03/2021 às 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 34/35 



12/03/2021 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Fechamento de 
	

10:47:58 	11:30:00. 
Prazo 
	

0‘0/}345 
Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:06 horas do dia 11 de março de 2021, 
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

RO LIA KRIGER BECKER PAGANI 
goeiro Oficial 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 
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(A0346 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - DIETA ENTERAL 
	Qtde Solicitada: 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

26.325.797/0001- 

90 - 	EREMIX 
INDUSTRIA DE 
	500 	27,0000 	 08:31:20:377 	

Adjudicado Consultar 	SIM 27,0000 10/03/2021 

ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

Marca: Eremix 
Fabricante: Eremix 
Modelo / Versão: Espessamix Com Amido 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ,  ENTERAL OU ORAL,  MALTODEXTRINA E  

AMIDO,  AA'S, VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936).... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

32,0000 10/03/2021 04- 	• V & V 
	

500 	45,0000 	
08:34:25:217 	

Consultar 	SIM 
NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: INSTANTH CLEAR 125 G 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: INSTANTH CLEAR 125 GR 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS INSTANTH CLEAR 125 GR, MARCA PRODIET...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.999.637/0001-

55 - 
TOPNUTRI & MED 
COMERCIO DE 
	

500 	45,0000 	 08:41:52:133 	
Consultar 	SIM 32,4000 10/03/2021 

MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: CONDENSE 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA 300GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  ESPESSANTE, P0,  ENTERAL OU ORAL, MALTODEXTRINA E  
AMIDO,  AA'S, VIT.,  MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
500 	 Aceita: 	 45,0000 	 Sem 
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registro anvisa: 649530027...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
	

Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.889.336/0001- 

45 - 	PRO- 
VIDA COMERCIO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: MAXISPERSE 225g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Módulo de carboidrato apresentado na forma em  pó,  100% amido de milho  
modificado, isento de sódio. Acondicionado em embalagem de 225g. MAXISPERSE 225g  - REGISTRO ANVISA: 5.7418.0031 - 

Procedência: Nac...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: ,SEM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - ‘, POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Instanth Clear 
Fabricante: Instanth Clear 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA ENTERAL, ESPESSANTE,P2, ENTERAL OU ORAL, MALTODEXTRINA E  
AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP"  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - \--"" AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL INDICAÇÃO ESPESSANTE, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL 

OU ORAL, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA E AMIDO, COMPONENTES ADICIONAIS AA S,VIT.,MINERAIS  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 521 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE THICKEN UP CLEAR 125G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: E pessante e  gelificante  para alimentos. Não altera cor, sabor e cheiro dos  
alimentos quentes ou frios. Indicações para  pacientes disfágicos. Ingredientes Maltodextrina,wessante  goma xantana e 

39,8000 10/03/2021 
500 Consultar45,0000 

08:33:59:683 

44,0000 10/03/2021 
500 	45,0000 	 Consultar 	SIM 

08:37:45:910 

45,0000 10/03/2021 
500 	45,0000 	

08:31:20:377 Consultar 

 

45,0000 10/03/2021 500 	45,0000 	
08:31:20:377 	

Consultar 	SIM 
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geli... Ot40 3 4 8 Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique u141. 

In pr Ifn r 

Relatório 
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38.007.920/0001- 

04- 	V & V 
NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: TROPHIC 1000ML 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC 1000ML 

21,3700 10/03/2021 2.000 	35,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
08:34:02:777 

12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 0
ti 

903/.!9 

 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
2.000 	 Aceita: 	 35,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

Item: 2 - DIETA ENTERAL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS TROPHIC 1000ML, MARCA PRODIET... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 21±1 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.515.361/0001- 

52 - ''‘ NORTE 
NUTRI PRODUTOS 

• 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: ISOSOURCE 1.5 - Tetr 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 - Tetra Square 1L 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ISOSOURCE 1.5 - Tetra Square 1L Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome 

comercial: Isosource 1.5 Características: Fórmula enteral hipercalórica. Criado especialmente  para pacientes com ele...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

08.617.050/0001- 

24 - 	CENTER 
NUTRI COMERCIO 
DE PRODUTOS 
PARA NUTRICAO 
ENTERAL 

Marca: FRESUBIN HP ENERGY 
Fabricante: FRESENIUS KABI 
Modelo / Versão: EASYBAG DE 1000 ML EM SISTEMA FECHADO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PRODUTO: FRESUBIN HP ENERGY / FABRICANTE: FRESENIUS KABI /  
PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / APRESENTAÇÃO: SISTEMA FECHADO COM CONEXAO UNIVERSAL EM EASY BAG DE 1000 ML / 

21,3800 10/03/2021 
2.000 	35,0000 	 Çonsultar  08:33:32:143 

23,0000 10/03/2021 2.000 	23,0000 	 ÇDnsultar  
08:31:20:377 
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MS: 620470007 - Dieta enteral líquida,  o... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

25,3000 10/03/2021 
2.000 	34,5500 	 Consultar 	SIM 

08:33:38:183 

Marca: NUTRIMED 
Fabricante: NUTRIMED 
Modelo / Versão: NUTRI ENTERAL 1.5 (NUTRIMED) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA HIPERPROTEICA CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE,  MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPE GLICOSE, ÓLEOS 

VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Trophic EP 
Fabricante: Trophic EP 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA ENTERAL,  LÍQUIDO,  ENTERAL OU ORAL 
HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA,  CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPE GLICOSE,  ÓLEOS 

VEGETAIS,  VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA LACTOSE E ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - 	• AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO,  USO ENTERAL OU ORAL 
CARACTERÍSTICAS HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE,  FONTE DE 

CARBOIDRATO MALTO.E/OU SACAROSE E/OU X...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir 
Relatório 

32,0000 10/03/2021 
2.000 	35,0000 	 Consultar 	SIM 

08:38:33:927 

35,0000 10/03/2021 
2.000 	35,0000 

08: 31: 20: 377 
Consultar 	SIM 
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Op-0351 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Vos 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificaçia para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
600 	 Aceita: 	 30,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Fórmula  padrão  para nutrição enteral e oral. Indicado na manutenção ou 
recuperação do estado nutricional de  pacientes com maiores necessidades calóricas e/ou com restrição de volume.  

Distribuição ener...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

04- 	V & V 
NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA 

19,9800 10/03/2021 
600 	30,0000 	 Consultar 	SIM 

08:41:05:807 

Marca: TROPHIC 1.5 1000ML 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC 1.5 1000ML 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS TROPHIC 1,5 1000ML, MARCA PRODIET...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

08.617.050/0001- 

24 - 	CENTER 
NUTRI COMERCIO 
DE PRODUTOS 
PARA NUTRICAO 
ENTERAL 

Marca: FRESUBIN ENERGY 
Fabricante: FRESENIUS KABI 
Modelo / Versão: EASYBAG DE 1000 ML EM SISTEMA FECHADO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PRODUTO: FRESUBIN ENERGY / FABRICANTE: FRESENIUS KABI /  
PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / APRESENTAÇÃO: SISTEMA FECHADO COM CONEXÃO UNIVERSAL EM EASY BAG DE 1000 ML / 

Item: 3 - DIETA ENTERAL 

19,0000 10/03/2021 
600 	29,9400 	

08:41:18:697 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

20,5000 10/03/2021 
600 	20,5000 	

08:31:20:377 	
Consultar 	SIM 
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

MS: 620479958 - Dieta enteral líqLdsl, poli...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.515.361/0001- 

52 - ') NORTE 
NUTRI PRODUTOS 
MÉDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: ISOSOURCE 1.5 - Tetr 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 - Tetra Square 1L 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ISOSOURCE 1.5 - Tetra Square 1L Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome 

comercial: Isosource 1.5 Características: Fórmula enteral hipercalórica. Criado especialmente  para pacientes com ele...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 52:1. 

27.463.638/0001- 

15 - 	DANIEL 
DA SILVA 
DISTRIBUIDORA 

Marca: Isosource 1,5 
Fabricante: Nestle 
Modelo / Versão: Isosource 1,5 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dieta enteral, líquido, enteral ou oral, hipercalórica,normoprotei ca, caseinato 

e/ou  ptn soja e/ou soro leite, maltodextrina,  óleos veg.e/ou tcm e/ou lec.sojA, aa 's,vit.,minerais, isento  glúten,lac...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: .111 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.999.637/0001- 

55 - 
TOPNUTRI & MED 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: ISOSOURCE 1.5 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: FRASCO 1 LITRO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA,  CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEG.E/OU TCM 

E/OU LEC.SOJA, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACT.,... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SL,1 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

18.574.431/0001- 

27- 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: NUTRIMED 
Fabricante: NUTRIMED 
Modelo / Versão: NUTRI ENTERAL 1.5 (NUTRIMED) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA FNTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA, CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEG.E/OU TCM 

21,3800 10/03/2021 
600 	30,0000 Consultar 	52L1 ' 08:33:47:273 

22,4000 10/03/2021 
600 	30,0000 	 Consultar 	SIM 

08:38:33:843 

25,2700 10/03/2021 
600 	30,0000 

08:41:41:057 Consultar 	SIM 

25,3000 10/03/2021 600 	29,5000 	 Consultar 	SIM 
08:33:48:817 
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• 

E/OU LEC.SOJA, AA 'S,VIT.,MINERAIS,  ISENTO GLUTEN,LACT.,... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 	
U00353 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	„. POLO 

REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Isosource 1.5 
Fabricante: Isosource 1.5 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA ENTERAL, LÍQUIDO,  ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA,  CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE,  MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEG.E/OU TCM 

E/OU LEC.SOJA, AA 'S,VIT.,MINERAIS ISENTO GLÚTEN,LACT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - 	AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICAS HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA,  FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE, 

FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA,... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui, 

5  Imprimir 
	 Relatório 

25,3000 10/03/2021 
600 	30,0000 	 Consultar 	SIM 

08:39:04:373 

30,0000 10/03/2021 
600 	30,0000 	

08:31:20:377 	
Consultar 	SIM 
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Pregão Eletrônico 
	

0354 
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

MCMI 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
400 	 Aceita: 	 25,1200 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

20.740.209/0001- 

15,5000 10/03/2021 07 - 	RCA 	400 	25,0600 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
MATERIAIS 	 08:44:34:490 

MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE SOYA 1000ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Fórmula Padrão  para Nutrição Enteral e Oral. Fórmula Padrão  para Nutrição 
Enteral e Oral sabor artificial de baunilha. Normocalórical,  normoproteica e normolipídica,  com 100% proteína isolada de 

soja,... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.463.638/0001- 

15 - 	DANIEL 
DA SILVA 
DISTRIBUIDORA 

Marca: Isosouce Soya 1,2 
Fabricante: Nestle 
Modelo / Versão: Isosource Soya 1,2 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dieta enteral, líquido,  normocalórica,  normoproteíca, p. Soja e/ou h. Dieta  

enteral, líquido, normocalórica, normoproteíca, p. Soja e/ou h. Soro Ite e/ou isl.lte e/ou caseinato, amido e/ou maltodextr...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - 	AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÉSTICAS 
NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEÍCA, FONTE DE PROTEÍNA P.SO3A E/OU H.SORO LTE E/OU ISL.LTE EzOU CASEINAT O, FONTE 

Item: 4 - DIETA ENTERAL 

15,7000 10/03/2021 
400 	25,1200 	 Consultar 	SIM 

08:43:18:343 

16,8300 10/03/2021 
400 	25,1200 	 Consultar 	SIM 08:40:18:170 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 



12/03/2021 
	

C 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

DE CARBOIDRATO AMIDO E/OU MALTODEXTRINA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

04- 	V & V 
NUTRICAO 
	 400 	25,1200 	 Consultar 	SIM 

16,9500 10/03/2021 
08:39:10:200 

HOSPITALAR LTDA 

Marca: TROPHIC FIBER 1000ML 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC FIBER 1000ML 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS TROPHIC FIBER 1000ML,  MARCA PRODIET... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.515.361/0001- 

52 - 	• NORTE 
NUTRI PRODUTOS 
	

400 Consultar 	SIM 
25,1200 18,0500 10/03/2021 

08:34:15:173 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: ISOSOURCE SOVA FIBER 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE SOYA FIBER - Tetra Square 1L 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ISOSOURCE SOYA FIBER - Tetra Square 1L Indústria fabricante: Nestlé Brasil  
Ltda. Nome comercial: Isosource Soya Fiber Características: Fórmula enteral com 100% de  proteína de soja e adicionada de 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.999.637/0001- 

55 - 
TOPNUTRI & MED 
COMERCIO DE 
	

400 	25,1200 	
08:41:28:013 	

Consultar 	SIM 
19,4000 10/03/2021 

MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: ISOSOURCE SOYA 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: FRASCO 1 LITRO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, LÍQUIDO,  NORMOCALÓRICA NORMOPROTEICA,  P. SOJA E/OU 
H. DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA,  P. SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU  

CASEINATO,  AMIDO E/OU MALTODEXTRI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

08.617.050/0001- 

24 - 	• CENTER 
NUTRI COMERCIO 
DE PRODUTOS 
	400 	20,5000 	 Consultar 	SIM 

20,5000 10/03/2021 
08:31:20:377 

PARA NUTRICAO 
ENTERAL 

Marca: FRESUBIN O. FIBRE 
Fabricante: FRESENIUS KABI 
Modelo / Versão: EASYBAG DE 1000 ML EM SISTEMA FECHADO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PRODUTO: FRESUBIN ORIGINAL FIBRE / FABRICANTE: FRESENIUS KABI  
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PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / APRESENTAÇÃO: SISTEMA FECHADO COM CONEXÃO UNIVERSAL EM EASY BAG DE 1000 ML  

MS: 620470005 - Dieta enteral líqui... 

Porte da Empre's: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

°6-'0356 
Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: NUTRIMED 
Fabricante: NUTRIMED 
Modelo / Versão: NUTRI ENTERAL SOYA FIBER (NUTRIMED) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, LÍQUIDO  NORMOCALÓRICA,  NORMC)PROTEÍCA,  P. SOJA E/OU 
H. DIETA ENTERAL, LÍQUIDO,  NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, P. SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU  

CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEXTRI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

12/03/2021 

20,9000 10/03/2021 
400 	24,9900 	 Consultar 	SIM 

08:33:57:723 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Isosource Soya 
Fabricante: Isosource Soya 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA,  NORMOPROTEÍCA,  P. SOJA E/OU 
H. DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, P. SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU  

CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEX..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aq121. 

Irnprirnir o 
Relatório 

21,5000 10/03/2021 
400 	25,1200 	 consultar 	SIM 

08:39:16:910 
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Pregão Eletrônico o \--035  

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
2.250 	 Aceita: 	 54,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

21.296.343/0001- 

15 - 	HASSEN 
RAAD 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NU 

Marca: SOLUFIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA DE 400G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  MODULO DE FIBRAS  PÓ,  ENTERAL OU ORAL,  SOLÚVEIS E/OU 

INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU 5/ SABOR ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

1/4i) 	
05.912.018/0001- 

83 - 	MERCO 
SOLUCOES EM 
SAUDE S/A 

Marca: NESTLE 
Fabricante: NESTLE 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBERMAIS 260G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO PÓ,  USO 
ENTERAL OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ISENTO 

DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 	Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.999.637/0001- 

55 - 
TOPNUTRI & MED 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

32,7700  10/03/2021 
2.250 	54,0000 	 08:41:04:283 	 Consultar 	SIM 

Marca: MIX FIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 

Item: 5 - DIETA ENTERAL 

30,4900 10/03/2021 
2.250 	54,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

08:43:28:413 

30,5000 10/03/2021 2.250 	54,0000 	 Consultar 	SIM 
08:43:08:903 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 



04- 	• V & V 
NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: ENTERFIBER 400GR 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: ENTERFIBR 400GR 

47,0000 10/03/2021 
2.250 	54,0000 	 Consultar 	SIM 

08:36:30:547 

12/03/2021 
	

0 (i0358 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Modelo / Versão: LATA 300GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  MÓDULO DE FIBRAS PÓ,  ENTERAL OU ORAL,  SQLUVEIS E/OU 
INSOLUVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR  (BR0413075). AMPLA CONCORRENCIA  

REGISTRO ANVISA: 649530035...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBER MAIS 260G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FiberMais® é um mix de fibras alimentares solúveis (goma guar parcialmente 
hidrolisada e inulina) que auxiliam o funcionamento do intestino. Não altera o sabor e a textura dos alimentos e  pode ser ad...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.889.336/0001- 

45 - 	PRO- 
VIDA COMERCIO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: NEOFIBER 260g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Módulo de sete fibras apresentado na forma em  pó, composto de 600/0 de fibras 

solúveis sendo duas delas fibras  prebióticas (FOS, Inulina) e as outras são: fibra isolada de aveia, goma guar e  goma arábic... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - 	AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS,  ASPECTO FÍSICO PÓ, USO 
ENTERAL OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIOTICOS E/OU PREBIOTICOS,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 

DE GLÚTEN,  SABOR S/ SABOR...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

39,0000 10/03/2021 
2.250 	54,0000 	 Consultar 	SIM 

08:35:03:970 

39,9600 10/03/2021 
2.250 	54,0000 	 Consultar 	SIM 

08:34:09:317 

40,9900 10/03/2021 
2.250 	54,0000 	

08:39:01:790 	
Consultar 	SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS ENTER FIBER 400GR,  MARCA PRODIET.... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

o 35 9 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

08.617.050/0001- 

24 - 	CENTER 
NUTRI COMERCIO 
DE PRODUTOS 
PARA NUTRICAO 
ENTERAL 

Marca: FOSVITA 
Fabricante: VITAFOR 
Modelo / Versão: POTE DE 250 GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PRODUTO: FOSVITA / FABRICANTE: VITAFOR / PROCEDÊNCIA: BRASIL /  
APRESENTAÇÃO: POTE DE 250 GR / MS: PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA CONFORME FtDC 27/10 - Módulo de 

fibras alimentares, produto solúv...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Fiber 
Fabricante: Fiber 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL,  SOLÚVEIS E/OU  

INSOLÚVEIS ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE C/ OU S/ SABOR (BR0413075). AMPLA CONCORRÊNCIA" ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.612.312/0004- 

• 

97 125,0000 10/03/2021 - 
NUTRIPORT 	

2.250 125,0000 
08:31:20:377 	

Consultar 	SIM 

COMERCIAL LTDA. 

Marca: STIMULANCE 
Fabricante: KASDORF 
Modelo / Versão: LATA 225G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descritivo : Módulo de fibras alimentares  para nutrição  enteral/oral, constituído 

por um mix de 6 fibras alimentares. Não contém  glúten. Indicações: Regularização do trânsito intestinal, co... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 	Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

5- Imprimir.) 
Relatório 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/3 

51,7000 10/03/2021 
2.250 	51,7000 	 Consultar 	SIM  

08:31:20:377 

54,0000 10/03/2021 
2.250 	54,0000 	 Consultar 	SIM 

08:31:20:377 
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Pregão Eletrônico o OO 

 

' Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Me ;10 	VOlt:1' 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 6 - DIETA ENTERAL 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
750 	 Aceita: 	 54,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

21.296.343/0001- 

15 - 	HASSEN 
RAAD 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NU 

Marca: SOLUFIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA DE 400G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, MODULO DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL,  SOLÚVEIS E/OU 

INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU 5/ SABOR ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.999.637/0001- 

55 - 
TOPNUTRI & MED 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: MIX FIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA 300GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, PÓ,  ENTERAL OU ORAL,  SOLÚVEIS E/OU 
INSOLUVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR (BR0413075). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME  

E EPP REGISTRO ANVISA: 649...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 

37,0000 10/03/2021 750 	54,0000 	 Consultar 	SIM 
08:42:41:727 

32,7000 10/03/2021 
750 	54,0000 	 08:43:47:000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

32,7700 10/03/2021 
750 

	

	 Consultar 	SIM 54,0000 
08:43:30:363 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 
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Modelo / Versão: RESOURCE FIBER MAIS 260G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FiberMais® é um mix de fibras alimentares solúveis (goma guar parcialmente 
hidrolisada e inulina), que auxiliam o funcionamento do intestino. Não altera o sabor e a textura dos alimentos e  pode ser 

ad... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.889.336/0001- 

45 - 	• PRO- 
VIDA COMERCIO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: NUTERAL 
Fabricante: NUTERAL 
Modelo / Versão: NEOFIBER 260g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Módulo de sete fibras apresentado na forma em  pó, composto de 60% de fibras  
solúveis sendo duas delas fibras  prebióticas (FOS, Inulina) e as outras são: fibra isolada de aveia, goma guar e  goma arábic...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 
	

Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - 	AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
	

750 	54,0000 	
08:39:32:777 	

Consultar 	SIM 
40,9900 10/03/2021 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO 
ENTERAL OU ORAL,  COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIOTICOS,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 

DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 	40 
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

04- 	. V & V 
NUTRICAO 
	 750 	54,0000 	

08:36:38:373 	
Consultar 	SIM 

47,0000 10/03/2021 

HOSPITALAR LTDA 

Marca: ENTERFIBER 400GR 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: ENTERFIBER 400GR 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTMOS ENTERFFIBER 400GR....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

08.617.050/0001- 

24- 	CENTER 
NUTRI COMERCIO 
DE PRODUTOS 
PARA NUTRICAO 
ENTERAL 

Marca: FOSVITA 
Fabricante: VITAFOR 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 

39,9600 10/03/2021 
75054,0000 

	

	 Consultar 	SIM 
08:34:25:757 

51,7000 10/03/2021 
750 	51,7000 	 Consultar 	SIM 

08:31:20:377 



54,0000 10/03/2021 
750 	54,0000 	< 	

08:31:20:377 
Consultar 	5.21 

12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Modelo / Versão: POTE DE 250 GR 36 2 Descrição detalhada do objeto ofertado: PRODUTO: FOSVITA / FABRICANTE: VITAFOR / PROCEDÊNCI£ 	,  
APRESENTAÇÃO: POTE DE 250 GR / MS: PRODUT9 ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA CONFORME RDC 27/10 - Módulo de  

fibras alimentares, produto solúv...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Fiber 
Fabricante: Fiber 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descri0o detalhada do objeto ofertado: "DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, Pó, ENTERAL OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU 
INSOLUVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR (BR0413075). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME  

E EPP" 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: ,S1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 21. 	Declaração de Acessibilidade: SIM 	• 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui, 

wah Imprimir o 
	 Relatório 

• 
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	 3/3 
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363 
Pregão Eletrônico 

 

  

1

1 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 7 - DIETA ENTERAL 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
1.200 	 Aceita: 	 59,4000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

05.912.018/0001- 

83 - 	MERCO 
SOLUCOES EM 
SAUDE S/A 

Marca: NESTLE 
Fabricante: NESTLE 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR PÓ S/ SABOR 370G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICAS NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU  

L.DESNATADO,  FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTR...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 	Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.999.637/0001- 

55 -
TOPNUTRI & MED 40,4400 10/03/2021 
COMERCIO DE 	1.200 	59,4000 	 08:40:21:543 	 Consultar 

MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: NUTREN SR S/SABOR 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: LATA 370GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ,  ENTERAL OU ORAL,  NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO,  MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU  

GORD. LACT., VIT., MIN. E FIB...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.515.361/0001- 

33,0000 10/03/2021 1.200 	59,4000 	
e4 08:44:33:740 	

Adjudicado Consultar 	SIM 
  

52 - 	NORTE 
NUTRI PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

43,3900 10/03/2021 
1.200 	59,4000 	 08:36:45:313 	

Consultar 	SIM 

Marca: NUTREN SENIOR - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR - Lata de 370g 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 



48,7500 10/03/2021  
1.200 	59,0000 	 Consultar 	SIM  

08:41:18:933 

12/03/2021 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: NUTREN SENIOR - Lata de 3709  Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome 

~...621Dgenior Características: Alimento  para suplementação de nutrição enteral ou oral, hiperprotéicol. Indi...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.612.312/0004- 

97 - 
NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA. 

Marca: NUTRI ENTERAL SOYA F 
Fabricante: KASDORF 
Modelo / Versão: LATA 800G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descritivo : Alimento em  pó para nutrição oral e/ou enteral, hipossódico, à base 

de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com fibras solúveis e insolúveis (15g_) e adequado t...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 	Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

54,0000 10/03/2021 
1.200 	59,4000 	 Consultar 	SIM 

08:40:19:590 

Marca: Nutren Sr 
Fabricante: Nutren Sr 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ,  ENTERAL OU ORAL,  NORMOCALÓRICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO,  MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 

GORD. LACT., VIT., MIN. E FI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR SEM SABOR 370G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Composto lácteo adicionado de vitaminas,  minerais e fibras. Rico em selênio, 

vitamina D e B12,  fonte de cálcio, fósforo,  zinco, cobre,  vitaminas A, E, K, C, B1, B6,  ácido  pantotênico e biotina e sem  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26- 	AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ,  USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICAS NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA,  FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU 
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55,0000 10/03/2021 
1.200 	59,2800 	 Consultar 	SIM 

08:35:21:807 

59,4000 10/03/2021 
1.200 	59,4000 	

08:31:20:377 	
Consultar 	SIM 



12/03/2021 

• 

L.DESNATADO,  FONTE DE CARBOIDRATO MC:LTMOPDREAXSTNRE..T.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 1.200 

	59,4000 59,4000 

Modelo / Versão: NUTRIDRINK PROTEIN (DANONE) 	

- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

10/03/2021 
1.200 	

Declaraçãol 	de Menor: SIM 

SIM 

	Declaração 	

Jr 

Declaração de Acessibilidade: SM 

Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ,  ENTERAL OU ORAL,  NORMOCALORICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU  

GORD. LACT., VIT., MIN. E FIB...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

- 

 https.//www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	

Relatório 

	

pr 	I t 

SIM 	

de Menor: SIM 	Declaração 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

3/3 



34.999.637/0001- 

55 - 
TOPNUTRI & MED 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: NUTREN SR S/SABOR 
Fabricante: NESTLÉ 

40,4400 10/03/2021 
400 	59,4000 	 08:49:13:097 	

Consultar 	SIM 

12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 0:Ó0366 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 8 - DIETA ENTERAL 
	Qtde Solicitada: 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
	 400 	59,2800 	 Adjudicado Consultar 	SIM 34,0000 10/03/2021 

08:55:15:297 

MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR SEM SABOR 370G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Composto lácteo adicionado de vitaminas,  minerais e fibras. Rico em selênio, 

vitamina D e B12, fonte de cálcio, fósforo, zinco, cobre,  vitaminas A, E, K, C, 81, B6,  ácido  pantotênico e biotina e sem  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - 	AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
	400 Consultar 	SIM 

59,4000 34,9000 10/03/2021 
08:55:06:627 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  ASPECTO FÍSICO PÓ,  USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICAS NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU  

L.DESNATADO, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTR...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
400 	 Aceita: 	 59,4000 	 Sem 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 



Modelo / yérsão: LATA 370 GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, Pº, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 

GORD. LACT., VIT., MIN. E FIB...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO C40 3 6 7 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

29.515.361/0001- 

52 - 	NORTE 	 43,3900 10/03/2021 
NUTRI PRODUTOS 	400 	59,4000 	

08:48:10:153 	
Consultar 	SM_ 

MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NUTREN SENIOR - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR - Lata de 3709 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NUTREN SENIOR - Lata de 3709  Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome 

comercial: Nutren Senior Características: Alimento  para suplementação de nutrição enteral ou oral, hiperprotéicol. Indic...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: WL/I 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Nutren Sr 
Fabricante: Nutren Sr 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA ENTERAL,1, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU OLEOS VEG.E/OU  

GORD. LACT., VIT., MIN. E ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 	 400 	58,5500 
58,5500 10/03/2021 -  

VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: NUTRIDRINK PROTEIN (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA,  HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 

GORD. LACT., VIT., MIN. E FIB...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: 51 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique 

Imprimir o 
	 Relatório 

57,0000 10/03/2021 
400 	59,4000 	 Consultar 	SIM  

08:50:30:813 

d y  08:31:20:377 
Consultar 	SIM 
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12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

• 

Pregão Eletrônico 
	 000368  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
1.000 	 Aceita: 	 7,5000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

10.869.890/0001- 

26 - 	AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  INDICAÇÃO  SIMBIÓTICO,  ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL 
OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PREBIÓTICOS E PROBIOTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTA LACTOSE E  

GLÚTEN,  SABOR C/ OU S/ SABOR,... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: INVICTUS 
Fabricante: INVICTUS 
Modelo / Versão: SIMBIOFLORA (INVICTUS) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO,  PO,  ENTERAL OU ORAL, PREBIÓTICOS E 

PROBIÓTICOS,  ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU 5/ SABOR. SACHE 6 G SIMBIOFLORA (INVICTUS)... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: SimbioFlora 
Fabricante: SimbioFlora 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO,  PÓ,  ENTERAL OU ORAL, PREBIÓTICOS E  
PROBIOTICOS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN,  C/ OU S/ SABOR, EM SACHE (BR0440996). EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 

Item: 9 - DIETA ENTERAL 

4,5000 10/03/2021 
1.000 	7,5000 	

08:54:44:553 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

4,8000 10/03/2021 1.000 	7,3500 	 Consultar 	SIM 
08:54:31:403 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

5,9000 10/03/2021 
1.000 	7,5000 

08:55:01:993 	
Consultar 	SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 



12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

EPP" 
	

000369 
Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.296.343/0001- 

15- 	HASSEN 
RAAD 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NU 

Marca: ATILLUS MULTI 
Fabricante: MYRALIS 
Modelo / Versão: SACHÊ DE 7G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA ENTERAL,  SIMBIÓTICO, PO,  ENTERAL OU ORAL,  PREBIOTICOS E 

PROBIÓTICOS,  ISENTA LACTOSE E GLÚTEN,  C/ OU S/ SABOR,  EM SACHÊ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBER MAIS FLORA SACHÊ 5G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FiberMais® Flora traz os benefícios funcionais do  probiótico (Lactobacillus  

reuteri) em uma combinação exclusiva com fibras solúveis. Indicações: Equilíbrio da flora intestinal de indivíduos a  partir ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.515.361/0001- 

52 - 	• NORTE 
NUTRI PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: RESOURCE FIBER MAIS 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: RESOURCE FIBER MAIS FLORA - Display com 6 sachês d 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RESOURCE FIBER MAIS FLORA - Display com 6 sachês de 5g  Indústria  
fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome comercial: FiberMais Flora Características: FiberMais® Flora traz os benefícios funcionais 

do p... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimiro 
-~=r Relatório 

5,9900 10/03/2021 
1.000 	7,5000 	

08:54:09:537 	
Consultar 	SIM 

7,5000 10/03/2021 
1.000 	7,5000 	 Consultar 	SIM 

08:31:20:377 

7,5000 10/03/2021 
1.000 	7,5000 	

08:31:20:377 
Consultar 	SIM 
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12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	

° 03 70 
Visualização de Propostas 

• ' 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o Item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 10 - DIETA INFANTIL Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
200 	 Aceita: 	 146,2000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: APTAMIL PRE (DANONE) 
Fabricante: APTAMIL PRE (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL PRE (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, PÓ, ENTERAL OU ORAL, PTN HIDRO 
LISADA SORO LEITE, XAROPE GLICOSE,  ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 

GLÚTEN,  LACT.,SACAR.,FRUTO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.515.361/0001- 

52 - 	NORTE 	 94,3400 10/03/2021 

Ilir 	
NUTRI PRODUTOS 	200 	146,2000 	

08:49:26:783 	
Consultar 	SIM 

MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: ALFARÉ - Lata de 400 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ALFARÉ - Lata de 400g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ALFARÉ Lata de 400g  Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome comercial:  

Alfaré Características: Fórmula infantil à base de  proteínas do soro do leite extensamente hidrolisadas, com triglic... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.999.637/0001- 

55 - 
TOPNUTRI & MED 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
MEDICOS 
HOSPITALAR 

Marca: ALFARE 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: LATA 400 GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA INFANTIL A PARTIR DO NASCIMENTO PÓ  ENTERAL OU ORAL, PTN 

80,0000 10/03/2021 
200 	139,9000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

08:49:37:063 

112,2200 10/03/2021 
200 	146,2000 	 Consultar 	SIM 08:49:23:657 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 



12/03/2021 	O 	37 1 	COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

HIDRO LISADA SORO LEITE,  XAROPE GLICOSE,  ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, AA 'S,VIT.,MINERAIS,  ISENTO 

GLÚTEN,LACT,SACAR.,FRUTO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ALFARE 400G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Fórmula infantil à base de  proteínas do soro do leite extensamente hidrolisadas, 

com triglicérides de cadeia média, DHA,  ARA e sem adição de lactose. Com  mais de 90% de eficácia na alergia ao leite de...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - 	AR 
FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: GRAMA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL INDICAÇÃO A PARTIR DO NASCIMENTO, ASPECTO FISICO PO, 
USO ENTERAL OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN HIDROLISADA SORO LEITE,  FONTE DE CARBOIDRATO XAROPE GLICOSE 

FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Nestlé 
Fabricante: Nestlé 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, PÓ  ENTERAL OU ORAL, PTN 
HIDRO LISADA SORO LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE,  AA 'S,VIT.,MINERAIS,  ISENTO 

GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique aqui. 

Menu 

Imprimir e 
Relatório 

119,0000 10/03/2021 
200 	145,9000 	

08:48:13:607 	
Consultar 	SIM 

126,7900 10/03/2021 
200 	146,2000 	

08:53:43:450 	
Consultar 	SIM 

200,0000 10/03/2021 
200 	200,0000 	 Consultar 	SIM 

08:31:20:377 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 



12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico O 0372 

 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 11 - DIETA INFANTIL Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
300 	 Aceita: 	 51,0200 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

29.515.361/0001- 

52 - 	NORTE 
NUTRI PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NAN SOJA - Lata de 8 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN SOJA - Lata de 800g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NAN SOJA - Lata de 800g  Indústria fabricante: Nestlé Ltda. Nome comercial:  
Nan Soja Características: Fórmula Infantil  para Lactentes e de segmento  para Lactentes à base de soja,  DHA/ARA e  

Nucleotí...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

111 	27 - 
VACCARIN & ALFF 	

47,6000 10/03/2021 300 	49,5800 
08:49:04:010 	

Consultar 	SIM 

LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: APTAMIL SOJA 1 E 2 (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ  ENTERAL OU ORAL,  PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS,  ISENTO GLUTEN, LACTOSE,  C/ 

LECITINA SOJA. EMBALAGEM 02 LAT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Aptamil Soja 2 
Fabricante: Aptamil Soja 2 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  O A 12 MESES, PÓ,  ENTERAL OU ORAL,, 	PTN ISOLADA SOJA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN, LACTOSE, C/  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 

46,0000 10/03/2021 
300 	51,0200 	 08:46:18:903 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

60,0000 10/03/2021 
300 	60,0000 	 Consultar 	SIM 

08:31:20:377 



12/03/2021 
O k O 3 7 '3 

LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO...  

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

    

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 



12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	

Odi037 4  
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 
Pregão n°: 42021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 12 - DIETA INFANTIL  Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
300 	 Aceita: 	 72,7000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

29.515.361/0001- 

52 - 	NORTE 	 37,0000 10/03/2021 
NUTRI PRODUTOS 	300 	72,7000 	08:54:55:320 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NAN S.L. - Lata de 4 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN S.L. - Lata de 400g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NAN S.L. - Lata de 400g  Indústria fabricante: Nestlé l_tda. Nome comercial: Nan 

S.L. Características: Fórmula infantil  para lactentes e de segmento  para lactentes destinada a necessidades dietoterá...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Nan SI 
Fabricante: Nan SI 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA INFANTIL, O A 12 MESES,  PÓ,  ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E  
CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU 

SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUC...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 2,1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: FORTINI (DANONE) 
Fabricante: FORTINI (DANONE) 
Modelo / Versão: FORTINI (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL, O A 12 MESES,  PÓ,  ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E  
CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU 

39,9000 10/03/2021 300 	72,7000 	 Consultar 	SIM  
C-4, 08:54:39:173 

60,5000 10/03/2021 300 	68,9500 Consultar 	SIM C& 08:49:13:703 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 



12/03/2021 A0 3 7 5 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

SACÁROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUCLEO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.740.209/0001- 

07 - • RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN SL 400G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Fórmula infantil  para lactentes com restrição à lactose,  com Predominância do 
soro do leite,  DHA,  ARA e Nucleotídeos. 60% soro do leite/ 40% caseina. 100% Maltodextrina,  98% Gordura vegetal/ 2%  

gordur...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui, 

Menu Voltar 

Imprimir o eem   
	 Relatório 

72,5500 10/03/2021 300 	72,5500 	 Consultar 	SIM 
08:31:20:377 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 



12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 OX» 37 6 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 13 - DIETA INFANTIL Qtde Solicitada: 
	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

2.500 	 Aceita: 	 32,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

29.515.361/0001- 

52 - 	NORTE 
NUTRI PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NESTOGENO 1 - Latas 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NESTOGENO 1 - Latas de 800g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NESTOGENO 1 - Latas de 800g  Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome  
comercial: Nestogeno 1 Características: Fórmula Infantil de  partida (0 a 6 meses) para Lactentes. Com  ferro de melhor abs... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: APTAMIL PREMIUM 1 (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  O A 6 MESES, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA 
,  LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT.,  MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU LC PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS.  

EMBALAGEM 800G. APTA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	• POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Nestogeno 1 
Fabricante: Nestogeno 1 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA INFANTIL,  O A 6 MESES, PÓ,  ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E CASEÍNA  
,  LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT.,  MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU LC PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS.  

EMBALAGEM COM NO M...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 

30,0000 10/03/2021 
2.500 	32,0000 	 08:46:46:370 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

32,0000 10/03/2021 2.500 	32,0000 	
08:31:20:377 	

Consultar 	SIM 

50,0000 10/03/2021 
2.500 	50,0000 	 Consultar 	SIM 

08:31:20:377 



12/03/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu 	Volt: r 

Irnprirr ir o 
Relatório 
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12/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

■ Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voirar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
1.500 	 Aceita: 	 34,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

29.515.361/0001- 

52 - 	NORTE 
NUTRI PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

30,0000 10/03/2021 
1.500 	34,0000 	08:46:55:097 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

 

Marca: NAN COMFOR 2 - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 - Lata de 800g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NAN COMFOR 2 - Lata de 800g  Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome  
comercial: Nan Comfor 2 Características: fórmula infantil de rotina (6 a 12 meses). Contém  prebióticos (4gL),,  DHA/ARA e ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

30,9500 10/03/2021 	 Consultar 	SIM 27- 	 1.500 	33,6900_ 
' 08:49:23:550 VACCARIN & ALFF 	 ". 

LTDA 

Marca: DANONE 
Fabricante: DANONE 
Modelo / Versão: APTAMIL PREMIUM 2 (DANONE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  A PARTIR 6° MÊS, PÓ, ENTERAL OU ORAL,  SORO LEITE E 
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/  LC PUFAS E  

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 800 G. APT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.313.995/0001- 

55 - 	POLO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: Nestogeno 2 
Fabricante: Nestogeno 2 
Modelo / Versão: Conforme Proposta 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, PÓ,  ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA,  MALTODEXTRINA,  LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN,.C/ LC PUFAS E 

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM NO MI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 

Item: 14 - DIETA INFANTIL 

50,0000 10/03/2021 
1.500 	50,0000 	 Consultar 	SIM 

08:31:20:377 



12/03/2021 
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: .SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

N,f,--:Z> -:lj 	V O I t.  3r 

Imprimir o 
	 Relatório 
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• 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

VcAt.::W 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 15 - DIETA INFANTIL Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estirnado: R$ 	Recurso: 
200 	 Aceita: 	 45,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

20.740.209/0001- 

07 - 	RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN JUNIOR 400G 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Fórmula Pediátrica  para Nutrição Enteral e Oral / Alimento  para Suplementação 
de Alimentação Enteral Ou Oral. Sabor Baunilha. Formula / Alimento  para Suplementação de Nutrição, uso enteral e oral, 

ped...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.007.920/0001- 

04 - 	V & V 	 28,8500 10/03/2021 
NUTRICAO 200 	45,0000 08:54:48:253 	 Consultar 	SIM 

HOSPITALAR 

 

LTDA 

Marca: TROPHIC INFANT 400GR 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC INFANT 400GR 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COTAMOS TROPHIC INFANT 400GR,MARCA PRODIET  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.515.361/0001- 

52 - 	NORTE 
NUTRI PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 

Marca: NUTREN JUNIOR - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN JUNIOR - Lata de 400g 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NUTREN JUNIOR - Lata de 400g  Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome 

comercial: Nutren Júnior Características: Alimento  para suplementação de nutrição enteral ou oral,  normocalórico (na dil...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

ler J (M 

  

28,5000 10/03/2021 
200 	44,9100 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

08:54:56:207 

32,6400 10/03/2021 
200 	45,0000 	 08:48:57:580 	

Consultar 	SIM 
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I 	3-  8 
De-tlaé4ão de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.869.890/0001- 

26 - 	AR 
FIORENZANO 	 34,5500 10/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	200 	45,0000 

08:54:07:023 	
Consultar 	SIM 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: GRAMA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL,  ASPECTO FÍSICO PÓ,  USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA NORMOCALORICO,NORMOPROTEICA,  FONTE DE PROTEÍNA CASEI.E/OU ISOL.SR E/OU CONC.SRLTE E/OU 

ISOL.SOJ A,  FONTE DE CARBOIDRATO MALTO.E/0...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.574.431/0001- 

27 - 
VACCARIN & ALFF 
LTDA 

Marca: NUTREN JR (NESTLE) 
Fabricante: NUTREN JR (NESTLE) 
Modelo / Versão: NUTREN JR (NESTLE) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO:PÓ,  USO:ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA :NORMOCALÓRICO,  NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA:CASELE/OU ISOL.SR E/OU CONC.SR LTE 

E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO:MALTO.E...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Iro prin-, r 
Relatório 

45,0000 10/03/2021 
200 	45,0000 	 Consultar 	SIM 

08:31:20:377 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 



15/03/2021 	 ,COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
.j  

Pregão Eletrônico 

00)73382 
	0331  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

N° 00004/2021 (SRP) 

Às 13:06 horas do dia 11 de março de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00004/2021, referente ao 
Processo n° 4, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

• Item: 1 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO ESPESSANTE, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA E AMIDO, COMPONENTES ADICIONAIS AA 'S,VIT.,MINERAIS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,0000 e a 
quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
13:06:29 ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, Melhor lance: R$ 27,0000 

Item: 2 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICAS HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE, FONTE 
DE CARBOIDRATO MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPE GLICOSE, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, 
COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, 
SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 35,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 21,3700 e a quantidade de 
2.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, 
13:06:29 CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04, Melhor lance: R$ 21,3700 

Item: 3 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICAS HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU 
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SORO E1.1)FQ 13i5J-13 DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEG.E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, COMPONENTES ADICIONAIS AA'S,VIT.,MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, SABOR C/ OU S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 30,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a quantidade de 600 
Unidade . 

Eventos do Item 

	

Evento 	Data 	 Observações 

11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
13:06:29 	CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, Melhor lance: R$ 19,0000 

Item: 4 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEÍCA, FONTE DE PROTEÍNA P.SOJA E/OU H.SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINAT 
O, FONTE DE CARBOIDRATO AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., COMPONENTES ADICIONAIS AA S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, SABOR C/ OU S/ SABOR, APLICAÇÃO SISTEMA FECHADO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,1200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 15,5000 e a quantidade de 400 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
13:06:29 	CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, Melhor lance: R$ 15,5000 

Item: 5 
Descrição: DIETA ENTERAL 

Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL 
OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 54;0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU , pelo melhor lance de R$ 
30,4900 e a quantidade de 2.250 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
Adjudicado 13:06:29  MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, Melhor lance: R$ 

30,4900 

Item: 6 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL 
OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Adjudicado 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 
Valor Estimado: R$ 54,0000 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU , pelo melhor lance de R$ 
32,7000 e a quantidade de 750 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 11/03/202113:06:29 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, Melhor lance: R$ 
32,7000 

Item: 7 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 
FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. 
LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

•
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A , pelo melhor lance de R$ 33,0000 e a quantidade de 
1.200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, 
13:06:29 CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, Melhor lance: R$ 33,0000 

• 

Item: 8 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALORICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 
FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. 
LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 34,0000 e a quantidade de 400 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

1 Adjudicado 11/03/2021  
13:06:29 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, Melhor lance: R$ 34,0000 

Item: 9 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO SIMBIÓTICO, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PREBIOTICOS E PROBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, SABOR C/ OU S/ SABOR, APRESENTAÇÃO EM SACHE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
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Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,5000 
e a quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
13:06:29 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.869.890/0001-26, Melhor lance: R$ 4,5000 

Item: 10 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO A PARTIR DO NASCIMENTO, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO 
ENTERAL OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN HIDROLISADA SORO LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO XAROPE 
GLICOSE, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, COMPONENTES ADICIONAIS AA 
'S,VIT.,MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, 
ADICIONAIS C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 146,2000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: VACCARIN & ALFF LTDA , pelo melhor lance de R$ 80,0000 e a quantidade de 200 Grama 
	• 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ/CPF: 
13:06:29 	18.574.431/0001-27, Melhor lance: R$ 80,0000 

Item: 11 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 12 MESES, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN ISOLADA SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA OU XAR.MILHO, FONTE 
DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN,LACTOSE, ADICIONAIS C/ LECITINA SOJA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 51,0200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 46,0000 e a • 
quantidade de 300 Grama . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
13:06:29 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, Melhor lance: R$ 46,0000 

Item: 12 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 12 MESES, ASPECTO FÍSICO Pó, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA OU XAR.MILHO, 
FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, ADICIONAIS C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU 
LECITINA DE SOJA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 72,7000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 37,0000 e a 
quantidade de 300 Grama . 
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090386 Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
13:06:29 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, Melhor lance: R$ 37,0000 

Item: 13 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 6 MESES, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL,FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO LACTOSE, FONTE DELIPÍDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN.E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN, 
ADICIONAIS C/ LECT.SOJA E/OU LC PUFAS E/OU NUCLEOT. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.500 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 32,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 2.500 Grama . 

Eventos do Item 

• Evento Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
13:06:29 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, Melhor lance: R$ 30,0000 

Item: 14 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO A PARTIR 6° MÊS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA,LACTOSE, FONTE 
DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN.E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ISENTO GLÚTEN, ADICIONAIS C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 34,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 1.500 Grama . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 
13:06:29 NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, Melhor lance: R$ 30,0000 

Item: 15 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICA 
NORMOCALÓRICO,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEI.E/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SRLTE E/OU ISOL.SOJ 
A, FONTE DE CARBOIDRATO MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE MILHO, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS E/OU TCM, COMPONENTES ADICIONAIS VIT., MIN. E/OU FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
GLÚTEN, SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,5000 e a quantidade de 200 
Grama . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 
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Adjudicado 11/03/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, 
13:06:29 CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, Melhor lance: R$ 28,5000 

Fim do documento 
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Pregão Eletrônico 
	 00'0388 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00004/2021 (SRP) 

Às 13:07 horas do dia 11 de março de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 4, Pregão no 00004/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO ESPESSANTE, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU • ORAL, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA E AMIDO, COMPONENTES ADICIONAIS AA'S,VIT.,MINERAIS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,0000 e a 
quantidade de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

11/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EREMIX INDUSTRIA DE 
Adjudicado 13:06:29 	 ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 26.325.797/0001-90, Melhor lance: R$ 

27,0000 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:07:48 BELLE 

Item: 2 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição, Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERSTICAS HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OIJ PTN SR. LEITE, FONTE 
DE CARBOIDRATO MALTO.E/OU SACAROSE E/OU XAROPE GLICOSE, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, 
COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, 
SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 35,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 21,3700 e a quantidade de 
2.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 11/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V & V NUTRICAO HOSPITALAR 
13:06:29 	 LTDA, CNPJ/CPF: 38.007.920/0001-04, Melhor lance: R$ 21,3700 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:07:56 BELLE 

Item: 3 

• 
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Descrição: DIETA.ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICAS HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU 
SORO LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEG.E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, COMPONENTES ADICIONAIS AA'S,VIT.,MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, SABOR C/ OU S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 30,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a quantidade de 600 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

11/03/2021 
13:06:29 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:08:04 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, Melhor lance: R$ 19,0000 

Adjudicado 

Item: 4 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL„ ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,NORMOPROTEÍCA, FONTE DE PROTEINA P.SOJA E/OU H.SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU CASEINAT 
O, FONTE DE CARBOIDRATO AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., COMPONENTES ADICIONAIS AA'S,VIT.,MINERAIS,FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, SABOR C/ OU S/ SABOR, APLICAÇÃO SISTEMA FECHADO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,1200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 15,5000 e a quantidade de 400 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

11/03/2021 
13:06:29 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:08:14 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, Melhor lance: R$ 15,5000 

Adjudicado 

Item: 5 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL 
OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.250 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 54,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU , pelo melhor lance de R$ 
30,4900 e a quantidade de 2.250 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

11/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA 
Adjudicado 13:06:29 	 DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, Melhor 

lance: R$ 30,4900 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
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13:08:23 BELLE 
	

0oo30  
Item: 6 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO MÓDULO DE FIBRAS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL 
OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PROBIÓTICOS E/OU PREBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
DE GLÚTEN, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 54,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU , pelo melhor lance de R$ 
32,7000 e a quantidade de 750 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

1 
Adjudicado 11/03/2021  13:06:29 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU, CNPJ/CPF: 21.296.343/0001-15, Melhor 

lance: R$ 32,7000 

• Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:08:33 BELLE 

Item: 7 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 
FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. 
LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A , pelo melhor lance de R$ 33,0000 e a quantidade de 
1.200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

11/03/2021 
13:06:29 

11/03/2021 AMERICO 
13:08:42 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCO SOLUCOES EM SAUDE 
S/A, CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83, Melhor lance: R$ 33,0000 

Item: 8 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, 
FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. 
LACT., COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 59,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 34,0000 e a quantidade de 400 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 
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Adjudicado 11/03/2021 
13:06:29 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:08:51 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, Melhor lance: R$ 34,0000 

060 3 9 1 
Item: 9 
Descrição: DIETA ENTERAL 
Descrição Complementar: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO SIMBIÓTICO, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PREBIOTICOS E PROBIOTICOS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, SABOR C/ OU 5/ SABOR, APRESENTAÇÃO EM SACHE 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,5000 
e a quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

11/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AR FIORENZANO 
Adjudicado 13:06:29 	

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.869.890/0001-26, 
Melhor lance: R$ 4,5000 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:09:00 BELLE 

Item: 10 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO A PARTIR DO NASCIMENTO, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO 
ENTERAL OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN HIDROLISADA SORO LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO XAROPE 
GLICOSE, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, COMPONENTES ADICIONAIS AA 
"S,VIT.,MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, 
ADICIONAIS C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 146,2000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: VACCARIN & ALFF LTDA , pelo melhor lance de R$ 80,0000 e a quantidade de 200 Grama . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

11/03/2021 
13:06:29 

11/03/2021 AMERICO 
13:09:10 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VACCARIN & ALFF LTDA, 
CNPJ/CPF: 18.574.431/0001-27, Melhor lance: R$ 80,0000 

Item: 11 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 12 MESES, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN ISOLADA SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA OU XAR.MILHOJ  FONTE 
DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN,LACTOSE, ADICIONAIS C/ LECITINA SOJA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 51,0200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 46,0000 e a 
quantidade de 300 Grama . 

Eventos do Item 
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Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

11/03/2021 
13:06:29 

11/03/2021 AMERICO 
13:09:19 BELLE 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 
11/03/2021 
13:06:29 

15/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

- 0392 
Yclo Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI P 	UTOS 

MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, Melhor lance: 
R$ 46,0000 

Observações 

Item: 12 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 12 MESES, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA OU XAR.MILHO, 
FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, ADICIONAIS C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU 
LECITINA DE SOJA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 72,7000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 37,0000 e a 
quantidade de 300 Grama . 

• Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 11/03/202113:06:29 

Nome 	 Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS 
MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, Melhor lance: 

R$ 37,0000 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:09:28 BELLE 

Item: 13 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO O A 6 MESES, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL,FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO LACTOSE, FONTE DELIPÍDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN.E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN, 
ADICIONAIS C/ LECT.SOJA E/OU LC PUFAS E/OU NUCLEOT. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.500 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 32,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 2.500 Grama . 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS 
MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, Melhor lance: 

R$ 30,0000 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:09:37 BELLE 

Item: 14 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO A PARTIR 6° MÊS, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA SORO LEITE E CASEÍNA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA,LACTOSE, FONTE 
DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES ADICIONAIS VIT.,MIN.E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ISENTO GLÚTEN, ADICIONAIS C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 34,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 
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Adjudicado para: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a 
quantidade de 1.500 Grama . 	

offlrf 3 
Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

11/03/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS 
Adjudicado 13:06:29 	 MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52, Melhor lance: 

R$ 30,0000 

Homologado 11/03/2021 AMERICO 
13:09:47 BELLE 

Item: 15 
Descrição: DIETA INFANTIL 
Descrição Complementar: DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICA 
NORMOCALÓRICO,NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEI.E/OU ISOL.SR  E/OU CONC.SRLTE E/OU ISOL.SOJ 
A, FONTE DE CARBOIDRATO MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE MILHO, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS E/OU TCM, COMPONENTES ADICIONAIS VIT., MIN. E/OU FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO 
GLÚTEN, SABOR C/SABOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Grama 
Valor Estimado: R$ 45,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,5000 e a quantidade de 200 
Grama . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

11/03/2021 
13:06:29 

11/03/2021 AMERICO 
13:09:55 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07, Melhor lance: R$ 28,5000 

Adjudicado 

Homologado 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9040748,tipo=t 	 6/6 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
	

09'0394 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico N° 00004/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

05.912.018/0001-83 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
Item Descrição 	Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

7 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 1200 	 R$ 59,4000 	R$ 33,0000 	R$ 39.600,0000 
Marca: NESTLE 
Fabricante: NESTLE 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR PÓ S/ SABOR 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL, CARACTERÍSTICAS 
NORMOCALÓRICA,HIPERPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA CASEINATO E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L.DESNATADO, FONTE DE 
CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS TCM E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., COMPONENTES 
ADICIONAIS VIT.,MIN. E FIBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, SABOR S/ SABOR 

Total do Fornecedor: R$ 39.600,0000 

• 10.869.890/0001-26 - AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Descrição 	Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

9 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 1000 	 R$ 7,5000 	R$ 4,5000 	R$ 4.500,0000 
Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO SIMBIÓTICO, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU 
ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, 
SABOR C/ OU S/ SABOR, APRESENTAÇÃO EM SACHE 

Total do Fornecedor: R$ 4.500,0000 

18.574.431/0001-27 - VACCARIN & ALFF LTDA 
Item Descrição 	Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

10 DIETA INFANTIL 	 Grama 	 200 	 R$ 146,2000 	R$ 80,0000 	R$ 16.000,0000 
Marca: APTAMIL PRE (DANONE) 
Fabricante: APTAMIL PRE (DANONE) 
Modelo / Versão: APTAMIL PRE (DANONE) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, PÓ, ENTERAL OU ORAL, PTN HIDRO 
LISADA SORO LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN, 
LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, C/SABOR. EMBALAGEM 400 G. APTAMIL PRE (DANONE) 

Total do Fornecedor: R$ 16.000,0000 

20.740.209/0001-07 - RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 
Item Descrição 	Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

3 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 600 	 R$ 30,0000 	R$ 19,0000 	R$ 11.400,0000 
Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE 1.5 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fórmula padrão para nutrição anteral e oral. Indicado na manutenção ou recuperação 
do estado nutricional de pacientes com maiores necessidades calóricas e/ou com restrição de volume. Distribuição energética 17 % 
proteína (84% Caseinato de sódio e caseinato de cálcio obtidos do leite da vaca e 16% Proteína de soja), 56% carboidratos (100% 
Maltodextrina) e 27% de gorduras (54% Óleo de canola, 23% Óleo de soja e 23% TCM -Triglicerídeos de cadeia média). Fonte de 
fibras: 8 g/L 55% Fibra de soja, 20% Goma acácia, 18% Frutooligossacarídeos (FOS) e 7% Inulina. Osmolaridade 450 mOsm/L de 
água. Apresentação Tetra Square 1 L e Sistema Fechado 1L. Sabor artificial de baunilha. Alérgicos: contém derivados de leite e soja. 
Não contém glúten. Procedência: Brasil Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Registro no Ministério da 
Saúde: 400761938. Validade do Produto: 12 meses ISOSOURCE 1.5 NESTLE 1000ML 

4 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 400 	 R$ 25,1200 	R$ 15,5000 	R$ 6.200,0000 
Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: ISOSOURCE SOYA 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral. Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e 
Oral sabor artificial de baunilha. Normocalórical, normoproteica e normolipídica, com 100% proteína Isolada de soja, vitaminas e 
minerais. Sem adição de sacarose, zero lactose e zero glúten. Embalagem Tetrapak de 1L. Indicado na manutenção ou recuperação 
do estado nutricional. Opção para o paciente domiciliar. Distribuição calórica: 15% proteína (100% proteína isolada de soja), 56% 
carboidratos (100% maltodextrina) e 29% gorduras (51% óleo de canola e 49% TCM). Osmolaridade 276 mOsm/L de água. 
Apresentação Tetra Square 1L. Sabor Artificial de baunilha. Registro no Ministério da Saúde: 400761870 ISOSOURCE SOYA NESTLE 
1000ML 

8 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 400 	 R$ 59,4000 	R$ 34,0000 	R$ 13.600,0000 
Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN SENIOR SEM SABOR 370G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Composto lácteo adicionado de vitaminas, minerais e fibras. Rico em selênio, vitamina 

• 
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D e B12, fsbnte de cálcio, fósforo, zinco, cobre, vitaminas A, E, K, C, Bl, B6, ácido pantotênico e biotina e sem adição de sacarose e de 
outros açúcares*, sem glúten. Contém lactose. Contém fibras solúveis e sem sabor, podendo ser reconstituído com água ou ser 
adicionado ao final de receitas doces e salgadas. *Contém açúcares próprios dos ingredientes. Indicações: Como parte de dieta ou 
para suplementação de nutrição diária. Auxilia na manutenção das funções do tecido ósseo e do musculo esqueleto. Distribuição 
energética: 31% de gordura; 34% carboidrato e 35% de proteína. Fonte de proteína: 28% leite integral, 36% proteína concentrada 
do soro do leite de vaca e 36% caseinato de cálcio obtido do leite de vaca. Fonte de Carboidratos: 47% leite integral e 53% 
maltodextrina. Fonte de Gordura: 1000/0 leite integral. Relação caloria não proteica/gN: 48:1. Fonte de Fibras: 2,29/559 de produto 
(27,5g, 2x ao dia), 71% FOS e 29% inulina. Osmolalidade: 209 mOsm/kg. Osmolaridade: 184 mOsm/L. Apresentação Lata de 740 g 
e 370 g. Sabor: sem sabor; baunilha, café com leite. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Procedência: Brasil. Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda. 
Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Registro SIF/DIPOA: n° 0109/468. Validade do Produto: 18 meses NUTREN SENIOR SEM SABOR 
NESTLE 370G 

15 DIETA INFANTIL 	 Grama 	 200 	 R$ 45,0000 	R$ 28,5000 	R$ 5.700,0000 
Marca: NESTLÉ 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NUTREN JUNIOR 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fórmula Pediátrica para Nutrição Enteral e Oral / Alimento para Suplementação de 
Alimentação Enteral Ou Oral. Sabor Baunilha. Formula / Alimento para Suplementação de Nutrição, uso enteral e oral, pediátrica, 1,0 
kcal/mL (na diluição padrão), normoproteica, normolipídica, isenta de lactose, de acordo com a RDC 21/2015. Para crianças de 1 a 10 
anos de idade, sem problemas de absorção, que necessitem de nutrição adequada para recuperação e manutenção do estado 
nutricional. Distribuição calórica: 53% carboidratos (33% maltodextrina, 35% sacarose e 32% xarope de milho), 12% proteínas 
(51% proteína do soro do leite e 49% caseinato de potássio obtido do leite de vaca) e 35% gorduras (20% TCM, 26% óleo de canola 
com baixo teor erúcico, 42% óleo de girassol com alto teor oleico e 7% óleo de milho e 5% lecitina de soja). Osmolalidade 308 
mOsm/kg de água. Osmolaridade 357 mOsm/L de água. Apresentação lata de 400g. Sabor baunilha. Não contém Glúten. Registro 
Ministério da Saúde: 400761751. (caixa com 12 latas de 4009 cada) NUTREN JUNIOR NESTLE 400G 

Total do Fornecedor: R$ 36.900,0000 

21.296.343/0001-15 - HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NU 
Item Descrição 	Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

5 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 2250 	 R$ 54,0000 	R$ 30,4900 	R$ 68.602,5000 
Marca: SOLUFIBER 	 • 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA DE 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU 
INSOLUVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 

6 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 750 	 R$ 54,0000 	R$ 32,7000 	R$ 24.525,0000 
Marca: SOLUFIBER 
Fabricante: DYNAMIC LAB 
Modelo / Versão: LATA DE 400G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, SOLÚVEIS E/OU 
INSOLUVEIS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 

Total do Fornecedor: R$ 93.127,5000 

26.325.797/0001-90 - EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
Item Descrição 	Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*)Valor Unitário Valor Global 

1 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 500 	 R$ 45,0000 	R$ 27,0000 	R$ 13.500,0000 
Marca: Eremix 
Fabricante: Eremix 
Modelo / Versão: Espessamix Com Amido 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ, ENTERAL OU ORAL, MALTODEXTRINA E AMIDO, 
AA'S, VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 

Total do Fornecedor: R$ 13.500,0000 

29.515.361/0001-52 - NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI 
Item Descrição 	Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

11 DIETA INFANTIL 	 Grama 	 300 	 R$ 51,0200 	R$ 46,0000 	R$ 13.800,000 
Marca: NAN SOJA - Lata de 8 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN SOJA - Lata de 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NAN SOJA - Lata de 800g Indústria fabricante: Nestlé Ltda. Nome comercial: Nan Soja 
Características: Fórmula Infantil para Lactentes e de segmento para Lactentes à base de soja, DHA/ARA e Nucleotídeós.' Densidade 
calórica: 67 kca1/100mL Proteínas: 1000/0 Proteína Isolada de Soja, enriquecida com L-Metionina Carboidrato: 100% Maltodextrina 
Gorduras: 100% Gordura Vegetal Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: nos teores necessários ao adequado desenvolvimento do 
lactente Osmolalidade da fórmula: 169 mOsm/kg de água na reconstituição a 13,2% Osmolaridade da fórmula: 152 mOsm/litro de 
água na reconstituição a 13,2% Não contém leite ou produtos lácteos. Não contém Glúten Registro Anvisa: 400761715 

12 DIETA INFANTIL 	 Grama 	 300 	 R$ 72,7000 	R$ 37,0000 	R$ 11.100,0000 
Marca: NAN S.L. - Lata de 4 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN S.L. - Lata de 400g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NAN S.L. - Lata de 400g Indústria fabricante: Nestlé Ltda. Nome comercial: Nan S.L. 
Características: Fórmula infantil para lactentes e de segmento para lactentes destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 
restrição de lactose. Com  predominância do soro do leite, DHA/ARA e Nucleotídeos. Densidade calórica: 67 kca1/100mL. Proteínas: 
60% Soro de Leite 40% Caseína Carboidrato: 100% Maltodextrina Gorduras: 98% Gordura Vegetal 2% gordura láctea (advinda da 
proteína do leite de vaca) Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: nos teores necessários ao adequado desenvolvimento do lactente 
Osmolalidade da fórmula: 179 mOsm/kg de água na reconstituição a 13,2% Osmolaridade da fórmula: 161 mOsm/litro de água na 
reconstituição a 13,2% Não contém Glúten Registro Anvisa: 400761899 

13 DIETA INFANTIL 	 Grama 	 2500 	 R$ 32,0000 	R$ 30,0000 	R$ 75.000,0000 
Marca: NESTOGENO 1 - Latas 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NESTOGENO 1 - Latas de 800g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NESTOGENO 1 - Latas de 800g Indústria fabricante: Nestlé Brasil Ltda. Nome 
comercial: Nestogeno 1 Características: Fórmula Infantil de partida (0 a 6 meses) para Lactentes. Com  ferro de melhor absorção e 
preblóticos (4g/L) Proteínas: 60% Soro de Leite 40% Caseína Carboidrato: 74% Lactose 26% Maltodextrina Gorduras: 98% Gordura 
Vegetal 2% Gordura Láctea Prebióticos: 4g por litro 90% galacto oligossacarídeos 10% fruto-oligossacarídeo Osmolalidade da 
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fórmula: 274 mOsm/Kg de água na reconstituição a 13,5% Osmolaridade da fórmula: 240 mOsm/L de água na reconstituição a 
13,5% Não contém Glúten. Contém leite e derivados de soja. Registro Anvisa: 400761623 

14 DIETA INFANTIL 	 Grama 	 1500 	 R$ 34,0000 	R$ 30,0000 	R$ 45.000,0000 
Marca: NAN COMFOR 2 - Lata 
Fabricante: NESTLÉ 
Modelo / Versão: NAN COMFOR 2 - Lata de 800g 	

aaaf; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NAN COMFOR 2 - Lata de 800g Indústria fabricante: Nestlé 	1 t 
comercial: Nan Comfor 2 Características: fórmula infantil de rotina (6 a 12 meses). Contém prebióticos (4g/L), DHA/ARA e 
nucleotídeos. Densidade calórica: 67 kca1/100mL Proteínas: 70% Proteínas do Soro do Leite 30% Caseína Carboidrato: 83% Lactose 
17% Maltodextrina Gorduras: 97,8% Gordura Vegetal 1,1% Gordura Láctea 1,1% Óleo de Peixe Prebióticos: 4g por litro 90% galacto 
oligossacarídeos 10% fruto-oligossacarídeo Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: nos teores necessários ao desenvolvimento do 
lactente Osmolalidade da fórmula: 287 mOsm/kg de água na reconstituição a 14,1% Osmolaridade da fórmula: 256 mOsm/litro de 
água na reconstituição a 14,1% Não contém Glúten Registro Anvisa: 400761951 

Total do Fornecedor: R$ 144.900,0000 

38.007.920/0001-04 - V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
Item Descrição 	Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

2 DIETA ENTERAL 	 Unidade 	 2000 	 R$ 35,0000 	R$ 21,3700 	R$ 42.740,0000 
Marca: TROPHIC 1000ML 
Fabricante: PRODIET 
Modelo / Versão: TROPHIC 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COTAMOS TROPHIC 1000ML, MARCA PRODIET 

Total do Fornecedor: R$ 42.740,0000 

Valor Global da Ata: R$ 391.267,5000 
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

a Imprimir o 
Relatório 

Voltar 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/3 



O O O 3 
Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Eletrônico n° 04/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens 
licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

EREMIX 
INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 

1 DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, MALTODEXTRINA 
E AMIDO, AA'S, VIT., MINERAIS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 125 G. 
(BR0403936). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

EREMIX 500,00 27,00 

V & V NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR 
LTDA 

2 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL 
OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE, 
MALTO.E/OU SACAROSE E/OU 
XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000ML 
(BR 442647) 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

TROPHIC 
1000ML 

2.000,00 21,37 

RCA MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

3 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, ENTERAL 
OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN SOJA E/OU 
SORO LEITE, MALTODEXTRINA, ÓLEOS 
VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, 
AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ OU S/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML. (BR0404992) EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME E EPP 

NESTLÉ 600,00 19,00 

RCA MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

4 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, 
P. SOJA E/OU H. DIETA ENTERAL, 
LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEÍCA, P. SOJA E/OU H. 
SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU 
CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA 
E/OU ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., 

NESTLÉ 400,00 15,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000 ML. (BR0404993). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

5 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, SOLÚVEIS 
E/OU 	INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ 
SABOR (BR0413075). 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

SOLUFIBE 
R 

2.250,00 30,49 

HASSEN RAAD 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS 
LTDA 

6 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, SOLÚVEIS 
E/OU 	INSOLÚVEIS, ISENTO GLÚTEN E 
SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ OU S/ 
SABOR (BR0413075). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

SOLUFIBE 
R 

750,00 30,49 

MERCO 
SOLUCOES EM 
SAUDE S/A 

7 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, 	CASEINATO E/OU 
PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. 
DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM 
E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 
GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NESTLE 1.200,00 33,00 

RCA MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

8 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, 	CASEINATO E/OU 
PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. 
DESNATADO, MALTODEXTRINA, TCM 
E/OU LEC.SOJA E/OU ÓLEOS VEG.E/OU 
GORD. LACT., VIT., MIN. E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NESTLÉ 400,00 34,00 

AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA 
DE 
'MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

9 DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PREBIÓTICOS E 
PROBIÓTICOS, ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHÊ 
(BR0440996). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NESTLÊ 1.000,00 4,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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VACCARIN & ALFF 
LTDA 

10 DIETA INFANTIL, A PARTIR DO 
NASCIMENTO, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
PTN HIDRO LISADA SORO LEITE, 
XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS 
E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, 
AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E 
GALACTOSE, C/ LC PUFAS E 
NUCLEOTÍDEOS, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. 

(BR0435232) 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

APTAMIL 
PRE 
DANONE 

200,00 80,00 

NORTE NUTRI 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 
- ME 

11 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PTN ISOLADA 
SOJA, MALTODEXTRINA OU XAROPE 
DE. MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN, LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G 
(BR0437050). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NANA 
SOJA 

300,00 46,00 

NORTE NUTRI 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 
- ME 

12 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU 
XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, C/ 
LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/OU 
LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO DE 400G. (BR0432350). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NAN S.L. 300,00 37,00 

NORTE NUTRI 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 
- ME 

13 DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA , LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, C/ LECT.SOJA E/OU LC 
PUFAS E/OU NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 800G. 
(BR0436337). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NESTOGE 
NO 1 

2.500,00 30,00 

NORTE NUTRI 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO EIRELI 
- ME 

14 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, MALTODEXTRINA, LACTOSE, 
ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, C/ LC PUFAS E 
NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM 
NO MINÍMO 800 G. (BR0436761). 

NAN 
CONFOR 2 

1.500,00 30,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

RCA MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

15 DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO PÓ, 
USO:ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERÍSTICA :NORMOCALÕRICO, 
NORMOPROTEICA, FONTE DE 
PROTEÍNA:CASEI. E/OU ISOL.SR E/OU 
CONC.SR  LTE E/OU ISOL.SOJA, FONTE 
DE CARBOIDRATO:MALTO.E/OU 
SACAROSE E/OU AMIDO E/OU XAROPE 
MILHO, FONTE DE VITAMINAS E 
MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400G C/SABOR. (BR0465622). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

200,00 28,50 

Capanema -- PR, 15 de março de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -. 85760-000 
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PORTARIA N° 7.829, DE 15 DE MARCO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 4/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 4/2020, objeto 

AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor nreco Por Item:  
Fornecedor Item Prod:uto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

EREMIX 
INDUSTRIA 
DE 
ALIMENTOS 
ESPECIAIS 
LTDA 

1 DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, 
VIT., MINERAIS. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 125 G. (BR0403936). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

EREMIX 500,00 27,00 

V & V 
NUTRIÇÃO 
HOSPITALA 
R LTDA 

2 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALóRICA,HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE, 
MALTO.E/OU SACAROSE E/OU 
XAROPE GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, C/SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000ML (BR 
442647) 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

TROPHIC 
1000ML 

2.000,00 21,37 

RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS 
LTDA 

3 DIETA ENTERAL, LIQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEIC 
A, CASEINATO E/OU PTN SOJA 
E/OU SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA, ÓLEOS 
VEG.E/ OU TCM E/OU LEC.SOJA, 
AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ OU 
S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1.000ML. (BR0404992) 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NESTLÉ 600,00 19,00 

-_ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 8.5760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS 

4 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEÍCA, P. SOJA E/OU 

NESTLÉ 400,00 15,50 

LTDA H. DIETA ENTERAL, LIQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEÍCA, P. SOJA E/OU 
H. SORO LTE E/OU ISL.LTE E/OU 
CASEINATO, AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., AA'S, 
VIT., MINERAIS, FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ 
OU S/ SABOR. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 1.000 ML. 
(BR0404993). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

HASSEN 5 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE SOLUFIBER 2.250,00 30,49 
RAAD 
DISTRIBUID 
ORA DE 

FIBRAS, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 

MEDICAME E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 
NTOS E (BR0413075). 
PRODUTOS 
NUTRICION AMPLA CONCORRÊNCIA 
AIS LTDA 

HASSEN 6 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE SOLUFIBER 750,00 30,49 
RAAD 
DISTRIBUID 
ORA DE 

FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 

MEDICAME E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 
NTOS E (BR0413075). 
PRODUTOS 
NUTRICION EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
AIS LTDA EPP 

MERCO 7 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU NESTLE 1.200,00 33,00 
SOLUCOES 
EM SAUDE 

ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO 

S/A E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. 
DESNATADO, MALTODEXTRINA, 
TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 
ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., 
VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
370 G. (BR0430497). 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

RCA 8 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU NESTLÉ 400,00 34,00 
MATERIAIS 
MEDICOS 

ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO 

LTDA E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. 
DESNATADO, MALTODEXTRINA, ft 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -- 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 
ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., 
VIT., MIN. E FIBRAS, ISENTO 
GLÚTEN E SACAROSE E/OU 
LACTOSE, S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
370 G. (BR0430497). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

AR 
FIORENZAN 
O 
DISTRIBUID 
ORA DE 
MEDICAME 
NTOS LTDA 
- EPP 

9 DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PREBIÓTICOS 
E PROBIÓTICOS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/ OU S/ 
SABOR, EM SACHÊ (BR0440996). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NESTLÊ 1.000,00 4,50 

VACCARIN 
& ALFF 
LTDA 

10 DIETA INFANTIL, A PARTIR DO 
NASCIMENTO, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, PTN HIDRO LISADA SORO 
LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO 
PEIXE, AA'S,VIT.,MINERAIS, 
ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E 
GALACTOSE, C/ LC PUFAS E 
NUCLEOTÍDEOS, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400 G. 

(BR0435232) 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

APTAMIL PRE 
DANONE 

200,00 80,00 

NORTE 
NUTRI 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO 
EIRELI - ME 

11 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, PTN 
ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA 
OU XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E 
MINERAIS, ISENTO GLÚTEN, 
LACTOSE, C/ LECITINA SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
800G (BR0437050). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NANA SOJA 300,00 46,00 

NORTE 
NUTRI 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO 
EIRELI - ME 

12 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, 
MALTODEXTRINA OU XAROPE 
MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, 
C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO 
E/OU LECITINA DE SOJA.  

NAN S.L. 300,00 37,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 
400G. (BR0432350). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NORTE 
NUTRI 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO 
EIRELI - ME 

13 DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA , LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA 
E/OU LC PUFAS E/OU 
NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 800G. 
(BR0436337). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NESTOGENO 1 2.500,00 30,00 

NORTE 
NUTRI 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
NUTRICAO 
EIRELI - ME 

14 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, 
MALTODEXTRINA, LACTOSE, 
ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC 
PUFAS E NUCLEOT/DEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINN° 
800 G. (BR0436761). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NAN CONFOR 2 1.500,00 30,00 

RCA 
MATERIAIS 
MEDICOS 
LTDA 

15 DIETA INFANTIL, ASPECTO 
FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL OU 
ORAL, 
CARACTERÍSTICA :NORMOCALÓRI 
CO, NORMOPROTEICA, FONTE DE 
PROTEINA:CASELE/OU ISOL.SR  
E/OU CONC.SR  LTE E/OU 
ISOL.SOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATO:MALTO.E/OU 
SACAROSE E/OU AMIDO E/OU 
XAROPE MILHO, FONTE DE 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO 
DE LACTOSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400G C/SABOR. (BR0465622). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

200,00 28,50 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 4/2021, 
é de R$ 389.610,00 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil, Seiscentos e Dez Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinet d Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná quinze dias de março de 

2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 7.829, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 4/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

TERÇA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2021 - EDIÇÃO 0689 
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Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 4/2020, objeto AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMU- 
LAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS 
A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor liem Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
EREMIX 1 DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, Pó, ENTERAL OU ERE- 500,00 27,00 
INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ES- 

ORAL, MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S. VIT., 
MINERAIS. EMBALAGEM COM NO MINIMO 125 0. 

MIX 

PEITAIS LTDA M04039363 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

V &V NU- 2 DIETA ENTERAL, LIQUIDO. ENTERAL OU ORAL TRO- 2.000,00 21.37 
TRIÇA0 HOSPI- HIPERCALORICA.HIPERPROTEICA, CASEINATO PHIC 
TALAR LIDA E/OU PTN SR. LEITE, MALTO.EIOU SACAROSE E/ 1000ML 

OU XAROPE GLICOSE ÓLEOS VEGETAIS, VITAM. 
INAS E MINERAIS, ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO I.000ML 
(BR 442647) 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

RCA MATERIAIS 3 DIETA ENTERAL., LIQUIDO, ENTERAL OU ORAL NESTLE 600.00 19,00 
MEDICOS LEDA HIPERCALORICANORMOPROTEICA, CASEINATO 

E/OU PTN SOJA E/OU SORO LEITE, MALTODEX-
TRINA, ÓLEOS VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, 
AAS,VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACT.,SAC- 
AROSE, C/ OU S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO 
~IMO 1.000ML. (13R0404992) EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP 

RCA MATERIAIS 4 DIETA ENTERAL, LIQUIDO, NORMOCALORI- NESTLE 400,00 15,00 
MEDICOS I.TDA CA, NORMOPROTEICA, P. SOJA E/OU H. DIETA 

ENTERAL, LIQUIDO, NORMOCALORICA, NORMO-
PROTEICA, P. SOJA E/OU H. SORO LTE E/OU ISL 
LTE E/OU CASEINATO, AMIDO E/OU MALTODEX- 
TRINA, TCM 5/011 LEC.SOJA E/OL1 ÓLEOS VEG.E/ 
OU GORD. LACT., AXS, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE, C/ OU S/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1.000 ML 
(BR0404993). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

HASSEN RAAD 5 DIETA ENTERAL, MODULO DE FIBRAS, PO, EN- SOEU- 2.250,00 30,49 
DISTRIBUI- 
DORA DE ME- 

TERAL OU ORAL SOLÚVEIS EJOU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ 

FIBER 

DICAMENTOS OU S/ SABOR (BR0413075). 
E PRODUTOS AMPLA CONCORRÊNCIA 
NUTRICIONAIS 
LIDA 
HASSEN RAAD 6 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE FIBRAS, PO, EN- SOLO. 750,00 30,49 
DISTRIBUI- 
DORA DE ME- 

TERAL OU ORAL, SOLOVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LACTOSE, C/ 

FIBER 

DICAMENTOS OU S/ SABOR (BR0413075). 
E PRODUTOS EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 
NUTRICIONAIS 
LTDA 
MERCO 7 DIETA ENTERAL, Pó, ENTERAL OU ORAL NOR- NESTLE 1.200,00 33,00 
SOLUCOES EM MOCALORICA, HIPERPROTEICA. CASEINATO 
SAUDE S/A E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU L. DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 
ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., MIN. E 
FIBRAS. ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LAC- 
TOSE, S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
370 G. (BR0430497). 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

RCA MATERIAIS 8 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL OU ORAL, NOR- NESTLE 400,00 34,00 
MEDICOS LIDA MOCALORICA, HIPERPROTEICA, CASEINATO 

E/OU PTN ISOLSR.LEITE E/OU L. DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 
ÓLEOS VEG.F.JOU GORD. LACE.. VIT., MIN. E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN E SACAROSE E/OU LAC- 
TOSE S/ SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
370 G. (RA0430497). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

AR FIORENZA- 9 DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, PO, ENTERAL OU NESTLE 1.000,00 4,50 
NO DISTRIBUI- ORAL, PRF.BIOTICOS E PROBICITICOS. ISENTA 
DORA DE ME- LACTOSE. E GLÚTEN, C/ OU S/ SABOR, EM SACHE 
DICAMENTOS (BR0440996). 
LIDA - EPP EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 
VACCARIN & 
ALFF LIDA 

10 DIETA INFANTIL A PARTIR DO NASCIMENTO, Pó, 
ENTERAL OU ORAL PTN HIDRO USADA SORO 

AP- 
TAMIL 

200,00 80,00 

LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS EJ PRE 
OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, AA'S,VIT.,MINERAIS, 
ISENTO GLUTEN,LACT.,SACAR.ERUTOSE E 

DA-
NONE 

GALACTOSE, C/ LC PUFAS E NUCLEOTIDEOS, C/ 
SABOR. EMBALAGEM COM NO MINIMO 400 G. 
(BR0435232) 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

NORTE NUTRI I I DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, Pó, ENTERAL OU NANA 300,00 46,00 
PRODUTOS ORAL PTN ISOLADA SOJA, MALTODEXTRINA OU SOJA 
MEDICOS E XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITA M- 
NUTRICAO INAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN. LACTOSE C/ 
EIRELI - ME LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM NO MINIMO 

8000 (BR0437050). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E .EPP 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  • Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2021 - EDIÇÃO 0689 

00 n 

NORTE NUTRI 12 DIETA INFANTIL. O A 12 MESES, PÓ, ENTERAL OU NAN 300.00 37" 
PRODUTOS ORAL SORO LEITE E CASEINA, MALTODEXTRINA S.L. 
MEDICOS E 
NUTRICAO 

OU XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, VITAM-
INAS E MINERAIS, ISENTO GLÚTEN E LACT.E/OU 

EIRELI - ME SACAROSE, C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO E/ 
OU LECITINA DE SOLA. EMBALAGEM COM NO 
MINIMO DE 4000. (BR0432350). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

NORTE NUTRI 13 DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, Pó, F.NTERAL OU NES- 2.500,00 30,00 
PRODUTOS ORAL. SORO LEITE E CASEINA , LACTOSE, ÓLEOS TOGE- 
MEDICOS E 
NUTRICAO 

VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, 
C/ LECT.SOIA E/OU LC PUFAS E/OU NUCLEO- 

NO 1 

EIRELI - ME TIDEOS. EMBALAGEM COM NO MINIMO 800G. 
(BR0436337). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

NORTE NUTRI 14 DIETA INFANTIL A PARTIR 6• MÊS, PO, ENTERAL NAN 1.500,00 30,00 
PRODUTOS OU ORAL, SORO LEITE E CASEINA, MALTO- CON- 
MEDICOS E 
NUTRICAO 

DEXTRINA, LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS, VIT., 
MIN.E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC PUFAS E 

FOR 2 

510E0 - ME NUCLEOTIDEOS. EMBALAGEM COM NO MINIMO 
800 a (B00436761). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

RCA MATERIAIS 
MEDICOS LTDA 

15 DIETA INFANTIL ASPECTO FISICO:PO, 
USCUNTERAL OU ORAL CARACTF.RISTICA 

200.00 28,50 

:NORMOCALÓRICO, NORMOPROTEICA, FONTE 
DE PROTEINA:CASELE/OU ISOL.SR  E/OU CONC. 
SR LTE E/OU ISOLSOIA, FONTE DE CARBOIDRA- 
TO:MALTO.E/OU SACAROSE E/OU AMIDO E/ 
OU XAROPE MILHO, FONTE DE VITAMINAS 
E MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE. E GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 400G C/SABOR. 
(BR0465622). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E EPP 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 4/2021, é de R$ 389.610,00 (Trezentos e Oitenta e Nove 
Mil, Seiscentos e Dez Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná quinze 
dias de março de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°59/2021 
Pregão Eletrônico N° 04/2021 
Data da Assinatura: 15/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°60/2021 
Pregão Eletrônico N° 04/2021 
Data da Assinatura: 15/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°61/2021 
Pregão Eletrônico N° 04/2021 
Data da Assinatura: 15/03/2021. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 91.470,00 (Noventa e Um Mil, Quatrocentos e Setenta 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°62/2021 
Pregão Eletrônico N° 04/2021 
Data da Assinatura: 15/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°63/2021 
Pregão Eletrônico N° 04/2021 
Data da Assinatura: 15/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 NORTE NUTRI PRODUTOS MEDI- 
COS E NUTRICAO EIRELI - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 144.900,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Novecentos 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°64/2021 
Pregão Eletrônico N° 04/2021 
Data da Assinatura: 15/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 36.900,00 (Trinta e Seis Mil e Novecentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°65/2021 
Pregão Eletrônico N° 04/2021 
Data da Assinatura: 15/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

• 



 

;A. 

 

• 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 42.740,00 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Quarenta 
Reais) 
Américo BellÉ 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°66/2021 
Pregão Eletrônico N° 04/2021 
Data da Assinatura: 15/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 VACCARIN & ALFF LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 521/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa FMB INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE 
PAPEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 	empresa 
FMB INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA, sediada na 
R ARGENTINA, 313 B: LUTHER KING - CEP: 85605380 - BAIRRO: 
, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 26.389.014/0001-32, 
neste ato representada pelo Sr. FRANCIELE DE MELLO PEREIRA, 
portador do RG n° 9.359.949-7, e CPF n° 009.449.249-21, ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 91/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/11/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 91/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendi-
mento a Manifestação Jurídica datada de 02/03/2021, fica recomposto 
o valor do Item 03 do lote 05, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quan- 
tidade 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi- 
librio 

Quantidade 
do Reequi- 
librio 

Valor unitário 
após Reequilibrio 
de valores RS 

Valor 
do aditi-
vo RS 

05 3 PAPEL SULFITE A-4 210 X 
297 MM, BRANCO, 75 G/ 
M', ALCALINO, CAIXA 
COM 5000 FOLHAS. 
PAPEL DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL PRODUZIDO 
A PARTIR DE CELULOSE 
DE EUCALIPTO PROVE- 
NIENTE DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS E POSSUI 
A CERTIFICAÇÃO ESC - 
FOREST STEWARDS HIP 
COUNCIL. QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 
COPIMAX 

CX 200 137,00 200 158.22 4.244,00 

Valor total do Aditivo: R$ 4.244,00 Quatro mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por 
igual 

Capanema, 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

15 de março de 2021 

AMORICO BELLE 	 FRANCIELE DE MELLO PEREIRA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

FMB INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA 
Detentora da Ata 

1.° 

Pelo 
DE 
(CNPJ) 
feito 
Senhor 

pessoa 
SO, 
guel 
ato 
CPF 

e 

mado 

SIÇÃO 

BÁSICA 

CRAS. 
dimento 

537/2020, 
PANEMA 
INFORMATICA 

de outro 

TRATADA, 

de Registro 
93/2020, 

CLÁUSULA 

Eletrônico 

INSTALAÇÃO 

, ATRAVÉS 

Parcialmente 

CLAUSULA 

Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
- PARANÁ e de outro lado a empresa POTENCIA SOM E 

LTDA 

presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 

AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
lado a empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA , 

jurídica de direito privado, situada a R ALMIRANTE BARRO-
684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, município de São Mi-
do Oeste/SC inscrita no CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, neste 

por seu representante legal, CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, 
n°884.567.571-87 ao fim assinado, doravante designada CON-

estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata 

de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
em 26/11/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

n° 93/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A 

E MELHORIAS DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
NO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÉNCIA SOCIAL 

DA DELIBERAÇÃO N° 67/2019 - CEAS/PR - APRIMORA 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO., em aten-

a Manifestação Jurídica datada de 04/03/2021, fica rescindido 
a Ata de Registro de Preços n" 537/2020, conforme abaixo. 

SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da 

Rescisão 
02 

Wiõr 

não 

E, por 
igual 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CA- 
PACIDADE: 36.000 BTU/H TIPO SPLIT TIPO 
PISO-TETO: TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
220V/60HZ, ALETAS DE DIRECIONAMENTO 
DE FLUXO DE AR MOVEIS, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO; BAIXO NIVEL DE RUÍDO, 
ELETRÔNICO; SELO PROCEL DE EFICIÊN-
CIA ENERGÉTICA CLASSIFICAÇÃO A OU B; 
PROTEÇÃO ANTI-CORROSÃO, GARANTIA 
MINIMA DE 2 ANOS; FUNÇÃO SWING DEVE 
SEGUIR A NORMA ABNT NBR 14136,2002 
QUE ESTABELECE O PADRÃO BRASILEIRO 
PARA TOMADAS E PLUGUES ELÉTRICOS E 
ESTÁ BASEADA NA NORMA INTERNAC 

AGIIATO 1 5.950,00 5.950,00 

cinquenta 

CLÁUSULA 

Capanema 

Total da Rescisão Parcial 1=50,00 (Cinco mil, novecentos e 
reais) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

- PR, 15 de março de 2021 

AMERICO BELLE 	 CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA 
Contratada 



0.00409 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°64/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, sediada na PC DA BIBLIA, 3336 SALA 01 EDIF. CEM ED -

CEP: 87501055 - BAIRRO: ZONA I, na cidade de Umuarama/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.740.209/0001-07, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). CRISTIANE ANDREA BERTELI, portador do RG n° 53037216 e do 

CPF n° 884.296.109-44, residente no endereço: RUA MARFIM, 88 - CEP: 87060105 -

BAIRRO: JARDIM SANTA ROSA, na cidade de Maringá/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme est ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantici 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 60328 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEI 
CA, CASEINATO E/OU PTN 
SOJA E/OU SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA, ÓLEOS 
VEG.E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S,VIT.,MINERAIS, 
ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ 
OU S/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000ML. 
(BR0404992) EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP 

NESTLÉ UN 600,00 19,00 11.400,00 
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4 60331 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, P. SOJA 

NESTLÉ UN 400,00 15,50 6.200,00 

E/OU H. DIETA ENTERAL, 
LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEÍCA, P. SOJA 
E/OU H. SORO LTE E/OU 
ISL.LTE E/OU CASEINATO, 
AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, 
TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 
ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., 
AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, LACT., 
SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000 ML. (BR0404993). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

8 60333 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL NESTLÉ LATA 400,00 34,00 13.600,00 
OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO 
E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU 
L. DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., 
MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN 
E SACAROSE E/OU LACTOSE, 
S/ SABOR. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

15 60340 DIETA INFANTIL, ASPECTO LATA 200,00 28,50 5.700,00 
FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL OU 
ORAL, 
CARACTERÍSTICA :NORMOCALÓ 
RICO, NORMOPROTEICA, FONTE 
DE PROTEÍNA:CASELE/OU 
ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE 
E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATO:MALTO.E/OU 
SACAROSE E/OU AMIDO E/OU 
XAROPE MILHO, FONTE DE 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO 
DE LACTOSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400G C/SABOR. (BR0465622). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 36.900,00 (Trinta e Seis Mil e Novecentos 

Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 
4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 	  
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d' do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

• 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

• 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alinea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 
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abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CRISTIANE ANDREA BERTELI, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 15 de março de 2021 

Assinado de forma digital 
CRISTIANE ANDREA por CRISTIANE ANDREA 
BERTELI:884296109 BERTELI:38429610944 

44 	 Dados: 2021.03.23 
12:56:05.03'00' 

AMÉRICO BEL 	 CRISTIANE ANDREA BERTELI 

Prefeito Municipa 	 Representante Legal 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .N"65/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

V 8E, V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA, sediada na AV INGLATERRA, 123 LOJA 01 - CEP: 

86046000 - BAIRRO: IGAPO, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

38.007.920/0001-04, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). VANESSA PEREIRA DA SILVA, portador do RG n° 6607023/9 e 

do CPF n° 005.865.669-37, residente no endereço: RUA RUY NEVES RIBEAS , 143 - CEP: 

86047430 - BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL ALCANTARA, na cidade de Londrina/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e ouantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 60330 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,HIPERPROTEI 
CA, CASEINATO E/OU PTN 
SR. LEITE, MALTO.E/ OU 
SACAROSE E/OU XAROPE 
GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, 
C/SABOR. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 1.000ML (BR 
442647) 

TROPHIC 
1000ML 

UN 2.000,00 21,37 42.740,00 
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EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME E EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 42.740,00 (Quarenta e Dois Mil 

Setecentos e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
• 

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade d 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá se. 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor • 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 
õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

1110 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) VANESSA PEREIRA DA SILVA, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

AMÉRICO BEE LB. VANESSAÏPEREIRA DÁ SILVA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

V éts V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
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MUMCÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°62/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n` 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, sediada na R BRESCIA, 184 BRCAO 02 - CEP: 83413575 

- BAIRRO: MAUA, na cidade de Colombo/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 05.912.018 / 0001-

83, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RICARDO DA CONCEIÇÃO, portador do RG n° 746259 e do CPF n° 026.439.659-65, 

residente no endereço: R DOS BEIJA FLORES, 114 - CEP: 83327157 - BAIRRO: ALPHAVILLE 

GRACIOSA, na cidade de Pinhais/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

PreçoPreço 
unitário 

total 

7 60333 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL NESTLE LATA 1.200,00 33,00 39.600,00 
OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO 
E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU 
L. DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., 
MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN 
E SACAROSE E/OU LACTOSE, 
S/ SABOR. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). 

p•cs 
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AMPLA CONCORRÊNCIA 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos 

Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. • 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compra 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

Avenida Governador l'edro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 



00)428 
Município de Capanema - PR 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes• 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Dl, 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogãção 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além d 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital.. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; • 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 
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Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seu 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) RICARDO DA CONCEIÇÃO, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

C4)1\5,k4 

Prefeito Municipal 

Capanema, 15 de março de 2021 

Nuca -ua) 
RICARDO DA CONCEIÇÃO 

Representante Legal 
	 • 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

Detentora da Ata 
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Merco Soluções em Saúde S.A 
CNPJ: 05.912.018/0001-83 

F05 912 018/0001-851  
MERCO SOLUÇÕES EM 

SAÚDE S/A 

Rua Sréscia 134  - 2 

Barro Mauá - CEP 8:3413-575 

Colombo - PR 1 

177:RCO 

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: Por este instrumento particular de procuração, MERCO SOLUÇÕES EM 
SAÚDE S.A, inscrita no CNPJ 05.912.018/0001-83, localizada na Rua Bréscia n° 184 — Bairro: 
Mauá — CEP: 83.413-575 — Parte Integrante do Parque Industrial Olivetti 2 — Colombo/PR, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, neste ato representado por seu Diretor, Sr. Wladirnir Roberto 
Simone, portador da Cédula de Identidade n° 9558946 SESP/SP e do CPF n° 063.744.738-76. 
residente e domiciliado na cidade de Pinhais/PR. 

OUTORGADO: Nomeia e constituí sua procuradora Sra. Jessica Souto de Oliveira, 
brasileira, solteira, portadora do CPF n°. 085.217.249-42 e Cédula de Identidade Civil n°. 
8803809-6 SSPIPR, residente domiciliada em Curitiba/PR. 

PODERES: Para fins específicos de representar o outorgante no que diz respeito a 
COTAÇÕES, PROPOSTAS COMERCIAIS, EMISSÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE 

• TÉCNICA, LICITAÇÕES EM QUALQUER QUE SEJA A MODALIDADE (PREGÕES 
ELETRÔNICOS / PREGÕES PRESENCIAIS / CONCORRÊNCIA PÚBLICA / CARTA CONVITE / 
TOMADA DE PREÇOS / COMPRAS ELETRÔNICAS / DISPENSA DE LICITAÇÕES), 
INCLUINDO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP EM TODAS AS FASES DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DESTA E OUTRAS COMARCAS E QUAISQUER ORGÃOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS, COM PODERES PARA OFERTAR LANCES ESCRITOS E LANCES 
VERBAIS. NEGOCIAR PREÇO, CADASTRAR, RECADASTRAR, SOLICITAR SENHAS DE 
ACESSO Á SITES DE DISPUTAS ELETRÔNICAS. PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO, ASSINAR, EXAMINAR E VISAR DECLARAÇÕES, PROPOSTAS, ATAS E 
CONTRATOS, INTERPOR RECURSOS E OUTROS PROCEDIMENTOS CABÍVEIS, 
CONCORDAR, DISCORDAR, PROCEDER A IMPUGNAÇÕES, DESISTIR DE SUA 
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

Colombo 18 de janeiro de 2021, 

Esta procuração tem validade até 18 de janeiro de 2022. 

Wladimir Roberto Simone 
Diretor 
Merco Soluções em Saúde S.A 
CPF 063.744.738-76 
RG. 9558946 SESP/SP 

kfr 	I 	w.t Éì 011:; 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.ljpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/67062101212918508805  

Eb!?,4!..--113 2 Autenticação Digital Código: 67062101212918508805-1 
lx  Data: 21/01/2021 09:03:01 

1`11,;r 	., r_r.;;._ 	
2 c£  Valor Total do Ato: R$ 4,66 

Eiw• 	Selo Digital Tipo Normal C: ALA31144-9J3C; 

o 

tu o 
C '2 
o -d) 

a>  
Ti g, 
o ,.1> 
o o 

-o 
c 

o a> 
6 o 

lD
CO  
"

• OS 

CD 

‘,..3  z • o Ni 

a Õ 0) o 
c>  

9 .) 
• o :2 
O " 0'-
01)G-)  
• -éc' c> 

c> 

O C o a) 
N O o c 
• CO o 
o cn 
2 

g 
2 

-5  
c  
413 " o_ 

	

a) 	vi 
-o o c) 

o 
‘c-̀ 1  o z 

L., 
if) 

ca 
CO £  

E " 
a) 6 I— 
• c\I E csi O 

,C0 >17-1  
.7J -5' 
O -E 

a) 
O p=‘- 

ca 

U.1 • 13  O 

	

CC 	'cr) 
• E 

	

< z 	"Ó. 
O 4,) >_ o 71> 
‘2, E ca 

`a-.) 
E 

h O 
o. c o 
o 05 
c o_ a> 

rt) F- O 
*5)  O 

Z 
O LU a> 
-o O -o 

O 
c O a 

F- 7,5  < z  •5„ 
Cl) O 

o 
c Lu 
a 

O ai 
E U) 
O — U < 
o (X c 
:g i2 
c < z 8  c/) O  

	

Õ 	g ai 
-o 

Ta 
En LU o 

o U) a) 
""C' < 
o O Co 
E _1 
35 o 5 o 

(7, 
cn c• l")  

O CC 

• g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa -1145 

• g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
4; (83) 3)44-5404 - cartorto@a.evedobastos.not.br  

- 	 https://asevedobastos.notbr  
Valber ~rd de M. Cavalcani 



0.7"y.40 

2u:80 
CARTÓRIO 

< o > 

° 

É-'; 
Ci o -_8 

x) 

E A1 

TI g" -re," 
2»'2 2 
zoo ̀2, 
'3 .3,1  2 o 

6 g: 
\,''a 

 

O 
O 

:6
7

0
6

2
10

1
2

1
2
9
1
8
5
0

8
8

0
5
-2

  

C
onfira

 o
s
 dad

o
s
 do

 ato
 em

. https://selod
igital.tjpb.ju

s.br  o
u
 C

on
su

lte
 o D

o
cu

m
en

to
 em

: http
s:// 

asto
s.not.br/d

o
cu

m
en

to
/6

7
0

6
2

1
0

1
2

1
29

1
85

0
8
80

5
  

• • 
c', "!.! ri Q. -o IX 
-.° r..... tfl '' 	3 
02 z 0 .9 ••, .,_. 
7, •X,  xJ ,,, 	r 

..., 
t!!! 'O < ..- 	d,  
o !X RI >" "''  
< Z Z ''±- ‘.3  . 

1  o 

 ?*, . --4 > 1:1 3 
O g o rn o 'IL.  o 
z,?,, c, rn ,-.`--- i. r c c= ,- — > . r c> O x 3  a c> > 

. o g o, r , o «, a, ca rn 7, g-
'1'.. `.-.1: =4 .,.4 0 
o x7  > I» M ',':', çl. ,2 r.  c> 	..., ,c, _ 	-o — 

r• , 
— 	••c , 

C» 

* 	'C, 	 •sr -,C .A. 

*2 	

,,,, 
... Q, 	O ri 

<X 	:.. 	O * 

Ve‹.^' 	
rX 

41' 	7;. 	(:''' t  

	

#¥ 0   ... 	4. ,̀..:£ 
gt  

14./g 4.01' • 

O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por LADY DIANA REGIS DE OLIVEIRA, em quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 09:51:03 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1° OFÍCIO DE 

REGISTRO  c7LoSPESsAS NATURAIS E TABELIONATO DEI  TAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 

www.cenad.org.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato  de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 0.6b436 ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

il,autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/01/2021 10:21:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 67062101212918508805-1 a 67062101212918508805-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCO 
SOLUCOES EM SAUDE SA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/01/2020 14:02:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1441727 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/01/2021 13:06:17 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 67062201201000210558-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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De: 	 Licitação/Nutrikcal Cvel <licitacao@nutrikcal.com.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 25 de março de 2021 08:53 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Pregão Eletrônico n° 04/2021 - ARP n° 66/2021 

Anexos: 	 Proposta FINAL - PM Capanema PE 04-2021.pdf; FICHA TECNICA_PREGOMIN 

PEPTI 400G_01.2021.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Bom dia 

A/C Roselia, 

Conforme conversamos via telefone, houve um equívoco no momento do cadastro da proposta inicial no compras 

net, para o item 10 do edital de PE 04/2021. 

No momento do cadastro, o nome do produto ofertado saiu como Aptamil Pre (Danone), porém, o produto que 

• tende as especificações do edital, é o Pregomin Pepti (Danone), o qual encaminho ficha técnica em anexo. 

Ao final da disputa, em nossa proposta atualizada (em anexo), enviamos a mesma, com o produto correto, ou seja, 

indicando que o produto cotado por nossa empresa é o Pregomin Pepti (Danone). 

Recebemos na data de 23/03 a Ata de Registro de Preços, porém, gostaríamos de solicitar a correção no nome do 

produto ofertado. 

Desde já agradeço a atenção, e peço desculpas pelo transtorno. 

Aguardo retorno. 

Atenciosamente, 

• 



Capanema, 30 de março de 2021 

A 	o Bell 
Prefeito Municip 1 

QP 4 4 O 
Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 04/2021, Ata de registro de Preços n° 
66/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 

• CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
após conversarmos com o profissional da Saúde que analisou o pedido da 
empresa, fica autorizada a troca de marca do item 10 dessa licitação de 
APTAMIL PRE (DANONE) para PREGOMIN PEPTI (DANONE). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MINUTA 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 66/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VACCARIN 
& ALFF LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VACCARIN & ALFF LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a RUA GENERAL OSORIO, 3012 - CEP: 85802070 - BAIRRO: 

. CIRO NARDI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.574.431/0001-27, neste ato por seu 
representante legal, KARLA GRACIELLE VACCARIN, CPF:047.020.709-40 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n" 4/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 15/03/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 4/2021, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com 
a Decisão Administrativa emanada pelo Prefeito Municipal fica autorizada a Troca de 
marca do Item 10 , Produto: DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PTN HIDRO LISADA SORO LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, 

• C/SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G, (BR0435232) para PREGOMIM 
PEPTI (DANONE). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 31 de março de 2021 

	

AMÉRICO BELLÉ 
	

KARLA GRACIELLE VACCARIN 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
VACCARIN tis ALFF LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 31 de março de 2021 07:46 

Para: 	 licitacao@nutrikcal.com.br' 

Assunto: 	 ADITIVO DE TROCA DE MARCA DO PREGÃO 04/2021 

Anexos: 	 1° ADITIVO A ATA 66.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR E NOS ENVIAR UMA VIA DEVOLTA. 

• 

• 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°63/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI - ME, sediada na AV ARCEBISPO 

DOM GERALDO FERNANDES , 2777 LOJA 02 - CEP: 86020145 - BAIRRO: JARDIM AGARI, 

na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 29.515.361/0001-52, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LIDIA 

MESQUITA PAINO PAIM, portador do RG n° 13.444.712-8 e do CPF n° 273.127.788-28, 

residente no endereço: RUA EMILIO CORNELSEN, 570 APTO 10C)3 - BLOCO 01 - CEP: 

80540220 - BAIRRO: AHU , na cidade de Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 60336 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PTN ISOLADA 
SOJA, MALTODEXTRINA OU 
XAROPE DE. MILHO, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E MINERAIS, 
ISENTO GLÚTEN, LACTOSE, C/ 
LECITINA SOJA. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 800G (BR0437050). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

NANA 
SOJA 

LATA 300,00 46,00 13.800,00 

...--. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-001) 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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12 60337 DIETA INFANTIL, O A 12 MESES, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E 
CASEÍNA, MALTODEXTRINA OU 
XAROPE MILHO, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN E LACT.E/OU SACAROSE, 
C/ LCPUFAS E/OU NUCLEOTIDEO 
E/OU LECITINA DE SOJA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 

NAN 
S.L. 

LATA 300,00 37,00 11.100,00 

400G. (BR0432350). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

13 60338 DIETA INFANTIL, O A 6 MESES, PÓ, NESTO LATA 2.500,0 30,00 75.000,00 
ENTERAL OU ORAL, SORO LEITE E GENO 1 o 
CASEÍNA , LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, VIT., MIN.E FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, C/ LECT.SOJA • 

E/OU LC PUFAS E/OU 
NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 800G. 
(BR0436337). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

14 60339 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS, NAN LATA 1.500,0 30,00 45.000,00 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO CONFO o 
LEITE E CASEÍNA, 
MALTODEXTRINA, LACTOSE, 
ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E 

R 2 

FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC 
PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 
G. (BR0436761). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 144.900,00 (Cento e Quarenta e Quatro 

Mil e Novecentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer =o, 

• ‘ 

1►  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



O C) 

Município de Capanema - PR 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento d 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 	 (5? 
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Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorr.  o 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat 	s 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

•
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga. 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no. 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0449 
Município de Capanema - PR 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/ execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 
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12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influencio 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria• 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, 
proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LIDIA MESQUITA PAINO PAIM, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 15 de março de 2021 

AM RICO B L 

Prefeito Municipal 

LIDIA M AINO PAIM 

Representante Legal 

NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E 

NUTRICAO EIRELI - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPAIVEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°64/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, sediada na PC DA BIBLIA, 3336 SALA 01 EDIF. CEM ED -

CEP: 87501055 - BAIRRO: ZONA I, na cidade de Umuarama/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.740.209/0001-07, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). CRISTIANE ANDREA BERTELI, portador do RG n° 53037216 e do 

CPF n° 884.296.109-44, residente no endereço: RUA MARFIM, 88 - CEP: 87060105 -

BAIRRO: JARDIM SANTA ROSA, na cidade de Maringá/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referéncia e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 60328 DIETA ENTERAL, LIQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEI 
CA, CASEINATO E/OU PTN 
SOJA E/OU SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA, ÓLEOS 
VEG.E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S,VIT.,MINERAIS, 
ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ 
OU S/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000ML. 
(BR0404992) EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP 

NESTLÉ UN 600,00 19,00 11.400,00 
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4 60331 DIETA ENTERAL, LIQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, P. SOJA 

NESTLÉ UN 400,00 15,50 6.200,00 

E/OU H. DIETA ENTERAL, 
LIQUIDO, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, P. SOJA 
E/OU H. SORO LTE E/OU 
ISL.LTE E/OU CASEINATO, 
AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, 
TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 
ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., 
AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, LACT., 
SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 
1.000 ML. (BR0404993). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

8 60333 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL NESTLÉ LATA 400,00 34,00 13.600,00 
OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO 
E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU 
L. DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., 
MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN 
E SACAROSE E/OU LACTOSE, 
S/ SABOR. EMBALAGEM COM 
NO MINIMO 370 G. (BR0430497). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

15 60340 DIETA INFANTIL, ASPECTO LATA 200,00 28,50 5.700,00 
FISICO:PÓ, USO:ENTERAL OU 
ORAL, 
CARACTERÍSTICA :NORMOCALÓ 
RICO, NORMOPROTEICA, FONTE 
DE PROTEINA:CASEI.E/OU 
ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE 
E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATO:MALTO.E/OU 
SACAROSE E/OU AMIDO E/OU 
XAROPE MILHO, FONTE DE 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO 
DE LACTOSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400G C/SABOR. (BR0465622). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 36.900,00 (Trinta e Seis Mil e Novecentos 

Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

	para a empresa vencedora do certame. 	  
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias:  

Dota ões 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da. Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Pau-4rot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

(.9 



U00457 
Município de Capanema - PR 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666193, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigéncia da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alinea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 
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abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CRISTIANE ANDREA BERTELI, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 15 de março de 2021 

Assinado de forma digital 
CRISTIANE ANDREA por CRISTIANE ANDREA 

BERTELI:884296109 BERTELI:88429610944 

44 	 Dados: 2.021.03.23 
12:56:05 -03'00' 

CRISTIANE ANDREA BERTELI 

Representante Legal 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
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ATOS LICITATÓRIOS  
1.0 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 66/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa VACCARIN & ALFF LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa VACCARIN & ALFF LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA GENERAL OSORIO, 

3012 - CEP: 85802070 - BAIRRO: CIRO NARDI, inscrita no CNPJ sob 
o n° 18.574.431/0001-27, neste ato por seu representante legal, KARLA 
GRACIELLE VACCARIN, CPF:047.020.709-40 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrôni-
co n° 4/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 15/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 4/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMEN-
TOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS., em conformidade com a Decisão Administrativa 
emanada pelo Prefeito Municipal fica autorizada a Troca de marca do 
Item 10 , Produto: DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, PTN HIDRO USADA SORO LEITE, XA-
ROPE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, 
A),VIT.,MINERAIS, ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE 
E GALACTOSE, C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, C/SABOR. EM-
BALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G, (BR0435232) para PREGO-
MIM PEPTI (DANONE). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 31 de março de 2021 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

KARLA GRACIELLE VACCARIN 
Representante Legal 
VACCARIN & ALFF LTDA 
Contratada 

DECRETOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

POR PRAZO DETERMINADO NO 02/2021 

EDITAL 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, Senhor 
Américo Bellé, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO 
A Classificação FINAL dos candidatos aprovados no PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DE-
TERMINADO, considerando a continuidade e necessidade dos serviços 
públicos, devidamente justificado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com base nas disposições 
deste Edital, na Lei 1.762 de 26 de fevereiro de 2021, visando a con-
tratação de servidores públicos, em Regime Celetista para suprir de-
manda temporária, excepcional e eventual do Município; 
Auxiliar de Serviços Gerais (braçal) 

ntOnç  
1, 14 

ilassificaçáo Cand,datokntuação por 

arr. SAntaa 

P°nmação por 
rrtifir rrao  

12 14 

 

Souaçáo 

Aprovado 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°60/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, sediada na RUA ACHILES DENTI, 86 

- CEP: 99701786 - BAIRRO: JOSE BONIFÁCIO, na cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ 

sob o n° 26.325.797/0001-90, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). FERNANDO CALDART, portador do RG n° e do CPF n° 

001.338.000-16, residente no endereço: RUA ACHILES DENTI, 90 - CEP: 99701786 -

BAIRRO: JOSE BONIFACIO, na cidade de Erechim/RS. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

• DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

60329 DIETA ENTERAL, ESPESSANTE, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
MALTODEXTRINA E AMIDO, AA'S, 
VIT., MINERAIS. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 125 G. 
(BR0403936). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

EREMIX UN 500,00 27,00 13.500,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles podetão advir. , facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 	 • 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguinte 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta. Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM = I xNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias:  

Dota ões 

Ecercici 
o da 
despesa 

Conta 

despesa 
da de 

Funcional programática Fonte 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 7 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Regista 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Municípàk  
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negoci ão observada a 

ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892 / 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou p 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais rio desempenho das 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA. 

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 	 • 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradora 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, inclui 	a 
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abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, e • 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) FERNANDO CALDART, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 15 de março de 2021 

6-tiyovIc& 
FERNANDO CALDART 

Representante Legal 

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS 

ESPECIAIS LTDA 

Detentora da Ata 

• 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°61/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR„ inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da. Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, 

sediada na RUA VEREADOR LINCOLN CORTES CAMPOS, 38 - CEP: 36860000 - BAIRRO: 

GRUTA, na cidade de Patrocínio do Muriaé/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 21.296.343/0001-

15, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). ILANA VIERIA DA MOTTA, portador do RG n° 12016658 e do CPF n° 056.709.556-84, 

residente no endereço: RUA NONO TEIXEIRA ALVES, 38 - CEP: 36855000 - BAIRRO: 

LOURDES, na cidade de Eugenópolis/MG. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e ouantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 60332 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE 
FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 
E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 
(BRO413075). 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

SOLUFI 
BER 

UN 2.250,00 30,49 68.602,50 

6 60332 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE 
FIBRAS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SOLÚVEIS E/OU INSOLÚVEIS, 
ISENTO GLÚTEN E SACAROSE 

SOLUFI 
BER 

UN 750,00 

1\  

30,49 22.867,50 
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E/OU LACTOSE, C/ OU S/ SABOR 
(BRO413075). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME E 
EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 91.470,00 (Noventa e Um Mil 

Quatrocentos e Setenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES r. 
RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade de 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. • 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciado promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade d.e negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta. Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	• 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 
õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão lic:itador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusula. 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ILANA VIERIA DA MOTTA, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, quinze dias de março de 2021 

• 
«C\ • \AC 4- 	 /"•- C 9.Q. 

AM RICO BEL 	 ILANA VIERIA DA MOTTA 

Prefeito Municipal Representante Legal 

HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

NUTRICIONAIS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°64/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, sediada na PC DA BIBLIA, 3336 SALA 01 EDIF. CEM ED -

CEP: 87501055 - BAIRRO: ZONA I, na cidade de Umuarama/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.740.209/0001-07, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). CRISTIANE ANDREA BERTELI, portador do RG n° 53037216 e do 

CPF n° 884.296.109-44, residente no endereço: RUA MARFIM, 88 - CEP: 87060105 -

BAIRRO: JARDIM SANTA ROSA, na cidade de Maringá/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 60328 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA,NORMOPROTEI 
CA, CASEINATO E/OU PTN 
SOJA E/OU SORO LEITE, 
MALTODEXTRINA, ÓLEOS 
VEG.E/OU TCM E/OU 
LEC.SOJA, AA'S,VIT.,MINERAIS, 
ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAROSE, C/ 
OU S/ SABOR. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000ML. 
(BR0404992) EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME E EPP 

NESTLÉ UN 600,00 19,00 11.400,00 
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4 60331 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, P. SOJA 

NESTLÉ UN 400,00 15,50 6.200,00 

E/OU H. DIETA ENTERAL, 
LÍQUIDO, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, P. SOJA 
E/OU H. SORO LTE E/OU 
ISL.LTE E/OU CASEINATO, 
AMIDO E/OU MALTODEXTRINA, 
TCM E/OU LEC.SOJA E/OU 
ÓLEOS VEG.E/OU GORD. LACT., 
AA'S, VIT., MINERAIS, FIBRAS, 
ISENTO GLÚTEN, LACT., 
SACAROSE, C/ OU S/ SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000 ML. (BR0404993). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME  
E EPP 

8 60333 DIETA ENTERAL, PÓ, ENTERAL NESTLÉ LATA 400,00 34,00 13.600,00 
OU ORAL, NORMOCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, CASEINATO 
E/OU PTN ISOL.SR.LEITE E/OU 
L. DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, TCM E/OU 
LEC.SOJA E/OU ÓLEOS 
VEG.E/OU GORD. LACT., VIT., 
MIN. E FIBRAS, ISENTO GLÚTEN 
E SACAROSE E/OU LACTOSE, 
S/ SABOR. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 370 G. (BR0430497). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

15 60340 DIETA INFANTIL, ASPECTO LATA 200,00 28,50 5.700,00 
FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL OU 
ORAL, 
CARACTERÍSTICA :NORMOCALÓ 

I 

RICO, NORMOPROTEICA, FONTE 
DE PROTEINA:CASELE/ OU 
ISOL.SR  E/OU CONC.SR  LTE 
E/OU ISOL.SOJA, FONTE DE 
CARBOIDRATO:MALTO.E/OU 
SACAROSE E/OU AMIDO E/OU 
XAROPE MILHO, FONTE DE 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO 
DE LACTOSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400G C/SABOR. (BR0465622). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 36.900,00 (Trinta e Seis Mil e Novecentos 

Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

t) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgão 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

	

	
41111 

EM = IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea ' d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alteraçõl10 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos prevista 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/ 93. 

• 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 
• 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitante bh  

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecW 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 
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abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CRISTIANE ANDREA BERTELI, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 15 de março de 2021 

\É AM CO B L 
	

CRISTIANE ANDREA BERTELI 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°66/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

VACCARIN 85 ALFF LTDA, sediada na RUA GENERAL OSORIO, 3012 - CEP: 85802070 -

BAIRRO: CIRO NARDI, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

18.574.431/0001-27, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). KARLA GRACIELLE VACCARIN, portador do RG n° e do CPF n° 

047.020.709-40, residente no endereço: RUA JANIO QUADROS , 1270 - CEP: 85805420 -

BAIRRO: PIONEIROS CATERINENSES, na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 

• 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

10 60335 DIETA INFANTIL, A PARTIR DO APTAMI UN 200,00 80,00 16.000,00 
NASCIMENTO, PÓ, ENTERAL OU L PRE 
ORAL, PTN HIDRO LISADA SORO DANON 
LEITE, XAROPE GLICOSE, 
ÓLEOS VEGETAIS E/OU TCM 

E 

E/OU ÓLEO PEIXE, 
AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOS 
E E GALACTOSE, C/ LC PUFAS E 
NUCLEOTÍDEOS, C/SABOR. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400 G. 

 

(BR0435232) Ps) 
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EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 	 • 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviçak 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compri, 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
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4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

• pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e • 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diári 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. • 
11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 
65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto AIO 
presente ata; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CC►NTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

€t)  

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas • 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuraçã 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 
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Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus al 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) KARLA GRACIELLE VACCARIN, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 15 de março de 2021 

AMÉ CO B LYÇÉ 

Prefeito Municipal 

LA 	 AW)AR)V 

Representa te Legal 

VACCARIN & ALFF LTDA 

Detentora da Ata 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 66/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VACCARIN 
& ALFF LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VACCARIN & ALFF LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a RUA GENERAL OSORIO, 3012 - CEP: 85802070 - BAIRRO: 
CIRO NARDI, inscrita no CNPJ sob o n° 18.574.431/0001-27, neste ato por seu 
representante legal, KARLA GRACIELLE VACCARIN, CPF:047.020.709-40 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 4/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 15/03/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 4/2021, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com 
a Decisão Administrativa emanada pelo Prefeito Municipal fica autorizada a Troca de 
marca do Item 10 , Produto: DIETA INFANTIL, A PARTIR DO NASCIMENTO, PÓ, 
ENTERAL OU ORAL, PTN HIDRO LISADA SORO LEITE, XAROPE GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS E/OU TCM E/OU ÓLEO PEIXE, AA'S,VIT.,MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE, C/ LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS, 
C/SABOR. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G, (BR0435232) para PREGOMIM 
PEPTI (DANONE). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

C. panema - PR, 31 de março de 2021 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'59/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 

Aos quinze dias de março de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 4/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, sediada na AV 

PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 SALA B - CEP: 85602510 - BAIRRO: CRISTO 

REI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 10.869.890/0001-26, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, portador do RG n° 60820120 e do CPF n° 

020.073.289-76, residente no endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 159 APTO 32 - CEP: 

85601000 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

9 60334 DIETA ENTERAL, SIMBIÓTICO, 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, 
ISENTA LACTOSE E GLÚTEN, C/ 
OU S/ SABOR, EM SACHÉ 
(BR0440996). 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME 
E EPP 

NESTLÉ UN 1.000,00 4,50 4.500,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.500 00 (Quatro Mil e Quinhentos 

Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriam() Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer me" 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quar 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 
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4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

• concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dota ões or amentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 

Conta 
da 

Funcional programática Fonte 
de 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem comi  
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Daiane G. P. do Amaral, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados ser. 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/ 93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



o 
Município de Capanema - PR 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no a. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 
	 • 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, 
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incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das 

multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os se 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 04/2021, o seu respectivo Termo de referência, 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 04/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ADOLFO RODRIGUES 
FIORENZANO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 15 de março de 2021 
AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:10869890000126 

Assinado de forma digital por AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:10869890000126 
Dados: 2021.0723 15:21:28 -03'00' 

AM RICO B 

Prefeito Municipal 

ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO 

Representante Legal 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

• 
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O restante dos itens permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 15/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
99/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTI-
VOS PARA O USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 03/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
103/2020 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 
PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
08/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
104/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA 
UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, NAS REFOR-
MAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 08/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
108/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS 
CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
31/03/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
4/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 15/03/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
6/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATE-
RIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Item Desertei„ do 

modulo 
Unidade 
de medida 

Quantidade 
Deitada 

Valor 
!saltado 

Quantidade atimp- 
da pelo reequilibro, 

Valor Após Re- 
ernolthrro om ~maio 

Uma do Re-
~libem 
09/08/2021 22 AREIA 

MEDIA 
M3 400 102.486 351 1211,10 

O restante dos itens permanecem inalterados os preços homologados 
em 29/03/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
7/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL 
EM LONA E VINIL, OUTDOORS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRAN-
SITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 01/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
8/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 06/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N* 
30/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DE MUNICIP-
I0 DE CAPANEMA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde 	do vencimento de alguns 
Contratos/Atas no mês de MARCO DE 2022,  conforme abaixo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitação. 

NÚMERO/ANO/M 
ODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO , 

INEXIGIBILIDAD 
E N°7/2021 

AQUISIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	ORIGINAIS, 	NOVAS, 	PARA O 

VEÍCULO 	VAN/MICRO-ÔNIBUS 	RENAULT/MASTER, 

MARCA/MODELO JM, 16 LUGARES, DIESEL, NÚMERO DE 

FROTA 	194, 	PLACA 	BEP4A84, 	CHASSI 

93YMAFEXCMJ750390, ANO DE FABRICAÇÃO/ MODELO 

2020/2021, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

JUNTAMENTE COM A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA RENALT 

PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

02/03/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
09/2020 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 

FINAL 	DOS 	RESÍDUOS 	SÓLIDOS 	INFECTANTES 	DOS 

GRUPOS "A", "8" E "E" ORINDO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

PRODUZIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

04/03/2022 

. 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
4/2021 

AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES 

DA 	REDE 	DO 	SISTEMA 	ÚNICO 	DE 	SAÚDE 	(SUS), 

RESIDENTES 	NO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/03/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
14/2021 

AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO 

CORONAVÍRUS 	SARS-COV2 	(IGG/IGM) 	E 	SWAB 

CORONAVIRUS (COVID-19), REALIZADOS ATRAVÉS DE 

AMOSTRA DE SANGUE OBTIDA POR PUNÇÃO DIGITAL, 

22/03/2022 

.Avenida Governador Pedro N'iriato Parigot de Sou/a, 1080 - ('entro - 8.37(30-000 
Fone:( W13.552-1321 
CAl'ANI1211A - PR 



o )5 

Município de Capanema - PR 

         

         

  

VISANDO SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, DECORRENTE DA 

PANDEMIA CORONAVIRUS 

     

 

INEXIGIBILIDAD 
E 10/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA 

PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA SETEMBRO 

AMARELO, MÊS DEDICADO À PREVENÇÃO DO SUICÍDIO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E REVISÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 

ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE — VIGIASUS - RESOLUÇÕES SESA/PR N° 

616/2015 e 1205/2017, REGULAMENTADO PELA 

RESOLUÇÃO SESA/PR N.° 403/2017, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

  

28/03/2022 

   

 

INEXIGIBILIDAD 
E N° 01/2017 

  

29/03/2022 

   

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
14/2020 

  

31/03/2022 

   

         

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser aditivados, 
deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 

21 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

As‘anado di0lialt000a. par ROSEL IA KRICE R 

ROSELIA KRIGER"Ee'`ER"GAN'63"5824"4  DN' C.BR. 0a1CP-Orasa (X/aDoordarla da 

BECKER PAGANI. C7hf.AF:1).7j. • DIGITAL, 04.J.Presanatal 

63225824968 	OU.1952C03000116. C,NaROSEL nroGe R 
DECKER PAGANL6322S82.068 
ORLA 2022-02-2I 08:17:08 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

;1vellidil Governadur Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ce~ - 8,3760-000 
Folie:(1(i)3,3,32-1 321 
CAPANEMA - PR 
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ioselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 08:36 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE MARÇO/2022 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO JONAS.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaora capanema.pr.gov.br  

• licitacao(a capanema.pr,gov.br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 08:36 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00088.txt 

The original message was received at Mon, 21 Feb 2022 08:36:25 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 
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